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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS  N2  2018.0412-001SEINFRA. 

-Nítido pela Lei Federal n.2  8.666 de 21/06/93 e suas alterações posteriores; 

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA DO 
MERCADO DE CARNES, PEIXES E CULINÁRIA 
REGIONAL DE LIMOEIRO DO NORTE, JUNTO A 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
PUBLICOS. 

O MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE - CEARA, através da Secretária Municipal de Infraestrutura 
e Serviços Públicos, por intermédio Comissão Permanente de Licitações e Pregoes, nomeada 

• através da Portaria 143/2017 modificada pela 194/2017, toma público para conhecimento dos 
interessados que na data e local abaixo indicados fará realizar licitação sob modalidade TOMADA 
DE PREÇOS,  do tipo menor preço global para contratação de empresa para execução dos 
serviços objeto deste edital e seus anexos. O presente procedimento licitatório obedecerá, 
integralmente, a I&ei  Federal n11  8,666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, 
pela Lei 123/06 e1alteraçôes e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

1- DO OBJETO, bATA, HORA E LOCAL DA REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO 

1.1 - O presentt  Edital tem por objeto a REFORMA DO MERCADO DE CARNES, PEIXES E 
CULINÁRIA REGIONAL DE LIMOEIRO DO NORTE, JUNTO A SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTUI4k E SERVIÇOS PUBLICOS. 

1.2 - Os envelop4s contendo as Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação definidos 
neste Edital e seus Anexos deverão ser entregues no local, data e horário abaixo determinado. 

DATA E HORA D4 LICITAÇÃO: A sessão pública da licitação será inióiáda às 08:30 do dia 21 DE 
DEZEMBRO DE 2918. 

ENDEREÇO PARA! REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: Sala da Comissão de Licitações e Pregões da 
Prefeitura Municidal de Limoeiro do Norte - Ceara, situada na Rua Cel, Antônio Joaquim, 2121 
- Centro - Limoiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000. 

2. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

2.1. CONDIÇÃO ]v1PLICITA: A simples apresentação dos Documentos de Habilitação e da 
Proposta de Preçps pelo concorrente implica ciência e integral concordância e aceitação de 
todos os termos d10 edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos serviços e as 
condições de participação, competição, julgamento e formalização do contrato, bem como a 
aceitação e sujeição integral às disposições e à legislação aplicável, notadamente à Lei 8.666/93, 
alterada e consolidada, como forma de dirimir demandas que por ventura surjam no decorrer do 
processo, sendo, ro caso, fato omisso ou impossível de resolução através deste edital. 

2.2 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

2.2.1- Poderá participar  da presente licitação qualquer pessoa jurídica localizada em todas as 
Unidades da Federação, devidamente CADASTRADAS junto a Prefeitura Municipal de Limoeiro 
do Norte - Ceara OU Que atenda as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia 
anterior à data do Vecebimento das propostas (§ 2, do art. 22, da Lei n. 8.666/93), e que atenda 
a todas as condiç8es exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de habilitação 
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2.2.2.1 - Será pe?mitida a participação de licitantes não cadastrados, desde que atendam a todas 
as condições exiidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das 
propostas, facultado ao concorrente a realização do cadastramento. 

2.2.2.2 - Os interpssados ainda NÃO CADASTRADOS e que desejem participar no certame sob a 
condição de cadastrados deverão realizar seu cadastramento junto ao setor responsável (CPL), 
situado à Rua Cel. Antônio Joaquim, 2121 - Centro - Limoeiro do Norte - Ceara - CEP: 
62.930-000, até 

4 
terceiro dia anterior à data prevista para a abertura das propostas, momento 

em que deverá apresentar  os documentos exigidos para CADASTRO e consequentemente obter o 
CRC - Certificadb de Registro Cadastral. 

2.2.2.3 — As licitaites interessadas que ainda não são cadastrados e que não desejem realizar seu 
cadastramento juÀto ao Cadastro de Fornecedores do município, e que desejem participar no 
certame sob tal iondição deverão encaminhar para a Comissão de Licitação a documentação 
descrita no Anexp VIII deste, até o terceiro dia anterior à data prevista para a abertura das 
propostas, que fi?ará  sob custódia da Comissão e comporá a documentação de habilitação do 
mesmo no processo, recebendo no ato da entrega dos documentos, após conferencia da CPL, 
comprovante de entrega dos mesmos que deverá, juntamente com os demais documentos 
exigidos neste edital, compor os documentos de habilitação do concorrente. 

2.2.2.4 - As licit4ntes interessados que ainda não são cadastrados e que por ventura venha a 
participar no ceitame  nos termos do item 2.2.2.3, deverão, assim como os cadastrados, 
apresentar o comprovante de protocolo dos documentos constantes do Anexo VIII ou CRC 
acompanhado dos [demais documentos estabelecidos neste edital. 

2.2.2.5 — O comilrovante de entrega dos documentos para fins de participação neste certame  
por parte dos não cadastrados somente será expedido caso todos os documentos exigíveis  
estejam validos na,  data prevista para realização do certame.  

2.2.2.6 - Os licitantes interessados já cadastrados junto ao município cujo os documentos  
estejam vencidos ou inválidos, deverão atualizar seu CRC - Certificado de Registro Cadastral,  
de forma que na data prevista para o certame, todos os documentos estejam validos e aceitáveis  
na forma da lei, ou, caso queira, apresentar o CRC acompanhado de todos os documentos  
relacionados no Knexo VIII e demais documentos exigíveis neste edital para habilitação,  
devidamente em validade.  

2.2.2.7 - A habil tação do licitante neste certame, realizada na forma do item 2.2.2.3, não 
implicará em se 4 cadastramento no Registro de Fornecedores do município, devendo o 
concorrente, em 1 licitações posteriores, obedecer aos critérios estabelecidos nos atos 
convocatórios. 

2.3- RESTRIÇOESDE PARTICIPAÇÃO 

2.3.1- Não poderá participar do certame a empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de 
suspensão, que lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei n2  8.666/93 e suas alterações 
posteriores; 

2.3.2- Não poderálparticipar  empresa com falência decretada; 

2.3.3- Não será admitida a participação de interessados sob forma de consórcio ou grupo de 
empresas; 

2,3.4- Quando unt dos sécios, representante, diretor ou responsável técnico de qualquer das 
Licitante participat de mais de uma empresa, somente uma delas poderá participar do certame 
licitatório. Detectado a situação prevista neste item, serão sumariamente desclassificadas todas 
as concorrentes eip que faça parte os sécios, representantes, diretores ou responsável técnico. 
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23.5- É vedado ao(s) Servidor(es) dos órgãos e entidades da Administração Pública 4 u' ',aí de 
Limoeiro do Norte, inclusive Fundações instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público, participar 
como licitante, dieta ou indiretamente, por si ou por interposta pessoa, do presente processo 
licitatório. 

2.3.6- Seja qual for a situação, irregularidades detectadas mesmo que em momentos posteriores 
ao das fases da libitação, implicará ao licitante, seus representantes e o responsável técnico, as 
penalidades cabívpis inclusive penais. 

2.3.7- OUTRAS :RIFICAÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

  

2,3.7,1 - O Presdente da CPL e sua equipe poderá, a seu critério, verificar e utilizar como 
condição prévia ae participação, impedindo a participação no certame, os interessados que 
estejam inclusos bm  eventual descumprimento das condições de licitar e/ou contratar com o 
poder público, em especial, quanto à existência de sanção imposta em qualquer dos seguintes 
cadastros: 

- Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (wvw.portaldatransparenciagov.br/ceis);  

- Cadastro Nacioral de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnjjus.br/improbidade...adrn/consultar..xequerido,php).  

2.3.7.2 - Qualqu4r licitante poderá, caso queira, requerer a consulta descrita no item 2.3.7 de 
qualquer dos conorrentes, caso em que, constatada a aplicação de penalidades, será a apenada 
imediatamente declassificada em qualquer das fases da licitação. 

2.3.7.3 - A consijlta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
eventual matriz oq filial, conforme o caso (Acórdão TCU n2  1.793/11) e de seu sócio majoritário 
e/ou administradores (art. 12 da Lei n° 8.429/92), que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela 'prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inçlusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário ou 
administrador. 

2.3.7.4 - Constatda a existência de vedação à participação no certame, a CPL reputará ao 
mesmo sua condião impeditiva e o eliminará do certame em qualquer das fases do mesmo, 
dando continuidade com os concorrentes remanescentes. 

2.3.7.5 - Será asegurado ao apenado o direito a ampla defesa e o contraditório, no prazo de 
03(três) dias uteis, feita por escrito acompanhada dos documentos que achar necessário e 
protocolada junto Comissão de Licitação do Município de Limoeiro do Norte - Ceara. 

2.4 - Para participação neste certame o licitante deverá comprovar estar adimplente para com o 
Município de Limqeiro do Norte - Ceara em relação a execução contratual. A comprovação de 
que trata este item será feita mediante apresentação de Certidão de Adimplência Contratual 
emitida pelo Setor! de Compras do município a qual deverá ser solicitada junto ao referido setor 
até 48 (quarenta e oito) horas uteis antes da data prevista para realização da licitação. 

2.4.1 - Caso o Ilicitante  esteja inadimplente para com o município por qualquer fato de 
inexecução de co4rato. seja ela total ou parcial, ficará impedida de participação na licitação. 

2.4.2 - A solicita 4ão da certidão de adimplência contratual poderá ser feita na forma presencial 
através de requerimento, e/ou através de e-mail por qualquer dos correios eletrônicos: 
pmln.compras@grnail.com  ou compras@limoeirodonorte.ce.gov.br  

2.4.3 - Para partiçipação neste certame o licitante deverá comprovar e/ou declarar que tem 
conhecimento do local e de todas as condições para execução do objeto licitado. 

2.4.3.1 - Visita  écnica: A visita técnica representará a oportunidade para as licitantes 
interessadas conh?cerem  as características e especificações, condições especiais ou dificuldades 
que possam interferir na execução dos trabalhos, além de fazerem todos os questionamentos e 
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solicitações técnias que acharem necessários para elaboração de suas propostas cømerciais. 
Assim sendo, casp a licitante que venha a ser contratada, não tenha realizado a visita, não poderá 
deixar realizar o serviço nos termos e condições pactuadas, sob a alegação de não ter tido ciência 
de tais condições. 

a) A visita técnic é facultativa. A empresa interessada poderá fazer uma visita técnica ao local 
onde será execulÇado o serviço. Esta visita deverá ser realizada até 48 (quarenta e oito) horas 
antes da data de realização da licitação, durante o horário comercial de 08 às 13h. A realização do 
agendamento da Jisita técnica poderá ser feita na forma presencial através de requerimento, e/ou 
através de e-mpil por qualquer dos correios eletrônicos: pmln.compras@gmail.com  ou 
compras©limoeirbdonorte.ce.gov.br. 

b) Caso a licitantè realize a vistoria a declaração será expedida pelo SEINFRA ou por profissional 
por ela designadà, sendo esta assinada por representante legal da licitante que vistoriou as 
instalações, comçirovando estar ciente das informações técnicas e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações do objeto da licitação. 

c) A vistoria deverá ser realizada por representante legal admitida a delegação por procuração ao 
responsável técnio da mesma, comprovado tal vinculo mediante certidão emitida pelo CREA do 
domicilio sede da licitante. 

2.4.3.2 - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO: Caso o concorrente não queira ou não ache 
necessário realizgr a visita técnica, poderá concorrer no certame mediante DECLARAÇÃO DE 
CONHECIMENTO 1 DO LOCAL, DAS ESPECIFICAÇÕES E DIFICULDADES EXIGÍVEIS PARA 
REALIZAÇÃO DO ISERVIÇO OBJETO DA LICITAÇÃO, e de que, o REALIZARA DE ACORDO COM 
AS EXIGENCIASI TECNICAS, NORMAS EDITALICIAIS, ESPECIFICAÇÕES E NORMAS DE 
ENGENHARIA, e 'de Que se sujeita as fiscalizações do contratante e dos demais Órgão de 
fiscalização, e que ainda, COMPROMETE-SE A CORRIGIR AS SUAS CUSTAS, QUALQUER 
SERVIÇO NÃO ACEITO PELA CONTRATANTE. 

3. FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

3.1 O Objeto a st  contratado será executado sob a forma de execução indireta no regime de 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, conforme incisos e alíneas do artigo 10, da Lei n2  
8.666/93, e suas aterações. 

3.2. O Objeto será executado com o emprego de mão-de-obra, veiculos e equipamentos 
necessários à conlpleta execução, inclusive com fornecimento de todos os materiais necessários 
e os especificados' neste Edital, por conta e Ônus do contratado. 

4. SUBEMPREITADA 

4.1 A subempreitada do Objeto somente será admitida para serviços meios, tais como locação de 
veículos, transportes, locação de equipamentos, etc, com a expressa autorização escrita do 
Município, sempre sob integral responsabilidade da Contratada. 

S. CRITÉRIO DE J4TLGAMENTO 

5.1 A presente licitação será julgada pelo critério de MENOR PREÇO,  conforme artigo 45, 
parágrafo 12, incisp 1, combinado com o artigo 48, da Lei n2 8.666/93 e suas alterações. 

6. PLANO PLURIÁ4'WAL, LEGISLAÇÃO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIAS 

6.1. O Objeto está .contemplado nas metas estabelecidas no Plano Plurianual de Investimentos da 
Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte, estabelecido pela Lei Municipal n2  2.012/2017 e Lei 

Q 2.013/2017, Lei do Orçamento Anual para o exercício 2018, 

2.2. A despesa de4orrente  da execução dos serviços contratados correrá à conta da dotação: 

DOTAÇÃO ORAENTARIA: 0701.15.451.1501.1.015; 

ELEMENTO DESPSAS: 4.4.90,51.00; 
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FONTE DE RECU3SOS: Convênio União/outros; 

7. PRAZOS 

7.1. O prazo totalipara  execução do SERVIÇO é o estabelecido no Cronograma Físico-Financeiro 
do Projeto de E1enharia, Anexo 1 deste edital. 

7.2. Pelo não cumprimento dos prazos, total ou parcialmente, conforme o cronograma físico de 
execução estabelcido no projeto de engenharia, anexo 1 deste, será o contratado enquadrado 
nos termos do IteM SANÇÕES E MULTAS, deste edital. 

7.3. Os prazos çle recebimento provisório e definitivo não estão inclusos no prazo total 
estabelecido para a execução do Serviço. 

7.4. O prazo total para execução do Serviço poderá ser prorrogado, desde que se verifique algum 
dos motivos arroldos no artigo 57, da Lei n2  8.666/93, e suas alterações, procedendo-se neste 
caso de acordo cdm o parágrafo 22 do mesmo artigo. 

7.4.1. Na ocorrênia da hipótese acima, a Contratada deverá elaborar novo cronograma físico e 
financeiro, considprando o acréscimo de prazo e o saldo financeiro contratual remanescente, e 
submetê-lo a aprdvaçào da Contratante. 

7.5. O prazo total já considera que poderá ocorrer dias chuvosos no decurso da execução da 
obra, dificultando 1a realização dos trabalhos, não podendo ser alegado como fato excepcional ou 
imprevisível, estrdnho à vontade das partes. 

7.6. Consideradol o tempo necessário para a organização das instalações do escritório 
administrativo da ;vencedora no município, a Contratada disporá de, no máximo, 06 (seis) dias 
conforme item 7.7, após a ordem de início, emitida pelo Município, para efetivamente iniciar os 
trabalhos propriarfiente ditos. Tal prazo, porém, está incluído no prazo total da execução da obra. 

7.7. A Contratadã deverá iniciar a instalação de escritório administrativo operacional para 
gerência da obra, imediatamente após a emissão da ordem de inicio. Imediatamente após a 
conclusão das instalações do escritório e demais instalações necessárias, será iniciado a obra ou 
serviço. O prazo para inicio da obra não poderá exceder 6(seis) dias, já contados os necessários 
às instalações do 4scritório administrativo e operacional. 

8. CONTRATO 

o 8.1. O contrato a er formalizado é aquele cuja minuta consta no Anexo VII, deste Edital. 

8.2. A assinatura d0 Contrato deverá ocorrer no Setor de Licitações do município, no máximo, até 
o terceiro dia úti após a regular convocação do contratado, conforme artigo 64, da Lei n2  
8.666/93, e suas a'terações. 

8.3. No ato da assinatura do contrato, sob pena de recusa por parte do Contratante, a Contratada 
obrigatoriamente ieverá apresentar garantia contratual equivalente a no mínimo de 6% (cinco 
por cento) do valor contratado (Art. 55, Inciso VI - Lei 8.66/93), cabendo ao adjudicado optar 
por uma das modalidades de garantia elencadas no parágrafo 10, do artigo 56, da Lei n° 8666/93, 
e suas alterações. 

8.3.1. O prazo tot4l  da garantia deverá exceder ao prazo contratado para execução do Objeto em 
no mínimo 90 (noventa) dias, prazo no qual deverá ser recebido definitivamente a obra por parte 
do contratante. Ez} caso de pendência que impeça o recebimento definitivo da obra, o seguro 
deverá ser estendÇdo ou refeito pelo período em que perdure as falhas. 

8.3.2. Se, por quaquer razão, durante a execução do Objeto, for necessária a prorrogação do 
prazo de duração Øo Contrato, a Contratada fica obrigada a providenciar renovação da garantia, 
nos mesmos term6s e condições originalmente aprovados pelo Município, aplicando-se, se for o 
caso, o previsto n4 disposto acima. 
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8.3.3. A garantia, quando prestada na forma de caução em dinheiro, será mantido .. .. ' ação 
junto a instituição bancaria e será restituída pelo valor atualizado pela instituição financeira que 
se encontre depositada. Caso aconteça fato em que sejam utilizados recursos do seguro caução, 
este será restituído deduzido do valor utilizado. 

8.3.3.1 - A garantia contratual quando em dinheiro será realizado mediante deposito na Conta: 
Banco: 001 - Bnco do Brasil; Agencia 2253-5; Conta Corrente 283141-4 - Prefeitura de 
Limoeiro do Nortb (PMLN) e o comprovante do deposito, deverá ser entregue a Comissão de 
Licitações e Preg4es no ato da assinatura do termo de contrato. 

8.3.4. A caução srá devolvida e o seguro ou fiança liberados, mediante solicitação por escrito, 
anexada dos corr?spondentes  recibos emitidos pelo Município, após o Recebimento Definitivo do 
Objeto, no prazo de 10 (dez) dias úteis consecutivos, a contar da data da protocolização, que 
deverá ser realizado no Setor de Protocolo as SEGEF da Prefeitura Municipal de Limoeiro do 
Norte - Ceara, dituada na Av. Cel. Antônio Joaquim, 2121 - Centro - Limoeiro do Norte - 
Ceara. 

8.3.5. Cessará a guarda das garantias realizada mediante seguro ou fiança, que não forem 
resgatadas pela 5ontratada, no prazo de 60 (sessenta) dias após seu vencimento, cabendo ao 
Município a inutilização das mesmas. 

8.4. A Contratada, no ato de assinatura do Contrato, também deverá apresentar toda 
documentação re?erente a sua regularidade fiscal, dentro do prazo de validade na data da 
assinatura. 

9. SANÇÕES E MI.JLTAS E OBRIGAÇÕES 

9.1. Pela inexecuijão total ou parcial do contrato o Município poderá, garantida a prévia defesa, 
além da rescisão lo contrato, aplicar à Contratada as seguintes sanções, previstas no artigo 87, 
da Lei n2  8.666/93 e suas alterações: 

- advertência 

II - multa, nas fonas previstas no item a seguir; 

III - suspensão tmorária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 
Administração, poç prazo não superior a dois anos; 

IV - declaração dd inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

9,2. Poderá ser aêlicada  multa de 1% (um por cento) sobre o valor total corrigido do contrato 
quando a Contrataaa: 

a) prestar informações inexatas ou causar embaraços à Contratante; 

b) transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte a terceiros, sem prévia autorização 
por escrito do Mu4icf  pio; 

e) entregar os m4eriais ou serviços em desacordo com as normas técnicas ou especificações, 
independentes da ôbrigação de fazer as correções às suas expensas; 

d) desatender as determinações da Contratante; 

e) cometer qualq4er infração às normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo 
ainda pelas multa saplicadas pelos órgãos competentes em razão de infrações cometidas; 

O não iniciar, senY justa causa, a execução do Contrato no prazo fixado, estando sua proposta 
dentro do prazo de validade; 

g) recusar-se a executar, sem justa causa aceita pela contratante, a totalidade ou parte do 
objeto contratado; 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 



1 Prefeitura de 

LIMOEIRO 
DO NRTE 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

h) praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, imperícia, 	gligêná, dolo 
ou má-fé, venha 'a causar danos ao Município ou a terceiros, independente da é irigação da 
Contratada de reparar os danos causados. 

i) não der baixa d4 matrícula no Cadastro Especifico do INSS. 

9,3. Poderá ser 4plicada multa no valor de 0,1% (zero vírgula um por cento) do valor total 
corrigido contrataBo, por dia de atraso, na execução do cronograma físico e ou prazo contratado, 
até o limite de 20% (vinte por cento) daquele valor, conforme artigo 86, da Lei n° 8.666/93, e 
suas alterações. 

9.4. As multas aplicadas na execução do contrato poderão ser descontadas da garantia quando 
realizada em dinh4iro, ou dos pagamentos devidos à contratada, a critério exclusivo do Município 
e, quando for o capo, cobradas administrativamente ou judicialmente. 

9.5. As multas p8derão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o motivo. 

9.6. Para fins do cálculo do valor da multa, o valor do contrato será atualizado, de acordo com o 
IGP-M, ou índice Oficial, que venha a substitui-lo. 

9.7. Outras quetões que por ventura venham a ocorrer deverão ser discutidas ao teor da 
legislação aplicávil  sem prejuízos das multas e encargos aqui descritos. 

9.8. No caso de piora no pagamento da multa, incidirão juros, calculados com base na taxa 
referencial do Sisdema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC. 

9.9. A recusa iniultificada  da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentrp do prazo estabelecido pelo Município, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumi a, sujeitando-se às penalidades previstas na Lei n& 8.666/93, e suas 
alterações, e no p4esente Edital. 

9.10. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

9. 10.1 - DAS OBRIGAÇÕES  DA CONTRATADA 

9.10.1.1. A CONTATADA obriga-se a: 

9.10.1.1,1. Executr os serviços de acordo com o projeto e as especificações técnicas exigidas, 
sendo-lhes vedado introduzir modificações no projeto, nas especificações técnicas e/ou 
encargos gerais, sem o consentimento prévio, por escrito, da Contratante. 

9.10.1.1.2. Atualizir os cronogramas físico e financeiro, conforme o desenvolvimento do serviço, 
obedecendo às determinações da Contratante. 

9.10.1.1.3. A Contratante será assegurado, sempre e a qualquer hora, o livre acesso à inspeção 
em toda a área abrangida ou de execução pelo Objeto desta contratação. 

9.10.1.1.4. Dever ser mantido num local de fácil acesso um Diário de Obra, cujo modelo será 
aprovado pela CQntratante. O mesmo será preenchido em três (3) vias, sendo uma para 
Contratante, uma bara a Contratada e uma para a obra, e assinado, desde o início dos serviços, 
pela Contratante pela Contratada, através de seu responsável técnico (engenheiro residente na 
obra), indicado pesa respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica (ART). 

9.10.1.1.5. A Corítratada manterá obrigatoriamente " RESIDENTE" no local do serviço um 
Mestre-geral, durnte todas as horas do desenvolvimento da obra, seja qual for o estágio da 
mesma, 

9.10.1.1.6. Tambétn  o(s) Engenheiro(s) Responsável(is) Técnico(s), comprovado(s) por Anotação 
de Responsabilidae Técnica (ART), prestará(âo) à Contratante, juntamente com o mestre, todos 
os esclarecimentqs e informações sobre o andamento do Objeto, a sua programação, as 
peculiaridades de cada fase e tudo o mais que ela reputar como necessário ou útil ao trabalho 
contratado. 
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9.10.1.1.7. A Con ratada obriga-se, sem Ônus para o Município, a: 

a) Refazer todos os serviços executados que estiverem em desacordo com o solicitado pela 
Contratante. 

b) Atender as solicitações da Contratante para o início dos serviços a serem refeitos no prazo 
estabelecido pela hesma. 

c) Efetuar a sinal!zaçào adequada, nos termos do Código de Trânsito Brasileiro, da legislação de 
segurança do trab'alho e de segurança da população. 

d) Instalar, além tias placas regulamentares do CREA / CONFEA, placas indicativas de EM 
OBRA" 

9.10.1.1.8. É obriação da Contratada o cumprimento das exigências e normas de segurança do 
trabalho. 

9.10.1.1.9. Ê obrigação da Contratada, além do cumprimento da legislação específica, fornecer, 
incentivar e obriflr o uso dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI' s) para todos os seus 
empregados, quano em serviço. 

9.10.1.1.10. Devefá manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele  assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
Licitação. 

9.10.1.1.11. São de inteira responsabilidade da Contratada todos os ônus relativos à segurança e 
proteção das pesqoas, obras, materiais, equipamentos e bens, tanto com respeito aos serviços 
em si mesmos, cmo todos os encargos referentes à legislação trabalhista e previdenciária, 
ficando assegurad ao Município o direito de regresso em caso de futura condenação judicial. 

9.10.1.1.12. Fica 'a exclusivo critério do Município, em qualquer fase ou etapa do Contrato, 
solicitar que sejair exibidos os comprovantes de pagamentos dos encargos sociais. 

9.10.1.1.13. É obrigação da Contratada cumprir as determinações da Legislação Previdenciái-ia, 
trabalhista e fiscal. 

9.10.2 — DAS OBRjGAÕES DA CONTRATANTE 

9. 10.2.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) encaminhar ao kontratado a ordem de serviços acompanhada dos documentos e informações 
necessárias para execução dos serviços; 

b) permitir ao pëssoal da contratada acesso as suas instalações e documentos, desde que 
observadas as norfrias de segurança, sigilo e condições de uso; 

c) efetuar os pagaMentos devidos nas condições estabelecidas nesta instrumento; 

d) apoiar no que for possível a contratada para a boa execução dos serviços; 

e) indicar o local, instalações e horários em que os profissionais da contratada poderão executar 
suas atividades qundo requerido pela contratante. 

9.10.3 — Todos os serviços serão executados sob a fiscalização do Município, por intermédio de 
Engenheiros ou Iomissões para tal fim designado(s), sem excluir a responsabilidade da 
Contratada. 

10. ESCLARECIMENTOS E CONSULTAS 

10.1. Consultas, ésclarecimentos e demais informações relativas a presente Licitação deverão 
ser formulados po escrito, endereçadas ao Gestor da Secretaria contratante e protocolada na 
Comissão de Licit9ções e Pregões do Município de Limoeiro do Norte - Ceara, com o número da 
licitação deste Edital, até 5 (cinco) dias úteis anteriores à data da sua abertura. O Município 
responderá, tambêh  por escrito, em até 3 (três) dias úteis, anteriores à data da abertura. 
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10.1.1. Não será? levados em consideração, pelo Município, quaisquer consultas, pleitos ou 
reclamações que não tenham sido formulados por escrito, em tempo hábil. 

10,1.2. Os esc4ecimentos que se fizerem necessários a respeito da presente Licitação, 
respostas a dúvidas formuladas, bem como eventuais alterações ao presente Edital serão 
divulgadas pelo ]»ário  Oficial de Limoeiro do Norte - Ceara, e ainda pelo site do TCE - 
Tribunal de Corfstas do Estado do Ceara (www.tce.ce.gov.br  - portal de licitações dos 
municípios), e ainda, quando necessário, em jornal de grande circulação, passando a fazer parte 
integrante dos doumentos do processo licitatório. 

10.2. O protocoló a ser utilizado será sempre o da Comissão de Licitações e Pregões do 
Município de Limoeiro do Norte, situado na Rua Cel. Antônio Joaquim, 2121 - Centro - 
Limoeiro do Norte - Ceara, devendo o requerente apresentar duas vias do documento a 
protocolar, a firtj de receber a segunda via rubricada com o 	recebido" do funcionário 
responsável, das 8h30min às 13h:Oomin em dias uteis. 

10.2.1 As conpultas também poderão ser encaminhadas no endereço eletrônico: 
licitacoes@limoeirodonorte.ce.gov.br   

11. FORMA DE A1f RESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO 

11.1. A Licitante1  deverá apresentar para a Comissão de licitação, caso não se trate de seu 
representante leal constituído na forma da lei, em papel timbrado da empresa, o 
credenciamento de seu preposto, para representá-lo em todos os atos necessários para esta 
Licitação, conforme Modelo de Carta Credencial, em Anexo II deste, com firma reconhecida do 
emitente, acompaphado de documento de identificação que mereça fé pública. A carta Credencial 
poderá ser substifuída por procuração publica ou privada, esta última com firma reconhecida do 
outorgante. 

11.1.1. O documento de identidade apresentado deverá ser o mesmo que conste na Carta de 
Credencial. 

11.2. A documentação a ser apresentada é composta dos Documentos de Habilitação e da 
Proposta de Preços. 

11,2,1. Os documntos deverão ser originais ou cópias autenticadas, conforme cada caso. 

11.3. A documentação referida deverá ser entregue, em uma via, na data e no local definidos 
neste Edital, emi  dois envelopes distintos, devidamente fechados, contendo no primeiro os 
Documentos de Hbilitação e no segundo a Proposta de Preços e seus anexos. 

11.3.1. Cada envlope deverá conter, preferencialmente, seus documentos encadernados ou 
grampeados, dispbstos ordenadamente e com todas as folhas numeradas em ordem seqüencial na 
margem inferior hireita, para maior segurança da Licitante. A numeração de páginas deverá 
incluir o número total de páginas, no formato n° da página/ no total de páginas. A ausência desta 
numeração não inabilita ou desclassifica por si só a concorrente ou sua proposta. 

11.3.2. Os envelopes deverão conter na parte externa, os seguintes dizeres: 

a) no envelope A:' 

A PREFEITURA ?ÂUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE - CEARA 
TOMADA DE PR4OS N 	  
OBJETO: 
LICITANTE: 	 CNPJ 	  
ENVELOPE N. A(DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 

b) no envelope B:," envelope B - Proposta de Preços" 

A PREFEITURA ? 
TOMADA DE PRE 

IINICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE - CEARA 
;os N2 	  
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OBJETO: CP 

LICITANTE: 	 -  CNPJ 	  
ENVELOPE Nft E (PROPOSTA DE PREÇOS) 
11.4. Não serão consideradas as documentações ou as propostas por quaisquer outros meios que 
não os acima mencionados. 

11.5. Não será rpalizada autenticação de documentos por parte da comissão de licitação, 
devendo as aute9ticações ser realizadas por cartório competente para tal fim. Os documentos 
entregues em original não serão devolvidos aos licitantes, passando a fazer parte do processo. 

11.6. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE A): OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO A 
APRESENTAR SERÃO OS DESCRITOS A SEGUIR. 

11.6.1. PARA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Certificado de Registro Cadastral (CRC), ou documento equivalente (Comprovante de Protocolo  
de Documentos), no caso de interessado não cadastrado, nos termos do descrito neste  
instrumento.  

11.6.2. PARA REdULARIDADE FISCAL/TRABALHISTA 

a) Certidão Negaliva de Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei n2  12.440/2011 e à Resolução 
Administrativa TSV  n11  1470/2011, de 4 de janeiro de 2012); 

b) Certidão Negativa de Débitos para com o município de Limoeiro do Norte - Ceara. A 
solicitação da ce4idão de que trata este item poderá ser feita na forma presencial através de 
requerimento, e/ ou através de e-mail por qualquer dos correios eletrônicos: 
pmln.compras@grhail.com  ou compras@limoeirodonorte.ce.gov.br  

11.6.2.1. A aceitção das certidões expedidas pelos Órgãos das Administrações Fiscal e 
Tributária, apresdntadas para fins de CRC ou de emissão de Comprovante de Protocolo de 
Documentos para participação neste certame, emitidas pela Internet, condiciona-se à verificação 
de sua validade, pala Comissão de Licitação, através da consulta ao endereço eletrônico indicado 
pelo órgão Emisscr 

11.6.3. PARA QU$JIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Relação dos responsáveis técnicos da concorrente emitida pelo CREA do domicilio sede da 
licitante. 

b) A prova da jQualificação Técnica será feita mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

b.1) Comprovaçãc de a Licitante possuir em seu quadro permanente, na data da licitação e 
constante da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica do CREA na qualidade de responsável 
técnico, engenheir(s) detentor(es) acervo técnico por execução de serviços compatíveis com o 
objeto da icitação( conforme a seguir relacionado: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

01 
EXECT4ÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE REFORMAS DE PREDIOS, GALPOES 
OU C4SAS, CUJO AS METRAGENS SEJAM NO MINIMO EQUIVALENTE A 30% 
(TRIN1'A POR CENTO) DA QUANTIA DO OBJETO LICITADO. 

b.2) A comprovaço do vínculo de que trata o item " 11.6.3" alínea " b.1" se dará por qualquer 
das seguintes situações: 
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1) VINCULO EMPREGATICIO: mediante cópia da Carteira Profissional de Trabalho e'cá de 
Registro de Empregados (FRE) que demonstrem a identificação do profissional e guia de 
recolhimento do GTS do mês que anteceder ao do mês da licitação, onde conste o(s) nome(s) 
do(s) profissional tais). 

II) PRESTAÇÃO IDE SERVIÇOS  PROFISSIONAIS AUTONOMOS: mediante cópia do contrato 
Profissional de trabalho que demonstre a identificação das partes, o objeto do serviço 
profissional presfado e o prazo do contraio, acompanhado da SEFIF/GEFIP e da GPS paga 
referente ao mês tiue anteceder ao da licitação, onde conste o(s) nome(s) do(s) profissional(ais). 

III) SOCIO/DIRETOR/ACIONISTA/DIRIGENTE: Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa 
licitante tal comprovação será feita através certidão simplificada da junta comercial do estado 
domicilio sede d licitante, emitida em data inferior a 30(trinta) dias da data da licitação, 
acompanhada da certidão do CREA, devidamente atualizada. 

c) Declaração(ões) individual(is), por escrito do(s) profissional(ais) apresentado(s) para 
atendimento às a)íneas acima, autorizando sua(s) inclusão(Ôes) na equipe técnica, e que irá 
participar na exec4ição dos trabalhos. 

d) Declarações d4 licitante, de que o profissional de nível superior indicado para execução do 
serviço, não tem vínculo empregaticio com a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara. 

e) Termo de Conipromisso de execução dos serviços, devidamente assinado pelo emitente, no 
qual os profissionais de nível superior relacionados pela licitante para fins de comprovação de 
qualificação técnida declarem que executarão, a serviço da licitante, os serviços pertinentes a 
sua especialidade) para o fiel cumprimento do objeto desta licitação; 

11.6.4. PARA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Balanço Patrimbnial e demonstrações contábeis do (iltimo exercício social, (EXERCICIO 2017), 
já apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 

a.1) - Entende-si por forma da lei" o seguinte: 

1) Quando S.A, bhanço patrimonial devidamente registrado (art. 289, caput e parágrafo 52,  da 
Lei Federal N2  904/76). 

II) Quando outra orma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de abertura e de 
encerramento do !Jvro  Diário do qual foi extraído (artigo 52,  parágrafo 2, do Decreto-lei N2  
486/69), autenticaIo pelo órgão competente do Registro do Comércio acompanhado da Certidão 
de Regularidade d Profissional - CRP reconhecido pelo conselho regional de contabilidade, nos 
termos da Resoluço CFC 1.402/2012 do Conselho Federal de Contabilidade. 

a.2) - É vedada asubstituição do Balanço Patrimonial por qualquer outro tipo de documento; 

a.3) - A boa sitqação financeira de que trata este item será medida baseada na obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) de análise de 
Balanço. Todos os índices analisados deverão ser igual ou superior a 01 (um). 

LG 
= Ativo Circulante + Ativo Não Circulante 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG 
= Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = 
1 

t 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 
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b) Concorrentes bonstituídas há menos de ano poderão participar do torneio ap z entndo o 
balanço de abe ura devidamente registrado, assinado por contabilista habilitado e pelo 
representante da lempresa,  acompanhado dos índices que comprovem a boa situação financeira 
da concorrente, n s mesmos termos do exigido no subitem alínea (A.3)" acima; 

b.1) Concorrentes que participarem no certame através de filiais deverão apresentar o balanço 
patrimonial de sul matriz, nos termos já estabelecidos neste edital. 

c) Comprovação4e garantia da proposta, em qualquer das modalidades que se segue, com valor 
não inferior ao e)iivalente a 1% (um por cento) do orçamento estimado da licitação, estabelecido 
no Anexo 1 - Tenpo de Referência - Projeto de Engenharia. 

c.1) Serão aceitzjs as seguintes modalidades de garantias: 

- caução em dit!iheiro  ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a 
forma escritural,I  mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo anco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério  da Fazenda 

II - seguro-garantia 

III - fiança bancá4a. 

c.2) no caso da g4rantia de manutenção da proposta ser realizada através de caução em dinheiro, 
este será realizao na Conta: Banco: 001 - Banco do Brasil; Agencia 2253-5; Conta Corrente 
283141-4 - Prefitura de Limoeiro do Norte (PMLN) e o comprovante do deposito, deverá ser 
protocolado do departamento de Compras e Coletas desta prefeitura até 24(vinte e quatro) horas 
antes da data da 11citação, momento em que será realizado a emissão da certidão de comprovação 
do caução, documnto que deverá ser apresentado junto aos documentos de habilitação. 

11.6.5. OUTRAS ]ECLARAÇÓES 

a) Declaração de onhecimento, aceitabilidade e concordância do edital, conforme modelo anexo 
(Anexo III). 

b) Declaração Neativa de Infração ao disposto no inciso XXXIII, do artigo 72,  da Constituição 
Federal, de acorco com o Decreto Municipal nQ 4.358, de 05 de setembro de 2002, conforme 
modelo em anexo 1(Anexo IV). 

C) Declaração Negativa de Inidoneidade e Ausência de Fato Impeditivo para Licitar com o Poder 
Público, conformei  modelo anexo (Anexo V). 

11.6.6. CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL (CRC) 

11.6.5.1. Em caso' de apresentação de documento CRC, este deverá atender ao especificado no 
item" 2.2.2.6"  diste edital. 

11.7. PROPOSTA )E PREÇOS (ENVELOPE B) 

11.7.1. A Carta Proposta de preços poderá obedecer ao Modelo definido no Anexo VI deste 
edital, e sob pena de desclassificação do certame, deverá ser acompanhada, no mínimo das 
seguintes peças: Ivlemorial de cálculos / Dimensionamentos - Item 12 do Projeto Engenharia; 
Memorial de cálc4los / Orçamento - Item 13 do Projeto Engenharia; Orçamento - Item 14 do 
Projeto Engenharia; Cronograma Físico Financeiro - Item 15 do Projeto Engenharia; 
Composição do BDI - Item 16 do Projeto Engenharia e Tabela de Encargos Sociais - Item 17 
do Projeto Engenlaria. 

11.7.1.1 - 	facultado ao licitante a apresentação ou não dos mapas, plotagens e memoriais que 
compõem o Terno de Referência - Projeto de Engenharia, Anexo 1 do edital, desde 
apresentados os especificados no item 11.7.1, visto que todos os licitantes devem obedecer 
obrigatoriamente aos critérios já estabelecido no projeto, OS MAPAS, PLOTAGENS E PLANTAS, 
estarão na sala ida CPL, e poderão ser disponibilizados de forma presencial (Sócios ou 
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representantes) Çravés de mídia (CD, DVD) ou pen drives, para aqueles que assi 'çleseja,ft 
adquirir os arquivs. 

11.7.1.2 — Com 1exceção dos mapas, plotagens, fotografias e memoriais, será sumariamente 
desclassificada a koncorrente que deixar de apresentar, anexo a carta proposta, qualquer dos 
itens especificados no item 11,7.1. 

11.7.1.3 - Serátambém sumariamente desclassificada a concorrente que deixar de cotar 
qualquer item da composições, ou cota-los em quantidade inferior a que compõe o Termo de 
Referência - Pro4eto de Engenharia, Anexo 1 do edital. 

11.7.1.4 - As cartas propostas que não seguirem os padrões estabelecidos no anexo do edital, 
deverão conter tolas as informações. Estabelecidos no modelo do edital em anexo (VI). 

11.7.1.5 - O licitnte deverá apresentar o valor global de proposta em algarismo e por extenso. 

11.7.2. A propostR será expressa em reais, e para a composição do preço unitário, o truncamento 
será na segunda casa dos centavos. Quanto ao preço total, será o produto deste pela quantidade 
correspondente. Terá  como data o dia da apresentação e recebimento dos envelopes de 
documentação e dV proposta de preços, pela Comissão de Licitações e Pregões. 

11.7.2.1, No casolde  divergência entre o valor unitário e o valor total contido na Proposta de 
Preços, será procedida sua correção, da seguinte forma: 

a) no erro de multiplicação de preço unitário pela quantidade correspondente será corrigido o 
seu produto, e consequentemente o somatório dos preços unitários e o total; 

b) no erro de adiLão, no caso de preço global, será retificado pelo somatório dos valores das 
etapas; 

c) o erro entre o valor numérico e o valor por extenso, será considerado o valor 
matematicamente porreto de acordo com a planilha de preços. 

11.7.3. O prazo dejvalidade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias. 

11.7.4. No Cronokrama Físico-Financeiro, deve ser observado os percentuais definidos pelo 
Projeto de Engenharia do Município, afastando-se qualquer alteração por parte do concorrente. 
Eventuais alterações serão punidas com a desclassificação da proposta no certame. 

11.7.5. Chama-se atenção de que o cronograma físico será fiscalizado, pois o não cumprimento 
dos prazos parciais, quando da execução, será enquadrado no Item SANÇÕES E MULTAS, deste 
Edital. 

11.7.5.1. Na ocorrência da hipótese de prorrogação de prazo, prevista no Item PRAZO, a 
Contratada deverá1 elaborar novos cronogramas físico e financeiro, considerando o acréscimo de 
prazo e o saldo financeiro contratual remanescente, e submetê-lo a aprovação da Contratante, 
conforme solicita4 acima. 

11.7.6. A Licitant deverá apresentar, caso assim queira, planilha descrita no Anexo VI.!, de 
acordo com a Cláusula terceira da Minuta de Contrato, discriminando na coluna Preço Unitário os 
valores relativos i, mão-de-obra, aos equipamentos empregados e aos materiais, bem como os 
respectivos perceituais, visando atender a Legislação Municipal relativa ao Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza, e a Legislação Previdenciária, quando for o caso. 

.l1.7.6,1.Caso  não Wa cumprido o determinado no item 11.7.6, o Contrato será celebrado sem os  
preços desmembrddos e, portanto, a base de cálculo para retenção sobre o valor da Nota Fiscal  
ou Fatura será umá daquelas estabelecidas pela Legislação Municipal do Imposto Sobre Serviços  
de Qualquer Natur&za, e na Legislação Previdenciária.  

11.7.6.2. Não ser4 firmado Termo Aditivo Contratual que tenha por objeto a discriminação dos 
preços em mão-db-obra, equipamentos e materiais, decorrente da falta de apresentação da 
planilha discriminada, no prazo estabelecido neste Edital. 
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12. RECEBJMENtp DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS 

12.1. No local, &a e hora estabelecidos neste Edital, a Comissão de Licitações e Pregões 
instalará a reunião para o recebimento dos dois envelopes contendo Documentação e Propostas, 
obedecendo aos trabalhos a seguinte ordem: 

12.1.1. Identificação dos credenciados presentes, como representantes legais das empresas 
Licitantes, conforme Modelo de Carta Credencial em anexo a este Edital, Que deverá ser 
apresentada fora dos envelopes. 

12.1.1.1. Somente: poderá manifestar-se em qualquer fase da Licitação, em nome da Licitante, o 
representante crddenciado, ou quando for o caso, seu representante legalmente constituído em 
seus atos constit4ivos devidamente identificado. 

12.1.2. Recebimento dos 2 (dois) envelopes fechados e colados, contendo no envelope « A" os 
Documentos de Hâbilitação e, no envelope B" , a Proposta de Preços. 

12.1.3. Abertura o envelope " A" (Documentos de Habilitação) de todas as Licitantes, sendo 
todos os documentos rubricados pelos membros da Comissão e pelos proponentes presentes que 
o queiram fazer. 

12.1,3.1. Caso a iComissão não emita o parecer sobre a Habilitação no ato de abertura do 
envelope A" , bu não haja renúncia ao prazo recursal, os envelopes « E" (Proposta de 
Preços), devidamnte fechados e colados, ficarão em poder da Comissão de Licitações e 
Pregões, acondicionados em volume envolto em fita adesiva, de forma que se garanta sua 
inviolabilidade, e será rubricado pela Comissão e pelos proponentes presentes. A data posterior 
para abertura do ênvelope B" será comunicada por publicação no Diário Oficial do Município, 
em jornal de gra4de circulação e no site do TCE - Tribunal de Constas do Estado do Ceara 
(www.tec.ce.gov.br- Portal de Licitações dos Municípios). 

12.1.4. Ocorrendo o julgamento dos documentos dos envelopes A" , e após a divulgação do 
parecer de Habilitção, e havendo a desistência expressa à interposição de recurso por todas as 
Licitantes, procedpr-se-á a abertura dos envelopes E" (Proposta de Preços) das Licitantes 
julgadas habilitadqs, devendo ser rubricadas pelos representantes presentes que o queira fazer 
em todas as folh;s de cada Proposta de Preços. Em seguida, será realizado o julgamento das 
propostas, e apó, encerrada a sessão e lavrada ata circunstanciada, sendo devolvidos os 
envelopes E" (Proposta de Preços) das empresas inabilitadas. Não havendo a desistência 
expressa à interp4sião de recurso por todas as Licitantes, ficará de imediato aberto prazo para 
interposição do mesmo pelos concorrentes. 

12.2. Quaisquer fatos significativos ocorridos no decurso da sessão de recebimento e abertura 
dos envelopes " A" e « E" poderão ser objeto de anotação na ATA, por solicitação de qualquer 
dos presentes credenciados no ato. 

12.3. Os interessados poderão ingressar com recurso, no prazo de 5(cinco) dias úteis, através do 
protocolo do mesÇno junto a Comissão de Licitações e Pregões do município, situada Rua Cel. 
Antônio Joaquim, 2121 - Centro - Limoeiro do Norte - Ceara, no horário das 8h30min às 
13h00min em dias [uteis no município, para casos previstos nos caput e incisos do artigo 109, da 
Lei n2  8.666/93, e'suas alterações. 

13. JULGAMENTO! 

13.1. Os documentos de Habilitação e as Propostas estarão em julgamento a partir do momento 
da abertura de seús envelopes em sessão pública, não sendo admitidas, desde então, quaisquer 
informações adicionais das Licitantes, ou modificações das condições ofertadas, ressalvadas 
apenas aqueles esclarecimentos e ou informações solicitadas expressamente pela Comissão de 
Licitações e Pregões. 

13.2, Serão consideradas inabilitadas na fase de julgamento do envelope « A" 	e 
desclassificadas na fase de julgamento dos envelopes " B" , os documentos e as propostas que: 
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a) Não atendam ââ condições do Edital; 

b) Estejam incompletas, incorretas e/ou não tenham informações suficientes qÇperitam 
perfeita identificaflo e qualificação dos serviços; 	 '..PL 4! 
c) Apresentem prhzo de execução do Objeto superior ao estabelecido neste Edital. 

d) Estejam fora d4 validade, com defeito ou rasura que invalidem o documento. 

13.3. FASES DO SULGAMENTO 

13.3.1 O julgamento da presente Licitação dar-se-á nas seguintes fases: 

13.3.2 JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

13.3.2.1 Serão consideradas inabilitadas as Licites que deixarem de apresentar qualquer dos 
documentos solici1tados, ou os apresente de forma diversa da indicada, ou ainda, que apresentem 
documentos julgados insuficientes para o atendimento das condições deste Edital. 

. 	13.3.3 JULGAMEI.LTO  DA PROPOSTA DE PREÇOS 

13.3.3.1 O julgamento das propostas será pelo critério de MENOR PREÇO  GLOBAL, sendo 
desclassificadas as propostas: 

1) que não atendaib o disposto neste edital; 

II) cujos preços u4itários dos itens propostos ultrapassem os preços unitários máximos admitidos 
no Orçamento anto  ao presente Edital; 

III) que não apreentarem preço para quaisquer um dos itens que compõem o orçamento 
Anexo 1 deste; 

IV) que diminuani as quantidades de qualquer dos itens que compõem o orçamento - Anexo 1 
deste. 

V) apresente valoi- maior que o estabelecido no orçamento - Anexo 1 deste; 

VI) propostas coo preços manifestamente inexeqüiveis, assim considerados aqueles que não 
venham a ter denipnstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos 
dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são 
compatíveis com a execução do objeto do contrato, condições estas necessariamente 
especificadas no ato convocatório da licitação. Consideram-se manifestamente inexeqüíveis, as 
propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes 
valores: 

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor 
orçado pela administração, ou, 

b) valor orçado pela administração. 

13.4. Em caso de empate entre 02(duas) ou mais propostas o critério de desempate será o de 
sorteio, em ato público, para o qual todos as Licitantes serão convidados. 

13.5. Será consid8rado vencedor da Licitação o Proponente que, depois de habilitado, apresentar 
a proposta mais vantajosa para a Administração, dentro das condições previstas nesta fase de 
iulamento. 

14. REAJUSTAME 4TO 

14.1. O saldo dc1 valor proposto e contratado somente poderá ser reajustado, mediante 
requerimento por escrito da Contratada, aceito pela contratante, depois de decorrido 1(um) ano 
da data limite pard a apresentação da proposta desta Licitação, conforme a variação do IGP-M ou 
substituo que o s4eda. 
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14.1.1. Entretantã o reajustamento fica subordinado ao atendimento de todas as .>n4i •es 
editalicias, à Legislação Federal e ou/ municipal em vigor. 

14,2. A anualida4 para fins de reajustamento é contada da data limite para a apresentação da 
proposta desta Liitação, 

14,3. O reajusta4ento será calculado com base na variação do índice abrangendo o período 
compreendido entre a data da proposta e o mês correspondente ao implemento da anualidade, 
aplicado sobre o qaldo contratual remanescente. 

14.4. O requerimento do reajustamento, dirigido por escrito ao gestor da SECULDES, deverá ser 
efetuado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data de implemento da anualidade, 
e será entregue à Contratante, na Rua Cel. Antonio Joaquim, 2121 - Centro - Limoeiro do 
Norte - Ceara, que providenciará os encaminhamentos administrativos. 

14.4.1. O requerimento deverá ser apresentado em duas vias, a fim de que seja devolvida a 
segunda via, com o " recebido" da Contratante. 

14.5. Pica estipuado que a não apresentação do requerimento de reajustamento no prazo 
indicado no item dnterior, caracterizará renúncia, por parte da Contratada, ao direito de reajuste, 
relativamente ao 4espectivo período aquisitivo. 

14.6. Sobre o pagamento do reajustamento serão efetuados os recolhimentos e retenções dos 
impostos devidos1  (ISSQN, IR, INSS, etc., conforme o caso), previstos na legislação vigente, 
conforme Item FATURAMENTO. 

15. FORMA DE E)&CUÇÃO DOS SERVIÇOS,  MEDIÇÃO E FATURAMENTO 

15.1. DA ORDEM PE SERVIÇOS E EXECUÇÃO 

15.1.1. O Contratynte emitira as ordens de serviços a serem executados de acordo com sua 
programação, de forma a facilitar a execução. 

15.1.2. Dar-se-á cova ordem de Serviço após a verificação da execução dos serviços da rua 
anterior e de sua Ionformidade. 

15.1.3. As ordensde serviços serão dadas de forma programada e de acordo com a viabilidade 
financeira do município. 

15.1.4. Nenhum serviço será iniciado sem a emissão da Ordem de Serviços. 

15.2. MEDIÇÃO E FATURAMENTO 

15.2.1- MEDIÇÃO1 

15.2.1.1. De aco?1do com o cronograma Físico-Financeiro, após apresentação da medição, 
conforme a programação de execução fixada, a Contratante realizará a conferência da execução 
dos serviços, e procederá com o aceite ou não da medição, e, somente após a aprovação da 
contratante, proceier-se-á o pagamento dos quantitativos de serviços efetivamente executados 
no período. 

15.2.1.2. O fechamento da medição deverá ser efetivado entre o Responsável Técnico e a 
Contratante, antes, dos períodos fixados no Calendário de Pagamento fornecido com cronograma 
físico-financeiro. 

15.2.1.3. Mesmo que a Contratada tenha ultrapassado sua meta, o pagamento garantido pelo 
Município, para o período, será aquele indicado nos Cronogramas Físico e Financeiro, de forma a 
atender a programkção orçamentária do Município. 

15.2.1.4. A Planilha de Medição deverá ser apresentada ao Município, de forma impressa 
devidamente assir4da pelo engenheiro responsável e pelo representante da contratada com os 
quantitativos medidos no período. 
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15.2.1.5. Somente1  depois do " DE ACORDO" da Contratante é que a Contratada prfmi$iYa 
Nota Fiscal ou Vatura de Prestação de Serviços, obedecendo aos períodos cons . gs  no 
Calendário de Pagamento, de acordo com o estabelecido neste edital e no cronograma físico- 

15,2.1.6. Em função de a Contratada fornecer o material necessária à execução do Objeto, a 
Contratante realiará a conferência desse material adquirido, entregue e aceito no canteiro de 
obras, somente liljerando o pagamento após constatação de que são de excelente qualidade 

15.2.2- FATURASNTO 

15.2.2.1. Após a qontratante atestar a medição, e o valor a ser cobrado, a Contratada ingressará, 
obriatoriarnente.com  a Nota Fiscal ou Fatura e demais documentação requerida neste Edital, no 
Protocolo SEGEFI - Secretarias de Finanças do Município contratante, situado na Rua Cel. 
Antônio Joaquim, §121 - Centro - Limoeiro do Norte - Ceara. 

15.2.2.2. Nas N4tas Fiscais ou Fatura, deverão constar, obrigatoriamente, o número da 
licitação/contrato, o objeto contratado, o período de execução dos serviços medidos, a 
discriminação dos valores da mão-de-obra e dos materiais empregados, conforme consta no 
subitem MEDIÇÃO,  os valores das retenções na fonte para o ISSQN, para a Previdência Social e 
o número do Cad$tro  Especifico do INSS (CEU, relativo a essa Obra. 

15.2.2.3. Em todo4 os processos de pagamento, a Contratada deverá, obrigatoriamente, anexar: 

u Fatura de Serviços original, datilografada ou emitida por sistema 
informatizado,  eMais  três (03) cópias, estas podendo ser eletrostáticas (xerox); 

b) O original impkesso,  devidamente assinado e carimbado pelo Responsável Técnico e pela 
Contratante, mais rês (03) cópias, das Folhas de Medição.  

15.2.2.3.1. Todos:  os processos de pagamentos, para efeitos de fiscalização, deverão ser 
acompanhados dejcópia autenticada da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço e Infórmações à Previdência (GFIP), onde conste os nomes do(s) empregado(s) 
contratado(s) para execução do Objeto deste Edital, conforme a Legislação Previdenciária, bem 
como, comprovaço do pagamento da GFS relativa ao período do serviço executado. 

15.2.2.4. O pagam nto das faturas que sucederam à primeira deverão vir acompanhadas também 
dos tributos, impotos e encargos exigíveis, na forma da legislação vigente. 

15.2.2.5. Constituilônus  exclusivo da Contratada quaisquer alegações de direito, seja dos órgãos 
fiscalizadores, sej de terceiros, por quaisquer incorreções na Nota Fiscal ou Fatura. 

15.2.2.6. Para a Nbta Fiscal ou Fatura que não contiver a discriminação conforme consta no item 
PROPOSTA DE P4EÇOS,  a base de cálculo da retenção, para efeito dos itens a seguir, será uma 
daquelas estabele'cídas pela Legislação específica do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza, e na Legislação Previdenciária. 

15.2.2.7. A Contraada ficará sujeita à retenção, a ser feita pelo Município: 

a) de 5% (cinco por cento), para o Erário Municipal, relativos ao Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza, sobre os valores da fatura, deduzidos dos valores de materiais; 

a.1) quando da etiissão  da Nota Fiscal ou Fatura, a Contratada e/ou a Contratante, caso a 
contratada não o 1  faça, deverá destacar o valor desta retenção, com o título " ISSQN NA 
FONTE" 

b) Valor devido a Seguridade Social, quando for o caso, conforme disposto na Legislação 
Previdenciária em vigor na data do pagamento. 

b.1)quando da etissão da Nota Fiscal ou Fatura, a Contratada e/ou a Contratante, caso a 
contratada não o faça, deverá destacar o valor desta retenção com o titulo de " RETENÇÃO 
PARA A PREVIDÊNCIA SOCIAL" 

a) Nota Fiscal 
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' c) de 1,5% (um yirgula cinquenta por cento) para o Erário Municipal, relativos ° mpto de 
Renda Retido na Fonte. 

c.1) quando da 4missão da Nota Fiscal ou Fatura, a Contratada e/ou a Contratante, caso a 
contratada não o1faça, deverá destacar o valor desta retenção com o título de " IMPOSTO DE 
RENDA RETIDO NA FONTE' 

15.2.2.7.1 Observação Importante: Os valores retidos e destacados na forma das letras anteriores 
devem ser deduzi  ?os do total bruto a ser pago. 

15.2.2.8. FATURA DE SERVIÇOS 

15.2.2.8.1. A Not!a  Fiscal ou Fatura referir-se-á ao somatório das quantidades medidas no 
período, dadas col»o  certas pela Contratante, multiplicadas pelos seus valores unitários. 

15.2.2.8.2. Somente serão pagos os serviços efetivamente realizados, ficando as partes sujeitas 
as sançbes previs?es neste edital por seu descumprimento. 

15.2.2.8.3. A Con4-atada fica responsável, perante os órgãos fiscalizadores, a comprovação de 
que o preço dosipateriais e equipamentos empregados, constantes na (s) Nota Fiscal(ais) ou 
Fatura(s) e discrininados quando da contratação, não são superiores aos preços de aquisição ou 
locação dos mesms, conforme a Legislação Previdenciária, devendo ser mantidos em seu poder 
os respectivos comprovantes, para fins de fiscalização da Secretaria da Receita Federal (SRF). 

15.2.2.9. FATURA IX) REAJUSTAMENTO 

15.2.2.9.10 valor da Nota Fiscal ou Fatura de Reajustamento será calculado pela fórmula: 

FR= FP x 1, sendo; 

FR = Nota Fiscal ou Fatura do Reajustamento; 

'FP = Nota Fiscal oCi Fatura do Principal; 

= índice de variação do IGP-M ou de seu substituto, quando for o caso, da atividade mencionada 
no Item REAJUSTA!vIENTO  entre a data da proposta e 1 (um) ou mais anos da data da assinatura 
'do Contrato. 

1  
R6. PAGAMENTO 

6.1. O pagamento le cada medição ocorrerá até o trigésimo (300)  dia subseqüente ao dia em 
que a Nota Fiscal ou Fatura foi protocolizada, no Protocolo do Município, situado na Rua Cel. 
Antônio Joaquim, 21:21 - Centro - Limoeiro do Norte - Ceara, obedecendo ao calendário de 
pagamento estabel4ido, observado o disposto na alínea a" , do inciso XIV, do artigo 40, da 

ei n° 8.666/93, e stias alterações. 

6.2. O Município rhanterá vínculo apenas com a Contratada, não permitindo, sob qualquer 
hipótese, a cedêncij de crédito relativo ao Objeto contratado, parcial ou totalmente, a outra 
dessoa jurídica ou física. 

116.3. O primeiro p4gamento  estará condicionado a apresentação de cópia do documento de 
matricula da Obra no Cadastro Específico do INSS, conforme a Legislação Previdenciária, e 
cndicionado ao cumprimento do Item TERMOS DE GARANTIA. 

1.4. Havendo atrSo no pagamento, por culpa exclusiva do Municipio, o valor devido será 
atualizado pela Taxa [Referencial (TR), ou índice oficial que venha a substituí-la, a ser calculado 

pro rata die" , desde o dia do vencimento do pagamento, conforme o Calendário de Pagamento, 
a é o dia do seu efetito  pagamento, de acordo com a seguinte fórmula: 

EvI = [(1 + 11100)&50 4 VP], Onde: 

EM = encargos moratórios; 

1 	índice escolhido pilo Município; 
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N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a efetivação deste, e 

VP = valor da parcela (Nota Fiscal ou Fatura) a ser paga. 

16.4.1. A atualização prevista neste item deverá ser solicitada, via protocolo, situado na Rua Cel. 
Antônio Joaquim, 2121 - Centro - Limoeiro do Norte - Ceara, em até trinta (30) dias da data 
efetiva do pagampnto, sob pena de preclusão. 

16.5. REJEIÇÃO 60 PROCESSO ADMINISTRATIVO DE PAGAMENTO 

16.5,1. O processo administrativo de pagamento poderá ser rejeitado caso venham a ser 
descumpridas as1 normas estabelecidas nos Itens MEDIÇÃO e FATUBAMENTO, e/ou houver 
incorreção na for{nulação da Nota Fiscal ou Fatura, ou ainda, por desatendimento deste edital, do 
contrato ou da legislação vigente a época, desde que correlata ao objeto licitado. 

16.5.2. Na ocorrncia de um dos fatos acima, a respectiva documentação será devolvida à 
Contratada e o 'processo arquivado. Neste caso o tempo decorrido na tramitação será 
desconsiderado, hevendo haver novo protocolo da documentação com as incorreções sanadas, 
dentro do Cronorama de Pagamento estabelecido para o exercício, não recaindo, deste fato, 
quaisquer ônus Pira  o Município. 

16.6. PAGAMENTO DA ÚLTIMA NOTA FISCAL OU FATURA 

16.6.1. O pagamento da última Nota Fiscal ou Fatura somente será efetuado após o recebimento 
e aprovação dos cadastros do Objeto executado e a emissão do Termo de Recebimento 
Provisório. 

16.6.2. Se por odasião da emissão do Termo de Recebimento Provisório for constatado pela 
Contratante a ne/fessidade de reparo e/ou correção de algum(ns) defeito(s) na execução do 
Objeto, os mesmos serão arrolados no Termo de Recebimento Provisório. 

16.6.2.1. Esses itens a reparar serão pagos, após terem sido corrigidos e aceitos pela 
Contratante. 

17. RECEBIMENT DO OBJhIO 

O recebimento do!objeto contratado por esta Licitação será efetuado em duas etapas distintas, 

17.1. RECEBIMEI'fI'O PROVISÓRIO 

17.1.1. O Recebirfiento Provisório será realizado em até 15 (quinze) dias após a comunicação 
escrita da conclusão do Objeto, pela Contratada, mediante termo circunstanciado que deve ser 
assinado pela Contratante e pelo Responsável Técnico pela obra. 

17.1.2. A assinatura das partes no Recebimento Provisório não exime a Contratada de concluir os 
serviços quantifi4ados e não executados, arrolados pela Contratante, conforme Subitem 
PAGAMENTO DA ULTIMA FATURA. 

17.2. RECEBIME4TO DEFINITIVO 

1.7.2.1.0 Recebimnto Definitivo será realizado em até 90 (noventa) dias, por Comissão 
designada especilmente para esta finalidade, mediante termo circunstanciado que deve ser 
assinado por esta Comissão e pela Contratada, após vistoria que comprove a adequação do 
Objeto aos termos contratuais. 

17.2.2. A Comissão designada pelo Município fixará o prazo para a conclusão do laudo de vistoria 
e, se for o caso, assinatura do Termo Definitivo. As garantias ofertadas para assinatura do 
Contrato somente erão liberadas após o Recebimento Definitivo, 

17.2.3. A Comissao  poderá exigir da Contratada reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas,expensas, no total ou em parte, o Objeto do Contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução, ou de materiais empregados. A 
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Comissão definir4 de comum acordo com a Contratada, o prazo para a solução de problemas 
encontrados na vitoria. 

17.2,4, O Termo 1çle Recebimento Definitivo não exime a Contratada no que diz respeita à sua 
responsabilidade técnica pela execução do Objeto. 

17.2.5. Todas a& ocorrências que tenham frustrada a boa execução do Objeto contratado, 
deverão ser arrolidos no Termo de Recebimento Definitivo. 

17.2.6. Também sonstitui  obrigação da Contratada comprovar a baixa de matrícula no Cadastro 
Especifica no INSS (CEI), conforme legislação vigente. 

17.2.7. Após o 4cebimento definitivo a empresa garantirá o Objeto executado pelo prazo 
estabelecido na legislação vigente, estando esta desobrigada por fatos ocorridos posterior ao 
recebimento definitivo e alheios a responsabilidade da execução. 

18. ATESTADO 

18.1 Qualquer atdstado relativo aos serviços executados pela Contratada no Objeto, somente 
será emitido pelo Município,  após o Recebimento Definitivo do mesmo, e de acordo com os itens 
e quantidades efeivamente realizados. 

19. DANOS 

19.1 Serão de responsabilidade da Contratada os eventuais danos causados a terceiros por 
razões decorrentes da execução do Objeto contratado. Inclui-se também nessa responsabilidade 
da Contratada o mu uso dos equipamentos e os danos às instalações públicas. 

20, SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

20.1. Ë obrigação da Contratada o cumprimento das exigências legais de segurança do trabalho. 
Os custos com a FÇegurana e Medicina do Trabalho deverão estar incluído no preço proposto. 

20.2. É obrigaçãe1 da Contratada, além do cumprimento da legislação específica, fornecer, 
incentivar e obrigar o uso dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI' s) para todos os 
empregados da En\presa quando em serviço. 

21. IDENTIFICAÇÃO FUNCIONAL 

21.1 Todos os fun1bionários da Contratada deverão obrigatoriamente portar identificador (crachá, 
farda, logotipo, etc), que identifique ser o profissional pertencente ao seu quadro, durante a 
execução dos trabálhos do Objeto contratado. 

22. RESPONSÁVEL TÉCNICO 

22.1 O(s) Engenl4iro(s) Responsável(eis) Técnico(s) e o Co-responsável, quando for o caso, 
comprovado(s) pol-  Atestado de Responsabilidade Técnica (ART) (apresentação da mesma, ao 
Município, 3(três) dias, no máximo, após a ordem de início), prestará(ão) à Contratante, 
juntamente com o Mestre, todos os esclarecimentos e informações sobre o andamento do Objeto, 
a sua programaçqo, as peculiaridades de cada fase e tudo o mais que ela reputar como 
necessário ou útil áo trabalho contratado. 

23. DIÁRIO DE OB?A 

23.1 Deverá ser mantido, num local de fácil acesso, um Diário de Obra, cujo modelo será 
aprovado pela Cntratante. O mesmo será preenchido em três (3) vias, sendo uma para 
Contratante, uma para a Contratada e uma para a obra, e assinado, desde o inicio dos serviços, 
pela Contratante 1 pela Contratada, através de seu responsável técnico e ou co-responsável, 
indicado pela respçctiva ART. 

24. CADASTRO D4 OBRA 

PrtfeFtur p 

LIMOEIRO 
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24,1. Na conclusqo do Objeto será obrigação da Contratada a entrega do cadastro . .-s;' iços 
executados à Cojitratante, em papel, conforme padrão usual do Município, ou aseu critério 
quando não existente  no municipio. 

24.2. O Município fornecerá à Contratada, na Ordem de Início, o Manual do padrão usual para o 
cadastro do Objeto, caso o tenha. 

25. TERMO(S) DE!  GARANTIA 

25.1. A ContratadL deverá apresentar ao Municipio, no ato da assinatura do Contrato, os Temos 
de Garantia já indicados neste edital, ficando a assinatura do contrato condicionada a entrega e 
aceitação dos mesmos 

26. LICENÇAS 

26.1 - As autorizções especiais para intervenções em vias públicas e ou no meio ambiente, uso 
de explosivos, etc, deverão ser providenciadas, pela Contratada, junto ao Departamento de Meio 
Ambiente, órgão a SEMAE ou da SEMACE, conforme a legislação, do Exército Brasileiro, 
quando for o caso,! e/ou qualquer órgão gestor ou fiscalizador da atividade especial. 

27. DISPOSIÇÕES ERA1S 

27.1- As norma que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disp9ta entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento 
da segurança e do regular funcionamento da administração. 

16.2- Os casos o4issos poderão ser resolvidos pelo presidente da CPL durante a sessão e pelo 
Ordenador de Depesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.2  
8.666/93, 

16.3- O não atendimento de exigências formais, assim consideradas pela CPL, não essenciais, 
não importará no fastamento do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade 
e a exata compreebsão da sua proposta durante a realização da sessão pública deste certame. 

16.4- A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação, visto 'as razões de possibilidade e de interesse publico, 

16.5- Nenhuma ii*Ienização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação ref4tnte  ao presente edital. 

16.6- A Homologação do presente procedimento será de competência do(s) ordenador(es) de 
despesas da respectiva unidade administrativa da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - 
Ceara. 

16.7- Na contagerii dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem 
e inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de 
expediente normal1no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 

16.8- Quaisquer iformações poderá ser obtida junto a Comissão de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Lim5eiro do Norte - Ceara, situada à Rua Cel. Antônio Joaquim, 2121, Centro, 
Limoeiro do Nortei-CE 

16.9- Cópias dol  edital, anexos, PLOTAGENS, PLANTAS, etc, poderão ser adquiridos 
gratuitamente, meliante solicitação e apresentação de instrumento gravável (CR-ROM virgem ou 
PENDRIVE), pelo icitante, nos horários de 08:00 às 12:00 horas, na Sede da Comissão de 
Licitação Prefeiturt Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, situada à Rua Cel. Antônio Joaquim, 
2121, Centro, Limoeiro do Norte-CE, ou ainda através de download do site do TCE - Tribunal 
de Contas do Esthdo do Ceara - Portal de Licitações dos Municípios (www.tce.ce.gov,br), 
ficando os autos d4 presente processo à disposição para vistas e conferência dos interessados. 
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16.10- O presente procedimento licitatório somente será concluído com a aprovação a&sina9 
do contrato firmado entre o vencedor do certame e o ordenador de despesas da - eczeria 
contratante da Pre eitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara. 

16.11- O Projeto 
- Tribunal de 

ásico/Termo de Referência, que está disponível para download do site do TCE 
ontas do Estado do Ceara - Portal de Licitações dos Municípios 

  

(www,tce.ce.gov.br) também poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da 
Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara. 

16.12- Todas as ormas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas no 

  

Anexo - Termo de Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente 
observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas. 

28. ANEXOS 

Anexo 1 - Projeto básico/Termo de Referência (Projeto de Engenharia). 

Anexo II - Modelo de Carta Credencial; 

Mexo III - Modlo de Declaração de Conhecimento, Aceite e Concordância dos termos do 
edital; 

Anexo IV - Modelo de Declaração Negativa de Infração ao Disposto no Inciso XXXIII, do Art. ?, 
da Constituição Fderal; 

Anexo V - Modeli' de Declaração Negativa de Inidoneidade e Ausência de Fato Impeditivo para 
Licitar com o Podir  Público; 

Anexo VI - Modelb de Carta Proposta de Preços. 

Mexo Vil - ModMo e Contrato 

Mexo VIII - Do4imentos exigíveis item 2.2.2.2 do edital. 

Limoeiro do Norte - Ceara, 04 de Dezembro de 2018 

Secretário Municip.4je Infraes§ tura e Serviços Públicos, 

-Pres n da Comissão de Licitações e Pregões- 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

ANEXO 1 

TERMO DE REFERENCIA 

  

PROJETO BASICO 

PROJETO DE ENGENHARIA 

2018 
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ESTADO DO CEARÁ 
Município de Urnoeiro do Norte 

Prefeitura cio Município 

o REF+RMA DO MERCADO DE CARNES, 

o 

PE(ES E CULINÁRIA REGIONAL DE 

LIMOEIRO DO NORTE - CE 

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES 

Limoeiro do Norte/CE, novembro de 2018. 

Alane4pffol4hda Nunes Mala, 
SecretdFk MunIipaI de Urbanismo. 

CÁU$24856-8 

Endereçc? Rua Cel. António Joaquim, 2121- Centro - Umoelro do Norte - ceará - CEP 62.930-000 
Telefone (88) 2142-0880 1 www.Tknoefrodonorti..cP gov br  



I I  

Página idn 

o 
ESTADO DO CEARÁ 

Município de Limoeiro do Norte 
Prefeitura do Município 

ESTUDOS TÉCNItOS PRELIMINARES r. 

A eiaboaçâo dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do 
planejamento dê uma contratação (planejamento preliminar) e serve essencialmente para: 
assegurar a v1,ilidade técnica da contratação, bem como o tratamento de seu Impacto 

ambientai; e en$asar  o termo de referência ou o projeto básico, que somente é elaborado se 
a contratação f4 considerada viável. 

Para est4pianejamento preliminar, Equipe Técnica formada portécnicos da SECRETARIA 
DE uRBANisMqe da empresa de Projetos TERRAFIXA PROJETOS E ENGENHARIA LiDA - ME, 
realizou ievantaXnentos quantitativo e qualitativo dos atuais permissionários do mercado, do 
estado de consrvação, das condições funcionais e sanitárias do edifício e do programa de 
necessidades cjbe fundamentou a concepção do projeto. Também foram realizados 
levantamentos pétrlco e fotográfico do edifício e diagnóstico das estruturas existentes de 
modo a deterrnthar o grau de intervenção do projeto e os respectivos serviços necessários à 
reforma do Merado das Carnes e Peixes de Limoeiro do Norte e as soluções de projeto esto 
descritas e justircadas no memorial descritivo. 

Entrevists com servidores do município responsáveis pela manutenção e operação do 
Mercado das Carnes e Peixes foram realizadas, de forma determinar as necessidades dos 
perrnlssionários, bem como determinar quais os principais problemas estruturais existentes na 
edificação, de fo ma a fundamentar o novo zoneamento e a distribuição dos pontos de venda. 

Todas as instalaç5es hidro sanitárias e elétricas foram vistoriadas, a fim de determinar 
quais os serviços efetivamente necessários, bem como foi realizada pesquisa bibliográfica, a fim 
de determinar qi iais; normativos da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA deveriam 
ser obedecidos. 

No fora in necessários levantamentos topográficos nem sondagens, uma vez que se 
trata da reforn4 de uma edificação existente, com total aproveitamento da estrutura de 
suporte e sem 

pa4  

qt4aiquer acréscimo de área construída nem de sobrecarga estrutural. Os serviços 
necessários 	esta reforma serão essencialmente de construção civil convencional, 
envolvendo sobfetudo demolição e construção de paredes de vedação, substituição da 
cobertura e renovação da fachada e das esquadrias. 

Limoeiro do Norte/CE, novembro de 2018. 

Alam d ;ol' daNunesMakz, 
Secr ' a / unicipal de Urbanismo. 

C,4UÁ24856-8 
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REFÇRMA DO MERCADO DE CARNES, 

PEIXES E CULINÁRIA REGIONAL DE 

LIMOEIRO DO NORTE - CE 

PLANO DE SUSTENTABLIDADE 

 

Limoeiro do Norte/CE, novembro de 2018. 

 

  

  

  

Página ide 9 

Endereçó: Rua Cel. Antôlo Joaquim, 2121- Centro - Llmoeko do Norte - Ceará - CEPI. 62.930-000 
Te!efont (88)21424880 1 yrw%vtnoàtlm.,itJ!Ê40v±ç 

1 



ESTADO DO CEARÁ 
Município de Limoeiro do Norte 

Prefeitura do Munk(pio 

PIANO DE SUSNTABILIDADE 

1. APRES TAÇÃO 

conv&nj*h 057844/2018 

Objeto:.Feforma do Mercado de Carnes, Peixes e Culinária Regional 

Jbal: R$ 1.604.800,00 

Ç%epasse: R$ 1.600.000,00 

Contrapartida: 4.800,00 

Valor 6 

Valord 

Valor d 

C. 

VigêncI; 540 dias 

início d4 Vigência: 01/12/2018 

2. osirnèos Do cowÊpiio 

O convênio tem como objetivos principais a Reforma e Modernização do Mercado de 

Carnes e Pelx4 [do Município de Limoeiro do Norte/CE, permitindo a inclusão produtiva e 

desenvolvimento local, reunindo para Isso um conjunto de ações de apoio aos produtores locais 

associados à cSercializaço da sua produção. 

Tornar à atividade de comércio dos permissionárlos mais competitiva, e tornar o 

equipamento p9)lico mais qualificado e atraente no âmbito local e regional. 

Reuallfr e modernizar a infraestrutura do mercado de carnes e peixes tornando o 

centro da cidadprais  atrativo a visitantes e ao público local. 

Resgate 
4 

valorização do patrimônio histórico municipal valorizando o comércio e 

culinária local e rgional. 
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3.1 	E 

3.2 

3.3 

3.4 

3.5 

3.6 

3. IMPA4S SÓCIOECONÔMICOS 

11 

Apóscjonciuir a execução do objeto espera-se que os seguintes impactos 

socloeconômi+s sejam atingidos: 

Criação de novos empreendimentos comerciais (novos permissionários), 

criando assim mais opção de renda à população do município; 

Mais oportunidade aos produtores locais de exporem seus produtos; 

Incremento nas vendas dos permissionárlos que já possuem comércio 

instalado no Mercado de Carnes, Peixes e Culinária Regional; 

Melhoramento da infraestrutura do equipamento público, bem como 

resgate da identidade do mercado local no centro da cidade, provocando 

assim o retomo de clientes; 

Valorização do patrimônio histórico do município, uma vez que o Mercado 

das Carnes, Peixes e Culinária Regional faz parte da história do município, e 

é um (cone no centro histórico municipal. 

Adequação do mercado às normas da vigilância sanitária. 

4. DURABI(IDADE E MANUTENÇÃO DO OBJETO 

A expecStiva de vida útil do objeto é de 10 (dez) anos, desde que sejam realizados todos 

os serviços de n7anutenção periódica necessários. 

S. ARMAZ lAMENTO E GARANTIA (BENS) 

Não se a ica a este convênio. 
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ESTADO DO CEARÁ 
Município de Umoeiro do Norte 

Prefeitura do Munk(pio 

6. CUSTO FONTES DE RECURSOS 

Os custcs necessários para serão previstos no orçamento anual municipal. 

Os rectsos estão disponíveis na Lei Orçamentaria Municipal n. 2.013, de 01 de 

novembro de 2117, conforme rubrica orçamentaria abaixo especificada: 

Orgão: O' - Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos 

Unidade' Ç  0701- Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos 

Função: - Urbanismo 

Subfunço: 452 - Serviços Urbanos 

Programa: 1507 - Desenvolvimento dos Serviços Públicos 

Ativldade: 2.018 - Gerenciamento do Abatedouro, Feiras e Mercados 

Naturezbda despésa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
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I r 
8. ÓRGAOS E ENTIDADES RESPONSÁVEIS 

A eIabcfaflo dos projetos de reforma, bem como a elaboração do Plano de 

Sustentabllidadh ficou a cargo da Secretaria de Urbanismo - SEURB do município. A gesto da 

concessão de pérmissões ficará também sob a responsabilidade da SEURB. 

A fiscaIlCria ço e acompanhamento da execução do Plano de sustentabilidade ficará a 

cargo da Secre 	Municipal de Urbanismo - SEURB e da Secretaria de lnfraestrutura e 

Serviços PúblIc9 - SEINFRA do município de Limoeiro do Norte, Ceará. 

Limoeiro do Norte/CE, 29 de novembro de 2018. 

Alaned 'oJdaNunesMaia, 
Secre 'na Municipal de Urbanismo. 

CA U 424856-8 
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REFORMA DO MERCADO DE CARNES, 

PIXES E CULINÁRIA REGIONAL 

DE LIMOEIRO DO NORTE - CE 

* 
e 

RELATÓRIO FOTOGRAFICO 

Limoeiro do Norte/CE, novembro de 2018. 
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Foto 2-Vista da fadSa principal cora presença de vitrós e 
revestimento em pedras naturais. 

-.1 

Foto 4—Vista da fachada principal com presença de vitrós e 
revestimento em pedras naturais. e 

e 

ESTADO DO CEARÁ 
Município de Limoeiro do Norte 

Prefeitura doMunldplo 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

Foto 1 - Fachada Principal do Mercado de Carnes, Peixes o 
Culinária Re onal de Limoeiro do Nort&CE. 

Fato 2—Acesso Principal sem acessibilidade a cadeirantes. 

   

Foto  - Vista da Ihchada principal com presença de vitrós e 
revestimento em pedras naturais. 

Foto 6- Vista da fachada principal com presença do vitrôs e 
revestimento em pedias naturais. 
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Foto 7 - Piso em mosaico e vista de boxe de venda de 
culináriar :onal. 

Foto 8—Boxe da venda de alimentaçâo composta de pratos 
t1.icosdarc-io. 

oto 10—Boxe de venda de allmcntaçâo composta de pratos 
ti. icosdarcjãoereservatório 1 •. lado aofundo. 

Foto 11 - Corredor de acesso aos boxes de venda de 
alimenta* e ao findo boxes de venda de carnes (lado 
esquerdo). 

Foto 12 - Corredor de acesso aos boxes de venda de 
aIimcntaço e ao fiando boxes de venda de carnes (lado 
direito). 
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

Foto 13 - Publicidade de boxe de venda de alimentaço 
re:ioflai. 

-  

&à. 

	1 

4 C*t*4j 

Foto 15 - Vista de reservatório apoiado transpassando a 
coberta e vista do telhado em telhas de fibrocimento. 

Foto 14— Reservatório apoiado findo e vista da estrutura da 
coberta em telhas de fibrocimento. 

Foto 16— Corredor de boxes de venda do carnes. 
/ 

Foto 17— Corredor de vendas de carnes, piso em mosaico 
apresentando péssimas ccndiçôes de consen'açâo.. 

Foto 18 - Vista da salda do mercado de carnes pela rua de 
serviços na lateral esquerda do mercado. 
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

Foto 19— Vista dast  péssimas condições das instalações dos 
boxes de vendas de carnes. 

Foto 20 - Padrão de boxe de venda de comes, paredes 
revestidas em cerâmica.. 

o 

Foto 21 - Vista dos boxes de venda de carnes instalações 
elétricas cm péssimas condições. 

Foto 22— Corredor de acesso ao boxes de vendado carnes e 
mezanino ao fundo. 

Foto 23—Estoque de produtos no Interior dos boxes de venda 
de carnes. 

Foto 24 - Péssimas condições das insialações 
hldrossanitérias dos boxes. 
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO n 

o 
Foto 25 - Estoque de materiais depositados de forma 
bade,  uada dentro dos boxes. 

Foto 26 - Equipamento de moagem de carnes e detalhes de 
imcnto ao fluido 

Foto 27 - Vista caixa de passagem de instalaç&s 
hidroanittias e • 'se em mosaico. 

Foto 28— Vista de alvenaria de cábogos a ser demolida 

Foto 29 - Corrosão na estrutura de concreto e desgaste do 
revestimento das alvenarias, risco elevado de proiitcraçao de 
bactérias. 

Foto 30— Corrosao na estrutura de concreto e desgaste do 
revestimento das alvenarias, risco elevado de prolikraçao de 
bat 
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

Foto 32 - Acesso ao mezanino ao lado do banheiro 
masculino. 

Foto 31 - Escada do acesso ao mezanino. 

Foto 35—Vista dj ezaninoj%ervido de depósito de caixas. 

'elMo C'oia, 
A RNP 060007707. 

Foto 36 - Vista superior do interior do mercado de carnes, 
peixes e culinária regionaL 
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Foto 33- Revestimento cet*mico desgastado e instalaçøes 
hidráulicas inadequadas. 

Foto 34 - Vista das péssimas condições das instalações 
hidráulicas dos banheiros. 

Endereço: Rua Cel. Antônio Joaquim, 2121- Centro - Limoeiro do Norte - Ceará - CEP: 62.930-000 
Telefone: (88) 2142-0880 1 www l[rnoetrodonorte.ce.gov  tir  

0•  



  

 

Ár 
ESTADO DO CEARÁ 

Município de limoeiro do Norte 
Prefeitura do Município 

 

  

 

o 
11 

  

0 
1 

e 

REFQRMA DO MERCADO DE CARNES, 
PE! *ES E CULINÁRIA REGIONAL DE 

LIMOEIRO DO NORTE - CE 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

1 

Limoeiro do Norte/CE, novembro de 2018. 
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1. DISPOSIÇÕES GERAIS 

Todos os materiais, obras e serviços a serem empregados ou executabos1-d4erão 
atender ao exigido nas presentes Especificações dos projetos elaborados, no 
contrato firma 10 entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, nas ordens de se 
FISCALIZAÇÃO $(a CONTRATANTE e, nos casos omissos, no CADERNO DE ENCARGOS DA 
CONTRATANTE p nas Normas e Especificações da AUNt 

Os quankativos de serviços que figurarem nos quadros de quantidades fornecidos pela 
CONTRATANTE,lém por finalidade, apenas, a comparação das propostas apresentadas, razão 
pela qual, a CcfI%JTRATANTE não se responsabiliza em hipótese alguma, pela precisão dos 
mesmos. 

Toda e1 kualquer modificação que acarrete aumento ou traga diminuição de 
quantitativos 01 despesas, será previamente outorgada por escrito pela CONTRATANTE após o 
proflunciament?lda FISCALIZAÇÃO e só assim tomada em consideração no ajuste final de 
contrato. 

Essas mdIficações serão medidas e pagas ou deduzidas, com base nos preços unitários 
do contrato. 

Os acrésÇftnos  cujos serviços não estejam abrangidos nos preços unitários estabelecidos 
no contrato, setãp previamente orçados com base nas manilhas de preços da CONTRATANTE 
em vigência ou s preços do mercado de comum acordo com a CONTRATANTE. 

A FISCALI±AÇÂO das obras e serviços será exercida pela CONTRATANTE, diretamente, 
e/ou através dexpnsultoria  pela mesma credenclada. 

A exlstêncfa da FISCALIZAÇÃO, não exime a responsabilidade integral única e exclusiva 
da CONTRATADA, para com os trabalhos e obras adjudicadas, nos termos do Código Civil 
Brasileiro. 

A CONTIt4ADA deverá permitir a Inspeção e o controle, por parte da FISCALIZAÇÃO, de 
todos os serviçcÇs, materiais e equipamentos, em qualquer época e lugar, durante a execução 
das obras. 

Qualquet naterlal ou trabalho executado que não satisfaça às Especificações ou que 
difira do Indicado hos desenhos, ou qualquer trabalho não previsto, executado sem autorização 
escrita da FISdA$JZAÇÃO, será considerado inaceitável, ou não autorizado, devendo a 
CONTRATADA ra over, reconstituir ou substituir o mesmo, ou qualquer parte da obra 
comprometida 9ejo trabalho defeituoso, sem qualquer ônus para CONTRATANTE. 

1 	 Páglnajde49 
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Se as frcunstândas ou condições locais tornarem, porventura, 
substituição de1 Iguns dos materiais especificados por outros equivalentes, ess4b0 
somente pode 8 se dar mediante autorização expressa da FISCALIZAÇÃO, para cada caso 
particular. 

A CONtÇATADA deverá retirar do canteiro de obras os materiais porventura 
Impugnados pelã FISCALIZAÇÃO, dentro de 48 horas a contar da determinação atinente ao 
assunto. 

A CONTTAN1t se reserva o direito de contratar com outras firmas, a realização 
simultânea de balhos; e obras dentro do mesmo canteiro. Esses serviços serão articulados 
entre si pela FISflALIZAÇÃO, de modo a proporcionar um desenvolvimento racional da obra em 
seu conjunto. 

Os matçriais e equipamentos fornecidos pela CONTRATANTE serão entregues à 
CONTRATADA, Me  conformidade com as requisições feitas, em tempo oportuno e nas 
quantidades relente necessárias, para atender a uma determinada etapa dos trabalhos. 

Os materiais e equipamentos entregues à CONTRATADA, e que passam assim à 
responsabilidade' do mesmo, deverão ser convenientemente estocados e guardados até a 
respectiva apiicbção, quando serão cuidadosamente manuseados, de maneira a evitar danos, 
quebras ou perdas. 

Os matdr)ais e equipamentos entregues a CONTRATADA, são de propriedade da 
coNTaATANTE.}rz5o pela qual, poderá a mesma, em qualquertempo e desde que não estejam 
aplicados ou na iminência de serem utilizados, remanejá-los a seu único e exclusivo critério, 
para frentes deçrviços ou entregá-los a outras firmas. 

As sobraste restos de materiais e equipamentos entregues a CONTRATADA, depois de 
convenientemepe limpos, selecionados e relacionados, serão devolvidos 	ri ao Almoxafado da 

CONTRATANTE,qu depositados em outro local, pela mesma indicado. 

A CONTa4TADA deverá manter em caráter permanente, à frente dos serviços, um 
engenheiro dvl( è um substituto, aceitos pela FISCALIZAÇÃO. O primeiro terá a posição de 
residente e reprentará a CONTRATADA, sendo todas as suas Instruções dadas por ele como 
sendo oriundas própria CONTRATADA. Esses técnicos além de possuírem os conhecimentos 
e capacidade PrMssional  requeridos deverão ter autoridade para solucionar todos os assuntos 
relacionados com as obras e serviços a que se referem as presentes Especificações. O residente 
somente Poderi  er substituído com o prévio conhecimento e aprovação da CONTRATANTE. 

AONTFA,'rADA deverá estar informada de tudo o que se relacionar com a natureza e 
localização das $lras e serviços e tudo mais que possa influir sobre os mesmos. 
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Os equ pamentos a empregar deverão apresentar perfeitas condições de 
funcionamentoi1k serem adequados aos fins a que serão destinados. 

Será expressamente proibido manter no recinto da obra quaisquer materiais não 
destinados à me4tia. 

A vigiiân1a do canteiro de obras será efetuada ininterruptamente, até a conclusão e 
recebimento daf pbras pela FISCALIZAÇÃO. 

As estra$ips de acesso por ventura necessárias serão abertas e conservadas pela 
CONTRATADA. IL 

Deverá 4r previsto, em cada caso específico, pessoal, equipamento e materiais 
necessários à ady(ilnistraçào e condução das obras. 

o empr4o de material similar, quando permitido nos projetos elaborados e 
Especificações eJ4reues. ficará condicionado à prévia autorização da FISCALIZAÇÃO. 

A mão d4  bra a empregar deverá ser de primeira qualidade, de modo a permitir uma 
perfeita execu90 dos serviços e um excelente acabamento dos mesmos. 

Deverão W 
 empregadas ferramentas adequadas ao tipo de serviço a executar. 

A critérÇ4 da FISCALIZAÇÃO, poderão ser efetuados, periodicamente, ensaios 
qualitativos dos naterlais a empregar, bem como, dos concretos a argamassas. 

A C0NTR4rADA deverá elaborar, para fins de acompanhamento semanal de execução 
da obra, um Cro4grama Físico de Barras, para as diversas etapas da construção. 

Deverá ex&tir obrigatoriamente no escritório da obra um LIVRO DE OCORRÊNCIAS, onde 
serão registradci pela FISCALIZAÇÃO e/ou CONTRATADA, o andamento e as ocorrências 
notáveis da obrd. 

Salvo Ind)3ação  em contrário no Edital ou seus anexos, a medição e pagamento dos 
serviços serão ocedidos  consoante as determinações e critérios estabelecidos nestas 
Especificações. 
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2- INSTALAÇÂ4'DA  OBRA 

O terrerkç onde será construído o canteiro de serviços deverá estar localizado próxImo 
à obra, e ter adesso fácil através de ruas bem conservadas. O local deverá ser aprovado pela 
FISCALIZAÇÃO 

Serãoistruídas pela CONTRATADA as instalações adiante discriminadas, inclusive 
com fomeclmeçto dos acessórios, a saber: 

a) Escri ório da CONTRATADA e FISCALIZAÇÃO, devidamente mobiliado; 

b) Locd s apropriados à estocagen, dos materiais necessários à execução da obra; 

c) Al4carifado para equipamentos miúdos, utensílios, peças e ferramentas; 

d) inst4aç6es sanitárias adequadas para todo o pessoal da obra; 

e) Peqyna enfermaria, com equipamentos e materiais para socorros urgentes; 

f) instições necessárias ao adequado abastecimento, acumulação e distribuição de 
9águ

lnstIações necessárias ao adequado fornecimento, transformação e condução de 
eneria elétrica; 

h) Outr.!s construções ou instalações necessárias, a critério da CONTRATADA, tais 
comp}  alojamento, refeItórios, etc. 

A CONTRÀTADA apresentará a FISCALIZAÇAO, para aprovação prévia, "croqui" do 
canteiro, em du4 vias representando o seguinte:

a) Locaiação do terreno; 

b) Deserjhos abrangendo os elementos contidos neste item, escala 1:1w, contendo 
piana, cortes e fachadas; 

c) Especificações dos materiais a serem empregados na construção do canteiro. 

Durante [decorrer  da obra, ficará por conta e a cargo da CONTRATADA a limpeza das 
instalações, móis e utensílios das dependências da FISCALIZAÇAO, e a reposição do material 
de consumo neçssárto (carga do extintor de incêndio, produtos para higiene ambiental e 
pessoal, etc). 

Serão for cidas e colocadas pela CONTRATADA, em locais a critério da FISCAUZAÇÃO, 
2 (duas) placas icom dimensões, modelo, dizeres e cores constantes das normas da 
CONTRATANTE. lP4o  canteiro da obra ou próximo a ele, só poderão ser colocadas placas ou 
tabuletas da CqPITRATADA.  ou de eventuais CONTRATADAS ou firmas fornecedoras, após 
prévio consentlrp4nto da FISCALIZAÇAO, principalmente no que se refere à sua localização. 
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Todo ec&aIquer ônus decorrente direta ou indiretamente das ligações d 
força e dos respctivos consumos, é de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

No poc4rá ser invocado, sob qualquer motivo ou pretexto, falta ou insuficiência de 
água ou energ4 elétrica por parte da CONTRATADA, pois esta deverá estar adequada e 
suficientemente pareIhada para seu fornecimento. 

A CONT4TADA será responsável, até o final da obra, pela adequada manutenção e boa 
apresentação do canteiro de trabalho, e de todas as suas instalações, Inclusive especiais 
cuidados hfglên1ços com os compartimentos sanitários do pessoal, e conservação dos pátios 

internos. 

É obrigado da CONTRATADA manter no canteiro de serviços uma pequena enfermaria, 

contendo materjál médico para socorros urgentes. 

A CONT4TADA deve providenciar as condições para que a circulação de veículos, 
equipamentos e operários e os escoamentos de águas pluviais sejam assegurados 
permanentemen. São por sua conta as obras provIsórIas necessárias a este fim. 

A CONT'RkTADA  não poderá prevalecer-se, para eximir-se de suas obrigações 
contratuais, de Ijjelções que possam ser ocasionadas pela execução simultânea de outros 
trabalhos, ou Indtlaç5es confiadas pela CONTRATANTE a outros Empreiteiros ou Fornecedores 

e concorrendo à;eallzação da obra. 

T 
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3- SERVIÇOS P4IMINARES 

3.1- SEGL4ANÇA DA OBRA 

Na execão dos trabalhos, deverá haver plena proteção contra o risco de acidentes 
com o pessoal c  CONTRATADA e com terceiros, Independente da transferência daquele risco 
àCompanhíaou nstitutos Seguradores. 

Para ca4 categoria profissional, e em função do tipo de serviço, deverão ser 
providenciados Ir4ela  CONTRATADA os equipamentos de segurança adequados à proteção do 
seu pessoal, t4 como: batas, capacetes, luvas, óculos de proteção, máscaras, cintos de 
segurança, prd4tores de ouvido, capas de chuva, macacão, etc. Todo funcionário deverá 
possuir além diÀs, crachás de Identificação. 

A CONTI34TADA deverá cumprir fielmente o estabelecido na legislação nacional no que 
concerne à segsrança (nesta cláusula Incluída a higiene do trabalho), bem como obedecer a 
todas as normasl  a critério da FISCALIZACÃO, apropriadas e específicas para a segurança de 
cada tipo de se4ijço. 
Em caso de acidptes no canteiro de trabalho, a CONTRATADA deverá: 

a) Presi,r  todo e qualquer socorro imediato às vítimas; 

b) Par l@ar  imediatamente a obra nas suas circunvizinhanças, a fim de evitar a 
pos lilldade de mudanças das circunstancias relacionadas com o acidente; 

c) Sou iÇar imediatamente o comparecimento da FISCALIZAÇÃO no lugar da 
oco rncia, relatando o fato. 

A CONTI$4TADA é a única responsável pela segurança, guarda e conservação de todos 
os materiais, ejÇdpamentos, ferramentas e utensílios e ainda pela proteção destes e das 
Instalações da oj$a. 
Qualquer perda  u dano sofrido no material, equipamento ou Instrumental, eventualmente 
entregue pela CNTRATANTE à CONTRATADA, será avaliado pela FISCALIZAÇÃO. 

A CONTÍ3ÂTADA deverá manter livre o acesso ao equipamento contra incêndio e aos 
registros situad4J rio canteiro, a fim de poder combater eficientemente ofogo na eventualidade 
de incêndio, ficido expressivamente proibida a queima de qualquer espécie de material no 
local das obras. 

No cant4o de trabalho, a CONTRATADA deverá manter diariamente, durante 24 horas, 
um sistema efiÓinte de vigilância, efetuado por número apropriado de homens idôneos, 
devidamente haijilitados e uniformizados, munidos de apitos, e eventualmente de armas, com 
respectivo "porifr' concebido pelas autoridades policiais. 
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A CONTIATADA será responsável integralmente por danos causados, 
terceiros, decorrntes de sua negligência, imperícia, ou omisso. 

Deverá s& proibida a entrada no canteiro de obras de pessoas estranhas ao serviço, a 
não ser que estJam autorizadas pela CONTRATANTE ou pela CONTRATADA. 

A CONTMTADA  tomará todas as precauções e cuidados no sentido de garantir 
inteiramente a éstabllidade de prédios vizinhos, canalizações e redes elétricas que possam ser 
atingidas, pavimntaço das áreas adjacentes e outras propriedades de terceiros, e ainda a 
segurança de op4rários e transportes, durante a execução de todas as etapas da obra. 
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4- CONCRETOSkSIMPLES, CICLÓPICOS E ARMADOS) 

Todos ospateriais constituintes do concreto deverão atender às exigências da Norma 
Brasileira NBiJtr.  bem como, às Especiflcaç3es EB-177 e EB-4/39. 

Os traços Ide concreto devem ser determinados através de dosagem experimental, de 
acordo com a t4B-1/1978, em função da resistência característica à compressão (fck) 
estabelecida peip calculista e de trabalhabilIdade requerida. 

A dosa gei não experimental somente será permitida a critério da FISCALIZAÇÃO, desde 
que atenda às s4uintes exigências: 

• conskmo de cimento por m3 de concreto não Inferior a 300kt 

• a prqØorção de agregado miúdo no volume total de agregados deve estar entre 30% 
e504 

• a qu4tldade  de água será mínima compatível coma trabalha bilidade necessária. 

Aceitar-sê-á para o concreto ciclópico adição em 30% de seu volume "pedras-de-mão" 
(diâmetro máxlmp de 25cm), originárias de rocha granítica, devidamente isentas de materiais 
pulverulentos e Flfnadas em camadas uniformes que permitam o perfeito envolvimento da 

A resistêrdia da dosagem deverá atender à NB-178, sendo fixada em função do rigor de 
controle da obr?,Icaracterlzado pelo desvio padrão da resistência (Sn) ou em sua falta, pelo 
desvio padrão d, osagem (Sd). 

A fixaçã4 Lfator água-cimento deverá atender, além da resistência de dosagem, 
também ao asijepto da durabilidade das peças em função da agressividade do meio de 
exposição. 

A medlç5, 10 volume de concreto aplicado será de acordo com as dlmensøes do Projeto, 
salvo exceção, n7ediante acordo prévio com a FISCALIZAÇÃO, para o caso de concretagem de 
regularização Jur)tp a rochas, em que será permitido a medição por betonadas. 

• 4.1- CONCRE'143EM, CURA E VERIFICAÇÕES 

Os conc4tbs e a sua execução deverão obedecer ao prescrito nas Normas Brasileiras 
pertinentes.1 
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A concrdtgem somente pode ser feita após a autorização prévia da FISCAL! 
procederá às 4pvidas verificações das formas, escoramentos e armaduras, de do  
trabalhos de cncretagem obedecer a um plano previamente estabelecido com a 
FISCALIZAÇÃO. 
A critério da FlSfALlZAÇÃO, não será permitida a concretagem durante a noite ou sob chuvas. 

Antes d oncretagem, as posições e vedação dos eletrodutos e caixas, das tubulações 
e peças de água o,esgoto, bem como, de outros elementos, serão verificados pelos Instaladores 
e pela FISCALIZIjÇÂO a fim de evitar defeitos de execução dessas partes a serem envolvidas pelo 
concreto. 

Antes 4 concretagem deverá ser estocado no canteiro de serviços, o cimento 
(devidamente abrigado) e os agregados necessários à mesma, assim como se encontrar na obra 
o equipamento mínimo exigido pela FISCALIZAÇÃO, bem como esgotadas as cavas de fundação. 

Afim de 
o caso, a 5uper4 
areia ou pintur 

ditar a ligação de muros ou pilares a construir, com outros já existentes, se for 
ie de contato deverá ser recoberta com papel, isopor, reboco fresco de cal e 
[e cal. 

Os cami4ios e plataformas de serviços para a concretagem não deverão se apoiar nas 
armaduras, a firhde  evitar a deformação e deslocamento das mesmas. 

A fim dejermitir a amarração de estrutura com alvenaria de fechamento, deverão ser 
colocados verl)iões com espaçamento de SOcrn e salientes no mínimo, 30cm da face da 
estrutura. 

A misturà'do concreto será feita em betoneiras com capacidade mínima para produzir 
um "traço" corrJspondente a um (01) saco de cimento. Não será permitido a utilização de 
frações de um (di) saco de cimento. O tempo de mistura deverá ser aquele suficiente para 
obtenção de um concreto homogêneo. 

Quando, em casos especiais, a FISCALIZAÇÃO autorizar o amassamento manual do 
concreto, este será feito sobre plataforma impermeável. inicialmente serão misturados a seco, 
a areia e o cimento, até adquirirem uma coloração uniforme. A mistura areia-cimento será 
espalhada na pi taforma, sendo sobre eia distribuída a brita. A seguir, adiciona-se a água 
necessária, pro1  dendo o removimento dos materiais até obter uma massa de aspecto 
homogêneo. Nã será permitido amassar manualmente, de cada vez, um volume de concreto 
superior ao corrp pondente a 100kg de cimento. 

Em qual er caso, o volume de concreto amassado destinar-se-á a emprego e será 
lançado ainda sco antes de iniciar a pega. Não será permitido o emprego de concreto 
misturado e ne a sua mistura com o concreto fresco. Entre o preparo da mistura e o seu 
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-e) 
serdO 	/ lançamento na trma, o Intervalo de tempo máximo admitido é de 30 (trinta) minut 

vedado o emr4fo de concreto que apresente vestígios de pega ou endurecimento. 

A FISCALJAÇÃO deverá rejeitar para o uso na obra, o concreto já preparado, que a seu 
critério não se 'çnquadre nestas Especificações, não sendo permitida adições de água, ou 
agregado seco e emistura, para corrigir a umidade ou a consistência do concreto. 

Não será permitida a remoção do concreto de um lugar para outro no Interior das 
formas, o ianç$ 'nento do concreto deverá ser feito em trechos de camadas horizontais, 
convenientemente distribuídas. Durante essa operação deverá ser observado o modo como se 
comporta o esc4'amento,  a fim de se impedir deformações ou deslocamentos. 

A altura áxima permitida para o lançamento do concreto será de 2,00m. Para o caso 
de peças com mçls de 2,00cm de altura, deverá se lançar mão do uso de Janelas laterais nas 
formas. Para larçamento do concreto com altura superior a 2,00m, será tolerado, a critério da 
FISCALIZAÇÃO, à uso das calhas, revestidas internamente com zinco, com inclinação variando 
entre 15' e 30 e comprimento máximo de 5,00m. 

Para os lapçamentos que devem ser feitos abaixo do nível das águas serão tomadas as 
precauções necessárias para o esgotamento do local em que se lança o concreto, evitando-se 
que o concreto ?*sco seja por elas lavado. 

O enchiriênto das formas deverá ser acompanhado de adensamento mecânico. Em 
obras de pequno porte, e a critério exclusivo da FISCALIZAÇÃO, poderá ser permitido o 
adensamento IT$luaI. 

No adenk4mento mecânico, serão empregados vibradores que evitem engaiolamento 
do agregado graúJo e falhas ou vazios nas peças ("ninhos" de concretagem). 

O adenskiento deverá ser executado de tal maneira que não altere a posição da 
ferragem e o cohif reto envolva a armadura, atingindo todos os recantos da forma. 

Os vibra44res deverão ser aplicados num ponto, até se formar uma ligeira camada de 
argamassa 	erfície do concreto e a cessação quase completa do desprendimento de 
bolhas de ar. Qqando se utilizam vibradores de Imersão, a espessura da camada não deve ser 
superior a % do omprimento da agulha. No adensamento manual as camadas não devem 
exceder 20cm. 

Deverão er evitadas, ao máximo, interrupções na concretagem em elementos 
intimamente int4llgados, a fim de diminuir os pontos fracos cia estrutura; quando tais 
interrupções se 4narem Inevitáveis, as juntas deverão ser bastante irregulares, e as superfícies 
serão aplicadas1  lavadas e cobertas com uma camada de argamassa do próprio traço de 
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concreto antes de se recomeçar a concretagem com as Juntas projetadas, ou pr 
Ias nos pontos .Iç esforços mínimos. 

A critéri$jda FISCALIZAÇÃO, em peças de maior responsabilidade, cuja concretagem se 
dará após 24 hors de paralisação da mesma, deverá ser dado tratamento especial a essa junta, 
como emprego de barras de transmissão em aço ou adesivo estrutural a base de resina epôxica. 

Nas b sH das colunas, quando se vai continuar a concretagem, a superfície deverá ser 
limpa com escora de aço, aplicando-se posteriormente uma camada de 10cm de espessura com 
a mesma argamassa do traço de concreto utilizado, dando-se depois seqüência a concretagem. 
As juntas derejrção deverão ser executadas onde indicadas nos desenhos e de acordo com 
indicações espefficas 	para o caso. 

As supecies de concreto expostas a condições que acarretam secagem prematura 
deverão ser progidas, de modo a se conservarem úmidas durante pelo menos 7 dias contados 
do dia da wnc4agem. 

Na cura 0 concreto, serão utilizados os processos usuais como aspersão d'água, sacos 
de aniagem, cünbdas de areia (constantemente umedecidas), agentes químicos de cura. Após 
o descimbrame$o, as falhas de concretagem por ventura existentes deverão ser aplicadas a 
ponteiro e recobrtas com argamassa de cimento e areia no traço 1:2 em volume, devendo ser 
tomados cuidao especiais afim de recobrir todo e qualquer ferro que tenha ficado aparente. 

Quando pbuver dúvidas sobre a resistência de uma ou mais partes da estrutura poderá 
a FISCAUZAÇAO14dgir,  com ónus para a CONTRATADA: 

• veriidação da resistência do concreto pelo escierômetro ou Instrumento similar; 

• extra de corpo de prova e respectivos ensaios a ruptura; 

• amostra e recomposição do traço do concreto; 

• provas de carga com programa determinado pela FISCALIZAÇÃO em cada caso 
part(clar, tendo em vista as dúvidas que se queiram dirimir, devendo essas provas 
serefrr feitas, no mínimo 45 (quarenta e cinco) dias após o endurecimento do 
condreto. 

Todos os custos coma concretagem, cura e descirnbramento deverão estar incluídas no 

preço do concre». 

4.2- FORMAS 

As forms serão usadas onde for necessário limitar o lançamento do concreto e 
conformá-lo se do os perfis projetados, de modo tal que a peça moldada reproduza o 
determinado noProjeto, devendo satisfazer os seguintes requisitos de ordem geral: 
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• Obejdecerem às prescrições da NB-117 da ABNT; 

• ser4rh executadas rigorosamente de acordo comas dimensões Indicadas 
e tek$m  resistência necessária para que não se deformem sob ação do conjunto de 
peso próprio, peso e pressão do concreto fresco, peso das armaduras e das cargas 
aci4ptais e dos esforços provenientes da concretagem; 

• ser4rb estanques para que não haja perda da nata de cimento do concreto; 

• Se 	construídas de forma que permitam a retirada dos seus diversos elementos 
con1cilidade , principalmente, sem choques; 

• Ser m feitas com madeira aparelhada, nos casos em que o concreto deva constituir 

e 

supslícte aparente definitiva. 

As forma 
com folhas de c 

s!poderão ser confeccionadas com tábuas de pinho de 3a qualidade de 12"xl", 
,rnpensado de espessura adequada ao fim a que se destina ou metálicas. 

Não devtro  ser utilizadas tábuas, folhas de compensado e chapas metálicas irregulares 
ou empenadas, ievendo ainda a madeira ser isenta de "nós" prejudiciais. As emendas de topo 
deverão repou44 sobre "costelas" ou chapuzes devidamente apoiados. 

Antes da'cbncretagem as formas deverão ser inteiramente limpas. As de madeira devem 
estar catafetadê  e molhadas até a saturação, e as metálicas, untadas a óleo ou graxa. 

A retira 	formas deverá ser feita cuidadosamente e sem choques, consoante o 
plano de descinjbtamento que for elaborado. 

As forms poderão ser utilizadas quantas vezes possível, desde que os danos e desgastes 
ocorridos nas con&etagens não comprometem o acabamento das superfícies concretadas. 

Além das determinações contidas neste capítulo, deverão ser obedecidas as 
recomendações itas pelo calculista. 

As forms terão pagas, por metro quadrado de área moldada, medida consoante as 
dimensões estabe)ecidas nos projetos, devendo em seu preço unitário ser computado o custo 
do escoramentd literal de formas. 

4.3- ESCORAMbITO DE FORMAS 

os esco4n1entos deverão ser efetuados de modo a suportar o peso próprio das formas 
e da estrutura le ros esforços provenientes da concretagem. Para fixação das formas os 
pontaletes e escoras  deverão ser encimados por "costelas" apoiadas nos mesmos através de 
encaixe tipo "or?lha". 

ii 
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Os escof4nentos deverão se apoiar em pranchas ou outros dispositivos api 
devendo ser aJqs$ados por meio de cunhas. 

Os pontaletes e escoras poderão ter, no máximo, uma emenda, situada fora de seu terço 
médio. Essa en1enda deverá ser de topo, segundo uma seção normal do eixo longitudinal da 
peça, com 4 fhaPuzes pregados lateralmente, devendo as faces das emendas serem 
rigorosamente plbnas. 

Os pont41tes e escoras não deverão se apoiar sobre peças que trabalhem a flexão. 

Deverá kr  efetuado o necessário enrijecimento dos escoramentos por meio de 

contraventameçitrs e transversal. 

Nas vigEsj de altura superior a 1,00m as costelas", situadas num mesmo plano 
transversal, deveão ser amarradas entre si, com °rondantes" de arame ou ferro. 

Nos escramentos metálicos cuidados especiais deverão ser tomados a fim de garantir 
o perfeito encaif4 e fixação de suas peças componentes. 

O desci n}bramento deverá ser procedido cuidadosamente, consoante plano elaborado, 
sem choques, slrietricamente  em todos os vão de seu eixo para os apoios nos vãos centrais, e 
das extremidadç5 para apoios, nos vãos em balanço. 

o escorafrento vertical de formas será pago por metro cúbico, considerando a projeção 
vertical da área estrutura e a altura média entre a mesma e o apoio do escoramento. 

o custo 4c4 escoramento lateral deverá ser incluído no preço  das formas. 

O prazo i retirada das formas e escoramento deve atender as exigências da P484178 

4.4- ARMADORAS 

As armagras deverão obedecer às determinações da EB-3 da ABNT e às condições 
estabelecidas n4 tálcuio estrutural. 

As barra de  aço, no momento de seu emprego, deverão estar perfeitamente limpas, 
retirando-se as ?ostas de barro, manchas de áleo, graxas, devendo ser Isentas de quaisquer 
materiais prelucÇ4iais à sua aderência com o concreto, não sendo aceitas aquelas cujo estado 
de oxidação preuilque a sua seção teórica. 

O deseS.f  no e dobramento das barras será feito, a frio. 

As emenis deverão obedecer as Especificações EB-3 e a EB-1/78 da ABNT. 

e 
1 
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A CONTRATADA deverá evitar que as barras de aço e as armaduras fiquem d 
com o terreno, 4vendo as mesmas se apoiarem sobre vigas ou toras de madeiras. 

Somenterá permitida a substituição da categoria ou seção de aço, se autorizada pelo 
calculista. 

Deverão 	tomados cuidados especiais quanto aos espaçadores, de modo a garantir o 
recobrimento dà1 ferragem exigido pelo calculista. 

A armadra será montada no Interior das formas na posição indicada no projeto como 

espaçamento ri  previsto, e de modo a se manter firme durante o lançamento do concreto. 
Será permitido para esse fim o emprego de arame preto n9 18 e tarugos de aço. Nas lajes deverá 
haver amarraçãfrdos ferros em todos os cruzamentos. A armadura deverá ser calçada junto às 
formas com paç4ieiep(pedos de concreto de espessura igual a do recobrlmento previsto no 
projeto, que no so de reservatórios, não deverá ser inferior a 2cm. 

As arma uras serão pagas por quilograma, consoante o peso indicado no cálculo 

estrutural. 

No preçIunitário deverão estar incluídas, também as perdas devidas a corte e às 

diferenças entrs  bitola real e a teórica. 
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lí 
5-LAJE DE IMPRMEABILIZAÇÃOZAÇÂO 

1' 
Cobrindo os respaldos dos embasamentos e as áreas aterradas por eles limitadas, será 

a construída uma macia irnpermeabiilzadora, em concreto simples, de cimento, areia e brita ao 
traço 1:4:8 emolumes, com uma espessura mínima de 10cm. 

A cama impermeabiiizadora somente será lançada estando o aterro perfeitamente 
apiloado e nivelàdo, assim como, após a colocação das diversas canalizações que deverão ficar 
sob o piso. O 4Ëhimento dos baldrames; será executado em camadas de 0,20m, fartamente 
molhadas e ise»as 

 de detritos orgânicos, tomando-se precauções a fim de evitar danos às 
tubulações já in$taiadas. 

Todos 0d 'pavimentos deverão possuir declividade mínima de 0,5% na direção prevista 
para o escoame{io das águas. 

O piso d sanitários deverá ser rebaixado de 2,50cm, em relação aos pisos adjacentes. 

O amasaiento e colocação do concreto deverão obedecer às determinações do 
capítulo CONCRJOS destas especificações. 

A laje delMpermeabiiização será paga por metro quadrado da projeção vertical da área 
de construção Ido pavimento térreo devendo em seu preço unitário estar incluídos o 
adensamento dÓ oncreto, formas, escoramento e tudo mais necessário à execução da laje. 

a 
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6- ARGAMASS4 

Ti 

A areia ajer empregada nas argamassas deverá atender aos seguintes requisitos: 

• ser ãuartzosa, limpa e isenta de sais, óleo, matéria orgânica e quaisquer outras 
substncIas e impurezas prejudiciais, devendo apresentar grãos Irregulares e 
ang&osos, assim como, ter uma granulometria compatível com o tipo de serviço em 
que 'órá  empregada e com as exigências dos traços estabelecidos pelas dosagens 
das argamassas, devendo ainda obedecer às prescrições de Norma EB-4 da ABNT; 

• devërká apresentar um equivalente areia superior a 90 e uma granulometria 
pass4ido, no mínimo, 98% na peneira 3/31,  e, no máximo, 1% na peneira no 200, 
devndo a sua densidade real ser superiora 2,6 g/crn3; 

• no terá permitido o emprego de areia proveniente de calcinação de fosfato; 

• a ar$l de enxurrada só poderá ser utilizada em revestimento, e mediante prévia 
análÇ* e autorização da FISCAliZAÇÃO. 

O ciment?  a ser empregado deverá ser Isento de grumos e quaisquer materiais 
prejudiciais, deve do obedecer às prescrições da Norma EB-1 da ABNT, não sendo permitido o 
emprego de cimehto  pedrado. 

A água á ser utilizada no preparo das argamassas, deverá atender aos seguintes 
requisitos: 

• ser jctáveI, da qualidade da fornecida pela rede de abastecimento público da 
cida4e; 

• só ppderá ser utilizada água do sub-solo, após o seu exame e aprovação por 
laboatório indicado pela FISCALIZAÇÃO, 

• ser lÇstpida e isenta de teores prejudiciais de sais, óleos, ácidos, álcalis, matéria 
orgâttiça, Impurezas e de quaisquer outras substâncias prejudiciais às argamassas. 

t 

1 

1, 
1 
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7- ALVENARIA D'E TUOLOS CERÂMICOS 

II 
Deverão ser obddecidas as prescrições da EB-19 e EB-20 DA ABNT referentes aos tijolos 
cerâmicos, os qul  deverão ser de fabricação mecânica e não apresentar trincaduras ou outros 
defeitos que pokam  comprometer sua resistência e durabilidade. 

As paredes a serem construídas em alvenaria de tijolos cerâmicos serão indicadas no 
si 

projeto arquitetnico, devendo ser executadas de acordo com as dimensões do projeto. 

Antes d4 Pcio da alvenaria, serão marcados, por meio de cordões ou fios de arame 
esticados sobre tvaletes,  os alinhamentos das paredes e por meio de fios de prumo, todas as 
saliências, vãos jt1e portas, janelas, etc. 

Os tijoio$ serão abundantemente molhados antes do assentamento. 

Em aivei 
em volume. Em 
no traço de 1:8  

4ria de elevação, será empregada argamassa de cimento e areia no traço 1:10 
bras enterradas, os tijolos serão rejuntados com argamassa de cimento e areia 
çn volume. 

Os tijolosverão assentados em fiadas horizontais, sobre camada de argamassa de 1,5cm 
de espessura cor$ juntas alternadas de modo a se obter boa amarração, devendo as mesmas 
ser tomadas corhargamassa, e ter espessura não superior a 1,5cm. 

Os can4js das paredes deverão ser feitos com tijolos inteiros, assentados 
alternadamentelho sentido de uma e outra parede. 

As dlverss fiadas deverão ficar perfeitamente alinhadas e niveladas, apresentando os 
trechos de pare44 perfeitas condições de verticalidade. 

Todas as Overiarias serão convenientemente amarradas aos pilares e vigas por meio de 
pontas de vergaújões deixados na estrutura de concreto armado. 

As parees que repousam sobre vigas contínuas deverão ser levantadas 
simultaneament4 não sendo permitidas diferenças superiores a 1,00m entre as alturas 
levantadas em vos contínuos. 

No enchiento dos vãos, nas estruturas em concreto armado, a execução de alvenaria 
nas paredes, emitada  andar, será suspensa a uma distância de 20cm da face inferior de vigas 
ou lajes. O fech*ento das paredes será feito em tijolos maciços inclinados e bem apertados. 
Esse fechamentcis omente poderá ser feito após 3 (três) dias de execução da mesma parede. 

Nas constçuções de tijolos à vista, será necessário Indicar sobre as estacas permanentes 
colocadas, as m4cações das fiadas e juntas de argamassa, e estudar na primeira e segunda 
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o 

fiada o "fechamnto' exato. Ainda nestes casos (alvenaria aparente), deverá s 
triagem rigoros dos tijolos, rejeitando-se aqueles que apresentam lesões ou efeto 
Além disso, as Jtntas deverão ser uniformes quanto à espessura, devendo ainda ser removidos 

os vestígios de dr,gamassas que aderem aos tijolos. 

Sobre osl%4os das esquadrias, serão dispostas vigas de concreto armado com o mínimo 
de 0,20m de apq o para cada lado. 

As aIvenrlas serão pagas por metro quadrado de parede executada, descontando-se 
apenas os vãos dis área superior a O,50m2. 
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8- ALVENARIA 
1 
 E COBOGÓS 

Os cob4s deverão ser da mama NEO REX -UNHA VINTAGE -MODELO PÉTALÁ19I1 

x 8 cm, ou similare  devem atender as prescrições da EB-50 da ABNT. 

Os cobogós deverão ter acabamento uniforme, sendo vedado o emprego dos que 
apresentam trinÀaduras, falhas ou outros defeitos que possam comprometer a sua resistência, 
aparência e du4 lIidade. 

Os coboós deverão ser assentados com argamassa Industrializada argamassa colante 
Industrializada 4II, marca WEBER OMENTCOLA FLEXÍVEL QUARTZOLIT ou similar, cor cimento 
natural, conforrMe  projeto, e o acabamento entre as peças deve ser feito com a mesma 
argamassa na hdra do assentamento, de forma anão ficar falhas nem saliências e seja garantida 
a continuidade ài itre as peças. 

CuldadoN especiais deverão ser tomados quando do assentamento, com vista à 
distribuição unifqrme dos elementos vazados no vão a fechar. 

As diverkjis fiadas deverão ficar inteiramente alinhadas, niveladas e em perfeita 
verticalidade. 

A alvenarii de cobogós será paga por metro quadrado de painel efetuado. 
1 1  

e 
1• 

4 
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.4s instalões deverão ser executadas de conformidade com os projetos elaborados. 

o mateipI a ser empregado deverá ser de primeira qualidade, isento de falhas, 
trincaduras e ottros quaisquer defeitos de fabricação. 

Deverão er rigorosamente obedecidas as Normas e Especificações NB-92, P-NB-24, EB-
44, 183, 368, 369 e 387 da ABNT e as da CONTRATANTE, referentes ao assunto, bem como, às 
Especificações, a eguir. 

Serão en'pregados tubos e conexões de ferro galvanizado ou plástico PVC, rosqueávels, 
com diâmetro adpquado à alimentação das respectivamente peças. 

As tubul45es correrão embutidas nas paredes ou pisos, salvo instrução em contrário 
da FISCALIZAÇÃ9' quando os tubos serão externos, presos por meio de abraçadeiras espaçadas 
de, no máximo, p.jsm. 

Durante nstalação, a fim de evitar a entrada de corpos estranhos nas canalizações, as 
extremidades da mesmas serão convenientemente vedadas. 

Os tubosem nenhum caso deverão ser curvados, e sim montados com curvas ejoelhos. 

Para fac$ar as desmontagens das tubulações, deverão ser colocados, em trechos 
convenientes, u?ibes  ou roscas corridas. 

Toda a ttbilação de água deverá passar em nível superior à tubulação de esgoto. 

Os apardihos somente deverão ser instalados quando concluídos os serviços que 
possam daniflcá11Us, ficando desde já explícito que serão substituídas as peças impugnadas pela 
FISCALIZAÇÃO. 

Todas as ijyntas e ligações deverão ser perfeitamente estanques. Antes de ser feito o 
revestimento, a nalizaôes serão submetidas à prova de pressão interna. A pressão de teste 
deve ser, no mínmo, igual a de trabalho a que Irá ser submetida, devendo a água permanecer 
nas canalizações prlo menos 3.5 (quinze) minutos. 

ESTADO DO CEARÁ 
Município de Limoeiro do Norte 

.1 	 Prefeitura do Município 

9- INSTALAÇÔ4 PREDIAIS DE ÁGUA FRIA 

Salvo Ind 
em bucha de nyl 

c$çào em contrário do Projeto, a louça a utilizar será da cor branca, assentada 
r com parafuso de latão. 

  

As instalØes sanitárias serão pagas por unidade nela incluídas todos os materiais e 
serviços necessáiçs. 
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CVL .4,3/ 10- INSTALAÇ6ES PREDIAIS DE ESGOTOS 

o 

É  

As Instala ões deverão ser executadas de conformidade com os projetos elaborados. 

o material a ser utilizado deverá ser de primeira qualidade, Isento de falhas, trincaduras 
e quaisquer 

ou*?s 
 defeitos de fabricação. 

Deverãoshr rigorosamente obedecidas as Normas e Especificações NB-19 e 37, e EB-05, 
44, 69, 183 e 	da ABNT e as da CONTRATANTE, que tratam do assunto, bem como, às 
Especificações, seguir. 

Serão edipregados tubos e conexões, tipo esgoto, em ferro fundido ou PVC. 

As canaIIaçôes deverão correr embutidas nas paredes ou rebaixadas nos pisos, 
devendo possui -  1ecilvidade que permita o rápido escoamento dos despejos. 

Durante a;instaIação, a fim de evitar a entrada de corpos estranhos nas tubulações, as 
extremidades dhi mesmas deverão ser convenientemente vedadas. 

As ramiffcç8es entre sifões e ralos serão de PVC e os tubos de queda de PVC "tipo 
esgoto". As ligaçóps dos ramais no tubo de queda serão feitas através de TES sanitários. 

Os ralos tMo caixas de bronze, latão, cobre ou PVC e grelhas de metal cromado. 

Os tubos 4e queda e de ventilação deverão ser assentados rigorosamente aprumados. 

O efluenie{final dos esgotos será encaminhado ao coletor mais próximo da rede pública. 

As instaladôes  de esgoto serão pagas por unidade nela incluída todos os materiais e 
serviços necess4rl'05. 

t 
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is 
11- INSTALAÇÔS PREDIAIS ELÉTRICAS 

	 L-Jg 

As instal46es deverão ser executadas consoante os projetos específicos eiaB&ados. 

O materpi a ser empregado deverá ser de primeira qualidade, Isento de falhas, 
trincaduras e quaisquer outros defeitos de fabricação. 

As instala$ões de luz e força obedecerão às Normas e Especificações NB-03, 10 e 22, EB-
09, 81, 83, 142?  244 e PEB-158 e 744 da ABNT e as da concessionária de energia local, sem 
prejuízo do quç for exigido a mais nas presentes especificações ou nas especificações 
complementare[de cada obra. 

Os eietroWutos serão de plástico rígido pesado correndo embutido nas paredes ou pisos. 
Os mesmos devétn ser cortados a serra e terão seus bordos esmerilhados para remover toda a 
rebarba. 

Durante a construção, todas as pontas dos eletrodutos virados para cima serão 
obturadas com 3uchas rosqueáveis ou tampões de pinho bem batidos e curtos, de modo a 
evitar a entrada ce água ou sujeira. 

Nas lajes s eletrodutos e respectivas caixas serão colocados antes da concretagem por 
cima da ferrage4i positiva bem amarrados, de forma a evitar o seu deslocamento acidental. 

Quando Juver eletrodutos atravessando colunas, caso o seu diâmetro seja superior a 
1W', o respons&iei pelo concreto armado deverá ser alertado a fim de evitar possíveis 
enfraquecimen4ldo ponto de vista da resistência estrutural. 

Para color os eletrodutos e caixas embutidas nas alvenarias, o Instalador aguardará 
que as mesmas fttejam prontas, abrindo-se então os rasgos e furos estritamente necessários, 
de modo a não comprometera estabilidade de parede. 

As caixas, quando colocadas nas lajes ou outros elementos de concreto, serão obturadas 
durante o enchlçnto das formas, a fim de evitar a penetração do concreto. 

Quando 4 caixas forem situadas em pilares e vigas (o que deve ser evitado sempre que 
possível), será n&essário combinar a sua colocação com o responsável pelo concreto armado, 
de modo a evltaç kssíve(s inconvenientes para a resistência da estrutura. 

Em cadatecho de eletroduto entre duas caixas, poderão ser usadas no máximo três 
curvas de 90°, s$do que na tubulação de diâmetro inferior a 25mm será permitido o processo 
de curvatura a fr', desde que não reduza a seção Interna da mesma. 

A ligaçâo1 dos eletrodutos com as caixas deverá ser feita por meio de buchas e arruelas. 
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Serão e4regadas caixas estampadas de 4" x 2" ou 4" X 4" para os 
tomada de corrÕnte. 

As toma as comuns serão colocadas a 0,30m do piso acabado e, em lugares úmidos, a 
1,40m. 

Os inter4~tores próximos às portas serão colocados a 0,10m de distância dos alizadores 
e sempre do ladda fechadura. 

Antes da enftação, as linhas de eletrodutos e respectivas caixas deverão ser 
inspecionadas e11 mpas, de modo a ficarem desobstruídas. 

Todas asmendas serão eletricamente perfeitas, por meio de solda a estanho, conector 
de pressão por tbrç5o ou luva de emenda, e recobertas por fita autofusivel e fita plástica 
Isolante, exceto ro caso de conectores de pressão por torção, que já são Isolados. 

Na entra?J'p da rede será Instalado um quadro de madeira ou aço para colocação de 
chave geral. 

Caso o ai nentador geral seja subterrâneo, este será protegido por eletroduto de ferro, 
envolvido por 4ma camada de concreto de 10cm. Nas linhas só poderão ser empregadas 
condutores proidos de isolamento resistente à umidade. 

As instaIões elétricas serão pagas por pontos Instalados, devendo neles ser incluídos 
todos os materi4iê e serviços necessários. 

11.1- ILUMINA O EXTERNA 

A iiumlnço da área externa dar-se-á através de luminária com lâmpada vapor de sódio 
70W, instalada e,n poste DT 150/9 e no poste da própria subestação e luminárias tipo arandela 
com lâmpadas f!torescente de 20W localizadas nas paredes externas da casa de comando e 
gerador. 

Os circuftjs de iluminação serão protegidos por disjuntores termomagnéticos, e 
comando automálco através de fotocélulas para as lâmpadas vapor de sódio, e Interruptores 
convenlentemezjtt instalados para as arandelas. 

11.2- ILUMINA '0 INTERNA 

A iluminaço interna será feita através de luminárias fluorescente de sobrepor, tipo 2 
(duas) lâmpadasdp 32W, tipo 2 (duas) lâmpadas de 16W e luminária tipo plafonier de 20W. 

I I 
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Quandokstalada no teto a luminária será do tipo aberta, e quando instalada 
será com aba dê 45° 

Os circuft4s de iluminação e tomadas serão derivados de disjuntores termomagnéticos 
Instalados no cudro de serviços auxiliares, localizado no interior da casa de comando e 
gerador. 

11.3- PÁRA-R4i 

o pára-ufatos deverá ser do tipo Franklin, de 4 extremidades captoras ou similar, 
Instalado em l4se/coiuna de concreto e alvenaria de tijolo localizado ao lado da casa de 
comando e ger&jor. Deverá ser isolado por bucha ponteira de material altamente isolante e 
provido de isolaøpres de descida. 

O cabo dá descida do aterramento será cobre nó #35mm2, aterrado em linha, com 3 
hastes de aço ct4reado de 5/8" x 2,4m, distanciados de 3m, com no mínimo um ponto para 
medição da resltência (ohms). 

11.4- PROTEÇ4L) E MEDIÇÃO 

A proteço em alta tenso será feita através de pára-raios tipo válvula 12KV e chaves 
fusíveis tipo Maieus ou similar de 100A/1SKV. 

Já a proto em baixa tensão será feita através de disjuntores termomagnéticos 750V, 
exceto a proteçq dos motores e soft-starter onde se usará fusíveis uftra-rápldos e as proteções 
Inerentes aos m4ores propriamente ditos (relés: térmicos, falta de fase, sub e sobre tensão). 

A mediçã será feita em baixa tensão com o quadro instalado no poste da própria 
subestação conf4rme norma da ENEL. 

11.5- ATERRAD${ENTO 

o sistem5 elétrico será aterrado através de uma malha de cobre nó de 35mm2  e hastes 

de terra de 5/8 1k 2,4m localizadas sob a subestação. A esta malha serão interligados através 
de cabos de cobe nú 25mm2  os pára-raios de linha e atmosféricos, a cerca e todas as partes 

metálicas não cqhdutoras  da subestação e através de barras de cabos de cobre nó 35mm2  as 

barras de terra d$s quadros de distribuição, CCM e gerador. 

Tambémieverá haver uma haste de terra próximo a cada motor e Interligado a carcaça 
do mesmo e a m?iha  de terra. 

Todas as )gações de aterramento deverão ser executadas com conectores apropriados 
(conexões apare Ites) ou através de solda exotérmica (conexões embutidas no solo). 
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A dispos((ão do aterramento será em linha com um espaçamento mmi 
mínimo de 6 ha1$es, conforme projeto da subestação. 

Deverá lj4ver no mínimo dois pontos de testes na malha, localizados em manilhas de 
barro vitriflcadoltom  tampa removível. 

A resistêhcia do aterramento deverá ser menor ou Igual a 10 ohms. 

   

11.6- RECOM 

 

DAÇÕES TÉCNICAS BÁSICAS 

 

   

Os condtjfores foram dimensionados pela aplicação do critério de queda de tensão (em 
trechos menor4ou Iguais a 20m) e confirmados nas tabelas de condução de corrente para 
condutores de çbre isolado com capa de PVC conforme NBR 5410, além dos fatores de 
agrupamento e duão de temperatura. 

A taxa d?  kicupação dos eletrodutos nunca será superior a 40% de acordo com a NBR 
5410. 

Os quad4s deverão ser protegidos por abrigo de alvenaria em sala anexa a casa de 
bombas e com vor de vidro. 

Todos os,4etrodutos deverão receber acabamento de bucha e arruela. 

Deverá se instalado arame guia de ferro galvanizado (12) em todos os eletrodutos. 

No devà4 haver emendas de cabos dentro de eletrodutos. 

As caixas.dp passagem deverãoter no fundo uma cobertura de no mínimo 10cm de brita. 

Plantas, 4senhos, diagramas e memória de cálculo complementam as informações 
acima, conforma escrito em volume especifico do projeto, Ainda com relação aos serviços a 
serem executadosi  bem como aos equipamentos a serem adquiridos, recomenda-se que: 

• O tipo de acionamento dos motores será conforme orientação dos termos de 
refeM?cia da CONTRATANTE e as necessidades específicas do projeto. 

• 	Profet4 da subestação deverá ser apresentado coma aprovação do CREA e da ENEL 

• ProJ$tó deverá ser executado conforme: 

- af edgências do projeto hidráulico e topografia; 

- última revisão da ABNT; 

- úÇti+a revisão dos termos de referência da CONTRATANTE; 

- ú(ti+a revisão das normas técnicas da ENEL; 
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- a: 'última Inovação tecnológica, priorizando a funcionalidade, 
a4omao. eficiência, manutenção e qualidade. 

- c$ tocar na sala de comando e gerador um extintor de incêndio tipo CO2 com 
cØacidade de 6,0 Kg. 

o Tod$ as instalações elétricas deverão obedecer às seguintes normas: 

- Dfl— instalação de transformadores em estrutura TR - ENEL 

- Nt - 002/2002 - Fornecimento de energia elétrica em tensão primária de 
dls&ribuição - ENEL 

- PÊ r  031- Rede primária de distribuição aérea de energia elétrica - ENEL 

- PM  001- Padrões de material de distribuição - ENEL 

- Tk— 02- Termo de referência para aquisição de painéis elétricos com soft start 

— ICONTRATANTE 

- Tit 1- 04—Termo de referência para aquisição  de grupo moto gerador. 

- Fir5 —03 - Folha de dados do painel - CONTRATANTE 

- lMt-04-Testes de fabrica do painel - CONTRATANTE 

- Itlt —02 - Testes de partida - CONTRATANTE 

11.7- ESCOPO MONTAGEM ELÉTRICA 

A montam elétrica deverá ser executada de acordo com os desenhos do projeto, 
normas da concessionária de energia elétrica e instruções dos fabricantes dos equipamentos. 
A construção civjile  a montagem elétrica deverão ser executadas deforma coordenada. 
Escopo dos servççbs: 

• montagem e energização da rede de baixa tensão; 

• execução da rede de eletrodutos de força, e iluminação; 

• instai4ção das luminárias, tomadas e Interruptores; 

• instajdção dos quadros elétricos de serviços auxiliares. 

Página 28 de 49 

Endereço Itua Cel. Mtõnloioaqulm, 2121— Cento - Umoeb-o do Norte - Ceará - CM 62.930-000 

Tdefone (88) 2142-0880 1 www.11rnoelrodonorte.ce gov.br  



12- ESQIJADRI : DE FERRO 
ULS 
1 	o 

ESTADO DO CEARÁ 
Município de Limoeiro do Norte 

Prefeitura do Município 

o 
o 

As esquajrias deverão ser confeccionadas e assentadas de acordo com o Projeto: 

As esqua2rias de ferro deverão ser constituídas de perfis laminados de aço, formando 
caixinhos robuss e perfeitamente dimensionados para os esforços que Irão resistir. 

As dimerijôes dos vãos assinalados nos Projetos se referem às aberturas livres entre 
marcos ou guarryØes. 

As esqu4Hrias deverão ser firmemente chumbadas às paredes e/ou elementos 
estruturais. 	1 

Os serviçs de serralharia serão executados segundo a técnica para trabalhos deste 
gênero e obede$râo rigorosamente às Indicações constantes dos desenhos de detalhes que 
acompanham o frojeto. 

Os bascu(hantes de ferro, quando não Indicado no Projeto, serão confeccionados com 
cantoneiras de f$rro  de %" x 1/8", possuindo comando de latão niquelado. 

As partei móveis das esquadrias deverão ter livre funcionamento com folga de, no 
mínimo, dois mllf metros. 

Todas asi  jasquadrias deverão ser lixadas retirando toda a ferrugem e em seguida 
aparelhadas part pintura. 

A ferragef 
tipos e dimensô4  

a ser utilizada deverá ser de 15 qualidade, isenta de quaisquer defeitos e dos 
discriminadas no Projeto. 

A FISCAL)AÇÃO deverá previamente aprovar o fabricante da ferragem quando o 
mesmo não forj )ndlcado no Projeto. As ferragens não poderão deformar as folhas das 
esquadrias, e s*ão  fixadas de forma que os rebordos e encaixes não tenham emendas ou 
outros artifícios.; 

As esqua4las serão pagas por metro quadrado, considerando as dimensões dos vãos 

abertos na alven»la. 
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.0  

1 
As esqu$lrias deverão ser confeccionadas e assentadas de acordo com o Projeto 

Arquitetônico. 

A madura  deverá ser de lei, bem seca, de primeira qualidade, aparelhada, 
perfeitamente è$quadrejada, de quinas vivas e retilíneas, e Isenta de partes brancas, brocas, 
nós, fendas, rac+duras  e empenos. 

As esquqírias. compreendendo portas, janelas, painéis fixos e móveis e demais peças 
similares de carkintaria,  serão executadas com esmero, obedecendo às dimensões e detalhes 

do Projeto. Os tarcos,  aduelas e ailzazres terão acabamento idêntico ao das esquadrias. 

As dime4ões dos vãos assinalados nos projetos se referem às aberturas livres entre os 
marcos ou entre s guarnições. 

As grad 1 à Internas serão de caixa, com alisares, sendo a aduela de largura igual à 
espessura da pade revestida, as grades externas serão decanto. As folhas das portas e janelas 
terão espessura lMínlma  de 3,5cm. 

A colocao das guarnições (grades), as quais serão fixadas em tacos de madeira de lei, 
deverá ser feita na ocasião do levantamento das paredes. 

As parte móveis das esquadrias deverão ter livre funcionamento, com folga de dois 
milímetros. 

Antes d4 ssentamento todas as esquadrias de madeira deverão ser aparelhadas e 
perfeitamente líx das, Inclusive as guarnições, com acabamento para a pintura ou verniz. 

Em esquirias de madeira envernizada os vidros serão colocados após o serviço do 
lustrador, medi nte molduras de madeiras (cordões) fixados por meio de pregos sem cabeça. 

Em esq 4 rias pintadas os vidros serão assentados em leito elástico constituído de 
massa de vidrac ro ou canaletas de borracha, com um apoio mínimo de 1cm em toda a volta 
da chapa, usan#  se sempre calços para evitar que o vidro entre em contato direto com a 
esquadria, evita  lo, assim, que movimentos locais afetem o vidro. A espessura dos vidros 
deverá ser comi: a  tível com as dimensões dos vãos onde serão aplicados, devendo a mesma ser 
previamente a4ita pela FISCALIZAÇÃO. Em qualquer hipótese a espessura mínima a ser 
utilizada será dei (três) milímetros. 

As esqudias serão pagas por metro quadrado, considerando as dimensões dos vãos 
abertos na alveijaia. 
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ESTADO DO CEARÁ 
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A constr4ào  da coberta só poderá ser iniciada depois de aprovados pela FISCALIZAÇÃO 
os detalhes da respectiva estrutura de sustentação, na hipótese, dos mesmos não integrarem 
o Projeto Arquite1tônlco. 

A cobertuta será paga por metro quadrado da superfície efetivamente coberta, devendo 
em seu preço u4tário ser Incluídos os serviços e materiais necessários a execução da cobertura. 
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15- IMPERMEAILIZAÇÂO 
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Município de Limoeiro do Norte 
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- 
As supeHícies a revestir serão previamente lavadas, atritadas com escovas de aço e 

terão suas falha irnals profundas corrigidas com argamassa de cimento e areia no traço 1:3, em 
volume. 

Será apllc!ado um primeiro revestimento de 1,5cm de espessura, em argamassa de 
cimento e areia kh traço 2:2, em volume, dosado com lmpermeablllzante de primeira qualidade 
e na proporção 	pelo fabricante; essa camada inicial deverá ser tornada áspera e 
deixada, até queIndicada se processe o natural fissuramento. Em seguida, será aplicada uma segunda 
argamassa, idêÇiica à primeira, consoante os requisitos e condições recomendadas pelo 
fabricante do irn9ermeabllizante. 

Todas adrestas e cantos Internos serão arredondados formando meia cana. 

Depois c'd convenientemente curada e seca, todas as superfícies revestidas levarão 
pintura impermeabilizante a duas demãos, através de uma solução de cimento e água, com 
impermeabilizan6 de primeira qualidade em proporções Indicadas pelo fabricante, de modo a 
se obter uma coÇisistêncla pastosa. 

As superfíies revestidas deverão entrar em contato permanente com água, decorridos 
três (03) dias ap5 o término dos trabalhos. 

Em iocaI )ndlcados no projeto poderá ser procedida a impermeabilização através de 
pintura com isoÇ ou similar, cuja aplicação deverá ser procedida consoante os requisitos e 
condições recom4ndadas pelo fabricante. 

A lmPerrt abilizaão será paga por metro quadrado de superfície impermeabilizada. 

e 
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16- CHAPISCD PÇADERÊNCIA 

ESTADO DO CEARÁ 
Município de Limoeiro do Norte 

Prcfeitura do Município 

O chapScI só deverá ser aplicado após a completa pega da argamassa das alvenarias e 
do embutlmentp jias canalizações de água, esgoto e eletricidade. 

Todas as 4períícies a revestir deverão ser previamente chapiscadas com argamassa de 
cimento e areia a6 traço 1:5, em volume. 

As pareM voltadas aos ventos dominantes deverão ser chapiscadas externamente, 
com argamassa cimento e areia ao traço 1:2, em volume. 

O chapl4 será aplicado a colher de pedreiro, Jogando-se a argamassa contra a 
superfície com fMjça suficiente para se conseguir uma boa aderência, e de modo a recobrir toda 
a superfície a s4 evestlda. 

O custo oIchaPisco  de aderência ou impermeabilização deverá ser computado no preço 
do revestlment4 aplicado à superfície chapiscada. 
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17- REVESTIM 4T0 EM MASSA ÚNICA 

Será efçtuada revestimento em massa única nas partes Indicadas pelo Projeto 
Arquitetônico. 

O revesti rjento dará obedecer às determinações da Norma P-NB 231 da ABNT. 

o revestÇtento só deverá ser aplicado após a pega, e o endurecimento do chapisco de 
aderência, e sua $spessura deverá ser de 2cm. 

A massa ser utilizada no revestimento será de cimento, areia e saibro ao traço de 1:6, 
em volume, sen$J uma parte de cimento e seis de areia-saibro. 

A propo)jç$o areia-saibro será determinada pela FISCALIZAÇÃO, consoante a retração, 
aderência e aca4mento obtidos através de amostras preparadas com dosagens diversas. 

A massa Ilalerá ser preparada consonante o determinado no capítulo ARGAMASSAS 
destas Especiflc4ç5es. 

A critério Øa FISCALIZAÇÃO poderá ser utilizada massa Industrialmente preparada. 

Antes da,3piicação da massa deverão as superfícies a revestir serem molhadas, bem 
como, instaiado s marcos, aduelas e tubulações a embutir. 

A regularjzação da superfície deverá ser feita a régua de alumínio e o acabamento com 
desempoladeirai 

Deverão ser feitas arestas arredondas até uma altura de 1,50m do piso, ficando o 
restante em quin4 viva. Quando da confecção das arestas arredondadas deverá ser polvilhado 
cimento, com vita a aumentar a resistência das mesmas. 

As supetícles revestidas dadas como acabadas, deverão apresentar parâmetros 
perfeitamente pWnos,  aprumados, lisos, alinhados, nivelados, desempenados, e reproduzindo 
as formas deSr}ninadas no Projeto, arestas e cantos perfeitamente alinhados e em 
concordâncias pfeitas, e ser isentos de rachaduras, falhas, depressões e quaisquer outros 
defeitos ou defoppaçôes. 

O revestJriento será pago por metro quadrado de superfície revestida, não se 
descontando daIrnesma  os vos de área inferior a 0,50m2, devendo no preço unitário ser 
incluído o chapisFp de aderência ou Impermeabilização. 
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18- REVES11M4ITO EM AZUWO/REVESTIMENTO RÚSTICO 

Ser5oasntados azulejos nos locais indicados pelo Projeto Arquitetônico, o qual 
especificará o tij e cor dos mesmos. 

Após a r4ga e o endurecimento do chapisco de aderência, a superfície deverá ser 
molhada, e em Ôguida aplicado, a colher de pedreiro, um emboço com 1,5cm de espessura 
mínima, o que deverá ser precedido da Instalação de marcos, aduelas e tubulações a embutir. 

A argamassa para o emboço será de cimento, areia e saibro ao traço 1:6 em volume, 
sendo uma part Me cimento e seis de areia - saibro que será determinada pela FISCALIZAÇÃO, 
consoante a retFçzo. aderência e acabamento obtidos através de amostras preparadas com 
dosagens diver4f 

A critéri ha FISCALIZAÇÃO, poderá ser utilizada massa Industrialmente preparada. 

A argan4ssa deverá ser preparada consoante as determinações do capítulo 
ARGAMASSA dá as Especificações. 

Após ap(iação da massa, que poderá ser feita mecanicamente a superfície será 
regularizada con Yégua de alumínio e acabada com desempoladeira. 

O emboJ deverá obedecer às determinações da Norma P-NB - 231 da ABNT, e 
apresentar uma }s}ierficle perfeitamente plana, desempenada e isenta de quaisquer defeitos 
ou deformações. 

Após a p44a e o endurecimento do emboço, será aplicado o revestimento em azulejos, 
devendo a supercie ser previamente molhada. 

Os azulei deverão ser bisotados, de 15 x 1.5cm, de primeira qualidade e selecionados, 
perfeitamente esquadrejados e isentos de fissuras, trincaduras, falhas e defeitos de fabricação. 

As termldaões, cantos e demais peças boleadas deverão atender às prescrições do sub-
item anterior. Ii 

Os azule4 deverão obedecer às prescrições da EB-301 da ABNT 

Antes da 4kiocaçao dos azulejos, já deverão estar fixadas as buchas necessárias à fixação 

dos aparelhos sa)-4tários. 

Os azule j4 deverão ser assentados sobre o emboço com pasta de cimento e rejuntados 
com pasta de cldttnto  branco. 
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ESTADO DO CEARÁ 
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O revestjiiento deverá ser executado no sentido ascendente, partindo do ní 
até a altura detrmlnada  no Projeto, e partindo dos vãos abertos e das esquadrias 
cantos das pare4es. 

O núme4de fiadas deverá ser tal a evitar o corte horizontal dos azulejos, sendo a 
diferença compebsada, uniformemente, na largura das juntas. 

Osfurosj efetuados nas pedras de azulejos deverão ter um diâmetro inferior ao das 
cânopias das to eiras e chuveiros. 

O reco rijE! das pedras deverá ser feito cuidadosamente de modo a evitar fissuras, 
trincaduras ou regularidades nas superfícies das mesmas, devendo as partes cortadas ficar 
voltadas para o =to das paredes. 

Decorrldk
11   três (03) dias após o término do serviço, será verificada a perfeição da 

colocação, percitindo-se os ladrilhos e substituindo-se as peças que denotem pouca aderência. 

As PedrIdever5o apresentar um perfeito destorcimento e nivelamento, devendo as 
Juntas verticais §r desencontradas, vulgarmente chamadas de "juntas soltas". 

Serão rej tadas as pedras que apresentarem trincaduras oriundas do assentamento ou 
corte, bem comt as que forem Irregularmente aparadas ou que apresentarem emendas. 

A superfície acabada deverá apresentar parâmetros perfeitamente planos aprumados, 
alinhados e niJe ados, arestas vivas, concordâncias certas, superfície plana, sem falhas, 
depressões, resa tos entre pedras e sem quaisquer outros defeitos. 

O revestnento em azulejos será pago por metro quadrado de superfície revestida, 
descontando-selaenas os vãos de área superior a 0,50m2. 

No preço Ido revestimento deverá estar computada o chapisco de aderência ou 
lmPermeabilizar, emboço e lavagem. 

Nas partp indicadas no projeto será aplicado o revestimento rústico (em chapisco 
grosso). 

As superfcles a serem revestidas deverão ser previamente limpas com vassourinhas e 

1 fartamente molh$Jas. 

A argamsja a utilizar será de cimento e areia ao traço 1:6, em volume. 

consoanejo tipo de acabamento exigido pelo projeto o revestimento será executado, 
jogando-se a ari4assa contra a superfície a revestir: 
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o 
o cmi) uxflio de colher de pedreiro através de tela metálica de 2mm de ia'qb CPL 	9 
• atr4vs de vassoura de piaçaba; diretamente com colher de pedreiro. 

Com a 4ralidade de ser obtida uniformidade no revestimento, a superfície deverá ser 
dMdlda e revesIda em painéis. 

Após o,  cbppieto endurecimento do chapisco, a superfície revestida deverá ser escovada 
com escova de iço, de modo a retirar toda argamassa solta. 

Esse revèkimento será pago por metro quadrado de superfície revestida, descontando-
se apenas os vão de área superior a 0,50m' devendo no preço unitário ser incluído o chapisco 
de aderência o4 mpermeabilizaço. 
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19- PISO EM CqV(ENTADO 

Será us&tdm piso em cimentado nas áreas indicadas no Projeto Arquitetônico, só 
podendo ser ini 	após concluídos o revestimento de paredes e tetos, e o assentamento das 
canalizações soÇesmo. 

o ctmen4io será aplicado com argamassa de cimento e areia ao traço 2:3, em volume, 
diretamente scÇ4e a camada de regularização ou laje de concreto, que deverão estar 
perfeitamente lin)pas. e 

A camacM da argamassa deverá ter, no mínimo, 2cm de espessura, devendo ser 
estendida com rua de alumínio e acabada com desempoladeira. 

A argama de piso deverá ser adicionado o corante na cor indicada pelo Projeto 
Arquitetônico. 

1  

As junta4e piso deverão ser feitas em PVC ou acrílico, como espaçamento Indicado no 
Projeto, e deverÔ ficar inteiramente alinhadas e esquadrejadas. 

As juntasIrrido $verão ser assentadas coma mesma argamassa a ser utilizada no cimentado, 
só devendo ser 	o piso, no mínimo 24 horas após esse assentamento. 

Quando Çio indicado no Projeto Arquitetônico, as Juntas deverão ser distribuídas em 
retângulo de áre4 proporcional à do piso de cada vão, devendo a área desses retângulos ser, 
no máximo, lgua um metro quadrado. 

As soleira i 	ser delimitadas por juntas e ser efetuadas de maneira Idêntica os do 

O piso derá ter declividade suficiente a assegurar o perfeito escoamento das águas de 
lavagem para os ]os de piso ou áreas externas. 

O proces4 de cura realizado através de uma rega periódica das superfícies durante os 
sete dias que se s$guem à execução, Impedindo-se todo tipo de tráfego sobre ela, até 24 horas 
da execução. 

A superff;'e do piso deverá se apresentar desempenada, regular com acabamento e 
coloração uniformes e isenta de quaisquer deformações. 

o piso se4 pago por metro quadrado de área pavimentada devendo no preço unitário 
estar incluídas aJuntas. 
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20- PISO DE L$JRILHOS CERÂMICOS OU HIDRAUUCOS 

ia 
Será utllttdo  o piso em ladrilhos nas partes Indicadas pelo Projeto Arquitetônico. 

Antes d ser executado o piso de cada cômodo, deverão estar prontas todas as 
canalizações qlideverão passar sob o mesmo, bem como, concluído o revestimento de 
paredes e tetos, 

o 
As pedra Wevero ser de primeira qualidade e selecionadas, de quinas vivas e retilíneas, 

perfeitamente esivadrejadas, de coloração, textura, dimensões e formatos uniformes e isentas 
de trincaduras, ¶dlhas fissuras e quaisquer outros defeitos. 

o tipo, kkes,  formatos e dimensões das pedras serão os indicados no Projeto 
Arquitetônico, tos casos omissos, pela FISCALIZAÇÃO a qual, previamente, deverá aprovar o 
fabricante dos 14drlihos, quando o mesmo não for indicado no Projeto. 

No caso 14e ladrilhos empastados, o formato, tipo e cores dos desenhos serão os 
especificados np Projeto Arquitetônico, e no caso de omissão, os determinados pela 
FISCALIZAÇÃO. 

As peças,crâmicas boleadas destinadas as terminações nos ângulos salientes deverão 
atender ao espepficado para os ladrilhos. 

O recort ias pedras deverá ser feito cuidadosamente, de modo a evitar fissuras ou 
irregularidades superfície do mosaico, devendo as partes cortadas ficar junto às paredes. 

O assentrtlento deverá ser procedido sobre argamassa de cimento e areia ao traço de 
1:5, em voIum1  'numa espessura mínima, de dois centímetros, estendida com régua de 
alumínio e acabd,a a desenipoladeira. 

A argamsia deverá ser preparada conforme determina o capítulo ARGAMASSAS destas 
Especificações. 

As peças' 4everão ser colocadas com assentamento perfeito e de modo a deixar a 
superfície pian4 em ressaltos entre pedras e com as juntas perfeitamente alinhadas e 
destorcidas. 

A coloca 	dos ladrilhos será feita de modo a deixar as superfícies com declMdade 
mínima de 0,5% rp direção aos pontos de escoamento das águas. 
As juntas deverão ficar com espessura máxima de 2mm. 

Deverão 	deixadas juntas secas no piso, de modo a permitir a livre e perfeita dilatação 
dos ladrilhos. 
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21- PINTURA 

21.1- GENERAIJÓADES 

As pinturas serão executadas com acabamento Impecável de acordo com o tipo e cor 
indicados no prójeto ou, nos casos omissos, conforme indicação da FISCALIZAÇÃO. 

il 
As superfícies a serem pintadas serão examinadas e corrigidas de quaisquer defeitos de 

revestimentos antes do Início dos serviços. 

As tinta4massas, vernizes e solventes a empregar deverão ser de primeira qualidade, 
nas cores e emblagens originais de fábrica. 

As tintaIe vernizes deverão ter pigmentação uniforme e ser Isentas de borras e 
quaisquer outraX impurezas, devendo obedecer as Especificações da E8-29 a 39 da ABNT. 

As tintas Lerão preparadas em ambiente fechado e sob as vistas da FISCALIZAÇÃO. 

No caso de uso de tintas e vernizes Já preparados serão observados rigorosamente as 
instruções do fàr1cante, no que concerne a aplicação, tipo e quantidade de solvente, sendo 
absolutamente }edada a adição de qualquer produto estranho às especificações do fabricante. 

O "primF" e as massas destinadas ao tratamento ou acabamento das superfícies a 
serem pintadas4çleverão ser as indicadas pelo fabricante das Untas ou vernizes, e ser aplicadas 
consoante ele 1n4lcar. 

O protetçr a base de silicone a ser usado sobre a pintura PVA ou concreto aparente 
externos, dever4kr quimicamente compatível e ter aderência perfeita, à pintura ou superfície 
onde será aplicaWo.  Esse protetor deverá ser incolor de modo a manter as tonalidades originais 
da superfície pin)}ada. 

Deverão Mr dadas tantas demãos quantas forem necessárias, até que se obtenha a 
coloração uniforjiie desejada partindo-se sempre dos tons mais claros para os mais escuros. 

A segundà demão e as subseqüentes só poderão ser aplicadas quando a precedente 
estiver Inteiramente seca, observando-se um intervalo mínimo de 24 horas entre elas. Após 
emassamento, Ste Intervalo deverá ser de 48 horas. 

A pinturde paredes poderá ser aplicada com brochas ou rolos, devendo ser feita 
verticalmente, d parte superior para o inferior, sendo uniformemente distribuída em toda a 
superfície a ser r{ntada. 
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A pintura » óleo ou verniz poderá ser aplicada a pincel ou pistola, devendo ser di 
uniformernente'm toda a superfície a pintar. 

Ostraba os de pintura externa ou em local mal abrigados no deverão ser realizados 
em dias de chuvA.  

A massa killcada para fixação dos vidros deverá ser pintada a duas demos com tinta e 
cor das utl1izada nas respectivas esquadrias. 

Deverão ser evitadas escorrimentos ou respingos de tintas nas superfícies não 
destinadas a p*tura,  tais como: tijolos aparentes, Lambris, que serão lustrados, ferragens, 
aparelhos de Iluqinação. Quando aconselhável, deverão ser protegidos com papel, fita celulose 
ou materiais eqLdvalentes, principalmente no caso de pintura à pistola. Os respingos que não 
puderem ser evitados deverão ser removidos com solvente adequado enquanto a tinta estiver 
fresca. 

A pintur4 terá paga por metro quadrado de superfície pintada, sem descontar vãos de 
área superiora QfOm2. 

21.2- CAIAÇÃO 1 
Consiste h aplicação de uma mistura de cal e água (com ou sem corante) diretamente 

sobre o revestinlnto. 

A cal usa$ deverá ser virgem, extinta na obra no máximo a 03 dias de sua aplicação. A 
pasta de cal extitila  para preparação da tinta deve ser previamente peneirada. 

Poderá 	usada tinta preparada, a qual será adicionada água na quantidade indicada 

pelo fabricante.. 

Na tinta para caiação poderá ser adicionada cola derretida na proporção de 100 gramas 
para cada 4 litros Se tinta preparada. 

Quando 49. superfícies forem excessivamente absorventes, é necessária adicionar óleo 
de linhaça, em qRntidade suficiente, para a primeira demo da caiação. 

A pintura derá aplicada, no mínimo, a três demãos, sendo uma de aparelho e duas na 
cor indicada no ltrpJeto. 

21.3- ÓLEO SOE FERRO 

Deverá s4r pdotado o seguinte procedimento: 
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a) llmijza da superfície com lixa, palha ou escova de aço, para eliminação de toda a 
ferrugem existente e toda pintura aplicada pelos serralheiros, até aparecer a 
suPrrcIe lisa e brilhante do metal; 

b) aplicação de tinta anticorrosiva, cromato de zinco, em uma demo, aplicada à 
trin4i7a ou pincel; 

c) uma{iemão de massa corrida; 

d) lixarnento a seco com lixa n O; 

e) duas em5os de tinta de acabamento, aplicadas a pincel ou pistola. 

A critériS da FISCALIZAÇÃO, poderá a limpeza das superfícies ser procedida com 
jateamento de Iria.  

21.4- ÓLEO SORE MADEIRA 

Será ado$do o seguinte procedimento: 

a) lixan)ento preliminar a seco, com lixa n° 1 e limpeza do pó de lixa; 

b) uma:cjemo de apar&ho aplicada à trincha ou pincel, de acabamento fosco; 

C) umacjemo de massa corrida, calçada à espátula, em todas as fendas, depressões 
e orifíios de pregos; 

d) lixarr?lnto  adequado da superfície; 

e) duascemãos de tinta de acabamento, aplicada à pistola ou pincel, com retoques de 
mas&antes da última demo. 

21.5- PLÁSTIC4 (PVA) 

Antes da:  pllcaço da pintura as superfícies deverão ser tratadas com o "primer", 
Indicado pelo fabrcante  da tinta. 

Nas sup4rt(cies  externas voltadas aos ventos dominantes, esse "prime?', além de 
1 aparelhamento, IrJ€verá  ter características de impermeabilização. 

Em segui ia será aplicada uma demão de massa corrida, que depois de seca, será lixada, 
procedendo-se 4s os retoques, onde necessário. 

APllcas4ertão a primeira demão de tinta. Após seca será procedida a correção final 
com massa e iixr9ento, procedendo-se a pintura final. 

As superfk(es externas pintadas, aplicar-se-á uma demão, de protetora base de silicone. 
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22- REVESTIMENTO DE PASTILHA DE VIDRO 

li 
As pastilljas de vidro para revestimento das paredes Interiores deverão ser da marca LA 

BELLA GRIFFE- P 	 $ 

-te  

DE VIDRO CRISTAL MIX PRETA PEQUENA, ou similares, peças de 2 
x 2,5 cm coIadasm placas de 30x 30 cm com rede, coma cor "miscelânea de cinza", conforme 
projeto de arquietura, escolha mediante amostra, podendo haver mudança na escolha da cor, 
desde que dentrb das mesmas características técnicas e faixa de preço. 

As pastili4s deverão ter acabamento uniforme, sendo vedado o emprego das peças que 
apresentam trircaduras, falhas ou outros defeitos que possam comprometer a sua resistência, 
aparência e durbbllldade. 

As pastlijas do revestimento das fachadas deverão ser assentados com argamassa 
colante lndustriIlzada marca WEBER ARGAMASSA PASTILHAS FACHADAS QUARTZOLIT, cor 
cinza platina, od similar, conforme projeto, e o acabamento entre as peças deve ser feito com 
a mesma argamsa na hora do assentamento, de forma a não ficar falhas nem saliências e seja 

garantida a conipuIdade entre as peças. 

As pastlIjas do revestimento das paredes Interiores deverão ser assentados com 
argamassa cold4te industrializada marca WEBER ARGAMASSA PASTILHAS INTERIORES 
QUARTZOLIT, c4r} cinza platina, ou similar, conforme projeto, e o acabamento entre as peças 

deve ser feito c4h a mesma argamassa na hora do assentamento, deforma anão ficarem falhas 

nem saliências Ç  seja garantida a continuidade entre as peças. 

Os locais forma de aplicação estão Indicados no projeto de arquitetura. 

Cuidados [especiais deverão ser tomados quando do assentamento, com vista à 

distribuição uni%me das placas na área a revestir. 

As dlvei$s fiadas deverão ficar inteiramente alinhadas, niveladas e em perfeita 

verticalidade. 

O revestimento de pastilha de vidro será paga por metro quadrado de painel efetuado. 

e 
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23- REVESTIMENTO DE MADEIRA 

O revestimento pe madeira dos balcões deve ser de lambri de madeira maciça angelim ou 
similar com epssura mínima 1cm, encaixe em "L", a escolher mediante amostra, com 
acabamento en terniz  marca SHERWIN WILLIAMS -VERNIZ LACA INCOLOR 7500 LAZZURiI, ou 
similar, de acor4 o projeto de arquitetura. 
As peças de ml4eira deverão ter acabamento uniforme, sendo vedado o emprego das peças 
que apresenta p1 trincacluras, falhas ou outros defeitos que possam comprometer a sua 
resistência, aparência e durabilidade. 
O lambri de ryaeira do revestimento dos balcões deverá ser assentado sobre réguas de 
madeira maciç Çxadas à parede, conforme projeto, e o encaixe entre as peças deve ser feito 

m de fora a não[f(car falhas nem saliências e seja garantida a continuidade entre as mesmas. 
Cuidados espe9lIs deverão ser tomados quando do assentamento, com vista à distribuição 
uniforme  ciaus P?4as  na área a revestir. 
Os locais e forn9 de aplicação estão indicados no projeto de arquitetura. 
As peças do lambri deverão ficar inteiramente alinhadas, niveladas e em perfeita verticalidade. 
o revestimento 4e lambri será paga por metro quadrado de painel efetuado. 
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24 - BANCADA IDOS PONTOS DE VENDA DE CULINÁRIA, DOS BANHEIROS, BAt(49 b9 
ENTRADA, BANCOS, PRATELEITAS DOS PONTO DE VENDA DE CARNE/PEIXE, SOLEIRA - 
BANHEIROS, ROPAPÉ DOS BALCÕES E DEMAIS ACABAMENTOS DE GRANITO POLIDO  

As bancadas do pontos de venda de culinária regional e dos banheiros, o balcão de apoio da 
entrada principdi,.os bancos das paredes divisórias, as soletras das portas internas, os rodapés 
dos balcões e o demais acabamentos de granito indicados no projeto de arquitetura serão de 
granito polido, tl,p 
com característc 
projeto de arq4 
As peças de grn 
emprego das pe 
comprometer a 
As bancadas do4 
deverão ser erice 

) andorinha ou outros equivalentes ou ainda de pedra artificial tipo "CORIAN" 
is técnicas e valor equivalente, espessura 2cm, formato de acordo com o 
tura, escolha mediante amostra. 
to ou pedra artificial deverão ter acabamento uniforme, sendo vedado o 
as que apresentam trincaduras, falhas ou outros defeitos que possam 
a resistência, aparência e durabilidade. 
ianhelros de granito ou pedra artificial terão furo para lavatório de embutir 
tradas na parede e coladas sobre suportes do mesmo material fixados na 

o 

parede conforrje' projeto de arquitetura. As peças que compõem a bancada deverão ser 
coladas com cola èspecífica para este material, de forma a não ficar falhas nem saliências e seja 
garantida a contfrtuidade entre as mesmas. 
Os balcões de gçailto ou pedra artificial deverão ser colados sobre o topo da parede e sobre 
suportes do me$qo material fixados na parede, conforme projeto de arquitetura. As peças que 
compõem os bacbes deverão ser coladas com cola específica para este material, de forma a 
não ficar falhas Õ4m  saliências e seja garantida a continuidade entre as mesmas. 
Os locais e for_  $Je aplicação estão indicados no projeto de arquitetura. 
Cuidados especial deverão ser tomados quando do assentamento, com vista ao nivelamento, 
prumo e esquadi das peças. 
As bancadas e 	balcões de granito ou pedra artificial serão pagos por metro quadrado de 
painel efetuado 
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25- PISO, SOLÇIAS, E RODAPÉS EM GERAL DE GRANITO FOSCO/SEM POLIMENTO Nçjtf 

O piso da escadk  das rampas, as soleiras das portas externas e os rodapés de todas as paredes 
com acabamen;q em pintura serão de granito fosco, tipo andorinha ou outros equivalentes, 
espessura 2cm, kàcolha mediante amostra. 
As peças de grafo deverão ter acabamento uniforme, sendo vedado o emprego das peças que 
apresentam tricaduras, falhas ou outros defeitos que possam comprometer a sua resistência, 
aparência e du4l!lidade. 
As soleiras e ro4é de granito deverão ser assentados com argamassa colante industrializada 
marca WEBER I4RMORES E GRANITOS INTERNO QUARTZOUT, ou similar, com juntas de lmm 
rejuntadas con rejunte cimentíclo flexível colorido marca WEBER REJUNTES CERÂMICOS 
QUARTZOUT, oi'sImilar, cor cinza platina, de forma a não ficar falhas nem saliências e seja 
garantida a conyruidade entre as peças. 
Os locais e form a de aplicação estão Indicados no projeto de arquitetura. 
Cuidados especiais deverão ser tomados quando do assentamento, com vista à distribuição 
uniforme das pçàs na área a revestir. 
As diversas fiadas deverão ficar inteiramente alinhadas, niveladas e em perfeita esquadria. 

oc As soleiras e raté de granito serão pagos por metro quadrado de serviço efetuado. 
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26— DIVISÓRIAd DOS BANHEIROS 

ESTADO DO CEARÁ 
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fo

r 

As divisórias latrais  das cabines sanitárias serão de granito polido nas duas faces e nos topos, 
tipo andorinha' ou outros equivalentes ou ainda de pedra ar 

 Aicolha 	

tificial tipo "CORIAN" com 
características t4nlcas e valor equivalente, espessura 3cm, formato de acordo com o projeto 
de arquitetura, 	mediante amostra. 
As entes serã ornpostas por painéis e portas em laminado estrutural "TS", com estrutura de 
perfis de alumínio  reforçado, Incluindo fechaduras, ver especificações técnicas, marca 

Ø 	NEOCOM SISTEM  MODELO NEOPI.AC ou similar, escolha mediante amostra. 
• A localização, dijltensões e detalhes esto indicados no projeto de arquitetura. 

Cuidados espec&is deverão ser tomados quando do assentamento, com vista ao nivelamento, 
prumo e esquad4a das peças. 
As divisórias ser1 pagas por metro quadrado do serviço efetuado. 

$ 

o 
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27- BOTA-FORA. 

Os mat&kiais escavados, considerados inadequados pela FISCALIZAÇÃO, serão 
transportados edespejados em áreas de bota-fora por ela aprovados. 

Os mateipIs deverão ser espalhados convenientemente e compactados com o tráfego 
dos equipamentcjs de utLIlzaço, de modo que a forma e a altura dos depósitos em tais áreas se 
adaptem ao terrsno adjacente, Inclusive com taludes adequados, de acordo com instruções da 
FISCALIZAÇÃO. 

A CONT 
venha a causar 

TADA tomará precauções para que o material depositado nessas áreas no 

nos às áreas e obras adjacentes, por deslizamento, erosão, etc. 

  

A CONTfA'TADA tomará providências para que haja drenagem apropriada e proteção de 
taludes, conform?  critérios da FISCALIZAÇÃO. 

o 
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28- LIMPEZA FIàAL/ ENTREGA DA OBRA  

Após a c 1  hciuso  dos serviços, o canteiro de obra, ruas e Instalações deverão ser limpos 
e removidos os ebtulhos. 

A obra d4verá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, devendo 
apresentar em pprfelto funcionamento todas as instalações, equipamentos, aparelhagem e 
Instrumentação1  tom ligações definitivas as redes de serviços públicos de luz e força, água e 
telefone. 

Nas ob9 civis deverá também ser procedida à limpeza final e lavagem dos pisos, 
paredes sobre-rçyest)das e peças sanitárias e removidos quaisquer vestígios de tinta, manchas 

e argamassa. 1 

A entre 4 da obra e seu recebimento pela CONTRATANTE, serão procedidos após 
vistoria efetuada, e constatado o fiel cumprimento dos Projetos elaborados e o perfeito 
funcionamento àas instalações e redes. 
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REFc$RMA DO MERCADO DE CARNES, 

PEI(ES E CULINÁRIA REGIONAL DE 

LIMOEIRO DO NORTE — CE 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Limoeiro do Norte/CE, novembro de 2018. 
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2- CARAaERI 

2.1 - HISTÓRI 

O povoa 
JoãodeSouzaV 
de constantes 1; 
em breve setor 

A cidadi 
Jaguaribana qu 

Iniciada a 
adquiridas do P 
de 1845. 

Âo DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE 

DO MUNICÍPIO 

ento de limoeiro do Norte teve início em 1687, com a vinda do sargento-mor 
isconcelos, do Sertão do São Francisco para a ribeira do Jaguaribe, onde, depois 
tas com os índios paiacus, se estabeleceu no sitio São João das Vargens, que 
Ou desenvolvido arraial. 

onstrução, em terras de Bonifáclo José Carneiro e Joaquim da Costa Barros, 
Ore Vicente e seus irmãos, a capela foi concluída e benta no dia 9 de dezembro 

de limoeiro foi escolhida para a sede de bispado dentre as demais da zona 
qisputavam a primazia. 

A Dioces?  frstalou-se a 29 de setembro de 1938, sendo eleito dezessete meses depois 
seu primeiro bispo. D. Aureliano Matos, pela Bula Comissum Humilitati Nostrae, de 8 de 
fevereiro de 1940,  do Santo Padre Pio XII. 

2.2 - FORMACÃO ADMINISTRATIVA 

rido coma denominação de Limoeiro pela Lei Provincial n.21.081, de 04-12- 
ILção Provincial n.2 1.358, de 04-11-1870, subordinado ao município de Russas. 

teoria de vila com a denominação de Limoeiro pela Lei n.2 1.255, de 28-
qsmembrado de Russas. Sede no núcleo de São João do Jaguaribe. Constituído 

lnoeiro e Taboleiro de Areia. Pelo Ato Provincial de 24-03-1871, é criado o 
;afro da Viúva e anexado a vila de Limoeiro. 

Distrito 
1863, e por Res 

Elevado 
12-1868, sendo 
de 2 distritos: 
distrito de Alto 

Elevado ctegoria de cidade com a denominação de Limoeiro pela Lei Estadual n.2 364, 
de 30-08-1897. Í'elo  Ato de 05-19-1910, é criado o distrito de São João do Jaguaribe e anexado 
à vila de Limoei/p 

Em divislid, administrativa referente ao ano de 1911 o município é constituído de 4 
distritos: LimoelFo  Taboleiro de Areia, Alto Santo da Viúva e São João do Jaguaribe. 

Assim 4rrnanecendo em administrativa referente ao ano de 1933. Em divisões 
territoriais data jpo de 31-XII-1936 e 31-XII-1937 o município aparece constituído de 4 distritos: 
Limoeiro, Alto 5 o da Viúva, São João e Taboleiro de Areia. Pelo Decreto Estadual n.9448, de 
20-12-1938, é c i 	o distrito de Bica, com tenitório desmembrado do distrito de Taboieiro e 
anexado ao muniio de Limoeiro. 
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Sob o mmo Decreto o distrito de São João de Jaguaribe volta denominar-! 
o distrito  de Taole1ro de Areia passa a denominar-se Taboleiro e o distrito de Alt 
Viúva passa a 

dr1omlnarse 
 Alto Santo. 

No qual $ fixado para vigorar no período de 1939 a 1943 o município é constituído de 
4 distritos: LimcsIro.  Alto Santo, Bica, São João e Taboleiro. 

Pelo De Mo-lei Estadual n. 1.114. de 30-12-1943, o município de Limoeiro passou a 
denominar-se Urboelro do Norte. 

Sob o "mo Decreto o distrito de Taboleiro passou a denominar-se Ibicuipeba e o 
distrito de São Aopo passou a denominar-se Jandoim. 

Ainda Deló,  mesma Lei, limoeiro do Norte adquiriu o distrito de Bixopá do município de 
Russas. Em diváCI territorial datada de 1-Vil-1955, o município é constituído de 7 distritos: 
Limoeiro do N41m,  Alto Santo, Barra do Figueiredo, Bixopá, Castanhão, Olho d'Água da Bica, 
São João do Jaguribe e Taboleiro do Norte. 

A Lei Esta4ual ri.11 3.814, de 13-09-1957, desmembra do município de Limoeiro do Norte 
os distritos de Alté Santo e Castanhão, para constituírem o novo município de Alto Santo. E 

m dIvlsâo.territorial datada de 1-VII-1960 o município é constituído de 2 distritos: 
Limoeiro do Noite e Bixopá. Assim permanecendo essa divisão territorial até a presente data. 

2.3 - LOCAIJ4ÀO E ACESSO DA SEDE DO MUNICÍPIO 

o muni4tpio de limoeiro do Norte situa-se na região do baixo Jaguaribe, porção 
nordeste do escJo do Ceará, limitando-se com os municípios de Tabuleiro do Norte, Qulxeré, 
Russas, Morada1 N'ova e com o estado do Rio Grande do Norte. 

comprebnbe uma área de 771 km2, localizada nas cartas topográficas limoeiro do Norte 
(SB.24-X-C-1I) e Oxeré (SB.24-X-C-111). 
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No qua4r fixado para vigorar no período de 1944 a 1948, o município já denominado 
Limoeiro do No 1e constituído de 5 distritos: Limoeiro do Norte, Alto Santo, Bica, Ibiculpeba e 
Jandoin. Pela LI Estadual n.9 1.153, de 22-11-1951, são criados os distritos de Barra de 
Figueiredo e Ca4nhão  e anexados ao município de limoeiro do Norte. 

Sob a m4na Lei o distrito de Bica passou a denominar-se Olho dÁgua de Bica, o distrito 
de Jandoin passdu a denominar-se São João do Jaguaribe e o distrito de ibicuipaba passou a 
denominar-se Iii boieiro do Norte. 
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O acessõ1ao município, a partir de Fortaleza, é feito pela BR-116 até o km 193, daí 
tomando-se a CÇ-265 até a sede municipal. Demais vilas, lugarejos, sítios e fazendas estão 
Interligados por;éstradas asfaltadas e/ou carroçáveis. 

O DistrIt Bixopá localiza-se a uma distância de 40,10 km da sede do município de 
Limoeiro do Nort?/CE. 

2.4 - POPULAÇÃO 

Segundo o IBGE a população estimada de Limoeiro do Norte em 2017 era de 58,915 
pessoas, já no cehso de 2010 a população era de 56.264 pessoas o que resulta numa densidade 
demográfica de 7k91 hab/km2. 

2.5 -TRABA4Ç E RENDIMENTO 

Em 2014 ç salário médio mensal em Limoeiro do Norte era de 1.9 salários mínimos. A 
proporção de psoas ocupadas em relação à população total era de 13.2%. Na comparação 
com 	os outros 1 

piunicípios do estado, ocupava as posições 16 de 184 e 27 de 184, 
respectivamente.',lá na comparação com cidades do país todo, ficava na posição 2500 de 5570 
e 2539 de 5570; ?espectivamente. Considerando domicílios com rendimentos mensais de até 
meio salário míriiro por pessoa, tinha 43.8% da população nessas condições, o que o colocava 
na posição 173 de 184 dentre as cidades do estado e na posição 2279 de 5570 dentre as cidades 
do Brasil. 

2.6 - EDUCA o 
No ano 4 025, os alunos dos anos Inicias da rede pública da cidade tiveram nota média 

de 5.5 no IDES. ITaia  os alunos dos anos finais, essa nota foi de 4.5. Na comparação com cidades 

do mesmo esta( oi  a nota dos alunos dos anos Iniciais colocava esta cidade na posição 111 de 
184. Considera nJ4 a nota dos alunos dos anos finais, a posição passava a 93 de 184. A taxa de 
escolarização (pi ira pessoas de 6 a 14 anos) foi de 98 em 2010. isso posicionava o município na 
posição 45 de 14?lentre  as cidades do estado e na posição 2065 de 5570 dentre as cidades do 
Brasil. 

2.7 - ECONOMIA 

O Produtp nterno Bruto per capita de Limoeiro do Norte em 2015 era de R$ 14.026,08 
o que lhe posiclàn4 na 2§ posição na Mlcroreglão e na 169 posição no Estado. 

O índice 4 Desenvolvimento Humano Municipal (IDHM) em 2010 era 0,682, e o 
percentual das r?ceitas  oriundas de fontes externas era de 82,5%. 
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Uma vez:9ue  se trata de um mercado de gêneros alimentícios, todas as paredes internas 
receberão reve»imento  de azulejo ou de pastilhas vitrificadas, ficando o acabamento em 
pintura apenas as partes aftas das paredes, a partir de 1.60m. Os 24 (vinte e quatro) pontos 
de venda da praia  de alimentação serão abertos e terão balcões de granito com frente revestida 
com lambri de rifrdeiral  como alusão aos balcões das antigas mercearias existentes na cidade 
até a década de 1970. A parede central, que divide cada ilha ao meio, também receberá 
acabamento de tjastiiha de vidro. 

O acaba rfento do pavimento, com exceção dos banheiros, será piso industrial de alta 
resistência, que piém de garantir resistência, longevidade e baixo custo de manutenção, 
permitirá melhor, solução para colocação de caixas de pavimento visitáveis, necessárias às 
Instalações elét4cas e hidro sanitárias. Este piso será arrematado por soleiras de granito 
amaciado sem pojimento, que além de proteger as bordas, que tal como o rodapé, garantem a 
continuidade daspecto do piso. Esta mesma solução também será adotada para as rampas 
externas, neste çáso com acabamento antiderrapante. 

No seu Xcldo, além do aspecto conceitual que pretende recuperar a dignidade do 
mercado como i1arco da cidade e transformá-lo numa mais valia para o comércio local, o 
projeto buscou sojuções construtivas que garantissem ao mesmo tempo agilidade de execução, 
durabilidade e iustentabIlidade das soluções adotadas na vida útil do edifício após esta 
reforma, consldêrpndo-o um dos vértices de um projeto de reforma integrado, comternpiando 
os demais mercacos e, de forma mais abrangente, o espaço público envolvente. 

e 
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2.8-SAÚDE' 

A taxa de mortalidade Infantil média na cidade é de 14.55 para 1.000 nascidos vivos. As 
intemações dev o a diarreias são de 4.7 para cada 1.000 habitantes. Comparado com todos os 
municípios do étado, fica nas posições 70 de 184 e 18 de 184, respectivamente. Quando 

qades do Brasil todo, essas posições são de 2135 de 5570 e 731 de 5570, 

410 E AMBIENTE 

Segundo IBGE Limoeiro do Norte apresenta 20.9% de domicílios com esgotamento 
sanitário adequhdo, 96.4% de domicílios urbanos em vias públicas com arborização e 2% de 
domicílios urbar?.s  em vias públicas com urbanização adequada (presença de bueiro, calçada, 
pavimentação e' rieio-fio). 

2.10 - GEOLOGIA 

A geoiog local é caracteriza-se pela ocorrência de solos arenosos e de afloramentos 
1 cristalinos. 

2.11- DADO HIDROLÓGICOS 

A Região Fkidrográfica  do Baixo Jaguaribe - drena uma área de 5.452 Kmz, percorrendo 
cerca de 137 kp que se estende desde a Ponte de Peixe Gordo na BR-116 até a sua foz, 
localizada na cid de de Fortim. O rio Jaguaribe, nessa região, tem como principal tributário o 
rio Palhano, no btiai  está localizado o único reservatório gerenciado pela COGERH desta sub-
bacia, o açude (nto Antônio de Russas, com uma capacidade de acumular 24.000.000 m3. 
Nesta região estp$ inseridos 09 municípios. 

O clima é Jo tipo Aw - tropical, com características regionais do tipo quente e úmido, 
segundo a Classificação Climática de Koppen, e com regime pluviométrico caracterizado por 
duas estações bam definidas: chuvosa/inverno, que se Inicia em Janeiro reduzindo-se 
gradativamente até julho e seca/verão, que principia no mês de julho entendendo-se até o mês 
de dezembro, apnsentando uma variação de desigual repartição das chuvas ao longo do ano, 
além do caráter tregular de sua distribuição ano-a-ano, com deficiências hídricas de moderada 
a alta. A precip;ltfrção média anual é de 1200 - 1400 mm, podendo-se constatar desvios 
acentuados em ;oçno desta média, em decorrência da distribuição irregular das chuvas. Os dias 
de chuva por m4s apresentam uma distribuição análoga, com o máximo de (14) quatorze dias 
chuvosos por m4s no período de Inverno. A umidade relativa do ar está em torno de 70%, e a 
precipitação mSma em 24 horas foi considerada da ordem de 150 mm. 
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Do pont$de vista térmico, a temperatura média anual oscila entre 25,5°C e 27,4°C. A 
região caracteriz.?-se  porelevada temperatura durante todo o ano. No entanto, a área litorânea 
apresenta nor,lmente temperatura mais amena que no Interior do estado, devido às 
proximidades d mar. No período de novembro a janeiro são registradas as temperaturas 
médias mais alt»  do ano sendo que as máximas absolutas ultrapassam a 300C e as menores 
médias situam-4e entre os meses de Junho a agosto com mínimas absolutas não Inferiores a 
190C. A amPlitute  térmica média atual não ultrapassa a 30C. 

Os veni!cs têm maior representatividade nas áreas litorâneas, com direção 
predominante dç nordeste e sudeste. As maiores velocidades ocorrem no segundo semestre, 
na estação seca,:uando atingem a marca de 4,4 e 5,3 mis. Na época das chuvas as velocidades 
dos ventos reduemse bastante, atingindo velocidades variáveis entre 2,7 e 4,0 mis. 

o 
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3- SOLUÇÔ DE PROJETO 

PROJ9DE ARQUITETURA 

O atual Mercado da Carne está inserido no núcleo central onde se originou a cidade e onde está 
localizada a graqe maioria do comércio varejista e os outros dois mercados públicos (das frutas 
e das confecçôe. Encontram-se ainda nesta área alguns serviços e órgãos públicos, entre eles 
a Prefeitura Municipal e a Câmara de Vereadores, três bancos e as duas principais igrejas: 
Catedral e de Sato Antônio e quatro praças. 

proposta de intervenção significativa em um espaço público edificado de 
ia, inserido numa zona classificada no Plano Diretor Municipal como área de 

1. Ainda sob esta ótica de preservação do "sentido de pertencimento" do 
do lugar, pela sua Inserção e interação com a feira livre da cidade, pretende-
do público, construído a mais de 50 anos, possa também preservar um pouco 
érc10 da cidade, através da valorização da tradicional venda de refeições da 

culinária regionl, como incentivo aos produtores locais para fabricação de produtos/refeições 
com identidade Ipcal e regional, no âmbito da economia criativa. 

Neste contexto, tal levada em conta a integração deste projeto com os projetos simultâneos de 
reforma dos outros dois mercados públicos e, num contexto mais abrangente, com o possível 
projeto de revitiização do Centro da cidade, deforma a evitar incoerências e sobreposições 
entre os projet4, visando a compatibilidade da solução integral. Considerou-se ainda, neste 
contexto, a possibilidade de Integração do Centro da cidade num projeto de revitalização da 
marginal do Rio 	uarlbe. 

3í.1 DIAGNÓS1$O 

Trata-se de um 
grande lmportâ 
interesse cuitur 
edifício à históri 
se que este mer4 
da história do co 

o 

o 

Construído em 1966,0 Mercado da Carne 
dispõe atualmente de 60 boxes de venda, 
que inclaimente eram destinados também 
à venda de frutas/verduras/legumes, 
peixes e lanchonetes. Posteriormente, 
com a construção do galpão das frutas e 
do mercado do peixe, os boxes foram 
sendo direcionados para venda de carne e 
refeições, que são hoje predominantes. 
Embora tenham sido feitas algumas obras 
de manutenção ao longo do tempo e o 
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estado geral d onstrução não apresente danos irreparáveis, a infraestrutura encontra-se 
atualmente Iria queda, principalmente no que diz respeito às condições sanitárias para o 
manuseio, expo?ião  e venda de carne. Esta é fornecida aos comerciantes do mercado em peças 
grandes que são 'desmanchada? na própria banca de venda, gerando resíduos no destinados 
ao consumo hu(npano, que não tem o tratamento adequado. Além disso, a carne é exposta à 
venda sem quaiiyer proteção ou refrigeração. As Instalações elétricas e hidra sanitárias estão 
obsoletas e os ba»helros  e lavatórios têm o piso e o revestimento das paredes em avançado 
estado de degrddção. Não é possível o acesso de pessoas com mobilidade condicionada, pois 
o piso encontra-se em média de 50 cm acima da cota da calçada e as três entradas possuem 
apenas degraus. A cobertura com telhas de amianto também é inadequada e o piso de mosaico 
hidráulico, com p?gumas zonas danificadas, não é apropriado às condições de higiene exigidas 
para o local. A cia de água inserida no meio do mercado é do Sistema Autônomo de Águas e 
Esgoto do munh$í*lo —SAAE. 

3.1.2- DESCRIÇÂ0 

A reforma do Mercado da Carne consiste em aproveitar e recuperara macro estrutura (paredes 
exteriores e estritura de suporte) e fazer a intervenção na cobertura de forma que possibilite 
o melhor desempenho térmico e a captação de ventilação e iluminação naturais, visando a 
melhoria do co!nforto  ambiental. As instalações elétricas e hidro sanitárias deverão ser 
compietamenterfeitas, assim como todo o interior será reformulado para proporcionar a 
infraestrutura a4quada ao programa de necessidades dos usos pretendidos. 

O Mercado do Pixe não foi incluído neste projeto, pois se considerou que, além de encontrar-
se subutilizado de não existir na cidade demandado comércio de pescados que justifique um 
mercado esecíÇioo, o fato de localizar-se na zona ribeirinha onde a cidade encosta no Rio 
Jaguaribe, requr ,ima abordagem diferenciada: entende-se que esta zona deve ser alvo de um 
projeto especifico, pois somente uma intervenção mais abrangente poderá mudar o contexto 
atual de degradaço e margina [idade urbana. Visto isso, optou-se por anexar ao venda de peixes 
ao atual Mercado ga Carne, uma vez que este tem vários pontos de venda hoje inativos. 

0 

0 

Desta forma, o Mercado  da Carne passa a abrigar também a venda de peixe, além dos Já 
tradicionais pono de venda de refeições da culinária regional, e para Isso será dotado de locais 
apropriados par 4recepção e preparação da carne e do peixe para venda. Estes locais terão as 
instalações e eqiiamentos para o "desmanche" das peças de carne em partes menores, para 
descamação dod deixes, limpeza das vísceras e armazenamento dos resíduos para entrega à 
coleta adequada 

Os atuais 60 (setsênta) pontos de venda originais, muitos unificados e descaracterizados para 
Instalação de iokos comerciais maiores, passarão a 58, porém redimensionados e 

1 4 	
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ii 	 
reorganizados acordo com sua localização e vocação: os 06 (seis) pontos de venda de peixe, 
e os 28 (vinte e,lto de carne) atenderão às condições de higiene e saúde e serão organizados 
em zonas separadas. Os 24 (vinte e quatro) pontos de venda de refeições continuarão reunidos 
na parte da freite  do mercado, caracterizando uma "praça de alimentação" interna para onde 
devem convergiç também os pontos de venda do mesmo género, atualmente dispersos no 
entorno do me43ado e no galpão das frutas. 

Além daenova$o do espaço Interno, será feita uma maior intervenção na fachada, 
com o objetivo 14e aumentar a Integração deste mercado com o espaço da feira livre, foram 
criadas mais du»  grandes aberturas na fachada principal. Além disso, a entrada foi alargada e 
reformulada deorma a garantir a acessibilidade nos termos da NBR 9050 - ABNT. Por questão 
de funclonalldap foram criadas, nas fachadas laterais e posterior, duas portas de acesso direto 
aos locais de reepção e tratamento de carnes e peixes. Com  a completa renovação das 
instalações elétilIcas,o emaranhado de fios das ligações atuais selo removidos, ficando apenas 
uma entrada nadfachadas lateral e posterior, com os respectivos quadros medidores, uma vez 
que as ligações serão individualizadas para cada ponto de venda. Embora o projeto não tenha 
a intenção de re)onstruir o mercado no seu formato original, levou em conta, na concepção do 
seu partido arqJitetônico, os elementos remanescentes da época da construção inicial do 
edifício, apesar do Interior ter sido completamente desfigurado. Neste sentido, foram 
preservadas os klementos em relevo que adornam as fachadas. Os vão de cobogós foram 
redimensionado de forma a serem conciliados com a nova configuração interna e o 
revestimento dq pedra existente na base será removido e substituído por revestimento de 
pastilhas de vidr'R  igual às do revestimento Interior. Complementando este conceito, o reboco 
das paredes dadrachadas  deverá ser todo restaurado para garantir maior resistência, sendo 
mantida, porém ia solução de acabamento com pintura. 

Visandd a renovação do mercado e melhoria do conforto ambiental, mas também 
tendo em contq a dimensão e o bom estado da estrutura de concreto e a relação 
custo/benefício 1e uma intervenção mais radical que a removesse, o projeto de reforma 
preserva a soluqo existente, com algumas intervenções: mantém a estrutura de concreto, 
substituIu os cobgós, recupera a estrutura metálica da cobertura e substitui a telha de amianto 
por telha metái14ã termo acústica tipo painel sanduíche. 

No interlôr, garantidos os 58 pontos de venda, será alterado oiayout" em função da 
padronização doÇ mesmos no que respeita às áreas e às 'frentes de loja" e do zoneamento, 
onde serão difersndados  apenas os pontos de venda que irão compor a praça de alimentação. 
Para tal, o novopyour prevê a definição de cada zona por pórticos que delimitam os blocos 

	

de pontos de V. 	com frente contínua, onde o espaço para colocação da placa de 
identiflcaçâo é lõai para cada ponto e as paredes divisórias Internas ficarão contidas por trás 
da estrutura metlica das portas. 
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Uma vezue se trata de um mercado de gêneros alimentícios, todas as paredes internas 

receberão revedtimento de azulejo ou de pastilhas vitrificadas, ficando o acabamento em 

pintura apenas ças partes altas das paredes, a partir de 1.60m. Os 24 (vinte e quatro) pontos 

de venda da praga de alimentação serão abertos e terão balcões de granito com frente revestida 

com lambri de madeira, como alusão aos balcões das antigas mercearias existentes na cidade 

até a década d$ 1970. A parede central, que divide cada ilha ao meio, também receberá 

acabamento de astilha de vidro. 

O acabar 

resistência, que 

ento do pavimento, com exceção dos banheiros, será piso industrial de alta 

além de garantir resistência, longevidade e baixo custo de manutenção, 

  

permitirá melhor solução para colocação de caixas de pavimento visitáveis, necessárias às 

instalações eléticas e hidro sanitárias. Este piso será arrematado por soleiras de granito 

amaciado sem polimento, que além de proteger as bordas, que tal como o rodapé, garantem a 

continuidade do aspecto do piso. Esta mesma solução também será adotada para as rampas 

externas, neste caso com acabamento antiderrapante. 

No seu t'odo, além do aspecto conceitual que pretende recuperar a dignidade do 

mercado como 'marco da cidade e transformá-lo numa mais valia para o comércio local, o 

projeto buscou $luções construtivas que garantissem ao mesmo tempo agilidade de execução, 

durabilidade e áustentabilidade das soluções adotadas na vida útil do edifício após esta 

reforma, consid4rando-o um dos vértices de um projeto de reforma integrado, comtemplando 

os demais mercdos e, de forma mais abrangente, o espaço público envolvente. 
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3.2 - PROJET4 DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

32.1 - DESC4ÂO GERAL 

O mercaío em apreço terá de 04 (quatro) centros de medições, sendo cada centro de 
medição compoFo  por 26 (vinte e seis) medições monofásicas. 

3.2.2 - MEDIO 

A medi çt(, será realizada em baixa tensão, AGRUPADA, os medidores Instalados em 
caixa em liga de álumínio1  com tampa em policarbonato transparente, conforme padrão ENEL 
uso ao tempo, cbm pintura contra a ferrugem, instalado à 20 cm de sua base ao nível do solo. 
Este quadro cortará de uma proteção geral feita através de um disjuntor Nofuse de 32 
amperes, classe 0Volts. 

3.2.3 - CONDI.htORES DE BAIXATENSÃO 

Será utii4ado cabo de cobre isolado com bitola de 6 mm2  para as fases e 6 mm2  para o 
neutro, com clas de:: e Isolamento em 750 Volts, conectados na rede de baixa tensão (existente) 
da ENEL e embutidos em tubulação de PVC rígido de lxiJZ  polegadas. 

3.2.4 - PROTEÇJO DE BAIXA TENSÃO 

Para pro4po de BT, será instalado um disjuntortermomagnético de 32 amperes, classe 
600 Volts com caddade de Interrupção simétrica de 5 kA. 

32.5 - ATER4ILENTO 

A malha cle(terra será composta de no mínimo 03 (trêss) hastes de terra de aço cobreado 
seção circular de 578 x 2,40 metros, interligadas através de condutor de cobre nó de 25 mm, 
em disposição II!nar, distanciadas entre si de no mínimo 3 (três) metros com resistência 
máxima de 25 (vinte e cinco) Ohms. 

3.3- PROJrrd1 qE INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 

3.3.1 - CONSI4E)IAÇÕES INICIAIS 

Os padrõ+sltécnicos adotados para a formulação desse projeto estão de acordo com as 
normas técnicas ABNT, NBR 5626:1998 - Instalação predial de água fria, NBR 8160:1999 - 

sistemas 
prediai 1e esgoto sanitário - Projeto e execução, NBR 10844:1989 - instalações 

prediais de ág44 pluviais, NBR 13969 - Tanques sépticos - unidades de tratamento 
1 complementar e iposição final dos efluentes líquidos -Projeto, construção e operação e NBR 

7229— Projeto, cbrjstrução e operação de sistemas de tanques sépticos. 

o 
1 
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Em cas*r  de divergência entre valores cotados e o desenho em escala, serão 
considerados, ra"a efeito de cálculo, as cotas. 

Em casoFe  eventual impossibilidade de aplicação de algum procedimento, o construtor 
deverá submeÇe uma ou mais opções aos projetistas, que concordarão ou não com as 
sugestões aprentadas por escrito. 

Todo o taterial  empregado deverá ser novo e estar em bom estado, de acordo com os 
padrões da ABNT e do INMETRO. 

A expreflo "similar" quando empregada, refere-se a produtos de idênticas qualidades 
e característica4 kiue serão submetidas previamente à aprovação dos projetistas. 

3.3.2 - CARA&ÇERÍSTICAS DO PROJETO 

Projeto k? dimensionamento das tubulações e conexões hidráulicas e sanitárias do 
campus, em corlfbrmidade com o projeto arquitetônico. 

3.3.3 - NORM1 45 

a) Na execpção das Instalações deverão ser seguidas, no que forem aplicáveis, as 

recomenaçôes das seguintes normas: 

• NBR'626 - Instalação predial de água fria; 

• NBR16O—Sistemas prediais de esgoto sanitário; 
• NUR ?229 — Projeto, construção e operação de sistemas de tanques sépticos; 
• NBR 3969 - Tanques sépticos - unidades de tratamento complementar e 

disp( lção final dos efluentes líquidos - Projeto, construção e operação; 
• NBR 0844 - Instalações prediais de águas pluviais. 

b) As especificações contidas nas normas técnicas da ABNT serão consideradas como 

elementd base para qualquer serviço ou fornecimento de materiais e equipamentos. 

3.3,4 - MATEIAIS E PROCESSOS EXECUTIVOS 

3.3.4.1 .4.guaÉrta 

a) Todas as 4bulações de água potável serão de PVC rígido soldável padrão de qualidade: 
Tigre, Amkncoou  similar. 

b) Os dlâm*os  mínimos serão de 25 mm e nas saídas de alimentação de lavatórios, 
duchas, c»cas  acopladas, chuveiros, mictórios e pias serão colocados Joelhos ou tês de 
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25 mm c'1/2»  para ligação das peças. Todos terão conexões rosqueáveis em metal 

maieáve,l. 

C) Para faitar futuras desmontagens das tubulações, serão colocadas, em locais 
adequaày, uniões ou fianges, conforme o caso. 

d) Os regisir5s de gaveta serão de bronze com rosca, com acabamento em conformidade 

com as es 3ecificações do projeto de arquitetura. 

e) A coiunÂ 3ara alimentação do ambiente será dotada de registro de gaveta no local 
indlcadd i  projeto. 

fl Toda tu li iação de alimentação de água fria, da alimentação até o registro da coluna, 

será de \tC  rígido, tipo soldável, nos diâmetros indicados nos projetos. 

g) Antes di i echamento das passagens dos tubos na alvenaria, as tubulações deverão ser 

submeti t4s a um teste de estanqueidade, com pressão hidrostática Igual ao dobro da 
pressão 	serviço. 

h) A Instala  será executada rigorosamente de acordo com as normas da ABNT, com o 

projeto epectivo e comas especificações que se seguem. 

1) 	As canalç4ções serão assentadas antes da execução das alvenarias. 

j) Para as k4nalizações que serão fixadas em paredes ou suspensas em lajes, os tipos, 

dimensõe$ e quantidades dos elementos de suporte ou de fixação - braçadeiras, 

perfiladosl9i", bandejas etc. - serão determinados de acordo com o diâmetro, peso e 
posição s tubulações. 

k) As furaçõés, rasgos e aberturas necessários em elementos da estrutura de concreto 

armado jls como lajes, para passagem de tubulações, serão locados e forrados com 

tacos, bichas ou bainhas antes da concretagem. Medidas que devem ser tomadas para 

que n5c venham a sofrer esforços não previstos, decorrentes de recalques ou 

deformaçes estruturais, e para que fique assegurada a possibilidade de dilatações e 

contraçõs. 

1) As curvaturas dos tubos, quando inevitáveis, devem ser feitas sem prejuízo de sua 

resistêncja à pressão interna, da seção de escoamento e da resistência à corrosão e 

sempre a'4avés de conexões apropriadas. 

m) Durante k construção e até a montagem dos aparelhos, as extremidades livres das 
canallzaçs serão vedadas com plugues, convenientemente apertados, não sendo 

admitidocj uso de buchas de madeira ou papel para tal fim. 

n) As tubul4pes de distribuição de água serão, antes de eventual pintura ou fechamento 
dos rasgosdas alvenarias ou de seu envolvimento por capas de argamassa, lentamente 

cheias d 	tia, para eliminação completa de ar, em seguida, submetidas à prova de 
pressão Iijerna. 
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o) Essa pro'p será feita com água sob pressão 50% superior à pressão estática máxima na 

instalaçãq, não devendo descer, em ponto algum da canalização, a menos de 1 kgf/cm2. 

A dura da prova será de 6 horas, pelo menos. 
p) De modo- gerai, toda a instalação de água será convenientemente verificada pelo 

resPonslyel técnico, quanto às suas perfeitas condições técnicas de execução e 
funciona1rhento. 

q) A vedaçã4 das roscas das conexões deve ser feita por meio de um vedante adequado 
sobre osfiletes,  recomendando as fitas de Teflon, solução de borracha ou similares, para 
Juntas qte tenham que ser desfeitas, e resinas do tipo epóxi para juntas não 
desmonáyeis. As conexões soldáveis serão feitas da seguinte forma: 

• Uxa'aponta do tubo e bolsa da conexão por meio de uma lixa d'água. 

• Llmrairn_se  com solução própria as partes lixadas. 
• Apll4ção de adesivo, uniformemente, nas duas partes a serem soldadas, 

enc4ixando-as rapidamente e removendo-se o excesso com solução própria. 

• Antisida solda é recomendável que se marque a profundidade da bolsa sobre a 
pona dotubo objetivando a perfeição do encaixe, que deve ser bastante Justo, uma 
vez ã9e a ausência da pressão não estabelece a soldagem. 

3.3.4.2 - Esgotá Sanitário 

a) As tubules para esgoto sanitário serão em PVC e PVC-R, de padrão de qualidade 
Tigre, Am*co ou similar. 

b) A tubulação será executada de modo a garantir uma declividade homogênea em toda a 

sua extensão. 
e) As junta} as conexões do sistema deverão estar de acordo com os materiais da 

tubulaçãb a que estiverem conectadas e às tubulações existentes onde serão 
interiigaá4. 

d) As tubula4es de esgoto serão interligadas à caixa de inspeção existente. 

e) As caixas sifonadas e ralos serão de PVC rígido, com grelha metálica cromada anti-risco 
ou inox e 4m sistema de fechamento anti-barata. 

f) As caixas d4 inspeção, com entrada, possuirão tampa de concreto construída com malha 

de aço CfrO 6,4nim a cada 10 cm assentadas sobre cantoneiras de ferro chumbadas e 
fechadas' fermeticamente. Estas caixas serão construídas em alvenaria de tijolos 
maciços Jej1/2 vez, com acabamento interno revestido com argamassa impermeável. 
Terão dilpjnsões internas mínimas de 6h60 cm e profundidade variável, conforme 
deciivida1ie1 do terreno e/ou tubulação. O fundo da caixa será em concreto simples com 
espessura çie 10 cm e dotado de enchimento com acabamento liso formando uma 
canaleta lá m declividade de aproximadamente de 5% no sentido de escoamento do 
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esgoto. tampa será executada em concreto com espessura de aproximadamente 5 
cm, dotqa de alça para sua remoção. A aplicação desses elementos sanitários será na 
parte e4$ma dos blocos. 
lmperm4âbillzação - Para a argamassa Interna de rejunte de tijolos e reboco Interno, 
utilizar Iqpermeabiflzante tipo hidrófugo e o acabamento em argamassa polimérica 
flexível. 
A instai 4o será executada rigorosamente de acordo com as normas da ABNT, com o 
projeto rpspectivo e com as especificações que se seguem. 

s, rasgos e aberturas necessárias em elementos da estrutura de concreto 
armado, ara passagem de tubulações, serão locadas e tomadas com tacos, buchas ou 
bainhas, ntes da concretagem. Medidas devem ser tomadas para que não venham a 
sofrer e44rços não previstos, decorrentes de recalques ou deformações estruturais e 
para quejque assegurada a possibilidade de dilatações e contrações. 
Os tuboslqe  modo geral serão assentes com a bolsa voltada em sentido oposto ao do 

escoamel4o.  
As extreMidades das tubulações de esgotos serão vedadas até a montagem dos 
aparelh4sanitários com bujões de rosca ou plugues, convenientemente apertados, 
sendo ve4do o emprego de buchas de papel ou madeira para tal fim. 
urante a 4ecução das obras deverão ser tomadas especiais precauções para se evitara 
entrada 11 detritos nas tubulações. 
Serão to das todas as precauções para se evitar Infiltrações em paredes e pisos, bem 
como ob4tuções de caixas, ramais ou redes coletoras. 
Antes da ,trega a instalação será convenientemente testada. 
Todas as nalizações primárias da Instalação de esgotos sanitários deverão ser testadas 
com água ou ar comprimido, sob pressão mínima de 3 m de coluna d'água, antes da 
Instalaçâlos aparelhos. 
os apardilios serão cuidadosamente montados de forma a proporcionar perfeito 
funclonaipento, permitir fácil limpeza e remoção, bem como evitar a possibilidade de 
contaminçâo da água potável. 
Toda instpação será executada tendo em vista as possíveis e futuras operações de 
desobstruço. 
Os sifões serão visitáveis ou inspecionáveis na parte correspondente ao fecho hídrico, 
por meio de bujões com rosca de metal ou outro meio de fácil Inspeção. 
O sistema de ventilação da instalação de esgoto será com tubos de PVC rígido e 
dlâmetro4 Indicados nos projetos. A conexão deverá ser executada sem a menor 
posslbiiid$4e de os gases emanados dos coletores entrarem no ambiente interno da 
edificação q a saída da tubulação estará no mínimo 0,30 m acima da cobertura. 

1 

As furaç 
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ESTADO DO CEARÁ 

Município de limoeiro do Norte 
Prefeitura do Município 

ti 	A fossa sé,tica e filtro anaeróbico deverão ser executados em concreto armado 30 MPa 
confom projeto estrutural específico. impermeabilizados com a utilização de 
hidrófugoe o acabamento em argamassa polimérica flexível. Sua estanqueidade deve 

ser vert da. Todas as recomendações normativas (ver normas citadas) de construção 

devemobservadas. 

3.3.4.3 -Águ4 Pluviais 

a) Toda tutJiação destinada ao esgotamento de águas pluviais será em PVC rígido série 
reforçada, de padrão de qualidade Tigre, Amanco ou similar. 

b) As calhs' obedecerão aos perfis Indicados no projeto arquitetônico e deverão 

apresen+F declividade uniforme, orientada para os tubos de queda, no valor mínimo de 

0,5%. 

c) Os cond96res serão localizados conforme projeto, devendo ser observada deciivldade 
uniformq $le, no mínimo, 0,5% em trechos não verticais. 

d) As caixas'cje areia devem ser construídas em alvenaria de tijolos ou de blocos ou, ainda, 
em concç1to armado. O revestimento deve ser em argamassa; a tampa pode ser em 
concreto armado, construída de forma a impedir a entrada de detritos carreados pela 
água de 9perfície do terreno. O fundo da caixa de areia deve ser em brita, com uma 
camada iye deve estar 30 cm abaixo da cota do tubo de saída, de modo a permitir a 

deposlçãfrjdo material sólido. 

3.3.4.4 - DESrJHOS 

a) Os desei*i6s do projeto definem o arranjo geral de equipamentos e dos sistemas. Os 

desenho$ tnais de arquitetura e estrutura deverão ser examinados para conferir sua 

compatibll1dade com os sistemas propostos. 

b) Cada eqÜiamento e/ou material Indicado nos desenhos e proposto para instalação 

deve á s ç sta~ elet çum produto de linha normal de fabricação, de firma Já há longa data 

k?a no mercado, e que tenha experiência comprovada em sua fabricação, de 

modo a prver a necessária qualidade, acabamento e durabilidade desejada. 
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4- RELAÇÃO D4  PEÇAS GRÁFICAS DOS PROJETOS 

PROJETO DE ARËZUrFnuRA 

1— Planta de Lôçalização 

2— Planta de lnlantaç3o 

3— Plantas de 04moliçâo 

4— Fachadas drfwliçao 

05 - Plantas de &nstrução 

6— Plantas de Çaout 

7— Planta de Cl?ertun 

8— Cortes A-A,18-B e CC 

09 - Cortes D-D,1E-E, F-F, G-G, H-H, 1-1 

10 —Fachadas 

li—Áreas moll4das - plantas banheiros 

12 - Áreas moi4 jas - áreas de tratamento carne e peixe 

13 - Áreas molhaas - planta dos pontos de venda centrais de culinária regional 

14—Áreas molhadas—cortes dos pontos de venda centrais de culinária regional 

15—Áreas molhadas —fachadas e detalhes dos pontos de venda centrais de culinária regional 

16— Áreas molhacas - Pontos de venda diversos e banheiros funcionários 

17— Áreas molhadas - Paredes com mosaico 

18— Detalhamertô de esquadrias 
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a 

1 

PROJETO DE INALAÇÕES ELÉTRICAS 

1- Planta Baixa 

2- Diagramas u;Mfluiares 

Cc 
11 

ALAÇÕES HIDRÁULICASPROJETO DE IN4  

1- caixa d'água banheiros do mezanino planta baixa, Isornétrico e detalhe 

2- mezanino 
Pithta 

 baixa, Isométrico e detalhe 

3- térreo pia nt geral e detalhes 

4- recepção e ttamento das peças grandes de carne planta baixa, isométrico e detalhe 

5- Banheiros publico 

6- Pontos de vqrjda 

Projeto de lnstaIçÔes sanitárias- 

1- planta geral 

2- Planta baixa Pi 

3- Planta baixa 

4- Planta baixa 

5- Planta baixa nezanlno + detalhes 
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Umoeiro do No4e/CE, novembro de 2018. 

Alaned o "daNunesMala, 
Secr ,  na Municipal de Urbanismo. 

CÁ (1424856-8 

a 
AItnio éür-Eeltão cos 

A RNP 060007707. 
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PROJETO DE REFORMA DO 
11 

• MERC4DO DE CARNES, PEIXES E 

CULINÁRIA REGIONAL DE 

LIMOEIRO DO NORTE/CE 

MEM5RIA DE CÁLCULO DOS DIMENSIONAMENTOS 

Limoeiro do Norte/CE, novembro de 2018. 
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17V? N0007707. 

Página 2 de 29 

Endereço: a te!. Antõnio Joaquim, 2121 — Centro - Limoeiro do Norte -Ceará - CEP 62.930-000 

Telefone: (88)2142-0880 1 www.tirnoelrodonortp.rp gov  br 



LRNP 060007707. 

ESTADO DO CEARÁ 
Municfpio de Limoeiro do Norte 

Prefeitura do Município 

APRESENTAÇÃO 

O presente dotpmento se constitui na Memória de Cálculo dos Dimensionamentos do Projeto 
de Reforma do Merca 10 de Carnes, Peixes e culinária Regional de Limoeiro do Norte, elaborado pelos 
técnicos da empresa [ERRAFIXA PROJETOS E ENGENHARIA LTDA - ME. 

o 
1 

Limoeiro do NWte/CE, novembro de 2018. 
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ESTADO DO CEARÁ 
Município de Limoeiro do Norte 

Prefeitura doMunfrjplo  

• MEMÓRIA DE CÁLCULO DOS DIMENSIONAMENTOS 

.1- PROJETO ELÉTRIC6 

2.1.1 - FINALIDADE 

O referido proto tem por objetivo justificaras soluções adotadas para as instalações elétricas 
do: Mercado de Carn s4 Peixes e Culinária Regional de Limoeiro do Norte/CE. 

- LOCALIZAÇÃO 1 . 
1.3-DESCRIÇÃOGE L 

O mercado epreço terá de 02 (dois) centros de medições, sendo os centros de medições 
ampostos por 25 (vire e cinco) e 35 (trinta e cinco) medições monofásicas. 

- MEDIÇÃO 

A medição 
serIrealizada 

 em baixa tensão, AGRUPADA, os medidores instalados em caixa em 
liga de alumínio, coa't 

1 
 ampa  em policarbonato transparente, conforme padrão ENEL uso ao tempo, 

com pintura contra a rugem, Instalado à 20 cm de sua base ao nível do solo. Este quadro constará 
de uma proteção gel elta através de um disjuntor Nofuse de 32 amperes, classe 600 Volts. 

21.5 - CONDUTORES bE BAIXATENSÃO 

Será utilizado 4abo de cobre isolado com bitola de 6 mm2  para as fases e 6 mm2  para o neutro, 
c$m classe de isolamto em 750 Volts, conectados na rede de baixa tenso (existente) da ENEL e 
efbutidos em tubulaão de PVC rígido de 1x1/2 polegadas. 

2 1.6 - PROTEÇÃO DE VAIXA  TENSÃO 

Para proteção (e BT, será instalado um disjuntor termomagnético de 32 amperes, classe 600 
V lts com capacidade de Interrupção simétrica de 5 kA. 

2 1.7 - ATERRAMENTO 

A malha de terj será composta de no mínimo 03 (três) hastes de terra de aço cobreado seção 
circular de 5/8" x 2,40pftetros, interligadas através de condutor de cobre nú de 25 mm2, em disposição 
lF9ear, distanciadas ene si de no mínimo 3 (três) metros com resistência máxima de 25 (vinte e cinco) 
Ohms. 

flglna9deag 
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- MEMORIAL DE CÁLCULOS 

Este memorial em corno objetivo descrever o cálculo de DEMANDA MÁXIMA PRESUM(VEL, EM 
VA e dimensionarne, to dos condutores do RAMAL DE LIGAÇÃO e PROTEÇÃO. 

CARACTERÍSTICAS DA EDIFICAÇÃO 

CÁLCULO DA DEMANDA DOS BOXES 

Pela Tab. 1—emos que: Tomadas = 0,30— daí: 

Tomadas = 5600 W x 0,30 = a = 4,08 kW 

a=4,O8kW 1 

Pela NT - 003,/' 016 R-04-. ENELI  ternos que: D = 0,77 x a kVA 

D lojas =0,77)4,08kW) = D lojas = 3,14 kVA 

CÁLCULO DA DEMANDA DO CONDOMÍNIO 

Pela Tab. 1— te -nps que: Iluminação e Tomadas, até 100 kW - PcI = 0,35— daí: 

a= 5050W N035 = a=1767kW 
Bomba d'água — motor de3cv d=(3cvxo,736)= d=2,208 kW 
Pela NT— C 003/2016 R-04 - ENEL ternos que: D = 0,77(a) + 0,59(d) tWA 

Dcond.=0,77 ( tI,767 kW) + 0,59 x( 2,208 kW) kVA = D cond. = 2,66 kVA 

CÁLCULO DA DEMANDA TOTAL DO MERCADO 

Portanto: D t$aII 	O lojas t O cond. 

DtcIl=3,14 + Z66= 5,80 kVA 

D total da ec$lflaç5o = 5,80 Kva 
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IMEN$IONAMENTO DO AUMENTADOR PRINCIPAL 1 PROTEÇÃO 

Como D= S 	V3 x V x 1 	1 = O / 'J3 x V 

= 5,80 kVA 1y3 x 0,380 kV 

= 8,81 A 

Estimando 25 , acima da capacidade, teremos: 

lp=481A xiJ25r12,02Ampêns 

Como a máxir$$a capacidade de condução de corrente para circuito trifásico de 6 mm2  é 36 
mperes (con?. NBR 415410  ABNT ), vamos adotar o condutor de 6 mm2  e a PROTEÇÃO  ESCOLHIDA

será disjuntor No411  de 32 A. 

Obs.: O memo)IaI de cálculo servirá para os 2 (dois) Centros de Medições. 

.2 - PROJETO HloRoANrrÁRIo 

2.2.1 - CONSIDERAÇÓj INICIAIS 

Os padrões té*icos  adotados para a formulação desse projeto estão de acordo comas normas 
técnicas da ABNT, NB( 5626:1998 - Instalação predial de água fria, NBR 8160:1999 - Sistemas prediais 

4 esgoto sanitário - toJeto e execução, NBR 10844:1989 - Instalações prediais de águas pluviais, NBR 
1969 - Tanques sépticos - unidades de tratamento complementar e disposição final dos efluentes 
líuidos - Projeto, cor Qruçgo  e operação e NBR 7229 — Projeto, construção e operação de sistemas de 
tnques sépticos. 

Em caso de divergência entre valores cotados e o desenho em escala, serão considerados, para 
efeito de cálculo, as côtas. 

Em caso de eventual impossibilidade de aplicação de algum procedimento, o construtor deverá 
si itimeiter uma ou malsopções aos projetistas, que concordarão ou não com as sugestões apresentadas 
p rescrito. 

Todo o meteria empregado deverá ser novo e estar em bom estado, de acordo com os padrões 
da ABNT  do INMETRO 

A expressão 
"bkmilar" 

 quando empregada, refere-se a produtos de idênticas qualidades e 
características, que sêpo submetidas previamente à aprovação dos projetistas. 
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2.2.2 - CARACrERÍS11AS DO PROJETO 

Projeto e dimppslonamento das tubulações e conexões hidráulicas e sanitárias do campus, em 
conformidade com oltroieto  arquitetônico. 

.2.3 - NORMAS 

a} Na execução Oés instalações deverão ser seguidas, no que forem aplicáveis, as recomendações 
das seguintesidormas: 

• NBR 562 f. Instalação predial de água fria; 

• NBR 816( .f- Sistemas prediais de esgoto sanitário; 

• NBR 722qt Projeto, construção e operação de sistemas de tanques sépticos; 

• NBR 139 - Tanques sépticos - unidades de tratamento complementar e disposição final 
dos efiuefres  líquidos - Projeto, construção e operação; 

• NBR 10844— instalações prediais de águas pluviais. 

b) As especIflca4es contidas nas normas técnicas da ABNT serão consideradas como elemento 

base para quIguer serviço ou fornecimento de materiais e equipamentos. 

- MATERIAIS E P{4JCESSOS  EXECUTIVOS 

.2.4.1 -Água fria 

a) Todas as tubulções de água potável serão de PVC rígido soldávei, padrão de qualidade: Tigre, 

• Amanco ou ]'lar. 

• 14 Os diâmetros. mínimos serão de 25 mm e nas saídas de alimentação de lavatórios, duchas, 

caixas acopiaas, chuveiros, mictórios e pias serão colocados joelhos ou tês de 25 mm x 1/2" 

para ligação dPuras peças. Todos terão conexões rosqueáveis em metal maleável. 

C) Para facilitar 	desmontagens das tubulações, serão colocadas, em locais adequados, 

uniões ou flan1ges, conforme o caso. 

d) Os registros 4 aveta serão de bronze com rosca, com acabamento em conformidade com as 

especiflcaçOe cf o projeto de arquitetura. 

1 e) A coluna para 'ajimentação do ambiente será dotada de registro de gaveta no local indicado no 

projeto. 

f) Toda tubulaçode alimentação de água fria, da alimentação até o registro da coluna, será de 

PVC rígido, tipb oldável, nos diâmetros Indicados nos projetos. 

g) Antes do fectdmento das passagens dos tubos na alvenaria, as tubulações deverão ser 

submetidas a IJm  teste de estanqueidade, compressão hidrostática igual ao dobro da pressão 

de serviço. 	t 
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h) A Instalação «rá  executada rigorosamente de acordo com as normas da ABNT, com o projeto 

respectivo e ccjm as especificações que se seguem. 
1) 	As canalizaçõ4 serão assentadas antes da execução das alvenarias. 

j) Para as canaiições que serão fixadas em paredes ou suspensas em lajes, os tipos, dimensões 
e quantidades Ios elementos de suporte ou de fixação - braçadeiras, perfilados "Li", bandejas 
etc. - serão dt'ermlnados de acordo com o diâmetro, peso e posição das tubulações. 

k) As furações,4asgos e aberturas necessários em elementos da estrutura de concreto armado 
tais como laj4j para passagem de tubulações, serão locados e forrados com tacos, buchas ou 
bainhas antes ]a concretagem. Medidas que devem ser tomadas para que não venham a sofrer 
esforços não 1 irevistos, decorrentes de recalques ou deformações estruturais, e para que fique 

assegurada a Csibílidade de dilatações e contrações. 

1) 	As curvaturas 	tubos, quando inevitáveis, devem ser feitas sem prejuízo de sua resistência à 
pressão interç%4, da seção de escoamento e da resistência à corrosão e sempre através de 

conexões apr4Rriadas. 
Durante a conrução e até a montagem dos aparelhos, as extremidades livres das canalizações 
serão vedadaIcom plugues, convenientemente apertados, não sendo admitido o uso de 

buchas de mabira ou papel para tal fim. 
n) As tubulaçõe te  distribuição de água serão, antes de eventual pintura ou fechamento dos 

rasgos das alv'eparias ou de seu envolvimento por capas de argamassa, lentamente cheias de 
água, para eiitnaão completa de ar, em seguida, submetidas à prova de pressão interna. 
Essa prova será feita com água sob pressão 50% superior à pressão estática máxima na 
Instalação, nãp devendo descer, em ponto algum da canalização, a menos de 1 kgf/cm2. A 

duração da prwa será de 6 horas, pelo menos. 
De modo geral, toda a instalação de água será convenientemente verificada pelo responsável 
técnico, quantoàs suas perfeitas condições técnicas de execução e funcionamento. 

q) A vedação das  r$scas  das conexões deve ser feita por meio de um vedante adequado sobre os 

filetes, recorn?tldando  as fitas de Teflon, solução de borracha ou similares, para juntas que 

tenham que sr  desfeitas  . e resinas do tipo epóxi para juntas não desmontáveis. As conexões 

soldáveis será? jeitas da seguinte forma: 

• lixa-se a rohta do tubo e bolsa da conexão por meio de uma lixa d'água. 

• Llmpam-st com solução própria as partes fixadas. 
• Aplicação de adesivo, uniformemente, nas duas partes a serem soldadas, encaixando-as 

rapidamentç e removendo-se o excesso com solução própria. 

• Antes da so da é recomendável que se marque a profundidade da bolsa sobre a ponta do 
tubo objelvando a perfeição do encaixe, que deve ser bastante justo, uma vez que a 
ausência la  pressão não estabelece a soldagem. 
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2.ï4.2 - Esgoto sanit4io 

a) As tubuiaçõ4 para esgoto sanitário serão em PVC e PVC-R, de padrão de qualidade Tigre, 
Amanco ou similar. 

b) A tubulação erá executada de modo a garantir uma decilvidade homogênea em toda a sua 
extensão. 

c) As juntas e d Mnexões do sistema deverão estar de acordo com os materiais da tubulação a 
que estiverent onectadas e às tubulações existentes onde serão Interligadas. 

d) As tubulações e esgoto serão interligadas à caixa de inspeção existente. 
e) As caixas sifor)ldas e ralos serão de PVC rígido, com grelha metálica cromada anti-risco ou inox 

e com sistem4 çie fechamento anti-barata. 
f) As caixas de ir4eção, com entrada, possuirão tampa de concreto construída com malha de aço 

CA-60 614m n1a cada 10 cm assentadas sobre cantoneiras de ferro chumbadas e fechadas 
hermeticame,1e. Estas caixas serão construídas em alvenaria de tijolos maciços de 1/2 vez, com 
acabamento qtemo revestido com argamassa impermeável. Terão dimensões internas 
mínimas de x60 cm e profundidade variável, conforme declividade do terreno e/ou 
tubulação. O Çu.ndo da caixa será em concreto simples com espessura de 10 cm e dotado de 
enchimento com acabamento Uso formando uma canaleta com deciividade de 
aproximadamente de 5% no sentido de escoamento do esgoto. A tampa será executada em 
concreto com espessura de aproximadamente 5 cm, dotada de alça para sua remoção. A 
aplicação dessWs  elementos sanitários será na parte externa dos blocos. 

g) impermeabiliao - Para a argamassa interna de rejunte de tijolos e reboco interno, utilizar 
lmpermeabilithte tipo hidrÓfugo e o acabamento em argamassa polimérica flexível. 

h) A instalação s,ijá executada rigorosamente de acordo com as normas da ABNT, com o projeto 
respectivo e cçn as especificações que se seguem. 

1) As furações, r4gos e aberturas necessárias em elementos da estrutura de concreto armado, 

P ara passager jde tubulações, serão locadas e tomadas com tacos, buchas ou bainhas, antes 
da concretagen. Medidas devem ser tomadas para que não venham a sofrer esforços não 
previstos, dec?rente5  de recalques ou deformações estruturais e para que fique assegurada a 
possibilidade 	dilatações e contrações. 

J) Os tubos de todo geral serão assentes com a bolsa voltada em sentido oposto ao do 
escoamento. 

k) As extremida4es das tubulações de esgotos serão vedadas até a montagem dos aparelhos 
sanitários cõnj bujões de rosca ou plugues, convenientemente apertados, sendo vedado o 
emprego de by4has de papei ou madeira para tal fim. 

1) 	urante a execu»o  das obras deverão ser tomadas especiais precauções para se evitar a entrada 
de detritos na tubulações. 
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mJ Serão tomad todas as precauções para se evitar infiltrações em paredes e pisos, bem como 
obstruções dbaIxas, ramais ou redes coletoras. 

n) Antes da entrp a instalação será convenientemente testada. 

o) Todas as candqzaçôes primárias da Instalação de esgotos sanitários deverão ser testadas com 
água ou ar cojprlmldo, sob pressão mínima de 3 m de coluna d'água, antes da instalação dos 
aparelhos. 

p) Os aparelhosj serão cuidadosamente montados de forma a proporcionar perfeito 
funcionamenidi permitir fácil limpeza e remoção, bem como evitar a possibilidade de 
contaminaãqjia água potável. 

q) Toda instala 410  será executada tendo em vista as possíveis e futuras operações de 

desobstrução 
r) Os sifões serão,Isltávels ou inspecionáveis na parte correspondente ao fecho hídrico, por meio 

de bujões com kosca de metal ou outro meio de fácil Inspeção. 

s) O sistema de %entilação da instalação de esgoto será com tubos de PVC rígido e diâmetros 
Indicados nos projetos. A conexão deverá ser executada sem a menor possibilidade de os gases 
emanados dos coletores entrarem no ambiente Interno da edificação e a saída da tubulação 

estará no míniro 0,30 m acima da cobertura. 
A fossa sépticq e filtro anaeróbico deverão ser executados em concreto armado 30 MPa 
conforme prd)$o estrutural específico. Impermeabilizados com a utilização de hidrófugo e o 
acabamento 4r$ argamassa polimérica flexível. Sua estanqueldade deve ser verificada. Todas 
as recomend1ç li es normativas (ver normas citadas) de construção devem ser observadas. 

Toda tubulaço destinada ao esgotamento de águas pluviais será em PVC rígido série reforçada, 

de padrão deti4alldadellgre, Amanco ou similar. 

b) As calhas obedbcerão aos perfis Indicados no projeto arquitetônico e deverão apresentar 
decilvidade uoifprme.  orientada para os tubos de queda, no valor mínimo de 0,5%. 

c) Os conduto rçs Iserão localizados conforme projeto, devendo ser observada declividade 

uniforme de, ho!mínimo,  0,5% em trechos não verticais. 
dJ As caixas de Ârla devem ser construídas em alvenaria de tijolos ou de blocos ou, ainda, em 

concreto arrradp. O revestimento deve ser em argamassa; a tampa pode ser em concreto 
armado, con4rtda deforma a impedira entrada de detritos carreados pela água de superfície 
do terreno. q ftMdo da caixa de areia deve ser em brita, com uma camada que deve estar 30 
cm abaixo da co$a do tubo de saída, de modo a permitir a deposição do material sólido. 
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.2.5-DESENHOS 

a) Os desenhos projeto definem o arranjo geral de equipamentos e dos sistemas. Os desenhos 
finais de arqu1tetura e estrutura deverão ser examinados para conferir sua compatibilidade com 
os sistemas P?postos. 

b) Cada equipam rito e/ou material indicado nos desenhos e proposto para instalação deverá ser 
um produto d 1 q linha normal de fabricação, de firma já há longa data estabelecida no mercado, 
e que tenhaxperiêncta comprovada em sua fabricação, de modo a prover a necessária 
qualidade, achamento e durabilidade desejada. 

.2.5.1 - MEMORIAL DE CÁLCULO 

.2.5.2 - INSTALAÇÓE i HIDRÁULICAS 

Para este oJeto, o dimensionamento do sistema foi usado o método do Consumo Máximo 

qssível, que conside4 o uso de todas as peças atendidas ao mesmo tempo, levando em consideraçk 

peso relativo nos pdntos de utilização. 

2.2.5.2.1 - oimensiont4iento  do Reservatório pura Térreo (Recepção de Carnes, Boxes e LS.) 

Estimativa de consumo médio diário 
Tipo 44 Construção Consumo Médio (litros/dia) 

*rcado 5 por m2  de área 

Consumo ário = Área da edificação x 5 litros/dia 

CO = 738, x  

CD = 3.6900 Litro/dia 

VOLUME T4IAL = CD  2 dias 

VT= 3.69,b0x2 

VT = 7.38q.40 

Serão us4cs  2 (dois) reservatório de 5.000,00 L interligados, conforme projeto. 

2 25.2.2 - DImensionan,ento do Reservatório para Mezanino (Banhos 01 e 02) 

Estimativa de consumo médio diário 
Tipo ceConstwçZo Consumo Médio (litros/dia) 

Esctitórios 50 por pessoa 
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Funcionário 6 
Consumc diário = Funcionários x Consumo por pessoa 

CD = 6 x50,00 

CD = 300,100 Litro/dia 

VOLUME k6TAL=  C0x2 dias 

VTu 300 41x2 

VT = 600,06 

Será usacoli  (um) reservatório de 1.000,00 L, conforme projeto. 

Z2.5.2.3 - Dlmensioi44nento das tubulações para Mezanino (Banhos 01 e 02) 

b 

o 

.2.5.2.3.1 Dados Pat)Jso  no projeto: 

Pesos relativos nos 04ntos de utilização Identificados em função do aparelho sanitário e da peça de 
uti izaç3o 

Bacia sanitário CD 1 	 0,15 0,30 
Ducha Higiênica DH — j 0,20 

* 	
0,40 

Chuveiro CH 1' 0,20 0,40 
l.avatório LA 0,15 0,30 

Ábaco luneta parilconferência do diâmetro do tubo correspondente ao resultado das somas 

1 
Ip 

Croqui dos Trechos Banhos 01 e 02 
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22.5.2.3.2 DlmensIonainento para Mezanino (Banhos Ole 02) 

• Çféíúfrro.: 

AB 

BacI 	s nitárto CD 1 0,30 0,30 
Duch Higiênica DH 1 0,40 040 

Chuveiro CH 1 0,40 0,40 
i.ava€óçlo LA 1 0,30 0,30 
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1 0,30 0,30 
1 0,40 0,40 
1 0,40 0,40 

1 0,30 0,30 

2,80 Soma CB 

Baci. sanitário CD 
Duch. Higiênica DH 
Chuveiro CM 

CB 

Lava ório IA 

2.2.5.2.4 - OimenslonJrnento das tubulações para Térreo (Recepção de Carnes, Boxes e 1.5.) 

2 2.5.2.4.1 Dados par uso no projeto: 

Pesos relativos nos pbntos de utilização identificados em função do aparelho sanitário e da peça de 
utIllzaco 

ápcla sanitário CD 1 
0,15 0,30 

)ucha Higiênica DH 1 0,20 0,40 

4avatôrio LA 	1 0,15 0,30 

Mictório Ml 	L 0,15 0,30 

Bacia Sanitária (Válvula de descarga) BS 1,70 32,00 

Pia P1 R 0,25 0,70 

Ábaco luneta para conferênda do diâmetro do tubo corres • -ridente ao resultado das somas 

o 
te 
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2.2.5.2.4.2 Dinnsionamento (Recepção de Carnes, Boxes e 1.54 

Saída 01 	1. • •. 	• 
Trechç 

J 	
1 	 1 

Z?rt 
• 

'1' Di&rietro. 
C&4dd.t 

1-2 Pia (Box 1 a 4) 4 0,70 2,80 
Soma 1-2 . 

3-4 Fia (Box lia 14) 4 0,70 2,80 
Soma 3-4 Q4á4.J. %4

2-5 
Soma 1-2 2,80 

fia (Box5 a 8) 	J 4 0,70 2,80 
Som 2-S 

4-5 
Soma 2-3 2,80 

a jBox 9 e 10) 2 0,70 1,40 

[E 	Soma4s 
6-71ia (Box 46 a 49) 4 0,70 2,80 

Ii:.;. 	. SomS7 
8-9 Pia (Box 39 a 42) 4 1 	0,70 2,80 

Sima 8-9 

7-10 
Soma 6-7 2,80 

a (Box 50 a 52,57 e 

ri" 

5 0,70 
350 

• 
Soma 7-10 

. 	• '•• • 

9-10 
Sorna 8-9 2,80 

P 	(Box 43E4S,55e 5 0,70 
350 

'4 

	- J ( 	• 	Som9-1O 	. 
5-10 Soma 2-5+4-5 9,80 

T 	Soma 5-10 
11-12 i(Box 15 	18) 4 0,70 2,80 

• u 	. 	Somall-12 	 . 
13-14 Pib (Box 21 a 24) 4 0,70 2,80 

• - 1, 	a 	Soma4Sd4T 	 ' 

12-14 
1 Soma 11-12 2,80 

Pia (Box 19 e 20) 2 0,70 1,40 
• Soma4l-14 

15-16 
M1ctÓrio MI 3 0,30 0,90 

.a*atório LA 1 0,30 0,30 
SrpaS-16 \ 
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17-16 Bacia sanitário CD 2 0,30 0,60 
ucha Higiênica DH 2 0,40 0,80 

Sóma1716 tA_2 

16-18 Soma 15-16+17-16 2,60 
Soma 1648 	 ' 

19-18 
flacia sanitário CD 3 0,30 0,90 
»ucha Higiênica DH 3 0,40 1,20 a • ' 

': ?S&taS_1b 
18-21 Soma 16-18+19-18 13,70 

5 	Soma 18-21 	 :.. 	
•' 

20-21 
ffivatário LA 2 430 460 

ucha Higiênica DH 1 440 0,40 
É 	sàna2o-2i. 	 . 

21-22 Soma 18-21+20-21 4,70 
"Soma 21-22 

23-22 Bacla Sanitária (Válvula 
descarga) B5 

1 3200 
' 

32,00 

Soma 23-22  
22-14 Soma 21-22 + 23-22 35,70 

Soma 22-14 'tra  çp 	' 

23-24 )a (Bux 32235) 4 0,70 2,80 
Somk2rZ4 ¼ 

25-26 pia (Box 25 a 28) 4 0,70 2,80 
• Soma 25M26 

24-27 
Soma 23-24 2,80 

Pa(Box36a38,53e 5 470 
3,50 

5om*24-27. 	 . 	•.• • 
4 , 	• 
ç.r'1  

1......4 
'j\w 

26-27 Soma 25-26 2,80 
PI 	(Box 29 a 31) 3 0,70 2,10 

Sorna 26-27 	.. 
1427* Soma 12-14 + 13-14 + 22-14 43,70 

Soma 14-27  
10-27 Soma 5-10 + 7-10 + 9-10 22,40 

t SQfl}a-27.  
27-28 Soma 10-27 + 24-27 + 26-27 + 14-27 77,30 

:5C,fl 27-28  
29-30 Pia (Recepção de 

Carne) 
1 0,70 0,70 
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3,50  3130** P a (Recepção de 

me) 

5 0,70 

4,20 30-28 1 	 Soma 29-30 + 31-30 

32-33 P a (Recepção de 
me)  

3 	0,70 2,10  

2,10  34-33 P 

C 

a (Recepção de 	 3 	0,70 

me) 

L 
4,20 1 	 soma 32-33 + 34-33 

aM -.  
81,50 28-35 1 	Soma 27-28 + 30-28 

35-36 Soma 28-35 + 33-35 85,70 
1 

* Será usado DP 5Omm 
** Será usado M 30mm 

2.2.5.3 - INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 

Os Wiculos foram realizados conforme a metodologia mostrada NBR 8160/99, 

tendo por base 

a tubulação de 

o método  das Unidades Hunter de Contribuição (UHC). Este método dimensiona 

acordo com o somatório dos W-IC de cada aparelho. Como mostrado abaixo. 

Unidade de Hunter de contribuição dos aparelhos sanitários 

Bacia Sanitária 6 

Chuveiro de residência 2 

Lavatório de residência 1 

Pia de cozinha residencial 3 

Mictório descarga automática 2 

Ralo Linear 2 

2.2.5.3.1 - M ez jinlno (Banhos Ole 02) 

2.2.5.3.1.1 DIne4sionamento Ramal de descarga 
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UnIdades deljInter de Contribuição dos aparelhos sanitários e diâmetros nominais 
dos ramais de descarga 

Li 

8 - -. CPL O 

C:: ,..4' 	 flJçØ»j 	*ftnnø: 
Chuveiro der idência 2 	 40 
Lavatório de r4 idência 1 40 
Total 3 

2.2.5.3.1.2 Bac4 Sanitária 

Unidades de Hljnter  de contribuição dos aparelhos sanitários e diâmetros nominais mínimos 
dos ramais de descarga 	 - 

V 

1Ç 

Bacia Sanitárial 6 100 
Total 6 

2.2.5.3.1.3 Dl sionamento Ramal de Esgoto 

o 
1 

Dimensionamento dos ramais de esgoto 
*ØírtttO saiiSjj"í  
Chuveiro de rdência 2 2 4 50 
Lavatório de reWdência 2 1 2 40 
Bacia Sanitária 2 . 	6 12 200 
Total 	1 18 100 

Para' { ramal de esgoto, será utilizado diâmetro de 100 mm, respeitando o ramal 

que recebe o esgto da bacia, onde o diâmetro mínimo é de lOOmm. 

2.2.5.3.2 - BanhWo 1.5. MASCULINO 

2.2.5.3.2.1 DlmetsIonamento Ramal de descarga 

Unidades de Hinter de contribuição dos aparelhos sanitários e diâmetros nominais mínimos 
dos ramais de descarga 

Lavatório de residência 1 40 
Mictório descat'g 
automática 2 

40 

Ralo Linear 2 40 
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Total 

2.2.5.3.2.2 Dk4nslonamento Rama! de Esgoto 

Dimensionamento dos ramais de esgoto 

	'4 	 

Lavatório de rkidência 1 1 1 40 

Mictório desc4ra  automática 3 2 6 50 

Ralo Linear 1 2 2 40 

Total 	1  9 75 

II 

12.5.3.3 - Bani}óiro 1.5. FEMININO 

2.2.5.3.3.1 Bac 

Unidades de II 

Sanitária 

iter de Contribuição dos aparelhos sanitários e diâmetros nominais mínimos 
dos ramais de descarga 

a .,  
Bacia Sanitárid E 6 100 

Total 	1 6 

2.2.5.3.3.2 Dinjejisfonamento Ramal de Esgoto 

Dimensionamento dos ramais de esgoto 

Bacia SanItár1a 5 6 30 

Total 	'. 30 100 

2.2.5.3.4 - BanÃ eio IS. ACESSÍVEL 

2.2.5.3.4.1 Din1ersionamento Ramal de descarga 

Unidades de Hirter de Contribuição dos aparelhos sanitários e diâmetros nominais mínimos 
dos ramais de descarga 

Lavatório de rdsi lência 1 4.0 

Raio Unear 2 40 
Total 3 

2.2.5.3.4.2 Bacia unItárIa 
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Unidades de 4nter de Contribuição dos aparelhos sanitários e diâmetros nominais m'41xp 
dos ramais de descarga 

Bacia Sanitária 6 100 
Total 6 

2.2.5.3.4.3 Dln4lnsionamento Ramal de Esgoto 

Dimensionamento dos ramais de esgoto 

2 1 2 40 Lavatório de re Idêncla 
Ralo Linear 2 2 4 40 

Total 6 50 

2.2.5.3.5  - Recef*âo e Tratamento das Peças Grandes de Come 

2.2.5.3.5.1 Dime 

Unidades de Hu 

sionamento Ramal de descarga 

ter de Contribuição dos aparelhos sanitários e diâmetros nominais mínimos 
dos ramais de descarga 

is 

Pia de cozinha 3 40 

Raio Linear 2 40 

Total 5 

2.2.5.3.5.2 Dimem)sionamento Ramal de Esgoto 

1 	Dimensionamento dos ramais de esgoto 

Pia de cozinha PI-A 1 3 3 40 

Raio Linear 1 2 2 40 

Total 01 	1 1 5 50 

Pia de cozinha PI- 1 3 3 40 

Ralo linear 1 2 2 40 

Total 02 5 50 

Pia de cozinha Pi-C 1 3 3 40 

Ralo Linear 1 2 2 40 

Total 03 5 50 

Pia de cozinha P-D 1 3 3 

27 

40 
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Ralo Linear 	1 1 2 2 40 

Total 04 5 50 
Pia de cozinha l-E 1 3 3 40 
PiadecozinhaP -F 1 3 3 40 
Total OS 	i 6 50 
Pia de cozinha P, -G 1 3 3 40 

Ralo Linear 	1 1 2 2 40 
Total 06 	11 5 50 
Pia de cozinha 91-H 1 3 3 40 

Pia de cozinha 	l-1 1 3 3 40 

Total 07 	[1 6 50 

Pia de cozinha M1J 1 3 3 40 

Ralo Linear 1 2 2 40 

Total OS 5 50 

Pia de cozinha 	ll( 1 3 3 40 

Raio Linear 	t 1 2 2 40 

Total 09 5 50 

Pia de cozinha Ii1L 1 3 3 40 

Ralo Linear 	1 1 2 2 40 

Total 10 	
1  

5 50 

,1 

2.2.5.3.6 - Boxek 

2.2.5.3.6.1 oim4sionamento Ramal de descarga 

Unidades de H4itter de Contribuição dos aparelhos sanitários e diâmetros nominais mínimos 
dos ramais de descarga 

Pia de cozinha e' 3 40 

Ralo Linear RI 2 40 

Total 5 

2.2.5.3.6.2 Din4rsionamento Ramal de Esgoto 

Olmensionamento dos ramais de esgoto 

Pia de cozinha Pi 
1 

1 
Ralo Linear RL 1 2 2 40 

Total 11 1 5 50 

2.2.5.3.6.3 Dimionamento dos Coletores 
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Dimensionamento dos ramais de esgoto 
'' 

J 14 tts;4t;. 
Coletor 01 (s 01 a 14) Box 14 5 70 - 100 

Coletor 02 (Soxs 15 a 24) 10 5 50 100 

Coletor 03 (Boxs 25 a 38,53,54 + 16 5 80 

Recepção e Trafhmento das Peças + + + = 132 100 

Grandes de Carie) 52UHC 52 52 

Coletor 04 (Boxs 39 a 52, 55, 58) 18 5 90 100 

Para os ramais os coletores 01, 02,03 e 04, será utilizado diâmetro de 150 mm conforme 
projeto. 

2.2.5.3.7 - Caix4 kie Gordura 

2.2.5.3.7.1 Da para Uso no Projeto 

RefeiGõtis diárias: 500 

VoIumeJa câmara de retenção de gordura: V = 2N+20 

Onde: 

N é o npero de pessoas servidas pelas cozinhas que contribuem para a caixa de gordura no 
li 

turno enj que existe maior afluxo; 

vo V é o 4tme, em litros; 

2.2.5.3.7.2Dimé$nlonamento 

V

=

21'l . 20 

V = (2 X 40) +20 

V= 1.004+20  

V = 1.02 1. 

Será ad4ydo uma caixa de gordura especial CGE, com as seguintes dimensões: 1.30 x 
1.00 x 1.65, resPictivamente: largura x profundidade x altura, conforme projeto. 
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A 
4 

o 
%CPL 

REFORMA DO MERCADO DO MERCADO 

DÊ CARNES, PEIXES E CULINÁRIA 

REGIØjIAL  DE LIMOEIRO DO NORTE - CE 

MEMÓRIA DE CALCULO DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Limoeiro do Norte/CE, novembro de 2018, 
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01-INSTALA 

 

E MANUTENÇÃO DO CANTEIRO 

   

   

19 1• 

01,01,01 - 41-lAMENTO DE CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA =10MM, COM REAPROVEITAMENTO DE 2X, 

(2 x 17,50 m + 4, 
00m) x 2,0 m (altura) = 180,00 m2  

01.0102 - A1.U*JEL CONTAINER/ESCRIT INCL INST ELET LARGa2,20 COMP6,20M ALT2,50M 
CHAPA ACO C/rf hRV TRAPEZ FORRO C/ISOL TERMO/ACUSTICO CHASSIS REFORC PISO COMPENS 
NAVAL EXC WDI)15P/CARGA/DESCMGA 

11 

18 meses confoÇne cronograma 

01.01.03 - EXEdJÇÃO DE ALMOXARIFADO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA, 1CLU5O PRATELEIRAS, AF_02/2016 

50mx8i0m= 10m2  

01.01.03 - PLA4 DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 

2,0mx3,0m=0m1  

01.02.01 - ADfv1Ç11STRAÇÃO LOCAL DA OBRA 

18 meses confot{4'ue  cronogrania 

02- DEMOLIÇÔ E RETIRADAS 

02,01,01 - RE14()ÇÃO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, METÁLICA E CERÂMICA, DE FORMA 
MANUAL, SEM EAPROVEITAMENTO, AF_12/2017 

15,00 m x 50,25 i = 753,75 ni' 

.3 

PgIna2de23 
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ESTADO DO CEARÁ 
Município de Limoeiro do Norte 

Prefeitura do Município 

02.01.02 - DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAINTO, AF_12/2017 

Piso Térreo 
20,00 m x 1,00 r x 0,15 m = 3,00 m3  

14,77 m 1,00m 0,15 m = 2,210 
2,35 mx 1,8Dm 015 mx 4 unid = 2,54 m3  

11,00 m  1,00 m  015 m = 1,65 m3  

24175mx1.00rjjx015m=3i71m3  

19,75 mx 1,00t-ji0,15 mx 2 unid = 5,93 m3  

5,00 m  1,80 mk  0,15 m  3 unld = 4,05 m3  

20,10 mx 1,80 rfi'x 0,15 m = 5,43 m' 
0,40 m  1,80 m  0,15 m  16 unld = 1,73 m3  

5,00 m  1,00 mK0,15  mxl unid = 1,50 m3  

11,00 m  1,00 	m  2 unld = 3,30 ma  

2,00 m  1,80 mlx 0,15 m  3 unld = 1,62 m3  

16,50mx1,00i4c0,15m=2,48m3  
1 1,50m x 1,00 mpk,is m x2 unid=0,45 m3  

5,30 m  2,80 m?cI015  m = 2,23 m3  

1 
1,85x2,80mxÇ45mx3unld2.33m3 

0,98 m  2,80 m0,15  m = 0,41 m3  

2,50mx2,80mbcJ,15m= 1,05m 
1 1,04mx2,80mc,1Sm=0,Mm' 

0,43 m  2,80 mrp,lS  m = 0,18 m3  

1 0,66mx2,80mc»,15 m  4 unid = 1,11 m3  

2,70 mx2,Sombcb,15 m = 1,13 rn3  

Total Geral =461 m 

02.01.03 - DErV$qUAO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAl, SEM REAPROVEI1AMENTO, 

AFJ2/2017 

Quantidade es ltnda de 50,0 m2  

02.01.04- 0E14)IJÇAODE PISO EM LADRILHO 

e 

Endereç& Pra Cd, Antônio Joaquim, 2111 -Centro - Umoefro do Norte - Ceará - CEP 62,930-000 
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Alaned 'oi da Nrrnn Maia, 
Secr ,  na Mw'lcipci 4. Urbanismo.. 

CAUA24856-8 

50,25 m x 14,70:L = 738,68 m2  

02.01.05 - DE14UÇÂO DE REVESTIMENTO C/ PEDRAS NATURAIS 

Fachada FrontaII 
1,54 mx 6,29 mt  2 unid = 19,37 m2  

Fachada Lateral' 

1,24 mx 51,00 nl = 63,24 m2  

Fachada de Fundp 

1,24 m  6,29 mlx  2 unid = 15,60 m2  

Total Geral =981m 

o 
	o 

cPL 

02.01.06 - DEMLIÇÂO DE CONCRETO ARMADO C/MARTELETE PNEUMÁTICO 

Reservatório E14*ado 

Tampa e Fundo I((,rx2,52)/41  x 0,15 m  2 unld = 147 m3  

Pilares- 0,25 m o0,40 m  10,00 m x4 unld = 4,00 m2  

Vigas -0,20 m x,0,50 m x 5,00 m  8 unld = 4,00 m3  

Paredes Laterais J ,r x 5,00 m  3,00 m  0,15 m = 7,07 m3  

Total Geral - 16 14  m3 

02.01.07 - DE»OUÇÂO DE LAJES, DE FORMA MECANIZADA COM MARTELETE, SEM 

REA PROVEITAN1TO,  AF2I20I7  

Laje Mezanlno 

2,90 mx 14,70 n 0,10 tu = 4,26 m' 

02.01.08 - REMA  DE CABOS ELÉTRICOS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO, 

AF_12/2017 

Quantidade estii4da em 2,000 m 

02.01.09 - DEMIÇÂO DE COBOGÓS 

2,00 m  2,50m $ k8 unid = 140,00 tu3  
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11 c 

1,50mx1,00n, 1 unid = 1,50 m2  
ci 

3,00 m x 1,00 ir 2. unid = 3,00 m' U 
o 
e 

4r 
-- 

CPL 0. 

TOTAL = 144,50 

02.01.10 - LOC4ÂO MENSAL DE ANDAIME METÁLICO 

Demo lIço Rese1,atórIo  Elevado 
ir x 6,00 m  13490 m  1,50 m 367,33 m' 

02.01.10- CARC44% MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3 

Telhas de fibrocimento -753,75 m2  x 0,015 m = 15,26 n9 

Alvenaria de 
Bloèts 

 Cerâmicos -46,15 rn3  

Piso em Ladrilho!  738,68 m2  x 0,02 m = 14,77 m3  

Argamassa-50, m2  x 0,03 ir = 1,50 m3  

Revestimento er4i Pedras Naturais= 98,21 m2  x 0,03 m = 2,95 ni3  

Concreto Nmadp Reservatório = 16,54 m3  
Laje Mezanino =r426 m3 

Cobógos = 140Ç m2  x 0,10 m= 14,00 m3  

Total sem empolnento - 115,43 m3  

Empolamento (4p4)  -28,81 m3  

Total com 	21 mento -144,29 m3  

02.01.07 - TR4*SPORTE DE ENTULHO COM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3, RODOVIA 

PAViMENTADA, IDMT 0,5 Ai,O KM 

Telhas de flbrocl$ziento -753,75 m2  x 0,015 m = 15,26 m3  

Alvenaria de Bloçds cerâmicos - 46,15 0 

Piso em t.adrilhoj-j 738,68 m2  x 0,02 m = 14,77 m3  

Argamassa - 50, ir2  x 0,03 ir = 1,50 ir3  
Revestimento ei )'edras Naturais = 98,21 ir2  x 0,03 m = 2,95 m3  

Concreto Arma4 )eservatório = 16,54 m  

Laje Mezanino = 26 m3  
Cobógos = 140,Ob p 2  x 0,10 m = 14,00 m3  
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V4 - 8,1 m x 0,20 ri x 0,12 m = 0,20 ri3  

V5 - 2,2qm x 0,20 m  0,12 m = 0,05 m3  

Laje do Mezanino j- 59,69 m2  x 0,10m = 5,97 m3  
Escada de Acesso »o Mezanino -16 degraus x 0,18 m  0,89 m  0,12 m = 0,31 ri' 

TOTAL = 8,52 m' 

03.03 - LANÇASITO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO 

EM ESTRUTURAS, ,UL12/201S 

Pilares Mezanino r115  unid x 0,30 m  0,12 m  3,00 m = 1,62 m3  

Vigas- V1-2,44'rpx0,20ntx0,12m=0,06m 
V2 -3,00 ri x 0,20 m x 0,12 ri = 0,07 0 

V3- 9,80rt x 0,20m xO,12 m= 0,24 rn3  

V4-8,15ri xO,20 m  0,12 ri = 0,20 ri' 

V5 - 2,26 m  0,20 m x 0,12 ri = 0,05 m' 

Laje do Mezanino 1- 59,69 ri 2  x 0,10 m = 5,97 m3  
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Total sem emp4mento - 115,43 ni3  

Empola mento (25%) -28,81 m3  
Total com Emp4amento -144,29 m3  

03- FUNDAÇÕE' E ESTRUTURAS 

03,01 - REPA*MHO, UTURAL DE ESTRUTURAS DE CONCRETO COM ARGAMASSA POLIMERICA 
DE ALTO DES 	E=2 CM 

Quantidade estIrada de 10 ri2  

03.02 - CONCR4O FCK 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) -PREPARO 
MECÂNICO COMtTONEIRA 4001, AP_07/2016 

Pilares Mezaninok-  15 unld x 0,30 mx 0,12 mx 3,00 m = 1,62 rn3  

Vigas- V1-2,44mx0,ZOmxQ,12 m0,06m3  
V2 - s,oÕ m x 0,20 ri x 0,12 ri = 0,07 m' 

0,20 m x 0,12 m = 0,24 m3  

Endereça Ru Cel, Antonio Joaquim, 2121- Centro - Limoeiro cio Norte - Ceará - CEin 62,930-000 
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C4U 424856-8 
ESTADO DO CEARÁ 

Município de Limoeiro do Norte 
Prefeitura do Município 

     

Escada de Acesf ao Mezanino - 16 degraus xO,18 m x 0,89 m xO,12 tu = 0,31 m3 

TOTAL =8,52MA, 	
Â  
CPL 9 

03.04 - ARMA4O ACO CA-50 P/1,0M3 DE CONCRETO 

Volume de Con0o = 8,52 m3 

0305 - FORMA ¶LANA CHAPA COMPENSADA PLASTIFICADA, ESP,= llmm UTIL, SX 

- 	lsunidxo,30mx3,OOmx2 lados 27,00m2 Pilares Mezanin 

ç. 

Vigas— V1_2,4mx0,20mx2 lados =0,98m2 

—340 m  0,20 m  2 lados = 1,20 

V3 - 9,b mx 0,20 m k 2 lados = 3,92 m2 

V4-8,, mx 0,20 m x 2 lados = 326 tu2 

V5 - 24 tu x 0,20 m x 2 lados = 0,90 tu2 

Laje do Mezanirj6-2600 tu xO,10 m = 2,60 m2 

Escada de Acesti ao Mezanino - 16 degraus x 0,18 mx 0,89 m = 2,56 tu2 

Fundo da Escadt r°'89 m  7,00 m = 6,23 tu2 

TOTAL = 48,65 m11 

1
1 

04- ALVENARIP$ FORROS E FECHAMENTOS 

04.01 - ALVE+UA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 

9X19X19CM (SI~SSUM 9CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE 6m2 SEM VÃOS E 

ARGAMASSA 
Dt 

SSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA, AF06/2014 

Pontos de venda' 0 culinária regional - 01 a 24: 

- 
pontos4 venda centrais-09 a 20:117.18 tu2 

- parede de fundo: 35,17 m2 

- kE redes laterais: = 10,01 tu2 x 5 = 50.05 m2 

- b2 redes balcão: (3,31 tu2 x 4) + (1,72 tu2 x 4) + (5,92 m2 x 2) = 31,96 tu2 
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- 
pontos;íredes 

venda laterais - 01 a 08 e 22. a 24: 65.79 m2  

- 	laterais: 4.08 m1  x 10 = 40,80 m2  

- Raredes balcão: 1,69 m2  + (4,28 m2  x 5) + 1,90 m2  = 24,99 m2  

Pontos de vendade carne/peixe -25 a 58; 1641 mi 

- pontos de venda centrais - 32 a 45 e 53 a 56: 118.51 m2  

- 	rede de fundo: 55,94 m2  

redes laterais maiores: 12,75 m2  x 3 = 38,25 m2  

- predes laterais menores: 6,08 m2  x 4 = 24,32 m2  

- pontos e venda laterais -25 a 41,46 a 52,57 e 58:57,90 m2  

- 4redes laterais maiores: 6,22 m2  x 6 = 37,32 m2  

- b4redes laterais menores: 2,94 m2  x 7 = 20,58 m2  

Paredes do banhiros do público: = Lj S 

Paredes divisória  entre as áreas de venda: bs19Üij 

Paredes das árehde  tratamento de carne e peixe, depósito escada e mezanino: 

Total  —67140 rt 

04.04 - LAJE 4LMOWADA P/FORRO, SOBRECARGA 100KG/M2, VAOS ATE 3,50M/E=8CM, 

C/LAJOTAS E C1iP4  C/CONC FO(=20MPA, 3CM, INTER-EIXO 38CM, QESCORAMENTO (REAPR,3X) 

E FERRAGEM NEGTIVA 

e 
Is 

Laje de forro do 

Laje de forro do 

TOTAL- 34,26 M' 

05-cOBERrUR4 

zanino: 24,06 0 

zanino: 20,22 m2  

flglna8 dei; 
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S. 	.r.  Munkipalde ilrbaszbma 

C4U424856-8 

05,01 - TELHAMNT0 COM TELHA METÁLICA TERMOACÚSI1CA E =30 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 

INCLUSO IÇAMNTO, AF_06/2016 

15,00 m  50,25 lha = 753,75 m2  

06—PISO 
CPI 9~  

06,01- PISO IT4USTRIAI. ALTA RESISTENCIA, ESPESSURA 12 MM, INCLUSO JUNTAS DE 
DILATACAO PLfTICAS E POLIMENTO MECANIZADO: 

Piso Térreo: 6540 ml 

Mezanino: 45.89 h2 

Total: 703,50 M j* 5% = 738,68 M2  

06.01.01- CONflAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 

MECÂNICO COIi113ETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAs SECAS SOBRE LAJE, NÃO ADERIDO, 

ESPESSURA 4CI1À AF_06/2014 

Piso Térreo: 651,'0 m2  
Mezanino: 45,8 

r2 
Total: 703,50 M t = 	M2  

06.01.03- REV?$11VIENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO PORCELANATO DE 

DIMENSÕES 	CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRES lv? E 10 M2, 

-Banheiro púbiI4: 18,70 m2  
- Banheiros funcionários: 5,78 m2  

-Área de tratam4to de carne: 36,50 m2  
- Área de tratarndpto de peixe: 10,60 m2  
- Depósito: 6,14ME  

TOTAL 71,71 m2  

06.01.04- CON PISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MANUAL, 
APLICADO EMR AS MOLHADAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ESPESSURA 2CM, AF_06/2014 
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a MwdcJpaI 4 UrbaSma 

C4U4248564 

Afane 

6.5 
o 

- Banheiro púbo: 18,70 m2  
- Banheiros fundlonárlos: 5,78 m2 

	
CPL 

—Área de tratarr ento de carne: 36,50 m2  
- Área de trata' f ento de peixe: 10,60 mt 
- Depósito: 6,131 'rn2  

TOTAL- 77,71 n 

06.01.05- PISO GRANITO APLICADO EM AMBIENTES INTERNOS, AF_06/2018: 
TOTAL: 

-Rampa: 17,50 

- Escada: 20,00ii2 

TOTAL: 37,50 MtI 

06.01.06- SOLEM 1 ,4 DE GRANITO L= 25cm 

- Porta lateral: 2110m x 1,00m = 2,20 m2  

- Porta de trás:14)Om x 1,00m = 2,00 m2  
- Portas de acesç às áreas de tratamento: 1,00 x 0,30 x 2 = 0,60 m2  

- Portas interna4 12,20 m2  

TOTAL-  7,00 M2  

07- REVESTIMENTOS 

07.01 - CHAPIS) APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE 

CONCRETO DE ItACHADAI  COM EQUIPAMENTO DE PROJEÇÃO, ARGAMASSA TRAÇO  1:3 COM 

PREPARO MANIS4L. AF_06/2014 

Quantidade estli3áda de 500,0 m2  
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ESTADO DO CEARÁ 
Município de Limoeiro do Norte 

Prefeitura do Município  

07.02 - CHAPIÇO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM 
COLHER DE I4bREIRO,  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA '400 1., 

4- 
CPL 

07.03 - CHAPI4O APLICADO NO TETO, COM ROLO PARA TEXTURA ACRELICA, ARGAMASSA 

TRAÇO 1:4 E MULSÃO POUMÉRICA (ADESIVO) COM PREPARO EM BETONEIRA 4001., 
AFfi6/2014 

Laje de forro d4 nezanIno: 24,06 m2  

Laje de forro dcj mezanino: 20,22 m2  

TOTAL- 34,26 ivia 

07.04 - MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 4001, APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS 

DE PAREDES, ESPESSURA DE 2OMM, COM EXECUÇÃO  DE TALISCAS, AF_06/2014 

Alvenarias - 1,3,20 m2  

Tetos - 34,26 

Fachadas-500 

TOTAL: 

07.05— EMBOÇd PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MECÂNICO C014  BETONEIRA 4001., APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE 

PAREDES, PA M  AMBIENTE COM ÁREA ENTRE 5M2 E 10M2, ESPESSURA DE 20MM, COM 

EXECUÇÃO DE 1$IJSCAS, AF_06/2014: 

Paredes internas revestIdas com azulejo: 917,51 M2  
Paredes Internas revestidas com pastilhas: 370,84 m2  

Paredes externakevestlda5 com pastilhas: 148,14 m2  

TOTAL: 1.436,49m2 

Página ndea3 

Endereçokia Cel, Antônio Joaquim, 2121- Centro - Limoeiro do Norte - Ceará - CEP 62,930-000 
Telefone: (88) 2142-0880 1 www limopfrodnnnrt&ce -. kC 

Afane 4-'kW-'daNunesifala, 
a Munkpai de UrbanLrma 

C4U424856-8 

AF_06/2 014 

Alvenaria de v$aço (4.01) x 2: 671,10 ni2  x 2 faces = 1,342,20 ai2  



I I 

II 
ii 

ESTADO DO CEARÁ 
Município de Limoeiro do Norte 
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C4UA24856-8 

07.06 - FORROf DE LAMBRI DE MADEIRA (7x1) cm- 

- Pontos de venc(a 21 a 24: 1147ni  x 0,70m (altura)= 7,81 m2  

- Pontos de venda Dia 08:21,72m x 0,70m (aitura)= 15,20 m2  

- Pontos de venfr 09 a 20: [(1,60m x 2) + 14,03m x 0,70m(aitura)] xl (dois lados) = 24,19 ir2  

TOTAL: 47,20 

07.07 - ESPELK$ CRISTAL, ESPESSURA 4 MM, COM PARAFUSOS DE FIXACAO, SEM MOLDURA 

Banheiro femmny'(o: 0,90 m2  

Banheiro masccno: 0,90 m2  

Banheiro acessfyis: 0,60 ir2  

Banheiros funci&hários: 0,60 m2  x 2 = 1,20 ir2  

Vestiários: 0,70 W12  x 2 = 1,40 m2  

TOTAL: 5,00 M21 

07.08 - REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS E EXTERNAS EM PASTILHAS DE 

PORCELANA 2, 2,5 CM (PLACAS DE 30 X 30 CM), ALINHADAS A PRUMO, APLICADO EM 

PANOS SEM vÂ, AF_10/2014: 544,93 M1  

Paredes Interna 370,94 ml  

- Parede divisóriË  )1 - entrada traseira-oeste / pontos de venda de peixes: F6,5Iri1  

- face 0M1%,4 x 3,05m) - (2,OOm x 2,55m x 2) = 21,58 ir2  

- face 02,j(9,82m x 3,05m) - [(2,00m x 2,55m x 2) + (4,40 x 2,00m)I = 10,95 ir2  

- topos: (040m x 2,55m x 4) + (2,00 x 0,28 x 2) = 5,20 rn2  

- vergas; d,40m x 2,00m x 2) + (4,40 x 0,28) = 2,83 ir2  

-Parede divisória 2 -pontos de venda de peixes/ pontos de venda de carnes: ________ 

- face Ol: (b4,70m x 3,05m) - (2,55m x 7,80m) = 24,94 ir2  
- face 02i(  .208m x 3,05m) - (2,55m x 5,60m) = 22,56 m2  

«topos: (0410m x 2,55m x 4) + (2,55 x 0,28 x 3) = 2,14 ir2  
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- vergasç( ,40m $ 2,0Cm xl) + (1,60 x 0,28) = 2,04 m2  

- Parede divisór a 03- pontos de venda de carnes / pontos de venda de aIimentaço: 	iij 
- face 0114,70m x 3,05m) - [(4,40m x 2,OOm) + (2,55m x 5,6Cm)] = 21,75 m2  

- face 02 t14,70m  x 3,05m) - (2,55m x 6,00m) = 29,53 m2  

- topos: (d4Om x 2,55m x 4) + (2,55 x 0,28 x 2) = 5,50 m2  

- vergas:!( 	$ 2,00m x 2) + (2,00 x 0,28) = 2,16 m2  

- Paredes da escada/áreas de tratamento/mezanino: fr9,02 ml 
- parede L: (9,80m x 4,10m) - (3,00m x 2,50m + 210m x 1,00) = 30,58 m2  

- parede: (3,00m x 3,48m) - (2,10m x0,80) = 8,76 m2  

- parede 3: (4,48m x 8,26m) - [(2,10m x 1,00) + (0,40 x 3,05)1 = 33,68 m2  

- parede bØ: (9,80m x 4,1Cm) - 1,43m x 2,44m = 3,48 m2  

- parede 	(9,80m x 4,10m) - 1,05m x 2,40m = 2,52 m2  

- Parede lateral 4nto de venda 24: (2,20m x 2 + 0,24m(topo)] x 2,55m(altura)= bIM ni3 

- Paredes extemã do banheiros públicos: 07 

- parede .: (2,28m + 0,87m + 0,20m) x 3,05m(altura) = 10,21 m2  

- parede 	[(2,60m + 1,12m) x 3,05m(aitura)l - (0,80m x 2,10m) = 9,66 m' 

- parede (face de trás da parede de mosaico): 2,60m x 2,00m = 5,20 m2  

- Paredes dos to os dos pontos de venda centrais de culinária regional: 

(1,12m x 2,55m)1+, [(0,50m + 0,14m x 2) x 1,SSmJ x 2 (dois lados) =: 10 m 

-Parede do balcà4 de da entrada principal: 12,80m (perímetro) x 1,20m (altura) = 	 

• Paredes do me 4nino e escada: 0,28 m2  

- Face interna do peitoril do mezanino: 9,94m x (0,90m + 0,14m) = 11,33 m2  

- Parede da circulação: 

[(1,82m 4 0,94m + 1,08m + 1,44m) x 2,40m] -(2,10 x 0,80rn x 4) = 29,95 m2  

- Face ln4ina das paredes da escada: 

([(2,91 x ±)+ 2,32 x (3,98 + 0,14)1 + 12,32 x 3,08]1- 2,10 x 0,80 = 39,00 mt 

- Fachadas: b.48zifnul 
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- Facha4 leste: 36,70 m1  

- Fachad? sul: 94,14 m2  
• Fachada q  leste: 17,30 m2  

   

   

   

"4CPL •b0 
7 

TOTAL: 370,84 i + 148,14 m2  = 518,98 m2  + 5% (margem de erro/perda) = 544,93 m2  

07.09- REVESTIMENTO AZULEJO BRANCO 15X15: 

Pontos de ven4 jde culinária regional -01 a 24:YãÍTn] 

- pontos de venka  centrais —09 a 20: 133.04 m2  

- parede$ de fundo: 2,20 x 12 x 1,60m (altura) = 42,24 m2  

- parede laterais: 2,00 x 20 x 1,60m (altura) = 64»00 m2  

- parede4 ob o balcão: 

14,ntos de venda 09, 14, 15 e 20: (1,90m + 1,60m) x 4 x 1,00m (altura) = 14,00 m 

Øemais pontos: 1,60m x 8 x 1,00m (altura) = 22,80 m2  

— pontos de ven1a laterais -21 a 24: 41,31 m2  

- Paredei jaterais: e fundo: [2,65m + (2,69m x 3)] x 1,6Cm (altura) =17,15 ma

- parede 	1,65m x 6x 1,60m (altura) = 15,84 ir2  

- parede ob o balcão: [2,05m + (2,09m x 3)] x 1,00n (altura): 8,32 ma 

— pontos de ven$i1 laterais -01 a 08:100,49 m2  
- parede  1e fundo: (2,60m x 2) + (2,69m x 4) + (2,59m x 4) x 1,60m (altura) =42,11 ir' 

- paredes lterais. 1,65m x 6x 1,60m (altura) = 42,24 m2  

-Parede ob o balcão: (2,0Cm x 2) + (2,09m x 4) + (1,99m x 4) x 1,0Dm (altura) =16,14m' 
11 

Pontos de vendW 4e carne e peixe - 25 a 58: h2.58 

- pontos de venda centrais-32 a 45 e 53 a 56: L34.76 ir' 

- parede de fundo: 2,30m x 1 x 1,60m (altura): 64,24 ir2  

- paredes literais menores: 1,84m x 16 x 1,60m (altura): 47,10 m' 

- parede lMerais maiores:2,44m x 6 x 1,60m (altura): 23,42 m2  

- pontos de vencja1laterais- 25 a 31, 46 a 52, 57 e 58: 147.82 ir' 

II 
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1 	 75iJ0 \ 

- paredede fundo: (2,30m x 14 + 2,58m x 2) x 1,60m (altura): 59,77 m2 	 ou 
o 

- parede laterais menores: 1,84m x 14x 1,60m (altura): 41,21 m2 	 CPL 

_p 	fiaterais maiores:2,44m x 12 x 1,60m (altura): 46,84 m2  

Banheiros públi%3s:Í,O8 b 	mj 
- parede interiores: 72,76 m2  

- paredepxtedor: 9,32 m2  

Banheiros funclf drios: 1,70m x 8 x 2,28m (altura) = 	 

Área de tratam to de carnes: 

I(9,06m x 2) + (6,!21m x 2) +(2,30m x 2) + (0,76m x 2)] x 2,98m (altura) = 	 

Área de tratametto de peixes: [(2,76m x 2) + (3,84m x 2)] x 2,98m (altura) = §9_,33-A  

Depósito do piso térreo: ((2,76m x 2) + (2,22m x 2)] x 2,98m (altura) = 	 

Depósito do menino: ((1,07m x 2) + (1,70m x 2)] x 2,28m (altura) 	63  

Vestiários funcidhárlos masculino e feminino: 

[(1,70m x 2) + (84m x 2)] x 2,28m (altura) x 2 (unidades) = 	 i r 

Área da caixa d'gua: [(10,93m x2) + (2,32m x 2)] x 0,9Dm (altura) = 	 

TOTAL: 917,51 1012  + 5% margem p/corte = 963,38 M2  

07.10- REVESTI4ENTO DE LADRILHO HIDRÁULICO: (4,40M X 2) + 2,60 X 2,OOM 22,80 M2  

07.11- BANCAD4 E REVESTIMENTOS DE GRANITO: 

- Pontos de ven4 01 a 08: 21,70m x (0,40m (bancada) + 0,10m (espelho)] = ________ 

- Pontos de ven4 09 a 20:(14,60m x 0,50m x 21 + (1,40m x 0,50m x 2) = 

- Pontos de ven4 Cia 08: 11,08m x 0,50m = 	 
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- Balcão de apod, da entrada principal: (4,75rn + 0,10m) x (0,60m + 0,10m) 

—Topos da par4ces divisórias dos pontos de venda: W20Mrjá  
- Divisóra maiores: 2,10m x 0,14m x 22 = 6,64m2  
- Divisór as menores: 1,60m x 0,14m x 15 3,36 tu2  

- DMsóqap sobre o balcão: 1,10m x 0,14m x 15 = 2,31m2  

TOTAL: 50,61 M2  

08—PINTURAS 1 

08.01 - EMASSÀI(AENTO DE PAREDES INTERNAS 2 DEMÃOS C/MASSA DE PVA 
1,958,28 + 36544 + 352,08 = 2,675,80 m1  

08.02 - IATEX &JAS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS 5/MASSA 

2,675,80 m2  (paredes Internas) + 506,48 m2  (paredes externas): 3,182,28 mt  

08.03 - EMA541ENTO DE PAREDES EXIERNAS 2 DEMÃOS C/MASSA ACRÍUCA 

(199,12m2  x 2) .+j (3,87 m2  x 2): 506,48 + 307,74 = 705,98 ma - 199,50 (portas) = 506,48 m2  

08.04 - APUCAÇ14O DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO, AF_06/2014 

(199,12m2  x 2) +(53,87 tu2  x 2): 506,48 + 307,74 = 705,98 tu2  -199,50 (portas) = 506,48 m 

08.05 - PRIMERE?WI ESTRUTURA DE AÇO CARBONO 25 MICRA C/REVÓLVER 

Duas faces das ptas metálicas de enrolar: 48,24 m2  x 2 = 96,48 m2  

TOTAL: 96,48 

Pá&na iS dez 
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08.06 - ESMAL1 SINTÉTICO EM ESTRUTURA DE AÇO CARBONO 50 MICRA C/REVÓLVER 

Duas faces das jortas metálicas de enrolar 48,24 m2  x 2 = 96,48 m2 
 o 

TOTAL: 96,48 nt  

09— INSTALAÇ$ES HIDftOSSANITÁRIAS E COMBATE À INCÊNDIO 

09.01 - INSTAL ÇÕES DE ÁGUA 

Os quantItativ 	das instalações hidrossanitárias estão descritos nas plantas do projeto 
hi drossanitá rio. 

09.02 - INSTA%ÔES DE ESGOTO 

Os quantitatl4s das instalações hfdrossanitárlas estão descritos nas plantas do projeto 
hidrossanitário) 

09.03 - INSTAL$ÕES DE COMBATE À INCÊNDIO 

09,03,01 - ABR (O PARA HIDRANTE, 90X6OX17CM, COM REGISTRO GLOBO ANGULAR 45 GRAUS 

2 1/2",, ADAPT4OR STORZ 2 112w, MANGUEIRA DE INCÉNDIO ZOM, REDUÇÃO 21/2 X 11/2',  E 
ESGUICHO EM 14TÃ0 1.1/2" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AEj08/2017 

Foram previsto (dois) abrigos para hidrante, 

09.03.02 - TUBO, PVÇ SOLDÁVEL, DN 15MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA 
FORNECIMENTQE INSTALAÇÃO, AF_12/2014 

Foram previstos .00 (cem) metros de tubo de 75 mm para ligação de cada hidrante vindo direto 

da rede de dlstrIIulço, 

09.03.03 - EXTI OR INCENDIO 1V P0 QUIMICO 4KG FORNECIMENTO E COLOCACAO 
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( 	3 
Foram previstos (8) oito extintores de Pó Químico a serem distribuídos equidistares d?Atro dc 

Mercado das Copfecções e Economia Criativa, 

09.03.04— EXflJTOR INCENDIO AGUA-PRESSURIZADA 2.OL INC. SUPORTE PAREDE CARGA 

Foram prevlsto4 k8 oito extintores de Água Pressurizada a serem distribuídos equidistantes dentro 

do Mercado daConfecçôes e Economia Criativa, 

10- INSTALAÇES ELÉTRICAS 

10.01 — ELETR)DUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVÇ DN 25 MM (314"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, IN*ALADO  EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AFJ2/2015 

100 boxes + 4 áas externas = 500 unidades 

10.02 — ELETR4UTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM (11/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 

INSTALADO EM 1ORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, At12/2015 

4 quadros de medição x 9 m = 36 m 

10.03 — ELETROIh/TO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 

INSTALADO EM k.AiE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AFJZ/2015 

100 boxes + 4 ár4as externas = 3,000 m 

.10.04—CABOD COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MW, ANTI-CHAMA 450/750V, PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS- FO$NECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF12/2015 

100 boxes + 4 áras externas = 7,200 m 

10.05 — CABO D COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MW, ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS 11  

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AFJ2/2015 

100 boxes + 4 áras externas = 10,000 m 

PáglnalBdez3 
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10.06 - CLUADFÇ9 METÁLICO (600 x 400 x 400)mm - INSTALADO 

a externa = 104 unidades 

10.07 - QUADI0 DE DISTRIBUIÇÃO EMBUTIR ATE 3 DIVISÕES, 5/BARRAMENTO 

100 boxes = 100 'unidades 

10.08 —QUADd DE DISTRIBUIÇÃO EMBUTIR ATE 6 DIVISÕES, S/BARRAMENTO 

Área externa 4 4Idades 

100 boxes +4 

10.09— HASTE IE TERRA 5/8"x3,00m GCW 19120 

3 unidades x 4 *udros medição = 12 unidades 

10.10 - PÁRA..dA!O TIPO FRANKUN q SINALIZADOR (FORNECIMENTO E MONTAGEM) 

4 unidades a seËejn instaladas na coberta 

10.11 - LUVA PARA E1.ETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INTJLADA EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_12/2015 

Descida da aiimbntação trifáslca - 12 unidades 

10.12 - CURV 10 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCAVEL, DN 40 MM (1114-), PARA 

CIRCUITOS TERtIflINAZS, 
 INSTALADA EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AFJ2/2015 

Descida da atimriação trifásica —4 unidades 

10.13— CURVA[96 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 40 MM (1 1/4'), PARA 

CIRCUITOS TERMIkAIS, INSTALADA EM LAJE -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AFj2/2015 

Descida da aIi4nçação trifásica —4 unidades 
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11.14 - LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, IFÓ7AIADA  EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF12/2015 

100 boxes x 5 4iIdade = 500 unidades 

4 banheiros x sj Çsnidade = 20 unidades 

Área externa = 80 unidades 

Total - 1,000 uldades 

I* 10.15 - CURV 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVÇ ROSCÁVEI, DN 25 MM (3/4"), PARA 

CIRCUrrOS TER 1INAIS, INSTALADA EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_12/2015 

100 boxes x 1 uidade = 100 unidades 

4 banheiros x 1!4nldade = 4 unidades 

Área externa = 96 unidades 

Total - 200 uni4des 

10.16 

-

LÃMOÁDA LEI)10 W BIVOLT BRANCA, FORMATO TRADICIONAL (BASE E27) - 

FORNECIME ;TA E INSTALAÇÃO 

100 boxes x 1 u Idade = 100 unidades 

4 banheiros x  Lnidade = 4 unidades 

Área externa = unidades 

Total - 200 unidades 

10.17 - CAIXA Cf INSPEÇÃO  EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO DN 60 CM COM TAMPA lis 60CM' 

FORNECIMENTC E INSTAIACAO 

24 unidades, coçforme projeto elétrico, 

10.18 - LUMI 

FUNDIDO, 0ff 

IRIA DE EMBUTIR CORPO E GRADE DE PROTEÇÃO EM LIGA DE ALUMÍNIO 

ETOR EM CHAPA DE ALUMÍNIO ANODIZADO 

8 boxes de aIlmel 	x 2 un = 16 un 

Pglna ao de 23 
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ESTADO DO CEARÁ 
Município de Limoeiro do Norte 

Prefeitura do Município 

Afane 4sRoiõSz Munes Maia;, 
SecrehlRa Mwti4pa! de Urbanismo. 

C4U424856-8 

10.19 - CORI)ALHA DE COBRE NU 25 MIV?, NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR 

FORNECIMEN1O E INSTALAÇÃO, AF_12/2017 

4 conjunto de Qudros de medição x 10  = 40 m 

10,20— PARAFUSO —8 MM COM BUCHA PLASTICA 

100 boxes x547'unidades (em média) = 597 un 

M 

 

CPL 

 

   

10.21 - DISJU17OR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 10 A SOA 
240V, FORNECI?JIENTO  E IN5TALACA0 

4 conjuntos de uadros x 2 disjuntores tripoiar = 8 un, 

10.22 — DISJUN 

240V, FORNECI 

OR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 10 A 30A 

!ENTO E INSTALACAO 

  

92 boxes x 2 disflintores = 188 un 

8 boxes alimentação x 4 disjuntores = 32 un 
Total =220un 

1 

11 ESQUADRI%S 

11.01 - PORTA DE ACO CHAPA 24, DE ENROLAR, RAIADA, LARGA COM ACABAMENTO 

GALVANIZADO bATURAI. 

1unldx2,40 m}c5,OOm=12,00m2 

1 unid x 3,00 m ic 3,60 rii = 10,80 m2  

1 unid x 2,40 m 3,60 m = 8,64 m2  

1 unid x 2,00 m c 2,90 m = 5,80 m2  

1 unld x 1,00 m c 2,90 m = 2,90 m2  
1 unid x 2,00 m 

k 
2,70 m = 5,40 ri,2  

1 unid x 1,00 m % 2,70 m = 2,70 m2  

TOTAL: 48,24 
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ESTADO DO CEARÁ 
Município de Limoeiro do Norte 

Prefeitura do Município 

4laned 	da Nassa Mala, 
Mwsk.ipalde Urbanismo. 
CII) 424856-8 

11.02 - PORT4fkITERNA DE CEDRO USA COMPLETA UMA FOLHA (0,90 x 210)m 

11 
Banheiros Defiintes - 1. unidade 

11.03 - PORTAI1?ITERNA DE CEDRO USA COMPLETA UMA FOLHA (0,80 x 2,10)m 

Banheiro Masculino - 1 unidade 

Banheiro Feminino —1 unidade 

TOTAL = 2 unid$jles 

11,04— PORTA 4TERNA DE CEDRO LISA COMPLETA UMA FOLHA (1,00m * 2,10m) 

Banheiros Mas Ino/Femlnino -2 unidades 

11.05 - DIVISORIA EM MADEIRA COMPENSADA RESINADA ESPESSURA 6MM, ESTRUTURADA EM 

MADEIRA DE LS3")(3" 

Porta das DIvIs4'as dos Banheiros Masculino/Feminino —3,60 m2  

12— FACHADA COBOGÓS 

12.01 - ALVEN#IA DE ELEMENTO VAZADO CERÂMICO (20X2OXlOcm) C/ARG, CIMENTO E AREIA 

TRAÇO 1:3 

20 vãos externos de 1,40 itt x 5,20 m = 145,60 m2  

01 vão interno 4 1,40 m x 2,00 m = 2.80 m2  

TOTAL: 148,40 

13— IMPERMEABILIZAÇÃO 

13.01 - IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFÁLTiCA, UMA CAMADA, 

INCLUSIVE APUCAÇÃO  DE PRIMER ASFÁLTICO, E=3MM. AF_06/2012 

ii Página 22 de 23 
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fe,1 
elMo Cos a, 

A1RT3rF 060007701 
A 

II 

Ii 

2,60 m  1,00 m k8 = 20,80 m2  

3,00 m x 1,00 m = 28,80 m2  

2,60 m  3,00 m lcjB = 62,40 ml 

ESTADO DO CEARÁ 

Município de Limoeiro do Norte 
Prefeitura do Município 

Afane frEoi&à Mimes Mala, 
SerekfrL, Muniapai de Urbanismo. 

C4UA24856-8 

Banheiros: 

• lia 	1 
TOTAL: 112,00 m 

1 	 14- LIMPEZA DAqBRA 

14.01 LIMPEZA 4iAL DA OBRA 

17,00 m  55,00 rh a 962,50 m2  

Limoeiro do Nort/qE. novembro de 2018, 

Alaned' 'o' da Nunes Maia, 
Secr' "ria uticipa1 de Urbanismo. 

C1&Á24856-8 
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ESTADO DO CEARÁ 
Município de Limoeiro do Norte 

Prefeitura do Município 

o 
REFMA DO MERCADO DE CARNES, 

PEIXES E CULINÁRIA REGIONAL 

PE LIMOEIRO DO NORTE - CE 

ORÇAMENTO DESONERADO 

Limoeiro do Norte/CE novembro de 2018. 
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BDI(o.n4çc,) .27,58% 

00' oAm.d4 • 15,28% 
&IKAPQtEi 8,ltmboiZO 15 noneld') 
8EINRNCE 024.1 ac.,.nd,) 

o 

PROJETO DE REFOFMA DO MERCADO DE CARNES, PEIXES E CULINÁRIA REGIONAL DE LIMO 
NORTEICE 

RESUMO DO ORÇAMENTO 

Ra 
02 
03 
04 

06 
07 
08 

E 
09103 
10 
11 

11,58% INSTAJ.AÇAO DA O: 283.090,85 
CANTEIRO DE 08t 3,53% 60.671,72 
ADMINISTRAÇÃO LÓCAL 14,05% 225.419,13 
DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 2,98% 41.850,58 

FUNDAÇÕES  E ES -UTURAS 1,35% 21.601,63 
ALVENARIAS, FOROS E FECHAMENTOS 6,14% 92.082,84 
COBERTURA 12,08% 193.819,88 
PISO 132.733,82 
REVESTIMENTOS 16,10% 268.394,68 
PINTURAS 6,62% 106301,28 
INSTALAÇÕES HID 1  OSSANVrÁRIAS E COMBATE À INCÊNDIO 12,11% 19&286,29 
INSTALAÇÕES DE ÁGUA 7,85-1. 126.064,94 
INSTALAÇÕES DE SGOTO 3,12% 50.108,55 
INSTALAÇÕES DE &)MBATE A INCÊNDIO 1,19% 19,122,82 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 13,61% 216.474,35 
ESQUADRIAS 1,36% 21.900,46 
FACHADA EM CO4DGÔS 1,38% 22.010,05 
IMPERMEABILIZA4Ã0 0,60% 9.680,16 
LIMPEZA DA 00 0,16% 2453,99 

01 

Èà6067707. 
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RNP 060007707. 

PROJETO DE REFORMA DO MERCADO DAS CARNES E PEIXES DE LIMOEIRO DO NORTEJCE 

ORÇAMENTO DETALHADO 

01 INTM.AQAO EIWWTWOÇAO DO CMØERO 212590.89 

01.07 QVCO0EO8fl4 51497,72 

01.01.01 Orno ERAI 200,00 54.35 12.570.00 

01.01 $ 730474001 007.4021 
ALUQLELCOMTAO.4ER000CWT P004. OOST aST 11R0Z20 CC W6,20M LT2 SOM 
Q'IMAACD CftiSlVT1t8P 	FORRO CE. TC/ACOE)CO 0805505 RCRO 
PISO C0I0'SiS HAVAI. ECO TROSACMOADESCMQA 

MÊS 10,00 mim 13.016.42 

01.01 SIJ 93208 CFAOE woar.A 40.00 721 $0 

01.01M 74205001 000021 PI!'¼0A DE O&A EM CI{M'ADEACO OAÂ.VNWDO tE 6.00 305.05 2.375.70 

01.52 AJMI7JJS7R4Ç.0OLOC.41. 225.410.13 

01.02.01 .00006.00 coivooiçÂo AdIANISTROÇ.0OL000J.DACBM MÊS ISCO 7.753.45 130544,13 

01.02,02 UJIMIM 

o1.ASORAÇÂD DE REATÓI1IO DE ESTUDO COBRE A MOOEFfl.Ç!O E 
OI0NhIZAQ0 DO 51CADO DE OMNES, P5025 ECOII4RLA RFnfld 

2.500,00 34.30 05,876,00 - 

POØLLE4X 05050140(70005.4* CRONWÇAO DAREALOCAÇÁO COO 
PWi.flsO.L6.R1O% TRAÇM O FUU, DOS F0SSIOM0YSOS E 
cUeJTESiCCta00805,nEFERS 	EOTATNASI0FEIØES 
pwcsaoMoo, OtohlEs) CI ENTEAREFOOIW.EPS1.ITMJVÇAO DO MSICADO, 
00241101CM AS pIwicIpm LJAETAÇØES. PRDC 	AS LEV»4TMehrO E 

O0RTA DE PRODUTOS C0ILEM90TARES. QUAUDADS CUUNMJA EAOSOKÇ)0 DE 
NOVOS COMIECIMENTO6. E..ASCR8X ESTUDO 76090400 COMO SIJ001DO A 
O0IE74TAÇPD I(7RCADOLÔ010A EORQfl4QAÇÃD DO CQLET1'.O EpJoSsIaww. 
CØNOOUtO1IDOA alocA ATUALIZADA DOO 84ECN1O9 DE CNAOITAÇA0 E 
ATLOALEAÇ$O DEMOVAS 7CNCM E PRODUTOS DE&ASIRONOkM. 	i 00900 AS 
50AS IO'A0CRAS 9$0'r4LQt 	PAICÃO SEOSZOTO DO I4CAD4 DE 0.0300* 
POOSESITM 004.43 S21L0A0E E ATRAT11DP0E 

02 DMOUÇ0ES E REIRADAS 47,890,90 

02.01.01 97647 504821 CEflOCA. DE FOIWA 12 753,73 2.01 2.116.04 

55 nor ano, FURADO. DE FORMA IWOJAL. SEM ^15 35,73 1205,03 

02.01.03 97531 0240,08 DEAROMU.55AS, DE FORMA IWILON, 594 REPPIWVEIT~0 500.011 3,55 1215.00 

02.0154 02010 SENOTLA Cj.IOLJQAO Os PISO DE LADP.LMO la 735,00 1164 6.898.74 

02.01.05 clon sEt48RR DOUÇA07 DE REVESTI.IENTO a PZD 	FaTURNO 'E SUl 35,73 3,8*90 

02.0054 CI 045 642PM 4ytrO 'ÇO DE CONCRETO MUMDO C.IMRTaETE PNSJMAItO LO 16.04 453,49 7.05326 

02,01 £7 97025 0094000 DE4OUÇAO DE LAia cc FORMA ICN42ADA COM MPJ1TELETE,olai LO 428 112.50 479,20 

02,01.08 97,661 RSICÇADDZCM0302.&R4000. DE F040a &WOJAL, BEM Ro, 	 - li 3.000.00 0,53 1.020,00 

02.0154 01047 00ONTRA DE.4CUÇÂODECO0O0ÕS 102 144100 22.61 3281.15 

02.01.10 04125 NFM LOhQÃO L!ENSN.EEANDALE SETAIJCO 14 3630 597 2.10328 

=til nss soj' REMDÇAO DE TtJRAa METASJCAS, COM v$o SCCR QUE 80.4, DE FORMA 104 10.00 141,75 1.411100 smz.0w, COM TWo,ROVBrNnTD.o, izoiy 

02.01.12 72091 W40 c.0ÃGAIW(OLN. DE B111JJlO EMCA3IRSIAO M5C.4L&'47E6 M3 0,3 14428 22,24 3200,01 

02,01.13 12000 1TSPORTEDEENTwl000MC6.*NMw BASCU4N4T0 cia ROOO 11.100;13 

03 oi4o*cøss 1 ISTRIIUJPAS 21,801,65 

03.0l 53130 604820 l'IIP01DEn.TODEEaWE1*O.E.2CM 	
AROAI&AS0A 20.00 251,02 5.148,40 

03.02 94054 8M20 EWFCK..64SA.TR5)TZ70(OIQENTOt MEiA LÉDON BEIJAI) 'PRIPASO o,os u,n 

07,03 92873 Ajgo, L4 	.4 	COM USO DE 34400 	OSiSMSOTO E*-apaQrqrD DE CONCRETO10  .00 iu,ie 1334.53 

03,04 73100/001 534021 P4OtCPO .0000400 P/1 0313 DE CONCRETO UM 0,86 905,45 6.021,18 

03,05 01300 00290011.0 R7110548 PLNOACWPA CO&FS1500A PLAZTWICADA ES',. I2iain miL sx 0,3 49.17 94,83 41052170 

04 ALrNM003, FORROS! FECIMeLTOS 82902,94 

O 04 1 

ALI MNSOADE'.EDAÇAO DE 0W000 CERA/OCOS FURADOS '4HORIZONTAL DE 
lxii Xl OCM(ESPESSURA 9014) DE PMES COM MM LÍDUDA MEIa QUE 80,0 
SEI) VÃOS E MGAJMS0AOEAS4TASe4T0 COM M1S'PRO 94 BET040ERA 571,19 71$? 4*111,10 

04.02 C4008 DERRA CSC450RI6tDG 0W&iTtO 05'IZA CCCI.. 5,3 0,73 501,25 4,03047 

04.03 01326 SE00 ESRUITJRADEAÇOSOARCOVÃ0DE2OCI. 142 312.18 110.00 36.401.04 

06.04 742021001 0094821 
LAJE PREJ4OLDADA RTO?RO. 0081IECARGA 1000(0,1*, VÃOS ATE 0,805304004, 
C,t0JOTAS E CAP.OÈCONC FCKII200P&  3CM, 5CBEfl'CO 30004. CsEaCORAIITO 
(REAFR3)Q E PEMQEM NEGATIVA 

522 34,36 74,43 22549.01 

06 C4SxnIRA InaTos 

05.01 94215 53(o, 1wwe41oCootono4AIETfiJxA1owoAamlCA E 10,040CM A7t2 .001006. ,, M.75 140,32 104.79028 

00.02 C1325 SONORA ESUT1!6.DEOEA MOO VÃDOE2O,.i '02 753,78 115.50 15.110,20 

04 F15{5 

0001.01 72137 00 TM1. ALTA RES4&EIICI& EWSUM 125254 P4CUJSO 	0TAS DE 
COtATAC.ADPIflET1CAS E POLSENTO LECMCADO 162 735,08 1*37 70.51857 

04.01,02 57150 574020 
C.04(nSUlSo O2MGMC4SM 7MQ 174(030(10 EMIZO$, FREF7O MECA/OCO 
COM SETCOEJRA 400 LMAJC000 590 MOAS SECAS 3)008E LA 	0800 ACORDO. 
95~~" 00/2514 

0,3 739.60 02$? 24,005,74 

00.0128 87259 5140.70 
RE4OST*404T0 Cn$4800 PARA PISO COM PLACAS 1190 PORCEJXATO DE 
O040N56E345X41 CMPPUCAOAEIAMEI49JTE5 DEMEAEFITRE 50.0 Elo 16'. 
01' 0S'7014 

IS 11.71 146.19 11281.04 

~2 "7 
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PtOJETQ DE REFORMA DO MERCADO DAS CARNES E PEIXES DE LIMOEIRO DO NORTE/CE 

ORÇAMENTO DETALHADO 

,,»slI'kEBt 
*2C 

pd4 - 

ia 77,71 

- 

3059 3,054,01 
08.01.04 57737 63W 

CONTSO EM MOPMSSSAIT1AÇO 1% (00.0470 EMEIP4, PREPMO MPWJPL. 
EMAREASMOOJLADAS*C&OELAJE,pCS'JOO.EZPESMJRA2CL 

P1 08)2014 

oo.o,.os ssp.0I piso ei W1EO tpuopoo ai psaeaEs msoias. n,,oenois ia 57$0 315.21 14.189.58 

05,0106 03255 SareM BOLEMOS OR//ITO L-25cj1. M 7,00 SIM 584.88 

06.06,57 98885 aMAM RCOPPD4 CWnTO.ALTUMIOCM.fl_0612015 II 58.00 05,02 3,785,10 

07 REAESTWENTOS 885.394$ 

01.00 57007 524AM 
COUPI800 M'UOPEO 0.4 PLV94MLA. (COM PRESENÇA DEVÃOS) EESTROJ1W.AS DE 

ERETO DE F?CWOA. COM  EQUPASENTO DE/ADJEÇÃO. ~~TRAÇO 
laCOMPIRERMO~M ~14 

ia 003,00 0,76 5.3*00 

01.01 57570 63*915 
CSW1300 APLICADO oM PLV0.WBPO E ESTRUI1JRAS DE CO/CRETO WIERNAS, 
COM CCLJIFJ1DEPEDRSRO. 	SATRAÇO 1:3 COM NM0 SI 

07 57582 0I*H 
CHAPI500 APLEADO NO TETO, COM ROLO PAMTSX1'UMAOOdO,ICA. MOAM4SSA 
IçOl4EeasOPa 	rIAflES$QO)COMPREPMOfli0ETONSM40G Ml 3420 4.50 154,45 

01 57520 SR4N'I 

UA8lCk PAPA RECSIMD/TO DE Q4TUR& EM ARGAMASSA TMÇO 121. 
PREPARO M00k4100 COM BEI'ONEM 4,, APLJCADA WZ4UMIÃEITE 9,1 FACES 
WT3RNAS DEES, E0PEIRA DE2OLfl COM EXECUÇÃO DETALECAS 

0612014 

089 1238.46 20,56 66.031.10 

01.0 51531 0~ 

ES400ÇO. PARA R8C82094E7470 DE ceoÁii,o ei ARGAMASSA POAÇO 121, 
PREPARO ORCkIICO COM RETOMaRA 	L pp5JQ9Ø 0LN4UALAe4TE EIA pE3 
OnM5 DE RECE3, pAAAnIDISJTE COM ÁREA SOIBE 8I89 E 101W, ESpESsURA 
DE 20081, COM SOECUÇ.8D 00  T,ALJSCAS. Nt 00)2014 

142 1438.89 28.70 40055.31 

07 02008 FOODELfl.J Dflr.UOEflk(731)a0 ia 4720 149,12 7.038,48 SIS2IRA 

07 55005 001.919 	f 0059,810 CR)S1'AL, ESpESSuRA 40,0A, COM PARN'USOS DE ËLACAO, SEM MOLOIJM 012 0,00 520,76 2203,80 

wJ5 sem v~  ia rio isos 1560.11 

07,06 05761 SIM/li 
REvSSTX.CMTOCa'MOO PA&k MSECES SCELA5 D&MSTUSA$ DE 
PORCELPJ442.8X2,GCM(PLACMOE3OX 30CM. ALSII*DAS APRUMO.PJ'UCAOO ia 544,53 177j5 05265,01 

07,0 00330 502126. AZIA$408 JUNTA A PRUMO C/C04EMT0 COLMTE ia 003.38 40' 42280,04 

06 NmUNS 106.301,23 

08.00 01208 600/IRA 
[ 

EMASSASIENTO Dag3Es VTERNA$ 2089400 aMASSA DE PVA 082 2,570,80 02.50 34250.24 

08,32 016168804/2,6. LATU DUAS 0040894 PAREDES 6412N4A3 EJM6.SSA 082 3.405,45 18.08 05208.32 

06.23 00207 0EIO4ERA E8A50P4,0NTO DE/PREtOS EXTEPSS a 004,03 CSSASGA ACOSIIJCA w522.85 15,50 12.007.51 

0804 05 90't APUCAÇRO DE FUWOO 	,AflOR ACRBJCO EM PAREDES. 0010, 00850, W_0042004 042 506,48 2.38 1.208,42 

0805 02030 SflW. FRIOS EM ESTtoIJulfl DE AÇO CAR00100 23 OAICRACJOREOJOLVES 082 06,45 8.17 598.25 

08.08 0*381 SSNFRA ia 66,48 7,08 563 .36 ESLALTE 0841 Éow EM ESTRUTURA DE AÇO CARBONO 60 IICR&CJRE'J%WR 

06.07 01200 SE9WR& DAASSASEMTO DE ESOUA051fl DE 04DEM PIW4TA ÓLEO CO 55913.752 onoftos 042 18.08 16,80 31521 

09,05 01280 SSNPROJ 088*9,15 DUAS DeoosEM580woRlA000MwEaA ia 19$ 17,40 40,05 

0) JNSIALA900S ISI2RDUMMTARIAS E COMBATE A PICÊNDIO 118.214,21,  

0900 ' WSTALAÇÕESOEÁGUA 128.05454 

08.01,01 95034 6)4910 • 1 
CP3WR17 PARA DE0ÇÂ0 DE ÂOUA. ENTRADA PRJNC/PPL, 014 PYC SOLMVEI. 

DM20 Ç1)F00E1880ftO EINSTALAç.8o (SXCISNOHIDRÓMEIRO).PP..I1!2015 
LOA 00,00 107,51 5,460,00 

WAIX 1 
TUBO pvC 	Mva OH "K UISTPJJDO 094 RAMAL DLI 9JO.RflA/3.  DE ÁGUk 550,00 15,70 10280,00 

08.0133 50357 12MR 
J

ROAIAL OU 000'RAMP& 14 175.80 20,11 4260,25 

59.01,04 59440 staa 
4 

TUBO, VQC, EOUDÃ',3, 011 40MM, EOSTPLPI3O Si PRUMADADO ÁGUA. 
FORNECIMENTO E OWLAIAÇ.80.Nt 12,2014 

M 20,00 63,02 406,50 

(1.01,05 50440 63140J1 • 
TUBO. F4. SOLDÁvU, DN 505.0.5, INBTALASOEM PRUWIDADEÂGUA. 
~~0 E~. AI 12,2014 

M 65,00 16,76 1,106.15 

/8.01,06 80450 TUBO, PVC.SOLM'SE.. OH 0001)4, 2487/LADO EM PRUMADA DE ÁGUA- 14 3,00 25,00 09,51 

88032 

FoRNEooAefto E 2OSTM AJfl AI 122014

09.0141 

 

SOMAM 
1 

VASO SANITÁRIO ISFONADO COM C.ADC'.ACOPLADA LOUÇA BRANCA. PADWLO 
MÉDIO. NouJeo BAGATE FI.EVEL EIA METAL CROMADO. 1/22(40CM- 
FO614001MTNTOEIN,TftLPC$0.P1 12.201) 

UN 700 . 40h 41 3230 .38 

Ôo.oi OS C4333 EER4PM E/ELA SOliTÁRIA PARA CADEI4TE0 E/ ASSENTO 45383/lURA PRONTAL) 1,54 1,00 900.10 100.08 

05.0140 80582 • SfrLJP UM JOEJIO 60 GRAUS. Fot, SOLDÁWL. D04 25081, INSTALADO EM RAMAL OU DUO-
RRMOEÃOUA.FDRNECII4ENTOEINSTPJ Açin /1 189014 

301,00 7.34 2213$  

bo.oi .10 04758 low'i T000IEIRADE 0614, REAL, ROSCAVa. 3W. FCØNECCAE S4STALADAO4 
RESERVAQAODEÁGUA.fl 00)2016 

w 3.00 35.32 108,58 

08.01,11 74234/001 
0801080810)4*00 OS LOUCA BW1CA COM PENTECEO. COM  REGISTRO DE 
/0536.0 189' COM CAROPLA 089088.06. ACRSM4COITO $008923 E CONJUNTO PARA UN 3.00 803,04 1MB, 12 

09.01.12 40729 80N#i4 VPJ3MÂOE$CMGA 1.102' COM REGISTRO. ACASMIENTO Ei OETP6. 080081W. 
F055NEC'IS4TO E INSTÁUEAO 

T.00 1,00 127,51 281,07 

08.01.13 OSBIS S2LPÂ DE PRESO 5/RITO, LATÃO. ROSCAVa. 3W. COM  ADASMIENTO E 
0/4/CALA CROMADC8, FORNECIDO EPSST)L800 Ei RAMA). DE ÁGIl, *I_l 02014 

LOA 10,50 90,14 501.40 

08.01.14 04753 5)4,5/5 

1 

REGISTRO DE GAVETA mUITO. LATÃO, RoscAva, 1 694. COM  ASASMENTO E 
b0M0MA008. .ISTALADO ei 	8WAÇ40  0€ ÁGUA DEEQ)SAÇÁO QUE 

OEMVATÓRO DEF60FCAÇO(000,0/TO PCRNECD,S/To E 91STP&AÇÃD. 
0/4 2000 17406 3491.20 

00.05.98 50387 SPIÁ 
1 

JOCOSO 00 CANOS, P140. somAva, DIA 211,01. O4STAL,ÁDO 021 	ou BUDaMM.I. 
OEAOUA-FCWGI000S4TOE,IST.AL.AÇAO.AF  02/2014 UM 12,00 0.93 115.101 

ot50,56 50497 
1 

J0591IGEO GAMOS. PIO. SDLJ2&V9, 0)4 	INSTALADO EM PRUM/GA DE ÁGUA. 
POIOOECWITO E IMSTAJ,A0JAP152t2014 UM 2,00 0.41 60,9$ 

09.01.17 89807 w4 INSTALADOS) PRUMADA eSMOlA. FDN100IOUMTO UM 16,00 &c 56.58 

000515 54600 1 w,usi 
* 	SOLDAva.. 004320,04 I9051',ALAOO a4flE5ERVAÇAO DIADUA DE 

DE FBRM'IBROCIMENTO FO/R4E01 lENTO UM 0,00 10.90 55.40 

~3.7 
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FkJETO DE REFORMA DO MERCADO DAS CARNES E PEIXES DE LIMOEIRO DO NORTE/CE 

ORÇAMENTO DETALHADO 

o 

Pt,:. .aONZOWAMSTALADODAREOERV 

	

-DE 	UADE  
00.00.19 04094 0~ 

EINUIALA000.A, 041010 
UM 4.00 20.02 '65 

090120 94706 OINAPI 
DWTADC COM YU&413E Emos. t)E WOPCFA PVC, ECLOAWL 00463118 XI la. 

OIOTALAOO EM RERVAQAO DE ÁGUA OESG83CAÇAØ QUE POSSUA 
RESWIVATÕRIO DE F00ftASIOCSi4EtffO FOIVIECOCJTO E I4STPLAÇa 
M 04(2010 

4 .00 45,50 182.00 

00.0121 80300 1AM 
iCCOM BUCHA 00 LAT)1O NA BOLSA CEH3RN.. FOG, SOLDAVa, 021 ~X 
I/3.OISTALADO DA RAILALOU SU3RNAIS.00ASUA- FO00IESIMEHTO EINSTAZAÇAO. 
M lZ'2014 

UN 3.00 18,33 50,74 

09.0033 04086 SEISIftA M2 78.06 285.47 21260.27 

09,0133 59500 01H10? 
100221000 GRAUS. Pièt. 	E R, ÁGUA PWAW, OH 1001,94. MJNTAS.ASIIC8. 
FQNECOOE7CTAIftb0EMCGo0DU7ORESVBjflCAj3OE4j5oJA$FttMM3. 
10112)2014 

UM 4,00 1138 451,06 

09.01M aoos TUSI) PUt. 	RIE A. ÁGUA FUMAI. 004183 ISA, FORNECIDO E 04STAI,ADO ai 
CTCSVaTCSDOÁGUZP»ms.M 1212014 M 59.00 51,11 2.503,00 

09.0025 94228 51N101 24, DESD 	LWe4To DE 50 CIA 01 IOQOG 53,03 6.383,00 

00.0026 01598 OGNmA 00 MOIO C51'ICI9ATEO C/rUBO INOX P,Wfl M 3,00 0fl 750,00 

00.0521 03000 SENFRA TO4IEOROI EETRÕt13A WANTI-Vfl404US9AO, P1 LAVATÓRIO CO MANCADA 0104 0.00 W.12 1.100,00 

ato? n ossu wni PAPEL0€PM0WEEM 5837,01. CROMADO 	M TMLPA IIOJJSD '°C° UN PF imolo soe 34,01 120.05 

03.0129 05547 BO 
TO83O IOGA 1500 SAL. 040LU00 F09.0 	•" 1121 5/30 30,13 190185 

09,0620 03017 WMM P0AdEAO N0)< (120xt00)m 0)4 CUBA GACESSOMOS 0571 48.00 519,78 24.940.44 

09.0121 01003 SONORA PLA 3?AÇO 7 	(120XA58)m Gil CeAEAossôRIoo LIA 2,0,00 550,01 10211.95 

00.05.32 02504 SEbORA TOR4SRA DEFRES010 CROMADA LONGA PIPOA UN 70,00 08.14 6.540,04 

092023 03813 SONORA CJtNERO CROMADO CIMflCIJtAÇÁO UN 2,00 111,00 VISO 

00.0124 03442 SSMPM C/3UDÃOtIAEM F'IBER'ZMSCPP. 10001 1104 2.00 300,80 i=,00 

09.0524 0250 5005177(4. CAOCUAGUA SOA FYDERGLASS COO. 5000L. COM  T ORA 2.00 233001 4.489,02 

00.02 NJST4.49017$OEESGO7O SETOR 53 

00.5296 500105 00549 1w014  lUSO POAt. 	E NORMAL, ESGOTO PREDIAL. DOO 150 150, FORNECIDO E UO1AM)O 71 10000 43,08 4.308.00 

00.02,02 80714 504)05 11JSOt, SEIOJE NORMAL ESGOTO PREDIAl, OH 10(2 0.94, FORNECIDO E 0497,01,800 
EM 94A1 DE 0030MGA OU Ro)m. DE ESGOTO 8A89T1450. M_12,2014 50,00 4471 US5,50  

0902.03 89113 S90 71)00 pVC, SSRE NORMAL, ESGOTO FREDSIL, OH 380400, FO,ECIDO E 
EM RAMAS. DE CESCMGA OU RAM'). DE ESGOTO OAI4TMIO.PF 12/2014 60,00 34,81 2.083.50 

0022,04 89711 oono ,' 	OSne I4Gw, ESGOTO PREDIAL, 0H40 004. FORNECIDO E NSTALADO 
EM RA18L DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SAJIJTM0JO.M_13,2014 71 18000 . 0S.I2 2. 001 .60 

090105 52712 010LUI 110 At, SERE NORMAL. ESGOTO PREDIAl, 07160 MOA, FORNECIDO E INSTALADO 
EM RAMAL DE 0000100,000 RAMAL DE ESGOTO 0NUTMIO10_02/2014 II 328 00 23.56 T.540J 

00.020 50753 20M6 
LUVA 89.01155. PVC. aE 0+000140,0_~TO PREDIAL, 00400184. ,0JNTA 0)37004. 
FORNECIDO E SASTALADO ad RAMAL  DE OESCARGAOU RUsos. DE ESGOTO 
0A100TM;30.M 1212014 

OH 38.00 0.21 320,19 

00,0227 
J 	

00070 MAELD$BOIORACMR'TU000VDSO9&I(21 UN 151.00 1,04 171,00 saj 

00.02,08 10076 50217300, /3)151 D 0OMACOSA P/flJ50 PVC 407101 UN 76,00 0,02 00,02 

09.02,00 0077 SENFRA m0LOjBORA.4COIAW71JBOPVCT6MM(31 164 41,00 ia 51.20 

0022.60 0073 5221120, AMELDÇBOORRCRAPIIUWPVC 500198(4 1)04 115.00 1.54 177.10 

09.02.11 0074 500007300, M4oLDgSORMCW,Ml)a0Pvc15oIaoc6 UN 52,00 4,02 24024 

00.02.12 09744 890106 
1080.210000707130. PO, ~ NORMAS, ESGOTO PREDIAL, DAI 1001*4, .0JNTA 
0.440110). 7070(30000 E OISTALA,DO DA RAMOs. DE DESCARGA OU R°MAL DE 
5SGOTO'SM1ITAO.PF 12.2014 

UM 10,00 21.63 255,30 

00.02.13 00501 0121109 
JOE.HO DeGRAUS, PVC. SERO NORMAL, ESGOtO PIOCFI?SI   02150 A04.JIJNTA 
DM7304. FORNECIDO E SISTASIDO DA PRI30IAO0,DE ESGOTO snorrfipjo OU 
VENTLAOAO.00 120314 

1104 64,00 8.96 83.72 

00,02.14 60502 SUÍAM 
JOEUIOÇ GRAUS, PVQ. SELE 01lAI. ESGOTO PREDIAL. 0000001* 1JNTA 

VEHTLAÇ/3O. 10 12)2014 
1570 4,00 6,20 20,12 

00.02.10 50724 524105 
100440 050 03RM)3.  P40, SELE O40RJAPL, ESGOTO P07010?  DN 40 0*4 aONTA 
90004'.E1, FORNECIDO E INSTPI.AVO 03,4 RAMAL DE DESCA100A OU RMAI. DE 
ESGOTO 00TAROO. 	12)2/314 

UM 066,00 0,89 '.043,04 

09.02.16 00708 044105 
CADC0, SF07010,0, PVC,DN 150301053075 SAI, JUNTA EÁSTIC,A, FOCIDAE 
5I5TALAOEM RAMAL DE DESCARGA 0(9511 ROMALOSEZGOTOS&JITAO. 
/37 1112014 

UM 74.00 03.00 3,005,04 

09.02,17 89770 $00100 
UNA E0.ES, PIO, SOIS NORML, ESGOTO PREDIAL, DOO 00001* JUNTA 51+51104. 
P0090000 E94STP000 D,6RM4'J.DEDESCAROAOIJRAMALDEESGOTO 

NMAF 1 	64 
UM 40,00 17.00 007,00 

00,02.18 00768 5(3100 
.5JNÇAO 89IFLE&PIC, SELE NORMAJ., ESGOTO PREOI'L. OH 5030501,0,Ç JUNTA 
aASTICA. FORNECIDO E RISTALADO DA RAMALOE DESCARGAOU RAMAl. DE 
ESGOTO 3M107M00,M 1212014 

UM 5)10 1653 815,68 

09,01W 89725 0tq 
JOOJIO 40 O&AU8. l'vt. SELE 51000011.. ESGOTO PREDIAL 0214000,0 JUNTA 
SOLOMtJ FORNECIDO E INSTALADO EM RAZUJ. DE DARGAOU RAMAL DE 
ESGOTO SMOTARIO.W 120314 

U18 34,00 7,52 2530 

09.0220 14I6Wo01 504AM °°OH 	'A 	" UM 0,00 200,30 1.074.40 

00.0221 01577 fl+ÇAO 4'tss DE REDUÇ4.O P405505007010030750111 (4O')CIM0tS UN 1.00 44.05 44,88 501*20, 

092222 C1570 SONORA 	JUHÁOSLZS DE REDUÇ*OPVO P,ESGOTO looXSOmm (4302'}008IOES UM 25.00 31.57 880,06 

00.02.23 01570 01214FRA 	JUNÇÃO ESfPLES DE HSOJÇAO PVOPs8SGOTO 13001100mooi 5'%Ç>CMIODS 101 25,00 00,58 2,012,32 

1oo222. 01709 SOOSIOU, 	LUVA 7W SOW400 P1030070 lOOmm (6 1)21 21,00 43/36 1,000,03 

09.02.2' ai 02 520207700, 	REWÇAO I°t,V 	ICO P0550070 D,750iiim 53'n'Cw4tm UM 6,00 17,74 100.44 



L 
RÃ? 060007707. 
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PROJETO DE REFORMA DO MERCADO DAS CARNES E PEIXES DE LIMOEIRO DO NOR TWCE 

ORÇAMENTO DETALHADO 

00.02.26 C214$ 0ENFRA RSDUÇAD PVC 64CO PJES3OTO 0-100307600,1 (4303')CMNEO UM '.00 25,14 26,84 

00,0137 03730 O3NFR JNTMAÇÂ000 11)30 DE WNT8.AÇÂO SOnim 0? L"4n\ 04 REBOCO E P041UIA 0.01. 00,00 60.78 60fl5 

00.0230 81893 0240,01 
LWA 

A, 
FQ4EOOO 

sawt 	Pt, 53703 NCmM,L, 0000TO PREDIAL, OH 050184. ABJTAB.AST1CA. 
~~EM &J3001ETOft AÉREO DE 030010 343614500. 

47)2014 
UM 23.00 48,06 1.100.04 

00.02.20 dOlo OQNFPa fl.000tMÃPVE0U8ICO0.l00.w41JJ14TAC/N4É13 UM 1,00 40,76 48.75 

09,02.30 - - 41ALO UNEOJ1 EM 8063050 030 UM 76.00 19131 14.544.12 

soou ÁO DO TWa RE4VaDI Pvt '301.13 - FOMIOEC1MENTO E OIITMAØ,D. 
M 1z2013 UM 76,00 10.05 763.80 

0201 &VST1tIÇCES DECCMB4TEAINCÉNVdO ra12z82 

0093.01 96706 03011,01 
PORbO PWM0IT2, 00)003017CM, COM RE000TWa 00,000 M4CUL'345 GRAUS 
21)2', 133N'rftDOft 3704122 IIr,MANOUSRA OEHCtN0102014, REDUÇ.0.0Z 1)2301 
1)Z'Ç ESGUICHO 604 LAT.0O 1 II?. FOICOLCNTO E IN6T?LAÇAO. .05562017 

tOM 4.00 1208.21 5.553,12 

00.03,02 60461 sw's ~VE SI PRUIW3A 0EÁX0U6. II 200,00 35,70 7.156,00 

00.03.03 73770.0301 0200,04 UT1flOR84CD001PPOQt964CO430Q FOP,000E)4TQELOG.0)2AO UM 10.00 006.47 2,554,10 

00,03,04 737103000 oowa BX0BTCÇI plce4010AoAlMçoaamIzfr3A 101.8400. 603P0Rr5 PME CJOOA 1014 10)00 274,00 2740,00 

IS 1457 AÇ&5S 210414,35 

'te' o ".0N 	' 	(D' 	0R0*)ff09  1230.044)2, 145TL400 604 FOO . FORNECOENTO IOOTALAÇÃO. AS 12i205 1141,00 6. 7,11 824. 

0002 oitos soam moourordojoo RC0CVU, PW, DM40 MM (1 1/42 PN0.051CUTOS 	
16 TBUONNS, Nsrp!AnO SI FOO . FORNECIMENTO E INST?LAÇÂO. ftP_l2'20 li 24a 15.46 371A4  

00.03 01161 s1sL  ')A T00 TM?,INMJS, 
1200.00 7.08 11)3090 

10 CASO DE COBRE FIXdO1, 1300)00.3.5 Mo,p,NmCHM 41780 V, P9103. 
ORØJITOS T031fi18- FOP94ECOC4rC E INSTMAÇ.09.PP 12,2008 

1005 01031 sata,0o CABO po COBRE FISJWL1300,A00.nG4',fl(RC}w,4k090,0 'V PACU1CU0TO3 
TEBU5-FCFa4EC1MEII7OEt4sTpDç,0o., 	023018 91 4,967 .00 7.37 ~a 

10.05 04002 SENFRA 0U404MEP82x0(600340004003mm -043T/LA0O(CENTRO DE VED1QAO 1) LEI 56,00 6,024.16 4124621 

10,07 04082 SG$74 OUM48Er44JJ004530 o400 ,lOOJuim -IIUrPl)DO(CENT900 0E0CIQA02) UM 25,00 1.324,18 33.00376 

10.08 Cone DEJIWRA ouato4 DE oEIBlasçAo SOUTE AltO DM3068. 03a8a6.AIe4To LIII 00,00 4037 2.00200! 

1093 COOU 5801730. 0uJ14 OE DIsTrmç.0o EMBUTR Alt 6 DM3063, aSENTD UM 2,00 07,13 134,26 

ItIO 03010 SE9M HASTE (JETERRA 1T400m GCW 190.30 UM 6,00 104,00 023,00 

10,1' 04208 080153.4, RORM4 TWa PR$001N C/OIMLJZAOOR (FORNEOIeNIO E 380011.0050 UM 6.00 2.100,07 13,144,02 

1a12 0, 5 soam LWAPARAELETH000TO. PVC. RCSC,AV23, 01440114(11/42 PMAGU1CO7TOO 
ISM0INSTM)BAESIL&JE.FORNECIMBOTOELNSTPJJÇAO.NI  'moio UN Na 01,04 68,32 

10.13 91$00 8940,05 
CURVA 180 GRAUS PMAE.ETROPUTO, PVC, RGSÕÃWL, 00140 MII (01/4'). PW 
0lRCl,5108 TERASNAS, 84STPUDAD/ FORRO. FO €C$EF0T0 E E4ITALAÇÂO. 
Af 10.12315 

UM 3.00 10.23 36,40 

00.14 91000 EMA,?C0RCOS1'TERME 
C4W0VAOQ 084)13 fljt4, 13,ETRODUTO. PVC, ROSCA'.a, 0014091/4(11/4'), PARA 

I4TALAOAD4LA,E-FORJIECIWJITCEWSTAL,AÇAO. 
,,F 0200(6 

LOS 4,00 07.50 70.00 

1015 1 	95879 soam LWAP,0RAELflC0UTO.PC ~VE2.MUW(X4%P~~O3 
72301084035. INSTALADAS? IAm - FORNECOIOITO E INST.0LAÇ0O. A,  123055 
CUWmDGS.JJSp,aa4, crnwouTo, pvo, ROOCk/a. 

 
"um 53/4'), PARA 

UM 50090 565 334000 

laje 91800 SOlAS CaCU0T03T.L5.143TAI,A60IF0RRO.FOENECBIE,1T0EIN8L4UAO, 
A, 02)3815 

UM 100,00 9,41 945,00 

93043 8000,05 LAAPADA 1.00 ID W&I(OLT 63.83400. FOROLATO TRWICIO1AL(BASE 0127)- LEI 52,50 08,00 1356,00 

00)5 74160801 0840.05 gEO 	,1CABO 0H 50 	°0 	60CM' UM 00,00 21090 3767.40 

0009 04540 W^ 054 112a 10010)30 R68Z1'DR DI CHA,A OEALWNNIC 4)80051400 luxo 57248M0 

1020 90072 0~ CC30O4)M0,OE COM 800)006.- M 30,00 32,69 077170 

1021 '1500 605NOM PPRAFUO4. 803) COM BUCHA PLSIICA UM 209.00 0,40 110.60 

10.02 4130/004 815W'? OI3&II(t0RTU01.40MAGNETCOTRIPOL8R 7.0026.05)334(48)30304)10) 10A00A IM 4.00 92,01 370,04 

1023 04304 IEOVFM LU8RM4RJA(5EE0)31G4CIA UM 60.00 330,05 20,20440 

1024 701303001 11MAIO
Z4OVFO084EØ30TOE040TAL9ICAS 

7.003.6.0 NEL3. (M04)0O) ISA " UM 140,00 14,26 1,006,40 

II ESQOIAORLIL nsaoa 

1100 711~ eoam PORTA DE .000 C0 	24 DE 034,100,90, RASADA, LAR02A COM ÃO 40,24 25007 12.521,06 

11.02 31980 SENFRA PORTAIHTEPJ4A00 CEDRO IJM CWPLSAUM0,F0IJt&(0S0301l0)n 074 1,00 640,03 640,33 

1193 	' 51887 6e,0M PORTAIHTSIUIADECEDR005AC001PISAUMAFOC}4AÁ0,00X2.10)a, UM 3,00 816,08 1,540,24 

11,04 01000 SENFOLA PORTA INT9P0A DE 00080 USA CSAWLETA 0046. Folia (0.70302.I0)m UM 6.00 500,06 3,54336 

11.05 01070 0094FM PRTAE(Tb1ADECE0L8ACO3I'LETALÃ0AF00JIA(I.O0J2S0),1 UM 3.00 054,02 1.100,04 

1193 c114,3 SEN'R0, 
0C81W0IQAItROMADATWOVMWM 

UM 10,00 8431 642,10 

50,07 00362 SU5A PEC*IADUM3 rp70JErA (IAfR3.0CUPA0A UM 1,00 76,04 70.04 

15.06 £02 81354536. PORTAIWO EJCAWX (S/ACESSÕPI001 ÃO 0.40 244,11 1.315.10 

ia rp000na4oa000s falo_li 

12.01 O 174 0e,sp. Aj,VMLADgEaE000 VAZADO CD*ICO (203020Xl 0cm) C)ARG. CIMENTO E 03 048,40 14872 02.07095 

13 IMPWII8BASAJfAQÁO Sf0,14 

,44.5d', 
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ESTADO DO CEARÁ 
Município de Limoeiro do Norte 

Prefeitura do Município 

REFORMA DO MERCADO DE CARNES, 

SXES E CULINÁRIA REGIONAL 

DE LIMOEIRO DO NORTE - CE 

o 

4 

ORÇAMENTO ONERADO 

Limoeiro do Norte/CE, novembro de 2018. 

Página idei 

Endereço: 'Rua Cd. Antônio .Joaquin 2121 - Centro- Limoeiro do Norte- Ceará - CEP 62.930-000 
Telefone: (88) 142-0880 1 »wnslimoelwdonqzte  rn-gnvbr  



19,59% 351.956,92 

3,24% 58.292,10 

18.34% 293.68482 

Z83% 50.790,20 

1,30% 23.295,82 

5,82% 104.564,43 

11,83% 214.298,66 

8,84% 158.846,70 

15,24% 273.733,30 

7,98% 143431,99 

11,68% 209.838,58 

7,66% 139.064,71 

2,02% 52.520,61 

1,07% 19.253,26 

11,15% 200298,41 

1,48% 26.751143 

1,48% 26.162,63 

0,56% 9.992,84 

0,15,' 2.675,33 
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01..1 

ADMINISTRAÇÃO L4CAL 
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PISO 3. 
a 09.0 

09 

07 REVESTIMENTOS 
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INSTALAÇÕES  HJDR • SSANITARIAS E COMBATE À INCÊNDIO 

INSTALAÇÕES DE Á4UA 

00.0 INSTALAÇÕES DE E' OTO 

09.03 INSTALAÇÕES DE C4MBATE  A INCÊNDIO 

10 INSTALAÇÕES  ELÉTRICAS 

11 ESQUADRIAS 

IMPERMEABILIZAÇÃ4 

em LIMPEZA DA OBRA 

03 

05 

PROJETO DE REF6pMA DO MERCADO DE CARNES, PEIXES E CULINÁRIA REGIONAL DE LIMOEIRO DO 
NORTE/CE 

8MeTt,18 (Onndt) 
ZS?Vt 024.1 (C.Iaid.) 

BDI(saMçoa).27.s5% 
M~  Q.40r150• 15.25% 

RESUMO DO ORÇAMENTO 

4!i lo éçr-teit4o cos 
RNP 060007707. 

Páginas de 7 



o 

TAD0 DO 05kM 
MI*,1*bdSÊO,,OStdON0100 

NNlu,IdoMw,T0n 

1 

.c 
b 
ç3 

. 

4 
Á!2 lo 	és 	1/faC 	'z 

1— 

PROJETO 
1€ 

REFORMA DO MERCADO DE CARNES, PEIXES E CULJNÂROA REGIONAL 

ORÇAMENTO DETALHADO 

A» 

1 

CPL 

RODO 

RNF 

NORTE/CE 

060007707. 

1t'06 271n 
• tO • 16,00% 

01 INSTMAÇAO E IWSUTBIÇAO DO CR(TEIR0 351.061.02 

W.01 omluw oEoaR4 S&202j0 

DI .010' 02235 011W! Jg41$R* EU alADA DE M6000IA COWENSAOA 112 260.00 08.70 13.74020 

• 
01.0120 73347*401 06W! 

PWGUOL COt4TAtWE3t$JT VCL 046701.07 LM1OCX 00062004 M.T'C,WM 
0002AftC0 CIISWTRIP& FOO C4OCL TBU4OaCUSI100 taA$S5 RORC 
liso 001IF9NS NAVAL 02(0 IRMSPCMQP,VES0MGt 

MES 11,00 627,00 12,600,42 

01,01 93235 sU 	DE flMOxfilFAoO 024 CANTORa DE 00a. ai CHAPA DE MADEIRA 12 4000 730,56 29.582.40 

M.Oli 742001001 06W! 4ACADE0ORA01OØODADEAC0GALVNiiZW0 M2 6,00 401,08 245120 

01.02 .ÂnMw/smA,00 LOCAS. móNIU 

ofIMÁ AD~ 001~ +MISTRAÇÃO^DACIffi 1C3 01,00 10.089.71 002414,52 

01.02.02 - SENFRA 

oLooRAçAt, DE REIAT600IO DE ESTUDO 	EA 002O42CAO E 
awMaAÇ,0D DO lCAD0 DE 0*401130, F 	E 0(1.04.0,0011, R030010N, 
04a1x400 03 STQ0a4TES 1TV63 0RflJ442.OÇAO 4 RFI tv.SÇE,fl DOS 
PEIsssrWroa,TRAçmopEnL Dos F 	3580M4501O8 E 
aJONTES'cON&i%WORm. 	RIR AS 02EC7ATIVPS E OPOI003 
(PER'.csok*JO% C1DJ EE)F 	4TEARFORM1,5R0,.ITAIJZAÇÂO 00110100,600. 
TTJaASPNCPPJSUIITAÇÕE% P5000WmAc LEVM*T?I13NTOE 
NECE0SDADEO DETREOIkMØ4TO ECAPAATAG.0A EOITJDAR AS PosS101UDADm E 
OfERTADO PRODUTOS CODaW4TARE3, QLJAJJDADE C(U4.4RX1, E ABSORÇÃO DE 
NOVOS 00M450'.EJTO0, 58fi00R0A ESTUDO TÉCACO 000*) SUBSIDIO A 
oovEnrAçÂo IERcAooL0010AaoRoMwç,00 DO COLETIVO peqjincnkojo, 
OÇN500WI000AØJSCA AIU,AZ2ADA DOS 3r'-nn,q DE CAPACJTAÇÃO E 
AIW&WGAO DE NOVAS flCNICÃ3EPRCOU705 DE OASTRONO0&3.4 06'MOAS 
0DA5 SIOVAOORAS NEC003MOAS PAStA O SEG&OJTO DE WW~ DE MODO A 
P0S2SUTM Iws V5aJ0ADE EATRATMDAOE 

ur 2.500,50 40,00 101200,50 

02 DÓ.OUÇÕES E liSTRADAS 6026020 

02.0101 27647 130W! RS4O0,0OETmIA5DEFIBR00013NT0.'.EIT»JCA E 006,0480*, DE FO0,(k 
1=17 3.13~UP4sEm~~o.ffi 

753.75 2.3S24 

Unix oitn FURADO. DO FOIVM. WJIUM.. SEM 
AF 1=17 10 ais 47.81 2,206.43 

02.0020 01631 6IMlPI ILORLI.A0. 004 RE0tPSCNTO. Dc sooso za 1.415,50 

0101.04 02916 8^ DEJOLIÇ.000EPISODELAI2RIJI0 Dc 730,08 10,63 03.009.34 

02.00.05 01073 SENFRA D0401JÇAO DE F'CVESIIIDJTO Co PWR&S NATURAIS '.2 01,21 6175 6.00741 

02,0006 00040 0StRA DA'A e40 DE COS4CREIO N0100 C.MSRT01EIEPNSJPLkT100 113 11,64 550,03 0503,03 

02.0557 01620 0DlAPl SJEB.00 	flO7ADA COM 0.Wt.073. SEU 003 420 028.02 '.008.12 

02.00 £6 07561 9~ DECPDOB sliiticoo. DE P00001, 0W42N., BBS REROVOTN20ITO. 11 

02.0120 01047 CSINPFIA D4UÇÂOD00000000 DC 144,00 35,03 0101,00 

02.01,10 04125 0000RA W4AÇADMEF4SALDEMCASEOErÁIJCO 013 W.3I 722 2.025,15 

w1.11 ois 010ÀIOÇAD DEIE300JRAS mETÁlICa CCMVÁO MaiOROUE8M, OEFORM1, 
0,CCNIZ4DA, COM REAPROVE0rMBSCO. .010 1212317 UN 1000 14917 140170 

02.01.12 72097 5804096 CN(13A !,1018JN. DE 947UL310 024 CAOSPRIAO 0*BCUURrE 6 ID 113 544,29 24,12 3.480.27 

02*5.03 72000 a~ IXONSPORTE000H0WIOCOM CPSENNAO ØASCULANTE 0.0. RODOVIA 113 14420 7,70 1.12422 

01 P44041565 E 	'TRUTURA3 23.205,02 

03.00 03730 G'.LPI !&RZDEOSCOt4tPEbO COM MSAIM,53A 112 25,00 200,03 6216,60 

03.02 04064 8114021 DDW O00TA 5) 'PREPMO 0,06 302n 3.513,19 

0313 02073 094)21 M172rLt% AJ)e1SAJ.fllTO EAOABMEDffO DE COAICRETO lo ooe 102.n 151000 

0324 730001001 0104021 W4CAOACOCA'5o Poluiu DECONCRETO UN 9,06 671,33 0755.70 

02.06 01300 SONFItA F0RS41, Pt»aCItPACO&WD4SADAPLAST0FICADA EA 520,0% IJTTL 0X '.2 40,17 010.26 5200.00 

04 ALV'4'1001115. FORROS! FE000AIENTOS 104114.43 

04.01 57401 0w?! 
ALVSJARIA DE VEDAÇÃO DE 000S CERAAICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 
0x10l0CME00UR&0a9 DEPPRS)E3000IMEALIQUOAIENORCIJEBP 
SEM VÃOS EMOOMJ 3ADEASSENTNERIO 00*4 PRSWOO ai 	rons 
09 0812014 

'.2 150 67. 17 .47 .09 12 SI 	0, 

0420 04006 CONOtA DM3&tI&DEGPAJITOCSCAE,rlon (2 0,72 529,47 0076,41 

0451 01320 OEIO9RA E5TRJ1URADEAÇO EMASCO VÃO DElITO 042 31218 143,71 44150.04 

04.04 74202,101 5811421 
(RE0PR320 

LAIEPRE44OLDADAFOTCRRO. 000RECMOP, 100Ka*Q,VAOSATE5AOMS-0010. 
0&AJPTAS E c,6pfl.'CONC F000.00MR% 3CM. flTUO'OXO 30004. CIE300IW.ENTO 

E FERRAGEM I400ATFVA 
042 3428 768 2.635,06 

01 000&TUM 214208,08 

05.01 94206 SINAPI j_1A ,ZJTS0M0ACO3TRrA 	30(84 0004 ATÉ 2AOUAt 112 753.75 140,60 105 571,25 

0520 C1320 SONORA ESTRISTUMDEAÇODIMCOVA0DE20oi 10 703,70 143,71 105221,41 

04 P00 158148,70 

00,0550 72037 644021 REESTENC4). ESPEBSJRA lIXOS, 040LU00 .OJNTAS DE IS 730,06 110,40 60116.75 

06.05.02 07600 EMA?! 	COM 
0C1111R40000 EM MOAMISA TRAÇO 114(01049470 E M210). Pi1O'MO 1100)44100 

BSTONEM400 L PJ'0JCA830 02.6)21543 SECAS 0ot1oELAj NADADEBDO, 
~M~." 9512014 

102 730,08 34,20 20329,34 

06.01.03 07259 
REV2T*4ENT0 

SINA?! 	00130*003452(45 
AO 

056,04800 PWPEIO COM OU AS T0'O PORCaAIL6,TO DE 
0M#POJC*OA 010)313094755 DE MIA WTIOS 519 E 1009. 

0012014 
DC 77.71 302,54 19.727.10 

flgOo,.2di 7 
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PROJETO bE REFORMADO MERCADO DE CARNES, PEIXES E CUUNARIA REGIONAL DE LIMOEIRO DO NORTE/CE 

ORÇAMENTO DETALHADO 

Si-&frfto Coitç 
RNPOÓ00077G7. 

FU 

otoo 12 42.25 
-. 

- 	•  87237 DA 
CONTROJIISO SI MOM&CSA TRAÇO LI (ClIENTO E MEIJ, PaWARO OLWJPL. 
APLACAOO Dl MOrAS MOLHADAS 000(50 LAJE, ADERIDO. ESPESSURA 2001, 
AI' aviou 

77.71 

0tO105 91071 8WPSI PISO DA GRM6WtJCAD0 niMeEuTSS INTWNOtAF_012018 812 37,50 382,54 14.34525 

atOl se 02085 atEIERA SO(ADECRN8TO 1,25,,, M 7,00 00.84 885.08 

06.06.01 91805 01(0 RODAMSA GRANITO.Mj1JRA IS CM,? 	00,2018 01 58.00 0020 3.84520 

07 20'Sn,SO 

07.0' 87917 WW 
ÇMAPI300 MLJCADC EM PJ,ltt]4ARJA (COM PRESeJÇA DE VÁGO) E ESTRUTURAS 0€ 
ØONCRETO DE FACOtADA, CCII EO1JPM4T0 DE PROJEÇAD. MOMLASSA TRAÇO 
1 cOMPPR0 MN$JALM 06.2014 

'12 500,00 7,20 0.545,00 

07.02 87179 WJl 
ORA 1320 APliCADO EM ALWMNOIAS E ESTRLPnJMS DO Ca1CRETO IITERNAS. 

012 1.342.20 301 4,84534 COM COUIER DE p22Rm. MOAIIASSA'SÇO IS COM PÇ4EPARDEM BEl 01IERA 
4*9LP 0812014 

07.03 87812 01145.01 
CHAR300 WJCADO NO 1Er COM ROW PTDcT0J6.8.Ar0 	flOMMS5A 
WÇ° 14 E 8&%2A0 POLReICA (ACEnO) COM PSD'MO si OETONSRA400L 
AI' 0012114 

002 34.26 4.95 1*50 

02,04 87620 8114.0.00 
MASSA SOA, PARA RECCEEIE1JTO DE P114111141, DA? GAIMSSA TRAÇO 12* 

012 1,518,40 31.50 06.07 1,43 
.0.0 0612014 

87801 954.091 M.  05 
DASOCa PN% RECMEMTo DE rtEA ,5C'A  EIA 1540fl#ÁS0ATAAÇO 125, 
P4IEP#R0 MECANICO COM 8ETONERA 400L, PSLCACO M&'AIALMD4TE DA FACES 
Q4fln 	5 p53 RAAENTE CO?,! ÁREA DuRE lUZ E lala, ESPESSURA 
DE 201101, CCII mli 	0€ TÁJJSCA6. AI' 00(2014 

002 1.06.00 - 	.59 

02,06 02990 EEEWP,A 4PJO0DELAI'J DEMADSRAC7Iu)EII 812 4720 174,10 6.221,77 

0747 83003 60605,04 E$PELHO CRISTAL ESPESSURA 1894.0001 PARAFUSOS DE TDÇECAO. SEM IDLJR5. 012 8.00 2S20 

07.08 98670 SJN1 EM AMaftTSS IXTERNO8. 11400.050 la 410 181,99 3.701,77 

07.01 68787 sOMAI 
REVESISIENTO OERÁMCO PIRA PMSSES SXTERNAS DA PASIVAS DE 

142 544,03 101,72 96.02405 PRCE.N5.2SXZ6C0A(aACASD830X30CI.MJ04ADASAPRUM0.APUC.00 
84PM408 OrnA VM)0, A? 1012014 

07.10 CC338 SENFRA A4JI.E)OSJUNTAAPRUMOCICIMENTOCOLMJTE 1.2 083,30 49,64 47,522,11 

08 +RAS 113431,09 

06.01 C1208 8SNPM 1184SSAJAS4TO DE PASSES NIWNAS2 DØLA000IMASSADEPVA 12 2.878.00 18.34 46.000.47 

06.02 CIO IS WM lÁTEX DELAS 0910.05 EM PASSES INT45S S.SLISSA 9.2 84000 20,74 70.554.70 

03.03 C1927 SEINFRA 60MSSAMENTO DEPASEDES 0(10*0.152 oa0.00 c.wsn.cpEn 042 CM 15,11 14.898.10 

00.84 83485 541.091 APÓCAÇAO DE (iSCO OOLAOCRACRAJCO EM PASSES. UHA 008100. M'_06,2014 012 500,48 2,48 1158.07 

08.00 02038 580?WRA PI*ER Dl ESTRUUA4ADE AÇO CMOOI4D 25 ?,CCRA 0/REVOLVER 1.12 06.48 7,78 752.58 

08.08 00291 SENFRA ES&YE SO4TtTICO EM ESTRUTUPÁ 05.090 CARBONO 50 IMCMC/REVÕLWR 012 06.40 10.51 1,023,05 

0007 C1201 SaIEtA EMASSAMENTO DE ESQUADRIAS Cc MAtaRA PITOITA &10 01) ESMALTE 2 ceiloo 12 19,06 10,94 397.50 

00.00 01280 SOMARA !0454.TE 01.115 09408 EM 	UADVdPa DE 0AAt 012 10.00 24.40 460,50 

09 INS'jALAÇOES HWJR056NOTÁIIAS E COM8ATEA 140014010 209539.50 

ORO! IN$T14C4Ç0E909Á00A ?35064.71 

00,01,01 ". lar AVALzrE PARA 0CIÇAO 011.0001- DuRADA 9124060.00., DA PC OOUIA\120. 
001v (30) F000NW8ADJTO EDAST#LA6AO (BXCILISVEOCDROOEIRO),AF_l1/2018 1194 8008 11343 082900 

004112 eo,so tiap' IUSPC0tDAISS.DN25l9&114STftLAD0 DA RN.t4J. OU 000aPAAAJ. DE AISU# 
F011HE~RINSTM~M 1=14 01 830,00 20.29 11 .159;50 

20357 SWAPI ~VEE06.90.03 	 EM RAMAL OU stIo-RAom. DE AO 04 01 175.00 28.01 4,501.75 

09.01.04 0,148 Eoa;I j 	 PWQA DE/OUSO- M 3020 13,82 406,60 

06.01.05 89449 5945.01 FORNECEeJTOE,04tt'M1z'2014 EM 
PRU1mDA DE.000A- 01 81,00 15,17 1.113.0 

00,0120 89450 0/fl9;' TUBO, PVO, SOLDA 	.06 SOPA 	4STALADO EM PRUMADA DE ÁGUA- 01 8.60 25.00 00,30 

09.01.07 86932 BEMAI 
VASO SMITARIO OIPONADO 	OCA AACOP2.ADALOUAMfl4OA-PADR0A 
MDIO,INCUJSOU4ØATEFI.SIIOaSS,Er.LCRO8MOO. 12X400M- 
F000IECDaIOTOE 0461.00.19/O. .0.9 12)2003 

UN 7,00 441174 8.002,10 

09.01 £8 0405 GEMERA 0ICU'6AMTMIA 	AGAfl50gANTES 0/ PSSEO4TO (A2S(TURAFROMTAL4 UM 1,00 0.134.34 1.18444 

)/90S EM RNAAI. OU SU5 
GUA~C~ERÁSTA~M =14 UN 397,00 7x 3.122.03 

09.01.10 94706 OW FOOUIECCA E 	rALADA 01 UM 300 37,20 011.00 

00,01.11 74234)001 &~PRESSAO 
OICTCfOIO 00(0911.0000 WUCA alANCA COM PalmICa COM REGISTRO DO 

Itt COM CAjIOPLÁ CROMADA AOASAOOS4TO 310191.58 E CCIII UNTO PARA 
FOCAGAO' FCP4EC9AB4T0 E INSTALACAO 

(RI L00  278,20 1.7200 

00.01.12 40729 SIMAP( °RO, AOAMOS4TO EM lETAL CROMADO- UM 5,00 20128 20120 

000113 08085 Miam 6E(  DE P~ ~.LATÃO, nostA'a. W. COM  ACASN.OJTO E 
CANO" CROMADOS. FO4*OE0100 E IISTALADO DA RAMAL DE ACUA M'1212014 UM 10.W 01.52 91320 

06.0114 04 

AI' 

REGISTRO DE GAVETA MiliTO, LATP.O, R030AVEL, 1 114, COM AC?SPMEI4TO E 
CA340tROu1)00, OJSTAI,AD0 EAR250RVAÇA000M3UA DE 	RCAÇ,0O QUE 
PO0SU1.RES0WATÔRIO CEFERMPA900IMSJTO FORNECSOITO E EIBTA0.AÇAO, 

060215 
UM 20.00 177 .97 3,559 40 

08.0 2.15 00307 alta;' 0 EM RAMAl, OU sJswJ. UN 12,00 10,71 125.52 

00.01,10 09407 siwg EOA E2,2Othht DASTAI.ADO DA PALMADA DO ÁGUA- UM 2,00 0,87 19.74 

08,01.17 mil TE, PV0, SOLDAVa. 060 25894. flSt'J,ADO Ml PRUI&ADA00 AGUA PCIEOIAENTO (114 18.00 0,78 12,10 

09.01.18 94600 0IN 
E 

* PIO. SOmAI/E. 014321*4 INSTALADO EM RESERVAÇÃO OS ASUA DE 
COWICAÇÃO GElE 90650* RESERVATÓRIO 00 MR4.PIMOC*604T0 P010NECWITO 

14$TALACA0/ A? 0012018 
UM 8.00 11,58 00,48 

flglniad.7 
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PROJETO DE REFORMA DO MERCADO DE CARNES. PEIXES E CULINÁRIA REGIONAL DE LIMOEIRO DO NORTE/CE 

ORÇAMENTO DETALHADO 

o 

• a 

09,01. a S*4PP0 

- 	 '••• 

UM 

',X 

4,00 

• 

20.06 

.. 

PC, . 	V,0PI601.OAINST.8LA0009IRESS1V 	• DE 	UAOE 
DEl0 	OQVSPOOS1JARESVATÕPJ0DEFI 	RSROCIM&JTOFOR?SCIPWITO 
E N3tAI.ACAO.PF  06/2010 

00 	10 .01 04 706 SINAJI 
N)ftfl/DOR COM P.J)IOE E Na DE VE)J¼Q.O.PVC, aowk#s. DPI 000.81 XI 12, 
INSTPLAOO EM PEVAÇ0D DEJSO)EW400IJEPOSSUA 
RESERVATØWO DE FmIt6,oflOae(To FORNECU)9(TO E IISTMAÇAA 
.1,5 082919 

UM 400 • 18512 

09,01 '1 09306 5014,5? 
TCco.I MicRA DE tjTÁG NA BaSA cSJMAL. PC, SotDA'.. DN 280.0,1 x 
12,9ISTAISDO8A RIW&OU 80)8)W&DEA0UA.rOPd1EC0MEr1T0 EST.8LAÀO. 
ftP 12,2014 

104 3,00 19.44 56,32 

09,0122 04066 SEONFRA 2PNCDADEGRAMT0C*C&E2O., SE 76,16 300.80 23.649,50 

09,01 60600 WW 
405210 000RAU9, PC, 05118 a. MW, PSMM, DPI 100 W4J,D4TA 61,430004, 

MM 4.80 114,11 45LS4 $uweja,oE I8STJULO 031 CO6O2TOVmcS)S DEMUPS n»wcS. 
.1? 17/2004 

09,01 60680 501/li Qt'J 	 E INI ALAOO ES M 60,00 52)5 2132,50 

09.01 04098 8.84,51 e*r?j r024. DESO4VCLWNT0 086001). loo,Oo 85.47 5 547.00 

00.01 CICIO WRA 4çA3DEAPOI0DSCI84TESC)7Ufl0iNOX RA'CS 1) 3,00 263,32 700,06 

09,00 03068 089409,). T40R1481R&WZmÓt4CA C/MITWMOMJSIO, P1 LAVATÓRiO 0€ ENJOADA 104 640 110.86 503,30 

Dono a osou mr' PE103RA DE P43005 EM lETAL CROP.14PO CEM TflA, 21011)50 rotaçÃo. UN 9,00 24,41 122,03 

gema 05147 sw'o SMONE7SRA PIJSIICATJPO (204800 P#RA54 	LflI400 COM 
RERVATCIVO600AIIOOM, H0LU5OP0AçAO.AI 102010 121 5.00 um 10470 

00,OI2C 03017 I'R POADEAQOINOX (1.20.0.80)mCI1 CUM EAC050001JOS UN 49,00 006,07 01192,06 

09,0121 01903 SONORA r4 MAÇO  iwox.tioxø.sam dl CUME ACESSÓRIOS 104 z00 75912 09.11716 

"Diz C2504 60.1109,). T4V4ERAO8E8SA0 CROMADA LONGAP,PEA UM 76.00 86,14 034854 

09.0133 0603 '.' c4NEOIO CROU/DO CIARtC*,LAÇIO 1094 2,00 '1$77 339.84 

09.0024 03442 SG!40aA CPJnD'AOUADJFYESOOLASS-CM. 10001 101 3,00 333,01 1.12142 

02,01.35 06239 SONORA CAD( D'ÁGUA 81 FYSZRGI.AS5 CN'. 6000L COM T4JM'A 0,04 2100 2fl,91 ' 	4.459.82 

09,02 OVSjT.I(AÇO5ES oeEsaom amei 

09,02.06 60$40 804410 1lJSGPPC.aoeLE80oTowstN,Dn '00 w).FOOE4ECCO E 2107.81001,1 logico 44,07 4.187,00 

0902,02 00714 9~TdO PC. SEIO NO1AI, ESGOTO 	&4L, DPI 100 kOl. FOJECDO ES4STAIADO 
EM 1IAMPL DE OE3CMOOA CO WtIL DE ESGOTO 2/337)1110. M.t.1212014 M 80.00 47.90 2.305,00 

09,02.03 097 is 11)50 PC, 65110 }4ORIUL. 	OT0 psmuL.Cn IS 384, 700130E0100 E 	mico 
501 RMML DE 	MGA OU R)MN. Da 	OTO ENSTPROOJP 12/2014 M 6000 37.21 2.232,50 

09,02,04 60711 MEDIDO 
Al

DNMM  000 40 17.41 3.133,50 

09.0225 01702 504610 TUopvc,60RJalloRAto0, ESGOTO PRWLM. DM60 MM. FORNECIDO 52157.81,/DO 
504 i$M4/L  08 OE0CMOA OU FINJA!. DE ESGOTO 5/33T?)5O.Mj2120I4 II 323,00 20,14 0.1701% 

09.02.06 09703 3314,50 
UNA 8040538. PC, 	nM 	ESGOTO flooai, DPI 60 S0 ,3ft11'A 61.481104, 
IIU4EODO E 843T41.AOO 81 RAMAL DE DM0AOU 9,/SALDE ESGOTO 
GN8T)FEOM' 174004 

UN *00 6.54 333,06 

09,02.07 5070 08H09,). 4)14 DE BORP.AOH).P)TUOO RUO 000.04(2') til 163,00 1.04 171.00 

00.02,30 0075 581000). MIOlOS ECRRACP4.AP/flJSQPC4OL*.4 1)01 76.06 0,92 63,02 

09.02.09 8077 61 »OIE4 DE 	CUAMU50 PC 750.84(3') 5.14 41.00 10 51.23 

00.02.00 09073 SafflA M1tDEAOHAPffUDOPVCl00lU8(4 10W 116.00 1,64 177,10 

09,02.11 5074 584*2/. na DE 2002/DA). 0511)110 PC 1001)0.1(3') 104 62100 9,52 24024 

00.02.02 61,744 694810 
.00521000 ORAIJ6, PC, 58010 NORJIAL, ESGOTO PFIEOsIl. CII 1001*9, JUNTA 
.ASpCA, 003348000 E J4STALADO 84 	SAL DE OMGAOIJ RMtaL DE 

CTO SNATMIO. AO 12/2014 
MM 10,00 2z60 090,00 

09,02.13 61601 50040,50 
.000194090 GRAUS, PC, 	0 N'ãlMO ESGOTO PREOSOL, 0H50 599, A)NTA 

10H 14,00 6,13 65,12 &ÂSTOC4,00F.14E01000 040744)0091 PRIMADA 00 ESGOTO 54)117.0,5.00 OU 
V9JTtAQ,5O.PJ 12/2014 

*02.14 69802 5084,50 
1061)1040 GRAU0, PC, 850012 PItRR4AI, ESGOTO PRECOAL. DPI 501*9, MITA 
EL451334, 002/801,00 E C4StAIACO 654 PRUMADA DE ESGOTO 8N9t4J110 OU 
E4TIAÇAO. A? 12)2014 

UPI 9,00 6,83 27,40 

09,02.15 60724 08410 
4000240 00 ORAUS, PC, 	E 01000.441.. ESGOTO PRED(0J. DPI 400.09, JUNTA 
X(DAaFOPNE000 E INSTALADO EM RAMAL DEDESOMG&OU RMLA1,  DO 
ESGOTO $OJ1OtMUO.a 02.2014 

1*4 100.00 8,07 1.067,32 

09.02.06 99708 ENA 
~W001404, PC, DPI 150)0165 Xis 0*4.JL04TAEL&TIO4, 000?IECIDAE 
INSTftLADAEMftaLDED5SCm0AOU BIFLAWLD€ ESGOTO S/SITIRIa 
4,5 110314 

1)08 74)5 68,49 4306)5 

00.02.1? 00779 5004411 
111V). 53400.85. OVO, 95112 NORMEL. ES3OTOPRELXN_ (2)1009.81. APITA 614,01104. 
FORNECIDO EMSTALADO 9,0 RALIAl. DE DESCARGA OU RAMAl. DE ESGOTO 
94307.600 AO 12)2014 

MM 41,00 17,70 729,03 

00.02.16 80703 001.411 
aiNcApw.wLES, PC, 0EPS NO081AL, ESGOTO PREOLAL, DPI 60)050 MM, JUNTA 
akSIlo4, F4S0IOO E 045744,/DO O RAIaL DE DESCMGA ao) 2/MAl. DO 
ESGOTO 0N81*4iO.M 1Z'2014 

008 9,00 09,23 116,56 

00.02.19 89726 50014,50 
JOWIO4S GRAUS, P110, 850018 wJa' ESGOTO FqECt0, 04)40099, LEITA 

1*0 34.00 7,06 270,64 080.09,1151., P0011480005 085744./DOS) RA1L*J. DE DESCARGA OU RAIaL 0€ 
ESGOTO 54)107,01110.PP 17/2014 

00.0220 74166/200 soapi PR.I40LDADO DPI 60CM COM TPM'AH 	0CM' 1)24 6,00 219,00 1.7S0.20 

09.0221 01577 58H09,). RJNÇA6 300,WLES DE PADUÇAO P110 POSGOTO lOOX7Emm (4')O').CFNlaJS 014 100 0,47 0,47 

209220 Cl 576 0824.100). UNÇÃO 03401850€ notUçAo P11CR11SGOTO 100XSOmm (4'fl')O/A/tS IJN 28,00 53,21 1.460.86 

02.0220 01576 5000*RA UN 09,00 44.02 1276,58 LIÇAI 0940133 DEREVOÇ4O P110 P)2SGOTO tSOXlOQnur, C6')S)C/nJDS 

*0224 	' C1759 512_NORA UNAO400.EOF.t 02/1400 P/Z000TO 150mm (6') 104 nco 104.04 2.302,02 

00.0320 02152 585/AlA 	REDUÇÃO FIO MtIS400 P/823070 0-TEISOunm (3O).CMNtS 151 6,00 36.87 280,02 

Me,, Ide? 
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RNP 060007707. 
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Mwd*b de Lh,io, do Mali. 

P18'tdtJO do Minlawo 

PROJETO fM REFORMA DO MERCADO DE CARNES, PEIXES E CUUNÁRLA REGIONAL DE LIMOEIRO DO NORTVCE 

ORÇAMENTO DETALHADO 

• >Y't?ç-<'i '3)'t i •c4"cv,,'T'q '4t:' (/1: , 	- -1- 

C2t40 SEINFRA RSGUQAØ PVC EMMICO P(E20070 D-lowqsmm (4,C').C(M40J5 UM 1,00 83,43 03,43 

03738 SENPPA AW00 DE VENTLAQÃO Soinro 0/ L4m, 0/ MaCGO E PflTURAA CAI. UM 11.00 55.47 720,17 

00." 25 06003 EINAPI 
LUVA S?dPLfl M. S0IE MORJL4L. ESGOTO PIIZDIN. ON 550 084 JUNTA aASI1CA, 
FORNECIDO LOISTALADO 04 MJ000LETORP(0REO DEE000TO21flaMYdO. 
'2 lZ'2014 

UN 23.00 4411 1.12403 

00.0220 01570 SSNPPA JUMÇAOWPLAPVCERNICODIO0(nm (4')-JUNTAaM4LIS UM 1.00 80.06 58,05 

09.0220 - - ROLOUMEA,RSNÕXSOCM UM 70.00 19137 14,044,12 

09,0231 08563 ssai EM PVC 1141.1/2 -FORNECIMENTO 9I10TAI.AÂa 1A1 76,W lots, 102/84 

0103 INSTALA ÇÕES OS 00//SAlSA woeyoo fama 

00,0391 08765 00V1 
AI0O PMA MORN4I2, O0SOSOXI7CM, 000/ MalEIRO 00.080 #J10IAJR 46 GRAVE 
g lfT.2OAPTAOOR ,TaOZ2IW.IWAGUERADE94CØI010 2OM.RS3UQO2 1,2141 
Í,r IESQUCIIO EM LATÃO 1 1W- FOIECIWTO El78s7ALA$OJFJ&2017 

UM 4,00 1251)4 8205/80 

OtO3 89451 ONAPI ai PRUMADA  DEMUA. M 200,00 3400 7.102.00 

73715/800 UM 1020 28820 2.08520 89L011 4(0*470(0 L*,toCvj TP P0 D'floco 4KG PORIOO4ENTO E 000.0CADAO 

00,0334 73715,802 001'2l 41U5T0R INCD0010 AOUA.PRESSURQAOA IOL E/CO. SUPORTE PMSS CM0A UM 1020 277/81 2.710.10 

10 nAÇE8nÁfltCAS 200208,41 

0001 00034 ELETR0DIJTORE(JWLCORRnAa0, PVt. DN 25 004(3/42 PACI1C0JTT08 
10584816, 0/STAL000 EM FD-FCRREC0/CNTC E .4ST,5LAÇAO,S 12)2015 M 1 16 7.00 051 

1002 gim aEmowTo RI0000R030AVE. 	1840084(1 W1 1R~^~ 
1011804815 OOSTALAVO 91 FORRO - FORMECR/ENTO E INSTALAÇÃO.» 12.2315 EI 00 111x2 =28 

00.03 01067 aRODUTOU0IDOROS0A,Pc,DN25Wl(3142 PARAC(0002T08105O1AJ8 
INSTALADO 0/LAJE. FORNE00804TO EEISTMAÇAO.'2 12.2010 0/ f"Ao 11510 

ito. gim ~DECWUF^~UWAtT3C~450(730V.P~ 0/ 001040700 T5P1a4316- FOPJIECIIENTO E FITALAÇo.» 12/2015 7 	00 518 02,120 

10,05 919,1 301820 CASO ogoosaaptSaowuoo,e MW.n4fl'Cl1pM0A'lP lOJ.PRA00100,0TO8 
TFJ%WM)I8. FOMECIM024TO E O4STAIAÇÂO, PFJ zoois 0/ 426700 . 701 . 37 	77 .722. 

00.06 04062 05ONFRA OUADROMSTAIJCO(800340004000mm-18STALADO(CENTRODEMSCIÇÃO 1) UM 3400 1.324.16 44345.25 

1027 04052 SEr/FItA QuADRO ETkro(000x400x400yun -INSTALADO(CENIRO DE&SDÇÃO 23 UM 25.00 64.13 125333 

00,08 02076 800NEn 040(000! 0lE'TRElSÇ$ø EBJ70tAIE 3 DMS*E5. CflARPJJENTO UM 60,50 10220 1022300 

10.00 02070 500/PRA 90R0 DE 015'TRaLOÇAO 0/DUm ATES DMS&% S)WRRASS4TO UM 2,00 112,43 234,08 

10,40 05910 $S(WRA I4TEDET5Ifl3.00fl0CWl0L30 UN 400 10421 028,08 

10.11 04206 08W/PRA PMt&.RdJOTpO FRA000JN 0/ $0201/2ADOR 4FOIM4ECILCJTO E ONTADB UM 0,00 2.301 75 13.310,58 

10.12 9  1801 EN'2t LINAPPPAB.ETRODUTO. PVC. ROSCAVE., 0N 40 MM(l 1/4'). PCRcUrTO9 
132,8,4118)5 IIJSTALAOASILAJE-FORNECOMONTO EIIBTIAÇAO.PF 12.2010 IM 400 11 

10.13 01095 01(4/20 
CUBVA 180 0/48113 PAPA EI.ETR001JTO, PVO, ROSCAVa, DM40 184(1114), PAPA 
C303LJffO5 T.t4AE. P1StILADA Di FORRO. FCa(E010ENTO E INSTALAÇÃO. 
'212,2010 

(Ri 2,00 00.37 36,74 

10,14 01000 084N'O 
CUIVA 00 GRAUS PARA azIRcouT4 PV2. ROSCAVa. DM40 MM ('0)4'), PARA 
CJffO3'001w48a1837#L2DADALOJE.POPJZCAC/TOEOMSTAUÇAQ. - 12)2015 

UM 4,00 10,04 7438 

5010 gim ~ LONA PMAE,EIROOUTO. PVC, ROSCAVa. DM25 MM (3/4'). PARA ORCUOTOS 
10540W8 INSTALADA EM LAJE,  FOFIIECSe4TO E INSTALAÇÃO. A' 122015 UM 00080 721 3.031,00 

10.10 00000 004820 
CIJK(A 00 GRAUS P.E.ErROOUTO, PV 	ROSCAVa, DM25 0/0/13/4'),  PARA 
CIRCUitOS 10038040* INSTALADA 031 FORRO,  Fopj80000Er47O E INSTAI  AÇM  
AR 12/2015 

UM 100,00 10,10 4,01820 

10,11 03043 6*1020 LÀWADALWIOW&VOLTGRP&4CA, FOAJOATO 1WOIClONfiS_ASE1)' UM 52,00 38.18 228710 

00.10 74108001 874820 PRSMOtDADO 00/00CM COM TM1R8 0$. 65CM' UM 58,00 210,50 2.05830 

10,00 04540 SaIPRA IJ0A 0€ PLUOM?00 UM 112,50 101,10 10202,05 

08072 804020 C~WMMlelo E/ COMI  SOLADOR - 0/ 30,00 34,00 0.02240 

1021 11586 S8NFRA PUSO'w,wco&10oJ0MkpMaTooA UM 25400 0,40 115,50 

1022 74130(004sopapo IEC 	CO 17 	0LAR PADRAS NOMA (11 OMCA&OQ) lOA .•' 
UM 4,00 94.65 37024 

1023 04304 2ENFM U*/JiJALE9,e0ÈNCIA UM 00,00 344.00 20.003,41 

1024 74180(001 EVIAM NONDPOLOJOMCAAO NOMA (ME]OICN/O3 lo A3OA UM 140,00 1420 2.04120 

II rso4ism.s 21.70140 

11.01 74136.003 6*4020 POR3 	DE 84(000,0* RAJADA, LARGA COM ACAEALIENTO 40.24 21130 13.002,50 

01W 01000 0SNFRA PORT 	41ERxADECEoRoIJSAcowpIsTAuLr0mA(osox24o)m LOA 1,00 034/87 934,57 

11.03 01087 SERIFRA PCRTAINTEF84A 000ESRO USACCAWLETÃLIO/A FDULA(020X11235 UM 3.00 004,74 2,71430 

11,04 01088 08)22,4 PORTÀINTEOJAOE050ROUSACOI8'OETAUWtFOUIAO03OX2.loJm UM 0,00 87327 5243,22 

1105 	1 ai~ SE*1tk 	OIORTJÇEXTE1(LA DE CaRO USA COIflTA UMA FOLHA (1  .00XZIO3m UM 2,00 027.10 105428 

11,06 01146 se/PRA ocao4çAaoowA -rovftJ..nl UN 10,00 100,70 12070 

11,71 01382 3/214015,8 FECI4A?bURADE tAAiErAÇJQl0OOJPAØp UM 1,00 07.71 07.71 

11,00 01002 se/IRA PORTA'OWOEJCATEO (S/ACESSÕR008) ' 9.! 5.40 20120 1.187,08 

13 PACII4AEM00900ÕS 21.152,53 

12,01 01174 09W/PRA CEi.CO C20Y20X10ow C/M0G,CIMEWFO £ 
08 148,50 17033 28.10223 

13 0e0Rln0t,8çkO 0.002,04 

PdSM 3 d 7 
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PROJETO DE EFORMA DO MERCADO DE CARNES. PEIXES E CULINÁRIA REGIONAL DE LIMOEIRO DO NORTE/CE 

ORÇAMENTO DETALHADO 
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MATRICULA P1° 4.068 o 

REGISTRO 
GERAL 

 

Data: 19 de junho de  

  

Ficha 01 

Cartório de Registro de Imóveis 
Rua Camilo Bra4llense,  353 - Fone: 3423-1534 

Limotlro do Norte-Ceará 

AVANI FE NANDÉ.4 ?MLA—ORCLLA 
BEL Cb4U010 ~ FERNANDES MAlA - SUBSTRUlO 

COe flwnyadadadacerWk i 
cQnwç'kI8de da prante tooÓpla cor 
oaigirai auhtado neste ca1.ório, nâo 
constai)do outm(s) Ianrnento(a) alér. 
do(d q  figum(m). 
Lkr 	doNode.(CE)'j7SET. 2018 

urbano, em foz-ma de um polígono irregular, com área total de 2.480,67W e 
Im, constando o Mercado da Carne (Centro de Abastecimento) e a Praça Mamede 
úblicas adjacentçs, sendo a principal a via pública Rua Cel. Malveira, Centro em 

COM a seguinte configuração descritiva: partindo do ponto 01, de coordenadas 
76,33 N, apresentadas em IJTM e Datam WOS 84, em direção Sul, mede 2200m 

idenadas 599774,30 E/9431356.39N; deste, com uma deflexão de 91°0000" na 
53,00r.q, até o ponto 03 de coordenadas 599820.04 P1943132965 N; deste, com 

1°00'00" seguindo na direção Sul, mede 39,50m até o ponto 04 de coordenadas 
95.82 N; deste, com uma deflexio de 89°00'00" seguindo na direção Leste, onde 
ponto 0$ de coordenadas 599820.79 E/9431283.48 N; deste, com urna deflexão 

na direção Norte, mede .63,85m até o ponto 06 de coordenadas 599845.10 
Se, com uma deflexilo de 98°00'0(" na direção Oeste, onde mede 68,46tn até  

do o polígono. No referido imóvel consta a edificação de um galpão em 
etálica e piso de cimento, com área de 798,24m utilizado para venda de carnes 
), e, outro galpão aberto, sobre a Praça Mamede de Oliveini, com área de 

cobertura metálica, utilizado para a venda de hortifrutigranj tiros, limitando-
extensão da via pública Rua Cel. Malveira e imóveis de José Ribamar Mendes 

Holanda e de Adlma Maia da Silva; ao Oeste, com a via pública Rua TirAdo Mendes e o passeio 
público da Rua Cç4Malveira ao Sul, coma via pública RuáPelipe Santiago copasseio público da 
Rua F'elismino M4ia; e, ao Leste, com a Rua Feismino Mala e a área de acesso da Praça Mamede de 
Oliveira. 
Proprietário: Município de Limoeiro do Norte, pessoa jurídica de direito público intento, inscrito 
no CNPJ sob n° 07 891.67410001-72, com sede administtiva à Av. Cel. Antônio Joaquim, n°2121, 
Centro, Limoeiro co Norto-CE, representada pelo senhor Prefeito Municipal, Paulo Carlos Silva 
Duarte,  brmasileiro, casado, servidor público federal, portador da cédula de identidade 1W n° 
97002140686-SS'-CE e CPF n0096.594.80300,  residente e domiciliado na Rua Cel. José Nunes, a° 
900, Limoeiro do Norte-CE,  CEP n°62.930-000. - 
Título Mzterion I$ióveis registrados sob números 8.008, às fls. 161, Livro 3-1., de 03 de junho de 
1964, e 1.654, às $. 149, do Livro 3-A, de 02 de março de 1940, de Transcrições das Trnnnissões, 
de Registro de Inóvpis, Cartório do 21  Oficio de Limoeiro do Norte-está, unificados e retificados 
por serem contfgues entre vias públicas, nos termos do requerimento pelo Procurador-Geral do 
Município, Dr. Ciujrles Lima Lourenço, firmado em 16 de junho de 2015, apresentando documentos: 
planta e memorial descritivo, ART-CREA sob n° 060153132900132, de 15 de junho de 2015, e do 
Decreto N° 737, L4 12 de junho de 2015, do Prefeito Munic:. ••• jt r Sr. Paulo 
Carlos Silva Dua4ei  destinada à requaliflcação urbana 	 Cláudio 
José Femandes Mata).  Oficial do Registro de Imóveis, Su 	trio'o 2° Oficio, digitei e 
subscrevi.-  

I1jÓVEL  - Ira 
perímetro de 27 
de Oliveim e vias 
limoeiro do No 
599785,57 P/9431 
até o ponto 02 de 
direção Leste, 
uma deflexaq de 
599799.64 P/9431 
mede 24,49m até 
de 82°00'O(Y' se 
P1943134252 N; 
ponto inicial 01, 
alvenaria, coberta 
(Mercado da 
379,6(kn2, também 
se: ao Norte, com 

Tribunal atsliça do CoatA 
Provimento N.° 08114 
Emolumentos R$S.,- 
ISS 	R$ o$1 
FAADEP 	R$ os 
FRMP 	R$ 0191 
FERMOJU R$ o 
BUCAS 

N°SeIDn1 qq.4 

Cartório do 20 Oficin 
%.m Cno&ra3$3-Cio 
CE$6Z93OQ .thDo&odo WMtE 
Forie!pat(: :)34fl.1534 

,4vani Femandes MaIa 
LORStddtÍL 

1.luq0lia 
Substituto 
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1. RESPONSÁVEL TÉCNICO  
Nome Alane de HoIara Nunes Mala 
Registro Nacional: A24858-8 	Titulo do Profissional: Arquiteto e Urbanista 

2. DADOS DO CONTRATO 

Valor ConfratoMonorMos: R$ 0,00 

Provls8o de término: 2110612020 

Declaro que na(s) atM4de(s) registrada(a) neste RRT foram atendidas as regras de aces5tUidsJe previstas nas normas 
técnicas de a05sslboldadp da ABNT, na ieglslaçáo especifica e no Decreto Federal n 5.296, do 2 de dezembro de 2004. 

DADOS DA OBR4ERVIÇO  
RUA CEL. MALVEIRAIr 	 N - 
Complemento: 1 	 Baluo: CENTRO 
Or: CE CEP: 629400 Cidade: LIMOEIRO DO NORTE 
Coordenadas Geográfic4: Latitude: -5.142474904634028 	Longitude: .38.09906980386357 

SATIVIDADE TÉCNÍ4A 

Unidade: rnz 

$.DESCRIÇÂO 1 

Projeto de Arquitetura doi Mercado Público Municipal de Carnes, Peixes e Culinária Regional de Limoeim do Norte 

VALOR 

Valor do RRT: 
Total Pago: 

R$ 91,50 	 Pago em: 22/05/2018 
R$91,50 

ASSINATURAS 

Declaro serem verdadei+ias informaøes acima. 

U*ACL$?O tX) Mte  23  de  Modo 	de 	 
Local 	 Dia 	 Mós 	 M 

pontralante: PREFEITÇJ}A MUNICPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 
Documento de ldentificaõio: 07891874000172 

Ø 	
Conflto 	 II 
Jipo de Corttratanle Õ'po Público 
Celebrado em: 02m2/2p0 	Data de inicio: 21/05/2018 

Atividade:  1.1.2 - Projei4 arqultetõnlco 
Quantidade: 750,00 

t i  

PREPéITURA M1H'iIêPAL DE LIMOEIRO DO 
NQRTE 

Documento de IdeniIlaço: 07891674000172 

1111J0-1- 0 01 1 Doma 

AI edeMo: da Nunca Mala 
CPF: 362,240.143-53 

Afane de Holanda N. Mala 
NquIMaeUtfJatlSa . C4U4248568 

Secretada de Urbanismo 
bn,oeúO do Norte - Ceará 

autenticidade deste RRT 	vedftcada cm: httPilocau.caubr.90v.brt.gMsWMQhVexterflG?fCmWSeWIOO8. 
im a chave: ytZtOs ImPraapcni: 2310512018 is 15:20:14 por.. 1p 

L 4- 

RRT SIMPLES 
N° 0000005993524 

INICIAL 
INDIVIDUAL 

HflhlIlI!llhIlIJI 

oneihg de Wquiletwa 
4 t4tiádIso do Brasil 

Registro de AesponsabilIdade Técnica - RRT 



INICIAL 

CPFICNPJ 07.S9t57410001-72 
N 2121 

Bairro: CENTRO 
UF:Cf CEP: e7930000 

:1 

CREA-CE 
Conselho RegloS de Engenharia e Agronomia do Ceará 

Anotação delilítuponubígdade rácnlca- ART 
Lei e 	dei de dezembro de 1977 

_____ 1 Rnponaànl Tácijico 	  
ALENIO CESAR LLITAO GOTA 
Titulo proflulcnat E$GEI44EIRO cwu. 	 RNP 0600011071-a 
Empresa contratada: TE FIXA PROJETOS E ENGEUMARIA LTDA ME 

	
Registro: 00X4142704E 

-2. to 

Contratantt PREFEJM MUNIcIPAI. DE UUOEIRO DO NORTE 
RUA CORONEL ANTOMO fOAQUIM 
Compi ame nio: 
Cidade: Umoelre do Noite( 
PelE Brasi 

Tatont (55) 3423-1165 	 Email: co!datflIdsd.*nOhotnlELcom 
tVato: 	 Celebrado sai; 01110í2o18 

Vajoc R$ 53.000.00 	 TIPO de ntmlante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PUBLICO 
AçSo InsEt,jdcnE NENHIÀIA..  P90 DPTANTE 

CPFICNPJ OTJOlflIbOOl.fl 
N' 2515 

CEP 62950000 

____ & AtIvIdade Técnica ; 	  
31 - ELABORAÇÃO 	 QuantIdade 	 Unidade 

5 - PROJETO > REBb.UÃO 1025 a OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CML -• 	 750.00 	 mZ 
EDIFICAÇOE8 a 11003 1STALAÇAO ELÊTRICA DE BAIXA TENSÃO 
5 - PROJETO ) RES9LIJÇÃO 1025 4 OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL ° 	 150.00 	 1T12 
EDIFICAÇÕES • 010°r INSTAMÇAO SANITARIA 
6'- PROJETO > RESpW$o 1025 a OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL a 	 760,00 	 rn2 
EDIFICAÇÕES a 91010 . SISTEMA DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO 
38 . ORÇAMENIO p RE SOLUÇ*O 1025 e DURAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CM. a 	 750,00 	 ni2 
EDIFiCAÇÕES a Eb WIq4ÀD DE MATERIAIS MISTOS a 11033- GALPÃO 
6-PROJETO' RESOLVÃO 10254 OBRAS E SERVIÇOS- CONSTRUÇÃO CIVIL o SISTEMAS 	 760.00 	 1n2 
ESTRUTURAIS e ES1RUTURA • *1258 - CONCRETO ARMADO 
5 - PROJETO 3 RESLUÇÃ0 1025 -, OBRAS E SERVIÇOS - COMSTRUÇAO CIVIL a 	 750,00 	 m2 
EDIFICAÇÕES a #4109 r  COBERTURA COM TELHA METÁLICA 

Após a COIIGIIJS5O dei atividade. Iéa,ICOI O prolluloiial deverá procede' e bala desa ART 

• s,otawaçe 	  
PROJETO DE REFDRW1 D I1ICRCADO DE CARNES. PEIXES E CULINÁRIA REGIONAL DE LIMOEIRO DO NORTE/CE 

____ 6, DeclaraçÕes 	  
- Cedam que estou cun'çjrindo 

 

enorme de aoesslbllviads prsSl.s nem noimaa técnIcas da ABNT, na IeglsieçAo espiclIlca e no deneto ii. 
529 512004. 

	 T. Entidack de 

11,1~SRASLEIRtj 4/ALIAÇÕES E PERICIAS DE ENGENHARIA (IMA?!) 	

6 Aselnatura 	  
safam vordidilra 4 wlomisqõn sflm. 

qo 	 de 

AI.S1IO CISAR IWAØ COSTA. Cfli u1t?It*23.1 1 

 

dali 	 nrv*tA 10Jt1lPAL 06 ISOCIIO 00 9ORT1 - CNN: 
I7A91S7000I1-12 

LInfo.maçbea 	1  
• A ART é vétee somwla quánjo q4tada me~ sprewdaçâo do comproventa do pign'ilo ou conf~ na ah de Cia 
• ScmS,*. 4 oonsldnd. váIsía ART quando .eøvar cada.l,uda no CREA, quItada, ponldr es sainajura, odgln.Ii do proflulonil e contratame. 

o 

É 

3. Dedos de Obri!S.çvjço _____ 
Propdsttlo PREPEITURP PfUNICIPAL DE UUOEIRO Do NORTE 
RUA mACID MENDES - 1 8 CENTRO 
CIdade: LIMOEIRO Doma  1W: CE 
Telefono: (55)34234155 Esnaft: contabulldideflmtlotmaltcotn 
Coordenadas 000wStIcas;  .stJtude: O Langitude: O 
Date de Inldo: 01110t201$ Provido da término: 2110212019 
F*alldade: Infrseslrvtura 1 

Aiifldded. dota ART — w ,adticada Ii% Pspthb..c.aflca.tS*o~ 5 flt ZZC 
Iapnasosit2Stltt201SIaOtIt37 W. ,c 155s19211 

s'.wa 	 oØaeaagk 
Tat 115)3453-MOO 	Fac (1513453-5404 M CREA-CE 

9 



ii 

Anetaçio dj Rapensablildadu Técnica - ART CREA-CE si n 6.4p6, ds 7 de dezembro de 1977 

Conselho RegleJl de tnpenbaria e Agronomia do Ceará 

 

1 ART OBRA/ SERVIÇO 
14° CE20180420360 

INICIAL 

10. Valo. 
VJor cia ART: R$ 218.54 

o 

R.çdsflda sou: 29M112010 	Nosso Número: 3212117243 

ii 
/ 

e 
1• 1  

   

 

A j.Issad. dSm MT DOd Ia? y.'mci IQt 	 t . Os.tt ZdV 

2&fl 1401$ 4. 123? pcc. lx IU.tit.21l 

Wuaw.00SIecIaflw 
flP SMI flfla 
	p t&b Mfl.%I 
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CPL . 

ANT I; '1; / SERVIÇO 
ti0  CE20180419511 

Anotação de I4ponsabllldade  Técnica ART c REA — C E Lei n°8.4981 de ide dezembro de 1977 

Conselho Regional d Engenharia e Agronomia do Ceará 

INICIAL 

___ 1. Responsável Técnico' 	  
JOSE IÂUREANOMAIA 	1 
TFtuIo prolls&onat ENGENHRO CIVIl. 	 RNP: 1402020449.CE 

Conlmtante: PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORfl 	 CPF/CNPJ: o7S91.614/0001.12 
RUA CEL ANTONIO JOAQUI4 
Coniptanianto; 2121 	 Saro: CENTRO 
Cidada LIMOEIRO DO NORT4 	 UF: CE 	 CEP 62030000 
IPaIS: BrasIl 
reiofcns: 34234352 	 Emaft 

Ø 	
Conhato: PISo especificado Ii 	CSebmdo aln; 201111201$ 
rVaIoc R$ L604J00I00 	

1' 	
To da oonlmtante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PUBLICO 

. 	#çSo Instftudonat NENKUMJI NÃO OPTANTE 

1 	3. Dados da Oba13.i4 	  
ropdotIrIo: PREFEITURA M*ICIPAI. DE LIMOEIRO DO NORTE 	 CPFCNPJ 01.W1ffl4U001.12 

RUA CEL. MALVEIRA 	 N SIN 
CaçIwnanta 

 
Bairro: CENTRO 

Cdada: LIMOEIRO DO NORT4I 	 UF: CE 	 CEP 82930000 
taietone 342343 	 Eniofl: 
Coordenadas GaogMticaa )4tvd. 0 I.ongltuds; O 
Pata de lnldc 04/01/2019 	 Pre1sSo de tõnnlnq; 04/07/2020 

afldoda SEM DEfl4IÇAO 

&Advldada Técnica 	É 
7p.aa.4jz.c,.o Quentsde Unidade 

17 - FracAuzAçÃo > RESOWÇAO 1025 -» OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -, 1.00 tal 
EDIFICAÇÕES • 51002. IPjSTALAÇAO ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO 
17 - FISCALIZAÇÃO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL. O 1.00 ia 
EDIFICAÇÕES . L'1003 . INSTALAÇÃO HIDRÁULICA 
17 - FISCALIZAÇÃO > REoLuçÃo 1025 -' OBRAS E SERVIÇOS . CONSTRUÇÃO CML-' 1.00 til 
EDIFICAÇÕES '11005. INSTALAÇÃO SANITÁRIA 
17- FISCALIZAÇÃO > REOLUÇÃO 1025 O OBRAS E SERVIÇOS . CONSTRUÇÃO CIVIL a 1.00 iii 
EDIFICAÇÕES • EDIFICAÇÃO o 51177-ALVENARIA 

Ai4 a conuflo das atividades I6cnlcas o prollasbnel dovord proceder a baixo data ARI 

5. Observações 	  
SCALIZAÇAO DA OBRA DE 9ÁFORMA DO MERCADO DE CARNES, PEIXES E CUUNARIA REGIONAL DE LIMOEIRO DO NomE. 

tDscIuaçOn 	- 	  

7. Entidade de Classe 	 
ENHUMA- NÃO OPTANTE 

L Asslnatzme 	1  
soim voidadelm. as Infonuaçoos adma 	 JOSE LAUREAflO'A 	IU 	41147 

	 da 	 e  
data 	 PIltflatA SW%L01 LIMOEIRO DO NORTS • CNPJ: 

'ITSI.sT4J000l.Tz 

0.bifonnaçÕee 	  
AART 6 válida uomsob qua4weta mediante apres.ntaçéo do compovanto do pá~ ca confajlncla no sIto do Orna. 
Somente 6 considerada válida frT qutdo estiver cadastrada no CREA, quitada, powflras atei netums ab!nala do pcollsalon& e contratante. 

10. Valer 	  
alor daART R$21111,54 	Regisfrada ent 25/1112016 	Nosso Nümera $212106024 

A utanIddad. dsals NU pode — vanmoada 4Tt N 7o,.ceLtacOnbItp%Ib5I com a dw.'t IBd 
QFflIO .m28/11/20i1 M 002057 po. . Ix 177.1t112.103 

nwn.ec..oia 	laaacoauoaag.br 	111111111 rpra-e 



ESTADO DO CEARÁ 
Município de Limoeiro do Norte 

Prefeitura do Munkfplo 

DECLA4LAÇÃO DE CAPACIDADE DE GESTÃO DE CONVÊNIOS 

ICLARO, em conformidade com o art. 22, inciso  XM da 

Portaria Inten$inisteria1 n.°424, de 30 de dezembro de 2016, que aPrefeitura do 

Município d91 Limoeiro do Norte possui setor específico com atribuições 

definidas pala  gestão, celebração, execução e prestação de contas dos 

instrumentos ólebrados com a União, com lotação de, no mínimo, um servidor 

ou empregado público efetivo. 

o 

1• 

1. 

r4imoeim do Norte -CE, 14 de novembro de 2018. 

JqafMaria Lucena, 
£/ Prefeito 

Página 1 dei 

Endereçç: í}ua Cel. Antônio Joaquim, 2121— Centro - Limoeiro do Norte -Ceará - CEP: 62.930-000 
Telefone: (88) 2142-0880 1 wwwSnlOefrødOnflrtLCø gov br 



ESTADO tiO CtRA 
Município de Umoeiro do Norte 

Prefeitura do Município 

  

D$fLARAÇÃODE CAPACIDADE ADMINISIRÂ'lWÃE TÉCNICA 

)ECLARO, para os devidos fins administrativos e efeitos legais, junto ao 

Ministério da 9tegraçAo Nacional, por intermédio da Secretaria de Desenvolvimento Regional 

- SDRJMI, q4  o Município de Limoeiro db Norte, CNN número 07.891.674/0001-72, 

dispõe de pes9i com capacidade administrativa e técnica para a execução do objeto constante 

do Plano d Frabalho  "REFORMA DO MERCADO DE CARNES, PEIXES E 

CULINÁRIA REGIONAL" - Proposta/Plano de Trabalho N° 057844/2018 - Pré-Convênio 

N° 87615820, proposto para a formalizaçâo do convênio. A obra será açompanhada pelo 

&gaihefro Jos4 Laureano Mala, CREAJMG 32358/1), RNP 140202,044-9. 

clareço, ainda, que este Proponente assume a responsabilidade pela execução 

do objeto pr46sto au todas as fases exigidas legalmente, licitação, acompanhamento da 

execuçflo e pr4taçuo de contas. 

Limoeiro do Norte - CE, Olde.novembrode20l8. 

José Maria Lucena, 

Frefelia 

Página ide' 

Endereço: flui Cal. (.ntõn!o Joaqu!m. zili -Centro - Umoelro do).lorte— Ceará - CEP: 61.930-000 
Telefope (88) zti-o88o 1 www.8ffioelrodonort.ce4pv hr 



ESTADO DO CEARÁ 
Município de Limoeiro do Norte 

Prefeitura do Município 

1 IDECLARAÇÃO DE CONTRAPARTIDA FINANCEIRA 

Declaro, em coiformidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, que o Município 

de Limoeiro 4 Norte/CE, dispõe de recursos financeiros no valor de R$ 4.800,00 (Quatro 

mil e Oftocentõs Reais) para participação a título de contrapartida na Proposta SICONV a° 

057844/2018, M-Convônio a° 876158/2018, a qual objetiva "REFORMA DO MERCADO 

DE CARNES, $wuGS E CULINÁRIA REGIONAL". 

1• 

Os recursos e 

2017, conformei 

órgão: 07- 5 

Unidade 0701' 

Funço: 15 -Uri 

disponíveis na Lei Orçamentária Municipal n.° 2.013, de 01 de novembro de 

brica orçamentária abaixo especificada e cópia anexrn 

ia Municipal de lnfraestnitura e Serviços Públicos 

ecretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos 

nisino 

Subftuiçfto: 452r Serviços Urbanos 

Progmma 1507j1Desenvolvimento dos Serviços Públicos 

Atividade: Z018 - Gerenciamento do Abatedouro, Feiras e Mercados 

Natureza da d4sa 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Na hipótese d4 eventual necessidade de aporte adicional de recursos, o proponente se 

compromete pelIam interalizaçAo, durante a vigência do Convênio. Esclareço que neste caso, 

conforme a 1eZontç, ão determina, será formalizada a proposta de alteração do Convênio junto 

ao Órgo 	devidamente justificada e dentro do prazo máximo estabelecido pelo 

Termo de Conv 

Lbnot doNorte-CE, 08 de outubro de 2018. 

-y -a-, 

Josa*aria Lucena 
Prefeito. 

Página idei 

à 1• 

Endteçâi Rua Cd. Antõnro Joaquim, 2u1 -Centro - Lhnoetro do Norte- Ceará -CEP 62.930000 

1 	
Telefono (88)34231165 1 ww.1n0ehQdonqte.ce4goy.br  
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ESTADO DO CEARÁ 
Município de Umoefro 40 Norte 

Prefeitura do Munldpio 

 

DECLARAÇÃO DE IrDICAÇÃo DO ENÇENIE1RO FISCAL DA OBRA 

;DECLARO, para os devidos fins administrativos e efeitos legais, junto ao 

Ministério d4 ntegtaçAo Nacional, por intermédio da Secretaria de Desenvolvimento Regional 

- SDRJMI, spze o Município de Limoeiro do Norte, CNN número 07.891.674/0001-72, 

indica, como pgenhelm Civil, José Laureano Maia; inscrito no CREA/MO 32358/1), RNP 

140.2010444, em concordância com a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, para 

fiscalizar os tbalhos necessários à consecuçao do objeto pactuado "REFORMA DO 

MERCADO E CARNES, PEIXES E CULINÁRIA REGIONAL" - PropostaPlano de 

Trabalho N° ?57844/2018 - ?ré-Convênio N° 876158/2018, observando prazos e custos, 

visando ass=Um , na sua integralidade, a qualidade técnica d3 execução dos serviços, em 

as normas brasileiras. 

Limoeiro do Norte - CE 01 de novembro de 2018. 

Jt .v,. 
José tk., 

Engenheiro Civil - CREA/MG 32358/1). 

José fiTaria Lucena, 

   

Página ide 1 

   

   

 

Enderi Rua C&.Mtônioioaqulm, 2111- Centro— Limoeiro do Norte -Ceará -CEP. 6L930-000 
Telefone. (56) 1142-0880 1 wjvwiimoelrodon&te ce..gov.br  

 

   

     



ESTADO DO CEARÁ 
Município de Umoelro do Norte 

Prefeitura do Munidplo 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE EM ACESSIBILIDADE 

E j
1 Alônlo Casar Leitão Costa, CREA10E 390211D-CE, RNP 060007701, DECLARO, 

na qualidade de representante do Município de Limoeiro do Horta, CNPJ número 07.891.67410001.72, 

Responsável Técrfr pelo Projeto "REFORMA DO MERCADO DE CARNES, PEIXES E CULINÁRIA 

REGIONAL. Obi~h e Serviços de Engenharia ",vinculado ao convênio n° 87615812018, para fins do 

disposto no Ano xà da Instrução Nonnativa no 02, de 09 de OUTUBRO cio 2017, do Ministério do 

Planejamento1 D$JnMmento e Gestão, que foram atendidos os Itens de acessibilidade constantes da 

Lista de VedficaçoJe Acessibilidade anexa. 

ÓECLARO, outrossim, sob as penas da lei, estar plenamente ciente do teor e da 

extensão desta d41pração e deter plenos poderes, conhecimento técnico e informações para firmá-la. 

Limoeiro do Norte - CE, 27 de novembro de 2018. 

A 'trio és»,r-EeiMo Cofa, 
RNP 060907707. 

J4i Maria Lucena, 
Prefeito. 

Pãglna'de' 

Endereço: Rua Cd. Antônio Joaquim, 2121 —Centro - Limoeiro do Norte— Ceará - CEP: 62.930-000 
Telefone: (88) 2142-0880 1 www-1ønoelrodonnte.ce.gov.hr  



   

   

ESTADO DO CEARÁ 
Município de Unioelro do Norte 

Prefeitura do Município 

DECLARAÇÃO !j1E CO!'AT18UDADE DO QUANTITATIVOS DA PLANILHA COM O PROJETO E DOS 
PREÇOS DO SUJAR 

 

CLARO, para os devidos fins adnn1straffvos e efeitos legais, Junto ao Ministério da 

1 por Intermédio da Secretaria de Desenvolvimento Regional - SDMI, em referência Integração Macio 

   

ao Plano de Trabio "REFORMA DO MERCADO DE CARNES, PEIXES E CULINÁRIA REGIONAL" 

Puposta/Plano e Trabalho N°057844(2018, Pró-Convénio N°81815812018. Município de Limoeiro 

do Norte, CNPJ )júmero 07.891.87410001-72, que há compatibilidade dos quantitativos e dos custos 

nstantes na Plaiha Orçamentária com os quantitativos do projeto de engenharia e os custos da planilha 

de referência utiuizha (Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - SINAPI). 

Lítinoelro &, Nade - CE, 20 de nowntro de 2016. 

e 

é*S*&IIJO Cos —a, 
RNP 060007707. 

Página ide 1 

Endereços Rua Cci. AntõSo Joaquim, 2121— Certo - Umoelro do Norte - Ceará - CEM 62.930.000 
Telefone: (88) 2i42-0650 1 www flmrwfrrwlonorfr.r..gtw ti 
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Governo do Estado do Ceará 
Secretaria do Meio Ambiente - SEMA 

SupeintendêncIa Estadual do Meio Ambiente - SEMACE 

DECLAR44O N° 102212018 - DICOP - GECON - SALA DOS TÉCNICOS• 

O Superintendente da EMACE, no uso de suas atribuições, expede a: 

None / Razão Social: dUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE 
CP / CNPJ: 07891814000172 
En44eço: RUA CEL }&NTÔN!O JOAQUIM, N° 2121 BAIRRO: CENTRO 
Muhiclpio: UMOEIRO,DO NORTE/CE 
. 	Pr cesso SEMACE: 2018-2473421ÍEC1DEC 

N° PU: 8583882120181 
1 um 

Por soficitação da FEFEITURA  MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, CNPJ N° 
07.$911.67410001-72, )o»alizada  no endereço citado, informamos que, de acordo com a 
Re4olução COEMA Nt  10/2015, a atividade de reforma, sem acréscimo de área construtda, é 
iserlita de licenciameritÇ perante à SEMACE. 

Portanto, embasada  na Justificativa Técnica N° 496/2018-DICOP/GECON, conforme 
Requçrirnento N° 102444 à li 02 e Documento enviado à SEMACE assinado pela Sra. Alane de 
HoInda Nunes Mala, 3ecretãria de Urbanismo, do Processo SPU N° 8583882/2018, assinados 
pelo Sr. José Marta Ide  Oliveira Lucena, Prefeito de Limoeiro do Norte/CE, a atividade . REFORMA DA EDIFICAÇÃO EXISTENTE E URBANIZAÇÃO DO ENTORNO DO MERCADO 
DE C4RNES, PEIXES R CULINÁRIA REGIONAL, COM ÁREA DE 750,00 M2, SITUADO NA 

• RUA CEL. MALVE1RA, OSQUINA COM RUA FELISMINO FERREIRA MAIA, NO MUNICÍPIO 
DE LIMOEIRO DO NbRTE/CE, á ISENTA de licenciamento ambiental perante à SEMACE, 
teno em vista enqua4ra-se na Resolução COEMA N° 10/2015. 

DICIONANTES CEFAIS: 

O declarante se resposabQiza pelas informações acima prestadas, estando ciente de que em 
caso de omissão de inf$rmação ou de falsa declaração estará sujeito às sanções penais e 
adnjinitrativas cablveis; 

Para cr, casos em quê ha mudança na atividade, esta poderá ser passível de licenciamento 
ambiental; 

1 

Rua Jaime senbw3lo, 1400- Bairro de Fátima - CEP 60050-081 - Fortaleza-CE, Brasil 
(85) 3101-5516 / (85) 3101-5563 / (85) 3101-5580 

www.semaca.ce.gcw.br  
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Governo do Estado do Ceará 
Secretaria do Meio Ambiente - SEMA 

Superintendência Estadual do Mulo Ambiente - SEMACE 

A presente declaração & concedida com base nas informações declaradas pelo interessado e 
nã 4ispensa, nem $ilstitui nenhum documento exigido pela legislação federal, estadual ou 
mnidpal; 

Esta 'Declaração isenfa' do licenciamento amblental, a atividade acima mencionada, mas não 
auoriza supressão de vegetação, nem intervenção em Área de Preservação Permanente - 

•
A9P, Unidades de Coflservação da Natureza, terras indígenas administradas pela FUNAI, 
Quilombolas e/ou Assbntamentos rurais (INCRA); 

Devrâo ser observa4ds as normas aplicáveis ao uso e ocupação do solo e o gerenclamento 
adequado dos res(duç sólidos e efluentes líquidos que venham a ser produzidos, de acordo 
con a legislação pertil»nte. 

UO 

1 
1 

1 

  

Rua Jaime Ben6vc4o, 1400 - Bairro de Fátima - CEP 60050-081 - Fortaleza-CE, Brasil 
IA\ 4fl4ÇtIQ / (R\ qiAl..cAq 1 isarN qjfll_gCRfl 

  



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

 

 

ANEXO II 

MODELO DE CARTA CREDENCIAL 

(Papel Timbrado da Empresa) 

 

    

      

AO 

ICWIO MUNIIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

A/C - COMISSÃO[DE LICITAÇÃO 

REP: Tomada de Preços 	  

Assunto: DESIGNÁÇÃO DE REPRESENTANTE. 

A Empresa 	 , inscrita no CNPJ sob n 
	  por intermédio de seu responsável legal, o(a) Sr(a), 
	  portador da Cédula de Identidade nQ 	  e do CPF 
n° 	 , 	vem 	pela 	presente, 	informar 	que 	o 	Sr, 

Cédula 	de 	Identidade 	nã 
	  é pessoa designada por nós para, como nossos representantes 
legais, de acordo 6m a legislação vigente, acompanhar os trabalhos de abertura dos envelopes 

A" e " B" da ftomada de Preços n2 	 outorgando ao preposto ou representante 
poderes para rubricar as documentações e as propostas, apresentar impugnações, renunciar 
prazos recursais e; assinar atas. 

Local e data, 

(assinatura e carimbo do responsável legal pela empresa) 

gSTE DOCUMENjUTODJW&SER SUBSTITUIDO POR PROCRMAPULTOILfl2flP&  

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 



LIMOEIRO 
DO Nt'RTE 

TIqANPA  

ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO  

(Papel Timbrado da Empresa) 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

AO 

MUNICIPIO MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

A/C - coMIssÃq DE LICITAÇÃO 

REF: Tomada de Preços 	  

A Empresa inscrita no CNPJ sob n2  
• por intermédio de seu responsável legal, o(a) Sr(a). 
portador da Cédula de Identidade n2 	  e do CPF 

no 
	

vem 	pela 	presente, 	informar 	que 	o 	Sr. 
Cédula 	de 	Identidade 	nP 

	 DECLARA que tomou conhecimento de todos os termos e condições 
estabelecidos no edital de licitação Tomada de Preços 	 e que ACEITA e CONCORDA 
integralmente com os mesmos. 

Local e data, 

(assinatura e carimbo do responsável legal pela empresa) 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

(Papel Timbrado da Empresa) 

  

AO 

MUNICIPIO MUNIIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

A/C - COMISSÃOIDE LICITAÇÃO 

REF: Tomada de Preços 	  

Assunto: DECLARjAÇÃO NEGATIVA DE INFRAÇÃO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII, DO ART. 
7Q, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

A Empresa É 	inscrita no CNPJ sob n 
	  por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a). 
	  portador da Cédula de Identidade n 	  e do CPF 
n. 	 1 	DECLARA, para os fins desta licitação, e do disposto no inciso V, do 
art. 27, da Lei n° k666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9854. de 27 de outubro 
de 1999, que não 1 emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: 4nprea menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

Local e data, 

(assinatura e carimbo do responsável legal pela empresa) 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 
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MODELO DE DECLARAÇÃO 

(Papel Timbrado da Empresa) 

AO 

MUNICIPIO MUNILIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

A/C - COMISSÃOIDE LICITAÇÃO 

RER: Tomada de reços 	  

Assunto: DECLA4AÇÃO NEGATIVA DE INIDONEIDADE E AUSÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
PARA LICITAR COM O PODER PÚBLICO 

A Empresa 	 , inscrita no CNPJ sob n2  
por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a). 

	  portador da Cédula de Identidade n2 	  e do CPF 
n. 1 	  DECLARA, para fins desta licitação, e sob as penas da lei, que não foi 
declarada inidôned para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso 
IV, do artigo 87 'da Lei n2  8.666/93, e suas alterações, e que comunicarei qualquer fato 
impeditivo ou evento superveniente à entrega dos documentos de habilitação, que venha alterar 
a atual situação 1quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade 
econômico_financ?ira, nos termos do § 22 do artigo 32, do mesmo Diploma Legal 

Local e data, 

(assinatura e carimbo do responsável legal pela empresa) 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 
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MODELO DE PROPOSTA 

Papel Timbrado da Empresa) 

A 

Comissão de Licitções e Pregões 

Município de Lim 'eiro do Norte - Ceara. 

REF: Tomada de Preços 	  

1. A Empresa 	  inscrita no CNPJ sob n2  
1 	por intermédio de seu responsável legal, o(a) Sr(a). 

portador da Cédula de Identidade nQ 	  e do CPF 
n° 	 1 	apresenta, abaixo, sua proposta para 	  - Lote xx 
(especificar os loiles  cotados). declarando que estar de acordo com as condições estabelecidas 
no edital da Tonlada  de Preços acima indicada, bem como com as Normas Gerais da Lei 
Federal n2  8.666/93, e suas alterações. 

2. PREÇOS 

02.01. Esta proposta importa em R$ 	  (escrever neste item o valor do preço total 
proposto por extefiso). 

3. O prazo total para execução do Objeto é o estabelecido no Cronograma Fisico - Financeiro 
anexo desta cartaJ 

4. O prazo de valdade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias. 

5. DECLARAMOS que em nossos preços estão inclusos todos os custos incidentes de forma 
direta e indireta s?bre  os serviços a serem executados, inclusive impostos, tributos, encargos, 
despesas administçativas e operacionais, lucros e ganhos. 

6. Estamos cientes de que se esta licitação for adjudicada em nosso nome, deveremos, no 
prazo de 2 (dois) pias, apresentar a nossa proposta desmembrada, conforme Item PROPOSTA 
DE PREÇOS. Reafirmamos que o não cumprimento deste requisito acarretará na celebração do 
contrato de acordô com o estabelecido na Legislação Municipal do Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza e na Legislação Previdenciária. 

Local e data, 

(assinatura e carimbo do responsável legal pela empresa) 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 
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ANEXO VJ.1 

MODELO DE PROPOSTA 

DESCRIMINAÇÃO DOS CUSTOS POR TIFO 

     

A 

Prefeitura municipal de Limoeiro do Norte 

Tomada de Preço 	  

  

De acordo com o stabelecido na Tomada de Preços 	 cuja nossa proposta totaliza R$ 
	  (vlor global da proposta de preços por extenso), temos para fins de cálculos 
tributários os seintes preços de mão-de-obra, equipamentos e de materiais: 

Para atendimentoIdo que preceitua o item 11.7.6, o licitante deverá apresentar a presente 
planilha. A não apr'psentação desta ensejará ao concorrente os ditames do item 11.7.6.1 do edital. 
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Mexo VII 

MINUTA CONTRATO  

O MUNICIPIO MNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE - CEARA, através da Secretário Municipal de 
Infraestrutura e S4rviços Públicos, CNPJ n 07.891.674/0001-72, com sede na Rua Cel. Antonio 
Joaquim, 2121 - entro - Limoeiro do Norte - Ceara, doravante denominado Município, por seu 
gestor e ordenador de despesas, Sr. 	  CPF 	 RO 	 a Empresa 
	 CNPJ n2 	  com endereço na (logradouro, n°, complemento, bairro, 
CEP, cidade e estado), doravante denominada Contratada, neste ato representada pelo Sr. 
	  esolvem celebrar o presente Contrato de acordo com a Tomada de Preços n2 
	  eI Lei n2  8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, mediante as cláusulas 
que seguem: 

Cláusula Ptimeira 
F 

Do Objeto  

1. O Objeto QONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA DO MERCADO DE CARNES, 
PEIXES E CULÍI?IARIA  REGIONAL DE LIMOEIRO DO NORTE, JUNTO A SECRETARIA DE 
INFRABSTRUTUBJA E SERVIÇOS PT.JBLICOS. 

Cláusula Segunda Do Plano Plurianual, Da Legislação e Da Dotação 

2.1 O Objeto está! contemplado nas metas estabelecidas no Plano Plurianual de Investimentos da 
Prefeitura Municiíial de Limoeiro do Norte, estabelecido pela Lei Municipal n2  2.012/2017 e Lei n11  

2.013/2017, Lei do Orçamento Anual para o exercício 2018. 

2.2. A despesa Jeorrente da execução dos serviços contratados correrá á conta da dotação: 

DOTAÇÃO ORÇENTARIA: 0701,15.451.1501.1.015; 

ELEMENTO DESPSAS: 4.4.90.51.00;, 

FONTE DE RECURSOS: Convenio/Repasse da União e Recursos Próprios. 

Cláusula Terceira Do Valor Contratado, Medição e faturamento  

3.1 - O valor do $esente Contrato é de R$ 	 (valor global da proposta de preços por 
extenso), com os preços de mão-de-obra, de equipamentos utilizados e de materiais empregados, 
visando atender ajLegislação Municipal relativa ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, 
e a Legislação Pre'videnciária, de acordo com o que segue: 

3.2 MEDIÇÃO E FÁTURAMENTO 

3 2 1- MEDIÇÃO 

3.2.1.1. De acordocom o cronograma Físico-Financeiro, após execução dos serviços o contratado 
fara a apresentação da medição, conforme a programação de execução fixada, à Contratante que 
realizará a conferência da execução dos serviços, e procederá com o aceite ou não da medição, e, 
somente após a aprovação pela contratante, proceder-se-á o pagamento dos quantitativos de 
serviços efetivamente executados no período. 
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3.2.1.2, O fechafuento da medição deverá ser efetivado entre o Responsável Técnico e a 
Contratante, ants dos períodos fixados no Calendário de Pagamento do cronograma físico-
financeiro, para ptovidencias de pagamento. 

3.2.1.3. Mesmo que a Contratada tenha ultrapassado sua meta, o pagamento garantido pelo 
Município, para o1 perfodo, será aquele indicado nos Cronogramas Físico e Financeiro, de forma a 
atender a progra4iação orçamentária do Município 

3.2,1.4. A Planilaa de Medição deverá ser apresentada ao Município, de forma impressa 
devidamente assijiada pelo engenheiro responsável e pelo representante da contratada com os 
quantitativos medidos no período, 

3.2.1.5. Somente depois do " DE ACORDO" da Contratante é que a Contratada poderá emitir a 
Nota Fiscal ou atura de Prestação de Serviços, obedecendo aos períodos constantes no 
Calendário de Pagamento, de acordo com o estabelecido neste edital e no cronograma físico-
financeiro. 

3.2.1.6. Em função de a Contratada fornecer o material necessária à execução do Objeto, a 
Contratante realiará a conferência desse material adquirido, entregue e aceito no canteiro de 
obras, somente liljerando o pagamento após constatação de que são de excelente qualidade. 

3.2.2- FATURAM*NTO  
3.2.2.1. Após a Contratante atestar a medição, e o valor a ser cobrado, a Contratada ingressará, 
obrigatoriamente, Icom  a Nota Fiscal ou Fatura e demais documentos de regularidade fiscal, no 
Protocolo da SECULDES ou da SEGEF ambas secretarias do Município, situado na Rua Cel. 
Antônio Joaquim, $121 - Centro - Limoeiro do Norte - Ceara. 

3.2.2.2. Nas No;as Fiscais ou Fatura, deverão constar, obrigatoriamente, o número da 
licitação/contrato, o objeto contratado, o período de execução dos serviços medidos, a 
discriminação dos; valores da mão-de-obra e dos materiais empregados, conforme consta no 
subitem MEDIÇÃO, os valores das retenções na fonte para o ISSQN, para a Previdência Social e o 
número do Cadastfo Específico do INSS (CEI), relativo a essa Obra. 

3.2.2.3. Em todos 6s processos de pagamento, a Contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar: 

a) Nota Fiscal ou Fatura de Serviços original, datilografada, ou emitida por sistema informatizado, 
e mais três (03) c'pias, estas podendo ser eletrostáticas (xerox); 

b) O original impesso, devidamente assinado e carimbado pelo Responsável Técnico e pela 
Contratante, mais Lrês (03) cópias, das Folhas de Medição.  

3.2.2.3.1. Todos os processos de pagamento, para efeitos de fiscalização, deverão ser 
acompanhados de 6pia autenticada da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço e Informa;ões à Previdência (GF[P), do(s) empregado(s) contratado(s) para execução do 
Objeto deste Edital, conforme a Legislação Previdenciária, bem como, comprovação do pagamento 
da GPS relativa a8 período do serviço executado, e ainda a documentação de regularidade fiscal 
da contratada. 

3.2.2.4. O pagameto das faturas que sucederam à primeira deverão vir acompanhadas também 
dos tributos, impostos e encargos exigíveis, na forma da legislação vigente. 

3.2.2.5. Constitui nus exclusivo da Contratada quaisquer alegações de direito, seja dos órgãos 
fiscalizadores, seja de terceiros, por quaisquer incorreções na Nota Fiscal ou Fatura. 

3.2.2.6. Para a Nota Fiscal ou Fatura que não contiver a discriminação conforme consta no item 
3.2.2.2, a base de cálculo da retenção, para efeito dos itens a seguir, será uma daquelas 
estabelecidas pelal Legislação específica do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, e na 
Legislação Previddnciária. 

3.2.2.7. A Contratada ficará sujeita à retenção, a ser feita pelo Municipio: 
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3.2.2.7.1. de 5% (Finco por cento), para o Erário Municipal, relativos ao Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Naturez, sobre os valores da fatura, deduzidos dos valores de materiais; 

3.2.2.7.1.1 quando da emissão da Nota Fiscal ou Fatura, a Contratada e/ou a Contratante, caso a 
contratada não o faça, deverá destacar o valor desta retenção, com o titulo " ISSQN NA FONTE" 

3.2.2.7.2. Valor dpvido a Seguridade Social, quando for o caso, conforme disposto na Legislação 
Previdenciária en vigor na data do pagamento. 

3.2.2.7.2.1) quando da emissão da Nota Fiscal ou Fatura, a Contratada e/ou a Contratante, caso a 
contratada não o aça, deverá destacar o valor desta retenção com o titulo de RETENÇÃO PARA 
A PREVIDÊNCIA SOCIAL" 

3.2.2.7.3 de 15%I(um virgula cinquenta por cento) para o Erário Municipal, relativos ao Imposto 
de Renda Retido na Fonte. 

3.2.2.7.3.1) quando da emissão da Nota Fiscal ou Fatura, a Contratada e/ou a Contratante, caso a 
contratada não o faça, deverá destacar o valor desta retenção com o titulo de IMPOSTO DE 
RENDA RETIDO t'A FONTE" 

3.2.2.7.4 Os valorEs retidos e destacados na forma das letras anteriores devem ser deduzidos do 
total bruto a ser pkgo, e recolhidos ao tesouro municipal através de talão de recita, e transferência 
para conta de arrcadação do contratante. 

3.2.2.8. FATURA )E SERVIÇOS 

3.2.2.8.1. A Nota ríscal ou Fatura referir-se-á ao somatório das quantidades medidas no período, 
dadas como certa$ pela Contratante, multiplicadas pelos seus valores unitários. 

3.2.2.8.2. Somentserão pagos os serviços efetivamente realizados, ficando as partes sujeitas as 
sanções previstas heste edital por seu descumprimento. 

3,2.2.8.3. A Conttatada fica responsável, perante os órgãos fiscalizadores, de que o preço dos 
materiais e equipamentos empregados, constantes na (a) Nota Fiscal(ais) ou Fatura(s) e 
discriminados quando da contratação, não são superiores aos preços de aquisição ou locação dos 
mesmos, conforme a Legislação Previdenciária, devendo ser mantidos em seu poder os 
respectivos comprovantes, para fins de fiscalização da Secretaria da Receita Federal (SRF). 

Cláusula Quarta - [Dos pagamentos e do reajustamento  

4.1. O pagamentÍtura de cada medição ocorrerá até o trigésimo (300)  dia subsequente ao dia em que 
a Nota Fiscal ou 	foi protocolizada, no Protocolo do Município, situado na Rua Cel. Antônio 
Joaquim, 2121 - Çentro - Limoeiro do Norte - Ceara, obedecendo ao calendário de pagamento 
estabelecido, obsérvado o disposto na alínea 	a" , do inciso XIV, do artigo 40, da Lei n° 
8.666/93, e suas alterações. 

4.2. O MunicíPiol  manterá vínculo apenas com a Contratada, não permitindo, sob qualquer 
hipótese, a cedênpia de crédito relativo ao Objeto contratado, parcial ou totalmente, a outra 
pessoa jurídica ou }fisica. 

4.3. O primeiro [pagamento estará condicionado a apresentação de cópia do documento de 
matricula da Obra ho  Cadastro Específico do INSS, conforme a Legislação Previdenciária. 

4.4'Havendo atraso no pagamento, por culpa exclusiva do Município, o valor devido será 
atualizado pela Taj'ca Referencial (TR), ou índice oficial que venha a substitui-Ia, a ser calculado 
1. pro rata die" , dpsde o dia do vencimento do pagamento, conforme o Calendário de Pagamento, 
até o dia do seu efetivo pagamento, de acordo com a seguinte fórmula: 

EM = [(1 + I/100Y 0 x VP], Onde: 

EM = encargos m4atÕrios; 

= índice escolhid pelo Município; 
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N = número de d4s entre a data prevista para o pagamento e a efetivação deste, e 

VP = valor da par }ela (Nota Fiscal ou Fatura) a ser paga. 

4.4.1. A atualização prevista neste item deverá ser solicitada, via protocolo, situado na Rua Cel. 
Antônio Joaquim, 2121 - Centro - Limoeiro do Norte - Ceara, em até trinta (30) dias da data 
efetiva do pagamnto, sob pena de preclusão, 

4.5. REJEIÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE PAGAMENTO 

4.5.1. O processo administrativo de pagamento poderá ser rejeitado caso venham a ser 
descumpridas as' normas estabelecidas neste contrato, na execução dos serviços ou das 
obrigações de r4ponsabilidade da contratada, e/ou houver incorreção na formulação da Nota 
Fiscal ou Fatura, ou ainda, por desatendimento da legislação vigente a época, desde que correlata 
ao objeto licitado.; 

4.5.2. Na ocorrência de um dos fatos descritos no item 4.5.1, a respectiva documentação será 
devolvida à Contràtada e o processo arquivado. Neste caso o tempo decorrido na tramitação será 
desconsiderado, devendo haver novo protocolo da documentação com as incorreções sanadas, 
dentro do Cronograma de Pagamento estabelecido para o exercício, não recaindo, deste fato, 
quaisquer ônus Pata O Município. 

4.6. PAGAMENTp DA ÚLTIMA NOTA FISCAL OU FATURA 

4.6.1. O pagamen da última Nota Fiscal ou Fatura somente será efetuado após o recebimento e 
aprovação final do serviços mediante emissão do Termo de Recebimento Provisório, 

4.6.2. Se por o9sião da emissão do Termo de Recebimento Provisório for constatado pela 
Contratante a necessidade de reparo e/ou correção de algum(ns) defeito(s) na execução do 
Objeto, os mesmoÂ serão arrolados no Termo de Recebimento Provisório. 

4.6.2.1. Esses itens a reparar serão pagos, após terem sido corrigidos e aceitos pela Contratante. 

4.6.2.2 - Será de responsabilidade do contratado a correção de qualquer defeito detectado por 
sua falha ou irrekular operacionalização dos serviços ou materiais utilizados, desde que, não 
recebido o serviço definitivamente. 

4.7. REAJUST 

4.7.1.0 saldo do 
por escrito da Co 
data limite para 

NTO 

alor proposto e contratado será poderá ser reajustado, mediante requerimento 
tratada, aceito pela contratante, depois de decorrido no mínimo 1(um) ano da 
apresentação da proposta da Licitação, conforme a variação do IGP-M ou 

  

substituto que o si.jceda. 

4.7.1.1. Entretant o reajustamento fica subordinado ao atendimento de todas as condições 
editalicias, à Legis)ação Federal e ou/ municipal em vigor e aos termos deste contrato. 

4.7.2.A anualidadé para fins de reajustamento é contada da data limite para a apresentação da 
proposta da Licitadão. 

4.7.3.0 reajustambnto será calculado com base na variação do índice abrangendo o período 
compreendido entre a data da proposta e o mês correspondente ao implemento da anualidade. 

4.7.4.0 requerimeto do reajustamento, deverá ser por escrito dirigido ao gestor da SECULDES, 
deverá ser efetuado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data de implemento da 
anualidade, e ser; entregue á Contratante, na Rua Cel. Antonio Joaquim, 2121 - Centro — 
Limoeiro do Norte Ceara, que providenciará os encaminhamentos administrativos. 

4.7.4.1. O requerimento deverá ser apresentado em duas vias, a fim de que seja devolvida a 
segunda via, com cj recebido" da Contratante. 
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4.7.6. FATURA D4) REAJUSTAMENTO 

4.7.6.10 valor dai Nota Fiscal ou Fatura de Reajustamento será calculado pela fórmula: 

FR= FP x 1, sendo: 

FR = Nota Fiscal pu Fatura do Reajustamento; 

FP = Nota Fiscal u Fatura do Principal; 

= índice de variação do IGP-M ou de seu substituto, quando for o caso, da atividade mencionada 
no Item REAJUS'Tf&MENTO entre a data da proposta e 1 (um) ou mais anos da data da assinatura 
do Contrato. 

4.7,6.2. Sobre o pagamento do reajustamento serão efetuados os recolhimentos e retenções dos 
impostos devidos' (ISSQN, IR, INSS, etc., conforme o caso), previstos na legislação vigente, 

conforme Item FAtI'URAMENTO. 
Cláusula Quinta - [Do Regime de Execução e Ordem de Serviços  

5.1. FORMA E RE4IME  DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1.1 O Objeto contratado é executado sob a forma de execução indireta no regime de 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, conforme incisos e alíneas do artigo 10, da Lei n2  8.666/93, 
e suas alterações.! 

5.2. SUBEMPREr$DA 

5.2.1 A subempreAada  do Objeto somente será admitida para serviços especiais, tais como locação 
de veículos, transportes, locação de equipamentos, etc, com a expressa autorização escrita do 
Município, sempre sob integral responsabilidade da Contratada. 

5.3. ORDEM DE S4RVIÇOS 

5.3.1.DA ORDEM bE SERVIÇOS E EXECUÇÃO 

5.3.1.1. O Contr4ante  emitira as ordens de serviços a serem executados de acordo com sua 
programação, por rua de forma a facilitar a execução. 

5.3.1,2. Dar-se-á nova ordem de Serviço após a verificação da execução dos serviços da rua 
anterior e de sua 4nformidade. 

5.3.1.3. Nenhum 4rviço será iniciado sem a emissão da Ordem de Serviços. 

5.3.2.A Obra será executada com o emprego de mão-de-obra, maquinas e equipamentos 
necessários à suo completa execução, inclusive com fornecimento de todos os materiais 
necessários, por conta do contratado, 

Cláusula Sexta - iba garantia contratual 

6.1. 	No ato da 4ssinatura deste contrato, deverá a Contratada apresentar garantia de 5% (cinco 
por cento) do valor  contratado, cabendo ao adjudicado optar por uma das modalidades elencadas 
no parágrafo 1°, dq artigo 56, da Lei n° 8666/93, e suas alterações. 

6.1.1. O prazo total da garantia deverá exceder ao prazo contratado para execução do Objeto em 
pelo menos 180 (4nto e oitenta) dias, prazo no qual deverá ser recebido definitivamente a obra. 

6. 2. Se, por qualquer razão, durante a execução do Objeto, for necessária a prorrogação do 
prazo de duração co Contrato, a Contratada ficará obrigada a providenciar renovação da garantia, 
nos mesmos term4s e condições originalmente aprovados pelo Município, aplicando-se, se for o 
caso, o previsto nd, disposto acima. 
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6.3. A garantia quando prestada na forma de caução em dinheiro, será restituída, 	alizada 
monetariamente, belo índice de reajuste utilizado pela instituição bancaria a qual tenha recebido os 
recursos da obra ou a taxa que venha a lhe substituir, considerando o período compreendido 
entre a data do ddpósito e a data final da garantia. 

6.4. A caução será devolvida e o seguro ou a fiança liberados, mediante solicitação por escrito, 
anexada dos co?respondentes recibos emitidos pelo Município, após a data final do prazo 
garantido, em ate4 10 (dez) dias úteis consecutivos, a contar da data da protocolização, que deverá 
ser realizado no etor de Protocolo as SEGEF da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - 
Ceara, situada na kv. Cel. Antônio Joaquim, 2121 - Centro - Limoeiro do Norte - Ceara. 

6.5. Cessará a guarda das garantias realizada mediante seguro ou fiança, que não forem 
resgatadas pela 9ontratada, no prazo de 60 (sessenta) dias após seu vencimento, cabendo ao 
Município a inutilização das mesmas. 

Cláusula Sétima - Dos Prazos  

7.1. O prazo total para execução da Obra será o estabelecido no Cronograma Físico-Financeiro do 
Projeto de Engenlpria, Anexo 1 do edital. 

7.2. O não cumprimento dos prazos, total ou parcialmente, conforme o cronograma físico 
estabelecido no projeto de engenharia, anexo 1 do edital, será o contratado enquadrado nos termos 
do Trem SANCÔF.SR MULTAS 

7.3. Os prazos e recebimento provisório e definitivo não estão incluídos no prazo total 
estabelecido para í` execução da Obra, 

7.4. O prazo total tara execução da Obra poderá ser prorrogado, desde que se verifique algum dos 
motivos arrolados1no artigo 57, da Lei n2  8.666/93, e suas alterações, procedendo-se neste caso 
de acordo com o parágrafo 22, do mesmo artigo, 

7.4.1. Na ocorrênçia da hipótese acima, a Contratada deverá elaborar novos cronogramas físico-
financeiro, considrando o acréscimo de prazo e o saldo financeiro contratual remanescente, e 
submetê-lo a aproiação da Contratante. 

7.5. 	O prazo to al já considera que poderá ocorrer dias chuvosos no decurso da execução da 
obra, dificultando realização dos trabalhos, não podendo ser alegado como fato excepcional ou 
imprevisível, estr+ho  à vontade das partes. 

7.6. Já considerado o tempo necessário para a organização das instalações do escritório 
administrativo da vencedora no município, que é de 03(três) dias, a Contratada disporá de, no 
máximo, 06 (seis) dias após a ordem de início, emitida pelo Município, para efetivamente iniciar os 
trabalhos, Tal prado, porém, está incluído no prazo total da execução da obra. 

7,7. A contratada deverá iniciar a instalação de escritório administrativo operacional para gerência 
da obra, no máxin}o. 24 (vinte e quatro) horas após a emissão da ordem de serviços, lhe sendo 
facultado até 3(trê!)  dias para concluir as instalações. 

Cláusula oitava - Das Sanções e das Multas 

8.1. 	Pela inexe4ução total ou parcial do contrato o Município poderá, garantida a prévia defesa, 
além da rescisão d contrato, aplicar á Contratada as seguintes sanções, previstas no artigo 87, da 
Lei n2  8.666/93 e juas alterações: 

- advertência; 

II - multa, nas formas previstas no item a seguir; 

III - suspensão t,mporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a dois anos; 

IV - declaração de,inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
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8.2. Poderá ser a1plicada multa de 1% (um por cento) sobre o valor total corrigido do contrato 
quando a Contratada: 

a) prestar informações inexatas ou causar embaraços à Contratante; 

b) transferir ou cpder suas obrigações, no todo ou em parte a terceiros, sem prévia autorização 
por escrito do Muhicipio; 

c) entregar os na teriais ou serviços em desacordo com as normas técnicas ou especificações 
independentes da obrigação de fazer as correções às suas expensas; 

d) desatender as determinações da Contratante; 

e) cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo ainda 
pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão de infrações cometidas; 

f) não iniciar, semjusta causa, a execução dos serviços deste Contrato no prazo fixado; 

g) recusar-se a executar, sem justa causa aceita pela contratante, a totalidade ou parte do objeto 
contratado; 

h) praticar por aço ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, imperícia, negligência, dolo ou 
má-fé, venha a causar danos ao Município ou a terceiros, independente da obrigação da 
Contratada de repbrar  os danos causados. 

i) não der baixa d   matricula no Cadastro Especifico do INSS. 

8.3. Poderá ser aplicada multa no valor de 0,1% (zero virgula um por cento) do valor total 
corrigido contratado, por dia de atraso, na execução do cronograma físico e/ou prazo contratado, 
até o limite de 20 (vinte por cento) daquele valor, conforme artigo 86, da Lei n° 8.666/93, e suas 
alterações. 

84. As multas aplicadas na execução do contrato poderão ser descontadas da garantia quando 
realizada em dinheiro, ou dos pagamentos devidos à contratada, a critério exclusivo do Município 
e, quando for o cabo, cobradas administrativamente ou judicialmente. 

8.5. As multas pderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o motivo. 

8.6. Para fins do dálculo do valor da multa, o valor do contrato será atualizado, de acordo com o 
IGP-M, ou índice 4ficial, que venha a substitui-lo. 

8.7. Outras quetões que por ventura venham a ocorrer deverão ser discutidas ao teor da 
legislação apiicáv4 sem prejuízos das multas e encargos aqui descritos. 

	

8.8. 	No caso d mora no pagamento da multa, incidirão juros, calculados com base na taxa 
referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC. 

	

8.9. 	A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o presente contrato, dentro do prazo 
estabelecido pelo' município, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-se às pnalidades previstas na lei n2  8.666/93, e suas alterações, e no presente edital. 

Cláusula Nona - tio Recebimento do Objeto  

9.1. RECEifiMENfr0 PROVISÓRIO 

9.1.1. O Recebimeito Provisório será realizado em até 15 (quinze) dias após a comunicação escrita 
da conclusão do Objeto, pela Contratada, mediante termo circunstanciado que deve ser assinado 
pela Contratante e jpelo Responsável Técnico pela obra. 

9.1.2. A assinaturq das partes no Recebimento Provisório não exime a Contratada de concluir os 
serviços quantificados e não executados, arrolados pela Contratante, conforme Subitem 
PAGAMENTO DA tJLTIMA FATURA. 

9.2. RECEBIMENTO DEFINITIVO 
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9.2.1.0 Recebim4ito Definitivo será realizado em até 90 (noventa) dias, por Comissão designada 
especialmente paIa esta finalidade, mediante termo circunstanciado que deve ser assinado por 
esta Comissão e pela Contratada, após vistoria que comprove a adequação do Objeto aos termos 
contratuais. 

9.2,2. A Comissãq designada pelo Município fixará o prazo para a conclusão do laudo de vistoria e, 
se for o caso, assinatura do Termo Definitivo. As garantias ofertadas para assinatura do Contrato 
somente serão libfradas após o Recebimento Definitivo. 

9.2.3. A Comis4o poderá exigir da Contratada reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às sua 4 expensas, no total ou em parte, o Objeto do Contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos o4 incorreções resultantes da execução, ou de materiais empregados. A Comissão 
definirá, de comut  acordo com a Contratada, o prazo para a solução de problemas encontrados na 
vistoria. 

9.2.6. Também cànstitui obrigação da Contratada comprovar a baixa de matrícula no Cadastro 
Específica no IN,) (CEI), conforme legislação vigente. 

9.2.7. Após o r9cebimento definitivo a empresa garantirá o Objeto executado pelo prazo 
estabelecido na lgislaçào vigente, estando esta desobrigada por fatos ocorridos posterior ao 
recebimento definitivo e alheios a responsabilidade da execução. 

Cláusula Dez - Das Obrigações  

10.1 - DAS OBRIdAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

10.1.1. Executar e Obra de acordo com o projeto e especificações técnicas, sendo-lhes vedado 
introduzir modifiqações nos projetos, especificações técnicas e encargos gerais, sem o 
consentimentoréjvio. por escrito, da Contratante. 

10.1.2. Atualizar 	cronogramas físico e financeiro, conforme o desenvolvimento da Obra, 
obedecendo às dejerminaões da Contratante. 

10.1.3. A Contratte será assegurado, sempre e a qualquer hora, o livre acesso à inspeção em 
toda a área abrangida ou de execução pelo Objeto desta contratação. 

10.1.4. Deverá ser mantido num local de fácil acesso um Diário de Obra, cujo modelo será 
aprovado pela C9ntratante. O mesmo será preenchido em três (3) vias, sendo uma para 
Contratante, uma tara a Contratada e uma para a obra, e assinado, desde o início dos serviços, 
pela Contratante 9 

pela Contratada, através de seu responsável técnico (engenheiro residente na 
obra), indicado pel respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica (ART). 

10.1.5. A Contratda manterá obrigatoriamente " RESIDENTE" no local da obra um Mestre-
geral, durante tods as horas do desenvolvimento da obra, seja qual for o estágio da mesma. 

10.1.6. Também oÇs) Engenheiro(s) Responsável(is) Técnico(s), comprovado(s) por Anotação de 
Responsabilidade Técnica  (ART), prestará(ão) à Contratante, juntamente com o mestre, todos os 
esclarecimentos e informações sobre o andamento do Objeto, a sua programação, as 
peculiaridades de:cada fase e tudo o mais que ela reputar como necessário ou útil ao trabalho 
contratado. 

10.1.7. A Contratala obriga-se, sob sua responsabilidade e sem ônus para o Municipio, a: 

9.2.4. O Termo de Recebimento Definitivo não exime a Contratada no que diz respeita à sua 
responsabilidade técnica pela execução do Objeto. 

9.2.5. Todas as ocorrências que tenham frustrada a boa execução do Objeto contratado, deverão 
ser arrolados no'Ç'ermo de Recebimento Definitivo. 

e) Refazer todos s serviços executados que estiverem em desacordo com o solicitado pela 
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Contratante. 

f) Atender as so icitações da Contratante para o inicio dos serviços a serem refeitos no prazo 
estabelecido pela mesma. 

g) Efetuar a sinal zação adequada, nos termos do Código de Trânsito Brasileiro, instituído pela Lei 
n11  9503 de 23 de1setembro  de 1997. 

h) Instalar, além idas placas regulamentares do CREA / CONFEA, placas indicativas de EM 
OBRA" 

10.1.8. É obrigação da Contratada o cumprimento das exigências e normas de segurança do 
trabalho. 

10.1.9. É obrigação da Contratada, além do cumprimento da legislação específica, fornecer, 
incentivar e obriar o uso dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI' s) para todos os seus 
empregados, uar)do em serviço. 

10.1.10. Deverá »lanter,  durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
Obrigações por 4e assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
Licitação. 

10.1.11. São de ipteira responsabilidade da Contratada todos os ônus relativos à segurança e 
proteção das Pesloas.  obras, materiais, equipamentos e bens, tanto com respeito aos serviços em 
si mesmos, como todos os encargos referentes à legislação trabalhista e previdenciária, ficando 
assegurado ao M4iicipio  o direito de regresso em caso de futura condenação judicial. 

10.1.12. Fica a exblusivo critério do Município, em qualquer fase ou etapa deste Contrato, solicitar 
que sejam exibido os comprovantes de pagamentos dos encargos sociais. 

10.1.13. É obrigação da contratada cumprir as determinações da Legislação Previdenciária. 

10.2 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.2.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) encaminhar aolcontratado a ordem de serviços acompanhada dos documentos e informações 
necessárias para xecuão dos serviços; 

b) permitir ao pssoal da contratada acesso as suas instalações e documentos, desde que 
observadas as 

notas 
 de segurança, sigilo e condições de uso; 

c) efetuar os pagapientos devidos nas condições estabelecidas nesta instrumento; 

d) apoiar no que f4r possível a contratada para a boa execução dos serviços; 

e) indicar o local, instalações e horários em que os profissionais da contratada poderão executar 
suas atividades qundo requerido pela contratante. 

10.3 - Todos os 1serviços serão executados sob a fiscalização do Municipio, por intermédio de 
Engenheiros ou Comissões para tal fim designado(s), sem excluir a responsabilidade da Contratada. 

Cláusula Onze - Da Rescisão 

11. A inobservâhcia de qualquer das cláusulas deste Contrato por qualquer uma das partes 
importará na rescibão do mesmo. 

11.1. À parte que der causa à rescisão do presente Contrato, sem justo motivo, responderá por 
perdas e danos, nds termos do Código Civil Brasileiro, sem prejuízo da aplicação das normas dos 
artigos 77, 78 e 74 da Lei n2 8.666/93, e suas alterações, além das penas e multas estabelecidas 
no edital, parte intgrante deste independente de transcrição. 

11.2 - Paralisaçãd da obra, sem previa justificativa aceita pela contratante. 

11.3 - Não cumpr4mento  do Cronograma Físico-Financeiro. 
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Cláusula Doze - Da documentação para assinatura do contrato 

12.1. A Contratida, para assinatura deste, deverá comparecer ao local indicado pelo contratante, 
a saber, sala da4omissão de Licitações e Contratos do município de Limoeiro do Norte - Ceara, 
munido de toda djcumentação referente a sua regularidade fiscal, dentro do prazo de validade na 
data da assinatur. 

Cláusula Treze - Outras obrigações e informações 

13.1. ATESTAD}J 

13.1.1 Qualquer atestado relativo aos serviços executados pela Contratada no Objeto, somente 
será emitido peloIMunicípio.  após o Recebimento Definitivo do mesmo, e de acordo com os itens e 
quantidades efettamente realizados. 

13.2. DANOS 

13.2.1 Serão de jresPonsabilidade da Contratada os eventuais danos causados a terceiros por 
razões decorrentes da execução do Objeto contratado. Inclui-se também nessa responsabilidade 
da Contratada o mau uso dos equipamentos e os danos às instalações públicas. 

13.3. SEGURANA E MEDICINA DO TRABALHO 

13.3.1. É obrigaço da Contratada o cumprimento das exigências legais de segurança do trabalho. 
Os custos com a egurança e Medicina do Trabalho deverão estar incluído no preço proposto. 

13.3.2. É obrigaço da Contratada, além do cumprimento da legislação específica, fornecer, 
incentivar e obriar o uso dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI' s) para todos os 
mpregados e 	da E4presa quando em serviço. 

13.4. IDENTIFIqAÇÃO FUNCIONAL 

13.4.1 Todos os 4incionários da Contratada deverão obrigatoriamente portar identificador (crachá, 
farda, logotipo, tc), que identifique ser o profissional pertencente ao seu quadro, durante a 
execução dos tralialhos  do Objeto contratado. 

13.5. RESPONS4VEL TÉCNICO 

13.5,1 O(s) Engeiheiro(s) Responsável(eis) Técnico(s) e o Co-responsável, quando for o caso, 
comprovado(s) por Atestado de Responsabilidade Técnica (ART) (apresentação da mesma, ao 
Município, 3(três)Idias, no máximo, após a ordem de início), prestará(âo) à Contratante, juntamente 
com o Mestre, todos os esclarecimentos e informações sobre o andamento do Objeto, a sua 
programação, as 4eculiaridades de cada fase e tudo o mais que ela reputar como necessário ou útil 
ao trabalho contratado, 

13.6. DIÁRIO DF OBRA 

16.6.1. Deverá str  mantido, num local de fácil acesso, um Diário de Obra, cujo modelo será 
aprovado pela ( -ntratante. O mesmo será preenchido em três (3) vias, sendo uma para 
Contratante, uma ipara a Contratada e uma para a obra, e assinado, desde o início dos serviços, 
pela Contratante te pela Contratada, através de seu responsável técnico e ou co-responsável, 
indicado pela respectiva  ART. 

13.7. CADASTRO DA OBRA 

13.7.1. Na concluão do Objeto será obrigação da Contratada a entrega do cadastro dos serviços 
executados na Obra á Contratante, em papel, conforme padrão usual do Município, ou a seu 
critério quando não existente no município. 

13.7.2. O Municípo fornecerá à Contratada, na Ordem de Início, o Manual do padrão usual para o 
cadastro do Objeto, caso o tenha. 

13.8. LICENÇA 
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13.8.1 - As autorizações especiais para intervenções em vias públicas e ou no meio ambiente, uso 
de explosivos, etcL, deverão ser providenciadas, pela Contratada, junto ao Departamento de Meio 
Ambiente, Órgão cia SEMAE ou da SEMACE, conforme a legislçaõ, do Exército Brasileiro, quando 
for o caso, e/ou qualquer órgão gestor ou fiscalizador da atividade especial. 

Cláusula Quatorze,-  Das Disposições Gerais 

14.1. Fazem parte do presente Contrato, como se nele estivessem transcritos, valendo 
expressamente no; que não colidirem com o mesmo, a TOMADA DE PREÇOS que o originou, o seu 
respectivo edital, Especificações e Proposta da Contratada, Lei n2  8.666/93, e suas alterações, 
demais legislaçõe9 aplicáveis aos serviços contratados, 

14.2. A Contratada deverá apresentar para assinatura deste termo, Garantias contratuais 
conforme estabelece a TOMADA DE PREÇOS que originou a presente contratação e este termo. 

14.3. A Contratad'a que, no prazo estabelecido, não apresentar as Garantias, ficará impedido de 
assinar o contrato: sendo imediatamente convocado o segundo colocado. 

14.5. Ë eleito, para p  fins legais, e para questões derivadas deste Contrato, o Foro de Limoeiro do 
Norte - Ceara, cor renuncia expressa a qualquer outro. 

14.6. Do que, par produzir seus efeitos jurídicos e legais, lavrou—se o presente Contrato em duas 
vias de igual teoç e forma, o qual, depois de lido às partes, foi pelas mesmas ratificadas e 
assinado. 
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ANEXO VIII 

DOCUMENTOS ExIômOs AOS CONCORRENTES NÃO CADASTRADOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - 
(ENVELOPE A) PARA FINS DE EMISSÃO DE PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS E EMISSÃO DE 
CERTIFICADO DE PTENDIIvIENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO. 

REQUERSENTO. Conforme modelo anexo.  

1. PARA HABILITAÃO JUR1DICA 

a) Registro comerciei, no caso de empresa individual. 
b) Ato Constitutiv4 Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciis, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores atuhis. 
c) Inscrição do AtÃ Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício. 
d) Decreto de autorzação, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e 
ato de registro ou a?itorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente. 
e) Alvará de Funcioiiamento. 
O CPF e RG do(s) rpresentante(s) legal(is) da licitante. 

2. PARA REGULARII»DE  FISCAL 

a) Prova de inscrição da empresa Licitante no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da 
Fazenda. 
b) Prova de inscriço no Cadastro de Contribuintes Municipal da sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual. 
c) Prova de regulafidade fiscal perante com a Fazenda Nacional (Tributos e Contribuições Federais), a 
Secretaria da Receita Previdenciária, inclusive em relação à dívida ativa do Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS, mediante a apresentação de certidão conjunta expedida pela Secretaria da Receita Federal e 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, referente aos tributos federais e à Dívida Ativa da União (Decreto 
N2  6.106, de 30 de 4bril de 2007 e alterações); 
d) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Estadual de seu domicilio; 
e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal de seu domicilio (Geral ou ISS) 
f) Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 

3. PARA QUALIFIQAÇÃO TÉCNICA 

a) Comprovação de registro e regularidade junto ao CREA do domicilio sede da licitante. A comprovação se 
dará através do re4istro e da certidão de regularidade atualizada exercício 2018, da licitante e de seus 
responsáveis técnicqs. 

4, PARA QUALIFIC4ÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa; de falência ou concordata, expedida pelo(s) Distribuidor(es) da sede da empresa, com 
data não anterior a 9  (trinta) dias antes da data de apresentação dos Documentos de Habilitação. 

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:  

1) DEVERÃO APRESNTAR ESTES DOCUMENTOS OS INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS E QUE NÃO 
QUEIRAM REALIZAS SEU CRC E ESTEJAM INTERESSADOS EM PARTICIPAÇÃO NESTA TOMADA DE 
PREÇOS, OS DOCUMENTOS DEVEM IMPRETERIVELMETE SER APRESENTADOS ATE 03 (TRES) DIAS 
ANTES DA DATA DA LICITAÇÃO. 

II) OS LICITANTS CADASTRADOS, MESMO COM CADASTROS DESATUALIZADOS, PODERÃO 
CONCORRER NESTÉ CERTAME MEDIANTE APRESENTAÇÃO NO DIA E HORA DA LICITAÇÃO DO CRC, 
AINDA QUE DESATUALIZADO, ACOMPANHADO DOS DOCUMENTOS ACIMA DESCRITOS E DOS DEMAIS 
DOCUMENTOS EXIQIDOS NO EDITAL.  
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ANEXO VIII.I 

MODELO DE REQUERIMENTO 

(DOCUMENTOS exigidos aos concorrentes não cadastrados (documentos de HABILITAÇÃO - (ENVELOPE A) 
para fins de emis'são de protocolo de entrega de documentos e EMISSÃO DE CERTIFICADO DE 
ATENDIMENTO D4 CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO. 
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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

Prefestura d 

LIMOEIRO 
NOv*c4 OITRAMIPARbICIA 

REQUERIMENTO 

Ao limo. Senhor 

Presidente de Comispâo de Licitações e Pregões do Município de Limoeiro do Norte - Ceara. 

REF: Referente Tomkda de Preços 	  

Senhor Presidente, 

A (Nome da pessça jurídica), CNPJ (Número do CNPD, representada na forma do seu (estatuto, 
contrato social, etc.), pelo senhor 	  CPF 	  RG 	  vem 
através deste, nos: termos § 2 do artigo 22°, combinado com os artigos 27° a 31° da Lei 8.666/93. 
REQUERER a emiJsâo de seu CERTIFICADO DE ATENDIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO, com 
a finalidade exclusiVa de participação na Tomada de Preços 	 cujo a sua realização se dará no dia 

	 de 	 1 	de 	 

Segue anexo os dodimentos exigidos para o fim que se pretende. 

Limoeiro do Norte - Ce 	 de 	  de 	 

Assinatura do Representante Legal. 

DO 
	

RTE 


